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OFÍCIO N” 130/2025 - PMTF/MA

A Vossa Excelência,
KELSON RICHARD CARVALHO HOLANDA VIEIRA

Prefeito Munieipal
Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso - MA

Tasso Fragoso - MA, 31 de julho de 2025.

Excelentíssimo,

Considerando as demandas das Secretarias Municipais e a necessidade de garantir

suporte adequado às atividades institucionais, vimos por meio deste solicitar a contratação de
empresa especializada na prestação de serviços de hospedagem e alimentação, para atender às

demandas da Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso - MA.

A contratação justifica-se diante da necessidade de assegurar eondições adequadas de

acolhimento, hospedagem e alimentação aos participantes de eventos culturais, esportivos e

institucionais promovidos ou apoiados pela Administração Pública Municipal. Ademais,

contempla também profissionais externos que venham ministrar eursos, eapacitações ou prestar

serviços técnicos especializados, bem como operários e demais trabalhadores que estejam em

atividade a serviço desta Prefeitura, garantindo-lhes estrutura digna, adequada e condizente com

a relevância das funções desempenhadas.

Dessa forma, faz-se imprescindível a formalização de procedimento administrativo para
viabilizar a contratação, de modo a atender com eficiência e planejamento as demandas do

Município, resguardando a legalidade, a economicidade e o interesse público.

Sem mais para o momento, renovamos protestos de estima e consideração.

IGOR(giMRO SANTOS
Secretário Municipíafae Administração e Finanças

Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso - MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

1- OBJETO

l.l.Descrição sucinta do objeto

Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada para

prestação de serviços de Hospedagem e Alimentação para atender as demandas das

Secretarias da Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso - MA.

L2.Grau de prioridade da contratação

O grau de prioridade é médio.

1.3.Data prevista para conclusão do processo

A data prevista para a conclusão do processo de contratação em 15/10/2025.

2- JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO

2.1. A presente licitação tem por finalidade a seleção das propostas mais vantajosas, visando

ao Registro de Preços para futura e eventual aquisição de diárias em hotel (serviços de

hospedagem) e alimentação (refeições, pratos executivos e café da manhã), a fim de atender

às demandas das Secretarias Municipais, nos termos e especificações constantes neste
Termo de Referência.

2.2. A contratação justifica-se diante da necessidade de garantir condições adequadas de

acolhimento, hospedagem e alimentação a participantes de eventos culturais, esportivos e

institucionais promovidos ou apoiados pela Administração Pública Municipal. Além disso,

abrange profissionais externos que venham ministrar cursos, capacitações e prestar serviços

técnicos especializados, bem como operários e demais trabalhadores que estejam

atividade a serviço da Prefeitura Municipal de Tasso — MA, assegurando-lhes estrutura

digna e condizente com a relevância das funções desempenhadas.
2.3. Ressalta-se que a medida busca assegurar a economicidade e a vantajosidade do

processo licitatório, de modo a evitar contratações fragmentadas e custos adicionais,

garantindo maior controle orçamentário, padronização na prestação dos serviços e
atendimento contínuo às necessidades administrativas. Dessa forma, a iniciativa encontra

respaldo no interesse público e na busca pela eficiência da gestão municipal, conferindo

maior previsibilidade e segurança à execução das políticas públicas desenvolvidas pela
Prefeitura.

em

3- ESTIMATIVA DO CONTRATO

3.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua
assinatura.

4- FONTE DE RECURSOS

4.1. As despesas da contratação ocorrerão por conta do recurso desta Prefeitura.

FL.(S) N°: 0^
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA

5- IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE E RESPONSÁVEIS

Área Requísitante:
Secretaria Municipal de Administração e Finanças

Responsável (eis) pela demanda

Nome: Igor Ribeiro Santos

Cargo/Função: Secretário Municipal de Administração
e Finanças

CPF: Portaria N° 001/2025.

Fiscal do Contrato

Nome: Richard Wlakernan Maranhão Silva

Cargo/Função: Assessor TécnicoMatrícula: 04885

DFD finalizado em: 31/07/2025
Autorizo, encaminhe-se para providências.

Assinado de forma digital

por KELSON RICHARD
CARVALHO HOLANDA

VIEIRA;74444913304

KELSON RICHARD

CARVALHO HOLANDA

VIEIRA:74444913304

Igor Ribeii

Secretário Municipal de Adèádstração e Finanças
Prefeitura Tasso Fragoso - MA

Iam
Kelson Richard Carvalho Holanda Vieira

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso - MA.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA

ANEXO ÚNICO

DESCRIÇÃO E QUANTIDADE ESTIMADA DO OBJETO

DESCRIÇÃO QTDUNDITEM

Refeições servidas no Almoço/Jantar:
porção de Arroz, feijão, 01 tipo de massa
com molho ou assada, 02 pedaços de

carne podendo ser frita, cozida ou assada
(peixes, aves, bovino ou suíno), salada
crua (mínimo de suas variedades) -
COTA PRINCIPAL

4050UNID1

Refeições servidas no Almoço/Jantar:
porção de Arroz, feijão, 01 tipo de massa
com molho ou assada, 02 pedaços de

carne podendo ser frita, cozida ou assada
(peixes, aves, bovino ou suíno), salada
crua (mínimo de suas variedades) -
COTA RESERVADA ME/EPP

1350UNID2

Prato Executivo (PF) montado contendo

porção de Arroz, feijão, 01 tipo de massa,
01 pedaços de carne podendo ser frita,
cozida ou assada (peixes, aves, bovino ou
suíno), salada crua (mínimo de suas
variedades) - EXCLUSIVO ME/EPP

3000UNID3

Marmita acondicionada em embalagem

adequada para o transporte, garantindo a
integridade e segurança dos alimentos. O
conteúdo da marmita deverá incluir

porções de feijão, arroz, macarrão, carnes,
batata e mandioca, podendo variar de
acordo com o cardápio fornecido pelo

prestador de serviços. Cada refeição deve
ter um peso médio entre 700 e 900 gramas
-COTA PRINCIPAL

Marmita acondicionada em embalagem

adequada para o transporte, garantindo a
integridade e segurança dos alimentos. O
conteúdo da marmita deverá incluir

porções de feijão, arroz, macarrão, carnes,
batata e mandioca, podendo variar de
acordo com o cardápio fornecido pelo
prestador de serviços. Cada refeição deve
ter um peso médio entre 700 e 900 gramas
- COTA RESERVADA ME/EPP

7500UNID4

2500UNID5

Café da manhã individual contendo café,

leite, pão e manteiga - EXCLUSIVO
ME/EPP

Serviço e hospedagem em apartamento
individual - Quarto Simples com ar-
condicionado e café da manhã -

EXCLUSIVO ME./EPP

3000UNID6

900DIARIA7

Serviço e hospedagem em apartamento
individual

ventilador e café da manhã - EXCLÍSIVO

ME/EPP

Quarto Simples com
600DIARIA8

PM
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA

Serviço e hospedagem em apartamento

duplo- Quarto Casal com ar-condicionado
e café da manhã - COTA PRINCIPAL

450DlARIA9

Serviço e hospedagem em apartamento

duplo- Quarto Casal com ar-condicionado
e café da manhã - COTA RESERVADA

ME/EPP

150DIARIA10

Serviço e hospedagem em apartamento
duplo- Quarto Casal com ventilador e café
da manhã - EXCLUSIVO ME/EPP

DIÁRIA 60011

FL.(S) N°: n ;
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

DEMANDA: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada para

prestação de serviços de Hospedagem e Alimentação para atender as demandas das Secretarias da

Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso - MA.

Tasso Fragoso - MA
08/08/2025

h MTF
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

I. INFORMAÇÕES BÁSICAS
PROCESSO: 85/2025

ÓRGÃO SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Administração e Finanças

1.1.0 presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos

estudos para a contratação da solução que atende a necessidade abaixo especificada.

2. DESCRIÇÃO DO PROBLEMA A SER RESOLVIDO
2.1. A Administração Pública Municipal de Tasso Fragoso - MA enfrenta a necessidade de assegurar

aos diversos públicos que participam ou colaboram em atividades de interesse municipal. Entre esses

públicos incluem-se participantes de eventos culturais, esportivos e institucionais promovidos ou

apoiados pela Prefeitura, profissionais externos contratados para ministrar cursos, capacitações e prestar
serviços técnicos especializados, bem como operários e trabalhadores que estejam temporariamente em

atividade a serviço do município.
2.2. A ausência de contratação de empresa especializada para prestação desses serviços compromete a

efetividade e a qualidade da execução das políticas públicas e dos projetos municipais, além de gerar
riscos de descontinuidade, improviso e custos adicionais decorrentes de soluções emergenciais. Nesse

contexto, a contratação justifica-se diante da necessidade de assegurar condições adequadas de

acolhimento, hospedagem e alimentação, garantindo estrutura digna e compatível com a relevância das

funções desempenhadas.
2.3. Dessa forma, a instituição de um Registro de Preços para a eventual e futura contratação de serviços
de hospedagem e alimentação apresenta-se como a alternativa mais vantajosa, pois possibilita

planejamento, padronização e economicidade, além de eonferir maior celeridade e transparêneia no

atendimento das demandas das Secretarias Municipais.

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
3.1. A contrataçãojustifica-sediante da necessidadede garantir condições adequadas de acolhimento,
hospedagem e alimentação a participantes de eventos culturais, esportivos e institucionais promovidos

apoiados pela Administração Pública Municipal. Além disso, abrange profissionais externos que

venham ministrar cursos, capacitações e prestar serviços técnicos especializados, bem como operários e

demais trabalhadores que estejam em atividade a serviço da Prefeitura Municipal de Tasso — MA,

assegurando-lhes estrutura digna e condizente com a relevância das funções desempenhadas.

3.2. Ao garantir estrutura digna de hospedagem e alimentação, a Administração preserva a qualidade da

execução de políticas públicas, fomenta a realização de eventos que fortalecem o desenvolvimento local
e assegura suporte logístico eficiente às Secretarias Municipais. Além disso, a centralização dos serviços
por meio do Registro de Preços proporciona economicidade, previsibilidade de gastos e segurança

jurídica, evitando contratações emergenciais e fragmentadas que poderíam acarretar eustos elevados e

comprometer a transparência da gestão.
3.3. Trata-se, portanto, de medida que atende ao interesse público, assegurando que os recursos

municipais sejam aplicados de forma eficiente e estratégica, em conformidade com o disposto no Art.

18, §r, inciso III, da Lei n° 14.133/2021, o qual determina a caracterização da necessidade como

fundamento essencial para a contratação pública.

ou
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA

4. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO
4.1. A contratação em tela não foi prevista no PCA, mas foi previamente aprovada pela Autoridade

Competente.

5. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA POTENCIAL CONTRATAÇÃO
5.1. Para assegurar a efetividade e a economicidade da contratação, a Administração Pública Municipal

de Tasso Fragoso - MA estabelece que os serviços de hospedagem e alimentação, a serem contratados

por meio do sistema de Registro de Preços, deverão atender aos seguintes requisitos;

• Adequação da estrutura - os serviços de hospedagem deverão garantir acomodações em condições

dignas de higiene, conforto e segurança, compatíveis com a finalidade do uso, atendendo aos padrões

mínimos exigidos para receber autoridades, servidores, profissionais externos, convidados e demais
pessoas a serviço do município.
• Qualidade da alimentação - as refeições fornecidas deverão observar padrões de qualidade, higiene

e segurança alimentar, contemplando cardápios balanceados e adaptados às necessidades nutricionais,

de forma a preservar a saúde e o bem-estar dos usuários.
• Disponibilidade e flexibilidade - os serviços deverão estar disponíveis em caráter eventual,
conforme a demanda das Secretarias Municipais, garantindo atendimento ágil e flexível, sem interrupção

das atividades administrativas, culturais, esportivas e institucionais do município.

• Cobertura local e regional - a empresa contratada deverá possuir capacidade de atendimento tanto

no território municipal quanto em localidades próximas, quando necessário, assegurando logística

eficiente para a realização de eventos, capacitações, viagens institucionais e demais deslocamentos
oficiais.

• Eficiência administrativa - a contratação, na forma de Registro de Preços, deve possibilitar

padronização, planejamento e melhor gestão dos recursos, evitando contratações fragmentadas ou

emergenciais que possam comprometer a economicidade e a transparência da gestão pública.

• Atendimento ao interesse público — todos os requisitos devem estar orientados para garantir a

continuidade e a qualidade das políticas públicas, assegurando que os recursos municipais sejam
aplicados de forma eficiente e estratégica, em conformidade com o disposto no Art. 18, §1”, inciso III,
da Lei n" 14.133/2021, que trata da caracterização da necessidade como elemento essencial para a

contratação.

6. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO A SER POTENCIALMENTE CONTRATADO

QTDDESCRIÇÃO UNDITEM

Refeições servidas no Almoço/Jantar; porção de
Arroz, feijão, 01 tipo de massa com molho ou assada,
02 pedaços de carne podendo ser frita, cozida ou
assada (peixes, aves, bovino ou suíno), salada crua
(mínimo de suas variedades) - COTA PRINCIPAL

4050UNID

Refeições servidas no Almoço/Jantar: porção de
Arroz, feijão, 01 tipo de massa com molho ou assada,
02 pedaços de carne podendo ser frita, cozida ou
assada (peixes, aves, bovino ou suíno), salada crua
(mínimo de suas variedades) - COTA RESERVADA
ME/EPP

1350UNID2

PMTF
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA

Prato Executivo (PF) montado contendo porção de

Arroz, feijão, 01 tipo de massa, 01 pedaços de carne
podendo ser frita, cozida ou assada (peixes, aves,
bovino ou suíno), salada crua (mínimo de suas

variedades) - EXCLUSIVO ME/EPP

3000UNID3

Marmita acondicionada em embalagem adequada para

0 transporte, garantindo a integridade e segurança dos

alimentos. O conteúdo da marmita deverá incluir

porções de feijão, arroz, macarrão, carnes, batata e

mandioca, podendo variar de acordo com o cardápio
fornecido pelo prestador de serviços. Cada refeição
deve ter um peso médio entre 700 e 900 gramas -
COTA PRINCIPAL

7500UNID4

Marmita acondicionada em embalagem adequada para

o transporte, garantindo a integridade e segurança dos

alimentos. O conteúdo da marmita deverá incluir

porções de feijão, arroz, macarrão, carnes, batata e

mandioca, podendo variar de acordo com o cardápio
fornecido pelo prestador de serviços. Cada refeição
deve ter um peso médio entre 700 e 900 gramas -
COTA RESERVADA ME/EPP

2500UNID5

Café da manhã individual contendo café, leite, pão e

manteiga - EXCLUSIVO ME/EPP
3000UNID6

Serviço e hospedagem em apartamento individual -
Quarto Simples com ar-condicionado e café da manhã
- EXCLUSIVO ME/EPP

DIÁRIA 9007

Serviço e hospedagem em apartamento individual -
Quarto Simples com ventilador e café da manhã -
EXCUSIVO ME/EPP

DIÁRIA 6008

Serviço e hospedagem em apartamento duplo- Quarto
Casal com ar-condicionado e café da manhã - COTA

PRINCIPAL
450DlARIA9

Serviço e hospedagem em apartamento duplo- Quarto
Casal com ar-condicionado e café da manhã - COTA

RESERVADA ME/EPP

DlARIA 15010

Serviço e hospedagem em apartamento duplo- Quarto
Casal com ventilador e café da manhã - EXCLUSIVO

ME/EPP

600DlARIA11

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO

7.1. Dos aspectos Gerais consultado o mercado com vistas a levantar os possíveis fornecedores para a

aquisição pretendida, a fim de subsidiar a Equipe de Planejamento da Contratações - EPC com a melhor
solução que atenda as demandas da Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso - MA no processo de

prestação de serviços de hospedagem e alimentação, foram considerados 2 (dois) possíveis cenários para

suprirem tais necessidades.

OPÇÃO 1 - Adesão a Ata de Registro de Preços válida; e

OPÇÃO 2 - Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de hospedagem e

alimentação - por meio de Sistema de Registro de Preços através de Pregão Eletrônico.

PMTE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA

OPÇÃO 01

Secretaria Municipal de Administração e FinançasÓrgão

Adesão a Ata de Registro de Preços VálidaDescrição

Quanto a opção analisada, qual seja, Adesão a Ata de Registro de Preços - ARP de

órgãos federais. Estaduais e Municipais em vigor, visando atender a demanda

apresentada, destaca-se.

Análise

Vantagens: A celeridade no processo, visto que a etapa seguinte seria apenas a

solicitação de adesão ao órgão gerenciador e, em caso da resposta positiva, o órgão

gerenciador encaminharia a cópia da Ata de Registro de Preços e do Edital de origem

para o pleno cumprimento "adesão" pelo órgão interessado, visto que os demais

artefatos já estão produzidos.

Desvantagens: Quanto ao óbice neste primeiro cenário podemos destacar a dificuldade
em encontrar uma ATA que contemple os quantitativos e especificações de forma que

atenda as demandas do órgão requisitante, o que ocasiona grande burocracia para

encontrar atas que atendam nossas demandas em contratações similares.

A Equipe de Planejamento entende não ser viável a utilização deste cenário para

atendimento à demanda.

OPÇÃO 02
Secretaria Municipal de Administração e Finanças

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de hospedagem e

alimentação - por meio de Sistema de Registro de Preços através de Pregão Eletrônico.

Quanto a opção 2 analisada, temos a possibilidade de adquirir o objeto por meio de

Sistema de Registro de Preços - SRP.

Vantagens: Destaca-se como vantagem a possibilidade do processo licitatório atingir
melhores valores atendendo a todos os itens constantes desse estudo e já com base na

Lei Federal n° 14.133/21 de Licitações e Contratos.

Desvantagens: É que o processo licitatório a ser deflagrado demanda mais tempo para

sua conclusão, uma vez que a licitação só possui data definida para começar,

dependendo do desenrolar das etapas que existem no decorrer no processo, podendo ter
atraso em sua conclusão.

Órgão

Descrição

Análise

7.2. Conforme os cenários apresentados a escolha da opção 02 (dois) - Pregão Eletrônico pelo
"Sistema de Registro de Preços - ARP" a ser deflagrado por esta Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso

- MA, apresenta-se como a melhor solução a ser adotada pela Administração.

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
8.1. A estimativa do valor da contratação será elaborada em conformidade com o art. 18, §1°, inciso

VIII, da Lei n° 14.133/2021, que determina a apresentação dos critérios adotados para a definição do

valor estimado do objeto.

9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

PM I F
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA

9.1. A solução proposta consiste na implantação de um Registro de Preços para a contratação eventual e

futura de empresa especializada na prestação de serviços de hospedagem e alimentação, voltados a atender
de forma contínua e planejada as demandas das Secretarias da Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso -

MA. Essa medida assegura a disponibilização dos serviços sempre que necessário, evitando a morosidade
e os custos adicionais oriundos de contratações emergenciais ou isoladas.

9.2. Por meio dessa contratação, a Administração garantirá suporte adequado a eventos culturais,

esportivos e institucionais, além de atender profissionais externos que venham ministrar cursos,

capacitações ou prestar serviços técnieos especializados, bem como trabalhadores e operários em

atividade vinculada ao município. A solução permitirá, assim, oferecer estrutura de acolhimento digna,

eficiente e eondizente com a relevância das funções desempenhadas.

9.3. Além disso, a adoção do sistema de Registro de Preços proporciona maior previsibilidade,

padronização e controle dos gastos públicos, reforçando a economicidade e a transparência da gestão.

Dessa forma, a solução contribui diretamente para a continuidade e qualidade das políticas públicas

municipais, assegurando que os recursos financeiros sejam aplicados de maneira estratégica e em estrita
observância ao interesse público.

10. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
10.1. A divisibilidade é pressuposto técnico do parcelamento, sendo o aspecto econômico representado

pelas vantagens obtidas com a divisão do objeto em itens, cuja economicidade é proporcionada pela
redução de custos e despesas para a Administração contratante.
10.2. Nesse contexto observado a regra do parcelamento, conforme disposto no § 2° do art. 40 da Lei n°

14.133/21, haverá parcelamento da solução, sendo entendimento do EIP que a melhor forma de

execução do objeto seja por item, ou seja, o objeto é divisível.

11. RESULTADOS PRETEDIDOS

11.1. Com a eventual e futura contratação de empresa especializada em serviços de hospedagem e

alimentação, por meio do sistema de Registro de Preços, a Administração Pública Municipal de Tasso

Fragoso - MA, pretende alcançar os seguintes resultados:
• Garantir suporte logístico eficiente para a realização de eventos culturais, esportivos e institucionais

promovidos ou apoiados pelo município, oferecendo condições adequadas de acolhimento a participantes,
convidados e colaboradores.

• Assegurar estrutura digna e condizente para profissionais externos, instrutores, consultores, técnicos

especializados, trabalhadores e operários em atividade a serviço da Prefeitura, fortalecendo a execução de

políticas públicas e o cumprimento de obrigações institucionais.
• Promover maior economicidade e racionalização dos recursos públicos, por meio da adoção do

Registro de Preços, evitando contratações emergenciais e fragmentadas, assegurando previsibilidade e

padronizaçãodos serviços.
• Elevar a qualidade e a confiabilidade dos serviços prestados, garantindo acomodações seguras,
confortáveis e refeições preparadas dentro dos padrões de higiene e nutrição necessários, preservando a
saúde e o bem-estar dos beneficiários.

• Aprimorar a gestão administrativa municipal, com maior celeridade, transparência e eficiência no

atendimento das demandas das Secretarias Municipais, alinhando a execução da despesa pública ao
interesse coletivo.

12. PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS

PMTf
FL.(S)N“:_44



9V«4«i«u >«wrí'

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA

12.1. Elaboração do Edital e seus anexos, publicação do edital, credenciamento dos participantes,

realização do Pregão, habilitação dos vencedores. Adjudicação e Homologação, celebração do contrato,

acompanhamento e fiscalização.

13. CONTRATAÇÕES CORRELATADAS E/OU INTERDEPENDETE
13.1. Não se verifica contratações correlatas nem interdependete s para a viabilidade e contratação desta

demanda, sendo a contratação gerenciada diretamente entre a Administração Pública e o (s) fornecedor

(res).

14. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

14.1. A contratada deverá adotar, como prática de sustentabilidade na execução do objeto a previsão da

destinação ambiental adequada dos materiais usados ou inservíveis.

15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
15.1. Esta equipe de planejamento declara viável a contratação com base neste Estudo Técnico
Preliminar, considerando a natureza essencial do serviço, conformidade legal e relevância para a

Administração Pública Municipal.

16. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ETP
16.1. Natalia Santos de Alencar, Chefe da Assessoria Especial, CPF: 066.590.993-44

Tasso Fragoso - MA, 04 de agosto de 2025.

fjjjfoiluí)- CtWxAK.
NATALIA SANTOS DE ALENCAR

Chefe de Assessoria Especial

Secretaria Municipal de Administração e Finanças
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO

1.1. Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada

para prestação de serviços de Hospedagem e Alimentação para atender as demandas das

Secretarias da Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso- MA, conforme especificação e

quantitativos deste Termo de Referência.

2. JUSTIFICATIVA:

2.1. A presente licitação tem por finalidade a seleção das propostas mais vantajosas,

visando ao Registro de Preços para futura e eventual aquisição de diárias em hotel

(serviços de hospedagem) e alimentação (refeições, pratos executivos e café da manhã),
a fim de atender às demandas das Secretarias Municipais, nos termos e especificações

constantes neste Termo de Referência.

2.2. A contratação justifica-se diante da necessidade de garantir condições adequadas de

acolhimento, hospedagem e alimentação a participantes de eventos culturais, esportivos

e institucionais promovidos ou apoiados pela Administração Pública Municipal. Além

disso, abrange profissionais externos que venham ministrar cursos, capacitações e prestar

serviços técnicos especializados, bem como operários e demais trabalhadores que estejam

em atividade a serviço da Prefeitura Municipal de Tasso — MA, assegurando-lhes

estrutura digna e condizente com a relevância das funções desempenhadas.

2.3. Ressalta-se que a medida busca assegurar a economicidade e a vantajosidade do

processo licitatório, de modo a evitar contratações fragmentadas e custos adicionais,

garantindo maior controle orçamentário, padronização na prestação dos serviços e
atendimento contínuo às necessidades administrativas. Dessa forma, a iniciativa encontra

respaldo no interesse público e na busca pela eficiência da gestão municipal, conferindo

maior previsibilidade e segurança à execução das políticas públicas desenvolvidas pela
Prefeitura.

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

3.1. A pretensa contratação reger-se-á pelas disposições da Lei n° 14.133/2021, demais

normativos aplicáveis ao presente caso e pelos preceitos de direito público.

4. DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS

4.1. A diária compreende a hospedagem em apartamentos individuais ou duplos ou

triplos incluso café da manhã.

4.2. O hotel deverá ter instalações adequadas para portadores de deficiência física.

4.3. O hotel deverá fornecer conecção à Internet aos hospedes sem nenhum custo

adicional.

1.

i
FL.(S) N“:_
RUBRICA;



V W A

auisa^m» 4Ksm'm^w

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

4.4. A prestação de serviços poderá ocorrer, no interesse da Administração, em dias

úteis, finais de semana, ou feriados, conforme a necessidade da Contratante.

A empresa obriga-se a fornecer as refeições, de acordo com a necessidade da

CONTRATANTE no dia e horário da solicitação ou na data do evento, após o

recebimento da Ordem de Serviço, emitido pela Prefeitura:

4.5.

A alimentação do tipo Refeições e Prato executivo serão servidos no refeitório4.6.

da contratada.

Poderão ser rejeitados as refeições em desacordo com as determinações do

presente Termo de Referência e seus anexos, ficando os mesmos sujeitos ao controle da

Nutricionista da Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso.

4.8. O prazo de atendimento de cada solicitação de serviços deverá ser de no máximo

24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem de Serviço, que será enviada

pela Prefeitura para o e-mail a ser fornecido pela Contratada. Esse atendimento se dará

através da confirmação da reserva, por escrito, via e-mail, pela Contratada, indicando

todas as informações necessárias à prestação do serviço ao demandante.

4.9. Sempre que possível, a Prefeitura fará a solicitação de serviços, através do envio da

Ordem de Serviço, com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis e confirmará a

relação de hóspedes.

4.10. Nos casos de notificações de inclusão, substituição, e desistência de pessoas, a

Contratada deverá dispor de estrutura e flexibilidade para atender solicitações da

Prefeitura, principalmente em casos de imperiosa necessidade da Administração, caso

fortuito, força maior, não implicando em ônus para a Contratante.

4.11. Não será admitida a cobrança de taxa por desistência de pessoas, desde que

informado com antecedência mínima de 12 (doze) horas pela Contratante. Em casos de

imperiosa necessidade da Administração, caso fortuito ou força maior a Contratante não

necessariamente obedecerá a esse prazo e deverá apenas justificar a desistência.

4.12. A quantidade de hospedagem é meramente estimativa, podendo variar durante a

prestação de serviço, não cabendo à Contratada qualquer direito caso não seja atingido

durante o prazo da vigência da contratação. ,

4.13. A Contratada deverá executar efetivamente o objeto desta contratação, ou seja,

assumir todas as providências necessárias de forma a proporcionar condições adequadas
de uso.

4.14. Contratada, desde que comprovada a existência de defeito, cuja verificação só se

tenha tornado conhecimento no decorrer de sua utilização deverá sanar imediatamente as

irregularidades apontadas.

4.15. As hospedagens terão como base a quantidade de diárias contratadas, sendo que

cada diária se refere ao período de 24 (vinte e quatro) horas.

4.7.
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4.16. O hotel só efetuará a hospedagem mediante solicitação por escrito da Secretaria

requisitante, na qual deverá vir especificado o nome do hospede, o período de estadia e o

tipo de acomodação.

4.17. O Check-in ocorrerá às 12h do dia anterior ao início do evento, com tolerância até

o final do mesmo dia, para os casos em que os hospedes estejam com a reserva de chegada

marcada e Check-out às 12h do dia posterior ao término da hospedagem, com tolerância
até às 14h30min.

4.18. A Contratada deverá manter o registro de todos os hóspedes, com entrada e saída
diariamente.

4.19. A Contratada deve manter na portaria/recepção, à disposição de seus hóspedes,

livro ou outro documento próprio para registro das impressões, elogios e reclamações

sobre o estabelecimento, cuja consulta periódica deverá orientar a sistematização de ações

preventivas e corretivas de controle e de melhoria de qualidade dos serviços objeto da

licitação.

5. DO CONTROLE DE QUALIDADE DOS SERVIÇOS E PRODUTOS

5.1. O padrão de referência para a qualidade dos gêneros alimentícios utilizados deverá

estar em conformidade com o prescrito na Portaria n° 326, de 30/07/1997, da Secretaria

de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde.

5.2. Os óleos deverão, sempre, de origem vegetal e o azeite oferecido não pode ser

composto por outro tipo de óleo vegetal. A gordura utilizada para fazer frituras não pode
ser reutilizada mantendo, desta forma, o padrão de qualidade do óleo e do alimento
fritado.

A Prefeitura poderá, a qualquer tempo, solicitar a indicação e comprovação da

procedência dos alimentos.

Utilizar material descartável apropriado para acondicionamento das refeições do

tipo marmitex.

As respectivas guarnições, as quais deverão ser, obrigatoriament e, preparados

com produtos de primeira qualidade.

5.3.

5.4.

5.5.

6. HIGIENE DOS ALIMENTOS

Conservar adequadamente, por sua conta e risco, os estoques de gêneros6.1.

alimentícios e materiais necessários ao fornecimento das refeições.

Utilizar somente produtos de boa qualidade.

Utilizar somente água filtrada no preparo das refeições.

Não aproveitar qualquer dos gêneros preparados (assados, cozidos, etc.)

servidos, para atendimento de cardápios futuros.

6.2.

6.3.

e nao6.4.

7. DESCRIÇÃO E QUANTIDADE E VALOR ESTIMADA DO OBJETO
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A descrição e quantitativos estimado do objeto está disponível no Anexo Único
deste Termo.

7.2. O valor global estimado para o objeto da licitação será obtido mediante pesquisa

feita pelo Setor Competente desta Prefeitura.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços, sem qualquer falha, acatando

as determinações da fiscalização da Administração, sem prejuízo de sua própria

fiscalização, obedecendo rigorosamente as condições deste Termo de Referência e

Contrato, bem como:

1. Prestar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência, e em

consonância com a proposta de preços apresentada e no dia especificado pela Contratante.

11. Responsabilizar-se pela fiel execução do objeto no prazo e condições estabelecidos

pela CONTRATANTE.

111.Disponibilizar linha telefone e e-mail para pronto atendimento da Contratante;

IV.Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração durante a

execução dos serviços.

V. Manter, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação;

VI.Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
CONTRATANTE;

VII. Arcar com eventuais prejuízos causados a CONTRATANTE e/ou a terceiros,

provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na prestação dos serviços;

VIII. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões de até 25% do valor
inicial atualizado do contrato;

IX.Emitir Nota Fiscal, de acordo com serviços efetivamente executados em inteira

conformidade com as exigências legais e contratuais;

X. Zelar pela perfeita execução dos serviços, devendo as falhas que porventura venham a

ocorrer serem sanadas no prazo determinado nas obrigações constantes do contrato a ser

assinado entre as partes;

XI. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas, em observância as

normas legais e regulamentais aplicáveis e, inclusive as recomendações aceitas pela boa

técnica.

XII. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciária,

tributária, e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere

responsabilidade à CONTRATANTE.

XIII. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto

na condição de aprendiz para aos maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do

menor de dezoito anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

7.1.
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9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Termo a CONTRATANTE se

compromete a:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de
acordo com as Cláusulas contratuais e os termos de sua Proposta,

b) Fornecer a CONTRATADA Ordem de Serviço e todas as informações e detalhes

indispensáveis à perfeita realização dos serviços, de acordo com as especificações

constantes deste Termo de Referência e Contrato;

c) Efetuar o pagamento das Nota Fiscal/Faturas à CONTRATADA, no prazo e condições
estabelecidas no Termo de Referência e Contrato;

d) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente, quando for o caso, para as providências cabíveis;

e) Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no

curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção.

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

10.1. O pagamento será efetuado parceladamente, na moeda corrente nacional, em até 30

(trinta) dias, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura dos serviços prestados no mês

imediatamente anterior, devidamente atestada por servidor designado para este fim.

10.2. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE à CONTRATADA, através

de deposito em conta corrente, agência e banco indicados pela mesma.

10.3. O pagamento estará condicionado à comprovação por parte da Contratada, de sua

regularidade fiscal e trabalhista por meio das certidões expedidas pelos órgãos

competentes, devidamente atualizadas.

10.4. Caso os pagamentos sejam efetuados após^o prazo estabelecido no subitem 10.1,

por culpa da Contratante, serão devidos encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a.

(seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples, desde que,

para tanto, não tenha concorrido à Contratada.

8.4.1. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM =

Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o

pagamento e a do efetivo pagamento; 1 = índice de compensação financeira —

0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.

11. DA FISCALIZAÇÃO

11.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, este contrato será

fiscalizado por servidor formalmente instituído a quem caberá exercer as atribuições

previstas, nos termos do art. 117 da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021.

11.2. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por

quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas, vícios ou emprego de material

PisfC
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inadequado ou de qualidade inferior, inclusive perante terceiros, não implicando

corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes diante destes.

12. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

12.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública

Municipal poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes,

observados os seguintes requisitos:

1 - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de

provável desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público;

II - demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados

pelo mercado, na forma prevista no art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e

III - consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

12.2. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da

adesão pelo fornecedor.

12.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade

não participante efetivará a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado

o prazo de vigência da ata.

12.4. O prazo previsto no subitem 12.3 poderá ser prorrogado excepcionalmente,

mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão

gerenciador, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de

preços.

12.5. Os limites para as adesões serão observados as seguintes regras de controle para a

adesão à ata de registro de preços de que trata o item 12.1:

I - as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão, a 50% (cinquenta por cento)

dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de

preços para o órgão gerenciador e para o órgão participante; e

II - o quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador,

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à

ata de registro de preços.

12.6. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração

Pública Municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, hipótese em

que não ficará sujeita ao limite de que trata o inciso II deste subitem, desde que:

a) seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal; e

b) seja comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados

no mercado, na forma prevista no ait. 23 da Lei n° 14.133, de 2021.

13. DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇO

12.1. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições

para a formalização da ata de registro de preços.
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13.1.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

a) das empresas que aceitarem cotar os preços iguais aos do adjudicatário, observada a

classificação na licitação;

b) das empresas que mantiverem sua proposta original.

13.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou

fornecedores registrados na ata.

13.3. O registro a que se refere o item 12.1.1, tem por objetivo o cadastro de reserva, no

de exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços, na hipótese prevista
no Decreto Federal N° 11.462, de 31 de marco de 2023.

14. VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

14.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado do

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por

igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso.

15. LICITAÇÃO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA

15.1. O critério de julgamento será do tipo Menor Preço por Item.

16. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. Será responsabilizado administrativamente o licitante ou o contratado pelas

seguintes infrações, consoante dispõe o art. 155 da Lei 14.133/2021:

16.1.1. dar causa á inexecução parcial do contrato;

16.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

16.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

16.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

16.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

16.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade da Ata.

16.1.7. ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação sem motivo justificado;

16.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

16.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

16.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

16.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

16.1.12. praticar ato lesivo previsto no ait. 5° da Lei n° 12.846. de 1° de agosto de 20 l U

16.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste

caso

ao
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termo as seguintes sanções:

I - Advertência;

II - Multa;

III - Impedimento de licitar e contratar;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

16.2.1. Na aplicação das sanções serão consideradas:

1 - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

16.3. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 15.1.4, 15.1.5 e 15.1.6,

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável
de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

16.4. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 15.1.8,

15.1.9, 15.1.10, 15.1.11 e 15.1.12, bem como pelas infrações administrativas previstas

nos itens 15.1.4, 15.1.5 e 15.1.6 que Justifiquem a imposição de penalidade mais grave

que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo

previsto no art. 156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021.

16.5. As sanções previstas neste edital serão aplicadas, conforme o caso, consoante

dispõe os artigos 155 e 156 e seguintes da lei 14.133/2021, garantida a prévia defesa.

17. DA SUBCONTRATAÇAO

17.1. Não será admitida a subcontratação do objeto

18. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

18.1. Poderão ser realizados no âmbito do contrato, e mediante Termo Aditivo,

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, no montante de até 25% (vinte e

cinco por

19. PRAZO DE VIGÊNCIA

19.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência de 12 (doze)

meses, podendo ser prorrogado sucessivamente, e que a autoridade competente ateste que

as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a

negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes.

Art. 107, Lei 14.133/2021.

FL.(Si N“:
RÜBRICA:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

20. DO REAJUSTE

20.1. Os preços propostos pela licitante vencedora, não sofrerão reajuste durante a

vigência do contrato.

20.2. Ultrapassado o interregno mínimo de 1 (um) ano, poderá ser negociado o reajuste

de preço dos produtos de acordo com a variação geral do índice Geral de Preços -

Disponibilidade Interna (IGP/Dl) da Fundação Getúlio Vargas - FGV, ou pelo índice que

venha a substituí-lo, com base na seguinte formula:

R = Vxl

Onde:

R = Valor do Reajuste Procurado;

V = Valor Inicial do Contrato;

I = IGP-Dl (FGV) acumulado dos últimos 12 meses, a contar da data limite fixada para

apresentação da proposta.

21. PUBLICAÇÃO

20.1. Incumbirá a contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.°

14.133, de 2021.

19. FORO

21.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que

decorrerem da execução do Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela

conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei n° 14.133/21.

;o Fragoso - MA, 07 de agosto de 2025.

i»
/ '

Igor Rib^o Santos
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Aprovo o presente Termo de Referência.

/2025Em, /

Assinado de forma digital

por KELSON RICHARO
CARVALHO HOLANDA

KELSON RICHARD

CARVALHO HOLANDA

VIEIRA;74«4913304 viEIRA74444913304

Kelson Richard Can alho Holanda V'ieira

Prefeito Municipal
Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso - MA

R,.('3) tP:.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

TERMO DE REFERÊNCIA
ANEXO ÚNICO

VALOR

UNITÁRIO
estimado

V. TOTAL

estimadoDESCRIÇÃO QUANTUNIDN»

Refeições servidas no
Almoço/Jantar: porção de Arroz,

feijão, 01 tipo de massa com molho
ou assada, 02 pedaços de carne

podendo ser frita, cozida ou assada
(peixes, aves, bovino ou suíno),
salada crua (mínimo de suas

variedades)-COTA PRINCIPAL

R$ 146.205,00R$ 36,104050UNID1

Refeições servidas no

Almoço/Jantar: porção de Arroz,

feijão, 01 tipo de massa com molho
ou assada, 02 pedaços de carne

podendo ser frita, cozida ou assada
(peixes, aves, bovino ou suíno),
salada crua (mínimo de suas

variedades) - COTA RESERVADA
ME/EPP

R$ 48.735,00R$ 36,101350UNID2

Prato Executivo (PF) montado

contendo porção de Arroz, feijão, 01
tipo de massa, 01 pedaços de carne
podendo ser frita, cozida ou assada
(peixes, aves, bovino ou suíno),
salada crua (mínimo de suas
variedades) - EXCLUSIVO

ME/EPP

R$ 78.690,00RS 26,233000UNID3

PmíT“
FL.(S) N°:
RÚBRICA—



PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

Marmita acondicionada em

embalagem adequada para o

transporte, garantindo a integridade
e segurança dos alimentos. O

conteúdo da marmita deverá incluir

porções de feijão, arroz, macarrão,
carnes, batata e mandioca, podendo
variar de acordo com o cardápio

fornecido pelo prestador de
serviços. Cada refeição deve ter um

peso médio entre 700 e 900 gramas
-COTA PRINCIPAL

R$ 198.675,00R$ 26,49UNID 75004

Marmita acondicionada em

embalagem adequada para o
transporte, garantindo a integridade

e segurança dos alimentos. O
conteúdo da marmita deverá incluir

porções de feijão, arroz, macarrão,
carnes, batata e mandioca, podendo
variar de acordo com o cardápio

fornecido pelo prestador de
serviços. Cada refeição deve ter um

peso médio entre 700 e 900 gramas
-COTA RESERVADA ME/EPP

R$ 66.225,00RS 26,492500UNID5

Café da manhã individual contendo

café, leite, pão e manteiga -
EXCLUSIVO ME/EPP

RS 44.400,00RS 14,803000UNID6

Serviço e hospedagem em

apartamento individual - Quarto
Simples com ar condicionado e café
da manhã - EXCLUSIVO ME/EPP

RS 72.927,00RS 81,03900DIARIA7

Serviço e hospedagem em

apartamento individual - Quarto
Simples com ventilador e café da
manhã - EXCUSIVO ME/EPP

DIÁRIA RS 44.682,00RS 74,476008

Serviço e hospedagem em

apartamento duplo- Quarto Casal
com ar condicionado e café da

manhã-COTA PRINCIPAL

DIÁRIA RS 73.350,00RS 163,004509

I^RICA^^
FL.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

Serviço e hospedagem em

apartamento duplo- Quarto Casal
com ar condicionado e café da

manhã - COTA RESERVADA

ME/EPP

DIÁRIA R$ 163,00 R$ 24.450,0015010

Serviço e hospedagem em

apartamento duplo- Quarto Casal
com ventilador e café da manhã -

EXCLUSIVO ME/EPP

DIÁRIA R$ 78.198,00R$ 130,3360011

RS 876.537,00TOTAL

FL.{S) N°: ^ M
RUBRICA: "ÁQt^r-O^
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA

Matriz de Riscos - Prestação de serviços de Hospedagem e Alimentação

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA.

1. Dados do Processo

PROCESSO N” 85/2025-PMTF/MA

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada na

prestação de serviços de hospedagem e alimentação destinados a atender as demandas das

Secretarias da Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso - MA.

2. Fase de Análise

PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

3. Riscos Referentes à Fase de Análise Escolhida

Risco 01: Planejamento deficiente

Probabilidade; Baixa

Impacto: Médio

Dano(s): Deficiência na definição das especificações de hospedagem e alimentação,

ocasionando contratações inadequadas e comprometendo a qualidade do acolhimento.

Ação(ões) Preventiva(s): Levantamento detalhado das necessidades das Secretarias

demandantes, definição clara dos padrões de hospedagem (categoria, localização, serviços

inclusos) e de alimentação (tipos de refeições, cardápios e restrições alimentares).

Responsável: Secretaria Municipal de Administração e Finanças.

Ação(ões) de Contingência: Revisão de especificações e ajustes contratuais.

Responsável: Secretaria Municipal de Administração e Finanças.

Risco 02: Elaboração inadequada do Termo de Referência
Probabilidade: Baixa

Impacto: Alto

Dano(s): Contratação que não atenda às demandas institucionais, resultando em

inadequação dos serviços e prejuízos às atividades culturais, esportivas e administrativas.

Ação(ões) Preventiva(s): Elaboração detalhada do Termo de Referência com apoio

técnico especializado e revisão prévia.

Responsável: Secretaria Municipal de Administração e Finanças.

Ação(ões) de Contingência: Readequação e republicação do Termo de Referência.

Responsável: Secretaria Municipal de Administração e Finanças.

F ivlXF
n. (b)
RüGblCA~ÃCm"o-i



Tásso Fragoso

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA

Risco 03: Contratação de empresa sem capacidade téenica
Probabilidade: Baixa

Impacto: Alto

Dano(s): Oferta de hospedagem inadequada, alimentação de baixa qualidade,

descumprimento de prazos e insatisfação dos participantes e profissionais envolvidos.

Ação(ões) Preventiva(s): Exigência de comprovação de experiência prévia em serviços

de hospedagem e alimentação, apresentação de alvarás sanitários e atestados de capacidade

técnica.

Responsável: Comissão de Licitação.

Ação(ões) de Contingência: Rescisão contratual e convocação de empresa remanescente

ou nova licitação.

Responsável: Comissão de Licitação.

4. Fase de Gestão/Execução do objeto

Risco 01: Atraso na execução

Probabilidade: Baixa

Impacto: Médio

Dano(s): Prejuízo à continuidade dos eventos e atividades institucionais devido à ausência

ou falha na prestação dos serviços contratados.

Ação(ões) Preventiva(s): Monitoramento rigoroso dos prazos estabelecidos em contrato.

Responsável: Secretaria Municipal de Administração e Finanças.

Ação(ões) de Contingência: Aplicação de penalidades contratuais e busca de alternativas

emergenciais junto a outros fornecedores.

Responsável: Procuradoria do Município.

Tasso Fragoso - MA, 07 de agosto de 2025

TVjçxteSjjg ^ CiWtm
NATALIA SANTOS DE ALENCAR

Chefe de Assessoria Especial

Secretaria Municipal de Administração e Finanças

Fivl I \i
FU’^) N°:
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Autorizo a licitação, na forma da Lei.

Encaminha-se ao Departamento de Compras para as providências
necessárias à realização da Pesquisa mercadológica

Tasso Fragoso - MA, 08 de agosto de 2025.

KELSON RICHARD

CARVALHO

HOLANDA

VIEIRA:74444913304

Assinado de forma digital

por KELSON RICHARD
CARVALHO HOLANDA

VIEIRA:74444913304

Kelson Richard Carvalho Holanda Vieira

Prefeito Municipal

pm:
FL.(S) N“:_
RUBRICA: QQcoo
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Relatório de Cotação: Hospedagem alimentação

Pesquisa realizada entre 12/08/2025 15:25:03 e 12/08/2025 15:37:57

Relatório gerado im) dia lltOS-CíOÍS IS;JB: ÍO (IP: 45.210,2:19.701

Em conformidade com a Instrução Noraiativa N° 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.133).

Método Matemático Aplicado; Média Aritmética dos preços obtidos - Prpç-o calculado com base na média aritmética t!e todos os preços selec.ionados pelo

usuário para aquele determinado Item.

Conforme Imtníçâo Normatm A” <S de 07 de Juito de 2021 (Lei n* J4.Í33J, no Anitp 4”. 'Apsstjitiso de pregas será maíeriatkada em documenia que comerá: INC V-Mémto imlemática aplicado para a

defmíçfíoànvtslor^isíimado.’’

Item 1: racao animal, nome: racao animal

TOTAL% VALOR

GLOBíU,

PREÇO EST.

CALCULADO

R$ 36,10

PERCENTUALPREÇO

ESTIM/ADO

RS 36,10 (un)

QUANTIDADEPREÇOS/

PROPOSTAS

RS 36,106,5%13/16

Data

I.lcitação
Preço Compras

Governamentais

PreçoIdentiticaçãoÓrgão Público

30/05/2025 RS 39,00N'’t‘regão:9ü2592025

UASG:927996

SECREIARIA OH ESTADO INDÚSTRIA, CIÊNCIA E TECNOl.OGIA-AC1

04/04.'2025 R$ 37,21.N”Pregão:900132025

UASG:1,53Ü79

05..572.870/0001-59 - MINISTÉRIO DA EDUCAÇAO | Univeisidade Federal do Paraná |

Pró-Reitoria de Administração | Departamento de Serviços Gerais

05.572.870/0(K)l-59 - MINISTÉRIO DA EDUC.\Ç.AO | Universidade Federal do Paraná 1

Pró-Rcitoria de Administração | Depiirtamento de Serviços Gerais

2

04/04.0025 RS 32,10N”Pregao:9()0132025

UASG:153079

3

RS 36,10
Valor linitáriu

Média dos Preços Obtidos: R$ 36,10Mediana dos Preços Obtidos: R$ 37,21

Item 2: Prato Executivo (PF)

TOTAL% VALOR

GLOBAL

4,7%

PREÇO EST.

CALCULADO

R$ 26,23

PERCENTUALPREÇO

ESTIMADO

R$ 26,23 (un)

QUANTIDADEPREÇOS /

PROPOSTAS

R$ 26,23
3/3 1

Data

Licitação
Preço Compras

Governamentais

PreçoIdentificaçãoÓrgão Público

12/02/'2ü25 RS 30,5529115466U00114-

1-0ÜÜ124/2Ü24

29.115.466/0001-14 - MUNICÍPIO DE CÜNCEICAO DE MACABU / 443001 -

PREFElIliRA MUNICIPAL DE CONCEIÇAO DE MACABU

04.541.306/0001-06 - CAM ARA MUNICIPAL DF, OBIDOS / 104 - CÂMARA MUNICIPAL

DE ÓBIDOS

1

27.'0I,'2025 R$24,50 :0454I3060(X)106-

1-0(X)009;2025

2

RS 27,53
Valor Unitário

Data

Licitação
Preço

Público

PreçoIdentificação
Órgão Público

PííOT
Fl-.(*=i) N°:

RÚBF<ICÁ~J^fc>:z? Relatório gerado no dia 12/08/2025 15:38:30 (IP: 45.230.239.70)
Código Validação: u20TNBI9OGDtQmlWavOvmMPxH6Ag52uul90Gck4WRJIqHU8nPtrti6WA%3d%3d
rittnv^vwhancnrienrer.ns.com.lir/Certi!icadoAl.itenticidade?toke n=u20TNBI9OGDlOmlWavOvmMPxH6Aq52uul9oGçk4WRJIqHÜ 1/22



()ll_202S_Santa 02/04/2025 R$ 23,64

Cmz dos

Milagres

41.522.22a'0()01-29 - Prefeitura Municipal de Santa Cruz dos Milagres1

RS 23.64Valor Unitário

Média dos Preços Obtidos: RS 26.23Mediana dos Preços Obtidos: RS 24,50

Item 3: Marmita

% VALOR

GLOBAL

TOTALPREÇO EST.

CALCULrSDO

RS 26,49

PERCENTUALQUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

R$ 26,49 (un)

PREÇOS/

PROPOSTAS

R$ 26,494,8%3/5 1

Data

Licitação

Preço Compras

Goventamentais
Identificação PreçoÓrgão Público

RS 31,3119/05/2025N“Pregão:9ü0122025

UASG:160186

MINISTÉRIO DA DEFESA | Comando do Exército | Secretaria Geral do Exército | B ASE

DE ADMINISTRAÇAO DO QUARTEL GENERAL DO ,EXÉRCITO

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ | PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA

RIO GRANDE

GOVERNO DO ESTADO DO PAR,ANA | PREFElTURiA MUNICIPAL DE FAZENDA

RIO GR ANDE

1

16/0S'2025 R$ 24,07N°Piegãn:900152025

UASG:989983

2

16/05/2025 RS 24,08N‘’Ptegão:900152025

LIASG:989983

3

RS 26,49Valor Unitário

Média dos Preços Obtidos: RS 26,49Mediana dos Preços Obtidos: RS 24,08

Itera 4: Café da manhã

% VALOR

GLOBAL

TOTALPREÇO EST.

CALCULADO

RS 14,80

PERCENTUALPREÇO

ESTIMADO

RS 14,80 (un)

QU/SNTIDADEPREÇOS/

PROPOSTAS

RS 14,802,7%13/6

Data

Licitação
Preço Compras

Governamentais

PreçoIdentificaçãoÓrgão Público

04/08/2025 RS 18.0046362661000168-

l-001712/'2025

MIINICIPIO DE LEME / 0000 - PREFEITURA1

RS 11.3030/07/2025081590B»300145-

1-0000732025

MUNICÍPIO DE TANGAR A / 08159089000145 - Piefeitura2

RS 14,65
Valor Unitário

Data

Licitação
Preço

Público

PreçoIdentificaçãoÓrgão Público

08/082025 RS 15,10035-202.5-

PMP-

PESQUE1R.A-

Ml.rNICIPIO DE PESQUEIRA1

PE-

MUNICIPIO

DE

PESQUEIIUA-

PREG.AO

ELETRÔNICO

RS 15,10
Valor Unitário

Média dos Preços Obtidos: RS 14,80Mediana dos Preços Obtidos: RS 15,10

Pi

RUBRICA;
Relatório gerado no dia 12/08/2025 15:38:30 (IP: 45.230.239.70)
Código Validação: u20TNBI9OGDtQmlWavOvmMPxH6Ag52uul9oGck4WRJiqHU8nPtm6WA%3d%3d
httD:/Aww.bancQdeDrpcos.cQm.br/CermicadoAutenlicidade?loken=u2CTNBI90GDLOmlWavOvmMPxH6Agb2uul9oGck4WRJIqHU9nP(m6WA%253d%2^?d 2/22



Item 5: Diária com ar-solteiro

PREÇO EST.

CALCULADO

R$ 81,03

% VALOR

GLOBAL

TOTAl.PERCENTUALQUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

PREÇOS /

PROPOSTAS

R$ 81,0,314,7%R$ 81,03 (un)3,'4 1

Data

Licitação

Preço Compras

Governamentais
Órgão Público Identificação Preço

11324516Ü0Ü108- 16,^04/2025 R$ 90,00

1-01X1055/2025

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FIRMINOPOLIS / 5 - FUNIX) MUNICIPAL DE

SAÚDE -FMS

02.295,772/0001-23 - MUNICÍPIO DE GOIAS / 5 - PREFEÍfUR A MUNICIPAL DE GOl.^S

1

0229577201X1123- 31/12/2024 KS 92,15

1-000277/2024

2

RS 91,08Valor Unitário

Data

IJcitação

Preço

Público
PreçoIdentificaçãoÓrgão Público

23/04/2025 KS 60,93379652Prefeitura Municipal de Belém de São Francisco1

RS 60,93Valor Unitário

Média dos Preços Obtidos: R$ 81,03Mediana dos Preços Obtidos: R$ 90,00

Item 6: Diária sem ar - solteiro

TOTAL% VALOR

GLOBiAL

13,5%

PREÇO EST.

CALCULrVDO

RS 74,47

PERCENTUALPREÇO

ESTIM/VDO

PREÇOS/

PROPOSTAS

QUANTIDADE

R$ 74,47RS 74,47 (un)3/7 1

Data

licitação
Preço Compras

Governamentais

PreçoIdenüficaçãoÓrgão Público

31/12/2Ü25 RS 66,631382549200Ü104-1-

0tXK11&2025

13.825.492/0ÜÜI-Ü4 - MUNICÍPIO DE LAJE / 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE l,AJE

1,5,'07/2025 R,$ 75,0007520224000173-1-

000108/2025

MUNICÍPIO DE BAIXIO / 202.509 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE2

18/0;y2025 RS 81,77N”Prcgão:900222025

UASG:S83495

14.0()6.977/Oi:H)1-20 - PREFEirLIR-A MUNICIPAL DE CRUZ DAS 'ALMAS,íBA3

R$ 74.47
Valor Unitário

■Média dos Preços Obtidos: R$ 74,47Mediana dos Preços Obtidos: R$ 75,00

Item 7: Diária com ar-casal

TOTAL% VALOR

GLOBAL

PREÇO EST.

CALCUL/ADO

RS 163,00

PERCENTUALPREÇO

ESTIMADO

RS 163,00 (un)

QUANTIDADEPREÇOS /

PROPOSTAS

R$ 163,0029,5%3/3 1

Data

Licitação
Preço Compras

Governamentais

PreçoIdentificaçãoÓrgão Público

19/05/2025 RS 150,0001179647000195-

1-Ü0Ü137,/2Ü25

MUNICÍPIO DE PllUACANJUBA / 68 - EMC - FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA1

08/05/2025 R.$ 150,002485656901X1111-

1-000074/2025

24,8S6.569./UÜ01-ri - MUNICÍPIO DE BURI TINOPOLIS /10 - PREFEITURA MUNICIPAL

DE BURITINOPOLIS

, 2

RS 150,00
Valor Unitário

Data

í.idiaçâo
Preço

Púbíico

PreçoIdentificaçãoórgão Púbíico

F iVÍ
Wo$ Relatório gerado no dia 12/08/2025 15:38:30 (IP: 45.230.239.70)

i Código Validação: u20TNBI9OGDtQmlWavOvniMPxH6Ag52uul9oGck4WRJIqHU8nPtm6WA%3d%3d ;
i httn //w'./w.hanf:orienrecQs.com.ór/CeriiticadoAulenticidade?loken=u20TNBI90GD10niWavOvrnMPxHeAq52uul9oGck4WRJIqHUgnP! i)6\W)|ieaw?¥53cf-Q9^^-g>^2



14/07/2025 R$ 189,00404968Secretaiia Miinicipai de Compias e Licitações de Poito Nacional1

RS 189,00Valor Unitário

Média dos Preços Obtidos: RS 163,00Mediana dos Preços Obtidos: RS 150,00

Item 8: Diária sem ar - casal

TOTAl,PRKÇO ES I.

CALCULADO

RS 130,33

% VALOR

GLOBAL

PERCENIUALPREÇO

ESTIMADO

QUANTIDADEPREÇOS/

PROPOSTAS

R$130,3323,6%RS 130,33 (iin)3/3 1

Data

Licitação

Preço

Público
Identificação PreçoÓrgão Público

14/07/2025 RS 189.00404968Secretaria Municipal de Compras e Licitações de Porto Nacional

Secretaria Municipal de Compras e Licitações de Porto Nacional

1

R$ 92,0014/07/20254049681

16/10/2024 RS 110,(HI13184-

Dispensa

03.591.002'0023-04 - SESC - JACOBINA3

RS 130,33
Valor Unitária

Média dos Preços Obtidos: RS 130,33Mediana dos Preços Obtidos: RS 110,00

R$ 552,45Valor Global:

4

Quantidade de preços por itemVaJor do item em relação ao total

# 1) DiáfEa com...

• 2) Diária sem ar

• 3) Diária com...

• 4) Diária sem ar -...

• 5) reteiçOes...

• 6) Marmita

• 7) Prato Executivo...

• 8) Café da manhã

3

r 22Ô.5%

13.5%

.7% 23 6%

0

«em 5 Item 6 Item 7 Item 8Item 1 Item 2 Item 3 Item 4

Detalhamento dos Itens

Item 1: refeições industriais - preparo / distribuição

Média dos Preços Obtidos: RS 36,10Preço Esdmado Calculado: R$ 36,10Percentuai: >Preço Estimado: R$ ^,10 (un)

ObservaçãoDescrição

racao animal, nome: racao animal

Quantidade

1 Unidade

RS 39,00
Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

Inc. I An. 5* da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n“ 14.133)

FívilF

N°: 3 /
r.OSRICAT^Qc^o-.Relatório gerado no dia 12/08/2025 15:38:30 (IP: 45.230.239.70)

Código Validação: u20TNBI9OGDtQmlWavOvmMPxH6Ag52uul90Gck4WRJIqHU8nPtm6WA%3d%3d
O” . .nnm.br/CerlificarlnAiilenlicidade?tóken=u20TNBI9OGDlOmlWavOvmMPxH6Aqfa2uul9oGck4WiaqHÇIgnPlmSVyA%2^?q9(i253d. 4/22
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órgão: SECRE ÍARÍA DE ESTADO INDUSTRIA, CIÊNCÍA E TECNOEOGiA-AC

Objeto: Constitui objeto da presente licitaçao a Registro de Prei^os para contraíai;3o de empresa

para prestação de ser\'iços de hospedagem e a) imentaçao, a fim de atender as

necessidades da Secretaria de Estado de Saúde, nos municípios de Rio Branco e Cinzeiro

do Sui.

Descrição; Refeições Industriais - Preparo / Distribuição - RACAO ANÍMAÍ., NOME: RACAO

ANIMAL

CatSer; S320 - Refeições Industriais - Preparo / Distribuição

Data: 30/05/2025 Ü8:0fj

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SÍM

Identificação: N"Pregão:902592025 / IÍASG:927996

Lote/Item: /4

Ata: LinkiUa

Homologação: 22/'07/2025 12:03

Fonte: www.gov.br/compras/pt-br

Quantidade: 14.610

Unidade: UNIDADE

UF: AC

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 32,9003.858.435/0ÍK)l-60 O PAGO RESTAURíLNTELTDA

•“VENCEDOR*

Marca;

Fabricante: Fabricante nào infonnado

Modelo:

Descrição: Descrição não iníonnada

Emaili

tapirilOCã)gniaii.cora

Telefone:

(68) 3221-1055

Endereço:

VIA CHICO MENDES, 2836

R$ 33,00MERCAN Í1E FLORESTA EIREl31.918.300/0001-88

Marca:

Fabricante; Fabricante nâoiníonnado

Modelo:

Descrição: Descrição nào iníonnada

Telefone:Endereço:

RODOVIA TRANSACREANA, 471

Cidade:Estado:

(68) 9205-8458Rio BrancoAC

R$ 35,00NOR lE BUSINESS HOTELARIA E iUR ISMO LT D A14.361.4 n,/UÍX)l-17

Marca:

Fabricante: Fabricante nào informado

Modelo:

Descrição: Descrição nào iníonnada

Emaii:

norwbusiness@bol.com.br

Telefone:

(68) 2106-4050

Nome de Contato:Endereço:

Â\TNIDA CEARA, 2156

Estado: Cidade:

Rio Branco MA.RCIAAC

R$ 43,00FLORESTAEMPREENDIMENTOSLTDA17.489.291/0001-26

Marca:

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo:

Descrição: Descrição nào informada

Emaii:

empreendimentosfl()resia@h()unail.com

Telefone:

(68) 3226-4053

Nome de Contato:

Yuna Uchôa

Endereço:

RUA VALDOMIRO LOPES, 2489

Estado: Cidade:

Rio BrancoAC

R$ 150,00MDE SERVIÇOS E EVENTOS l.TDA08.973.746/0001-93

Marca:

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo:

Descrição; Descrição nào informada

Eraail:

comerdal@mdeevenlí)S.com.br

Telefone:

(21)2565-7007

Endereço:

ÍUTA DO FUNDÃO. 00

Cidade:

Queluz

Estado:

SP

RS 103.200.00{).a)RNL TRADE AND FACILTriES LTDA15.655.026/0001-45

Marca:

Fabricante: Fabricante nào infonnado

Modelo:

Descrição: Descrição nào informada

Emaii:

contâtoCa)federaltrading.org

Telefone:

(61)957íMí55

Endereço:

DAS PTÍANGUEIRAS, 5

FL.(S) N»:
rúbrica!^ Ofâu',

S Relatório gerado no dia 12/08/2025 15:38:30 (IP: 45.230.239.70)

t Código Validação: u20TNBI9OGDtQnnlWavOvmMPxH6Ag52uul9oGck4WRJIqHU8nPtm6WA%3d%3d
I httD://wvvw.ba.icüdeprecos.com.br/CertificadoAuteniicidade?token^u2GTNBi90GDLOmlWavOvmMPxH6Ag52uul9oÇck4WRJIqHU8nPtmbWA%zb3d%2 a3d, 5/22
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R$ 37,21Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Proposcas Finais

Inc. I Art. 5" da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n“ 14.133)

Data: 04/04/2025 08:00

Modalidade: Pregão Hietrônico

SRP: SÍM

Identificação: N“Pregao:9(X)l32U25 / UASG:153079

Lote/Item: /3

Ata: l-ink Ata

Homologação: 05/üS'2025 16;31

Fonte: www.gov.br/cünipras.^pt-br

Quantidade: 12.360

Unidade: UNIDA DF.

UF: PR

CNPJ: 05.572.870/0001-59

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇAO
Universidade Federal do Paraná

Pró-Reiloria de Administração

Departamento de Serviços Gerais

Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de refeições preparadas para

eventos, para atender às necessidades de diversas unidades da Univeisidade Federal do

Paraná.

Descrição: Refeições Industriais - Preparo / Distribuição - Refeições industriais - Preparo /

Distribuição

CatSer: 5320 - Refeições Industriais - Pieparo / Distribuição

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 37,2117.489.291/0(K)1-26 Fl.ORFSTAEMPREENDIMENTOSITDA

Marca:

Fabricante: Fabricante nào informado

Modelo:

Descrição: Descrição não informada

Emall:

empreendimentosnorestaí®hojmail.(:om

lelefone:Nome de Contato;

Yuna llchôa

Estado: Cidade: Endereço;

RUA VATDOMIRO Í.OPES, 2489 (68) 3226-4053AC Rio Branco

R$ 37,21IGLI ALIMENTOS LTDA19.297.622/0001-51

*VENCEDOR*

Marca:

Fabricante: Fabricante nào infonnadíj

Modelo:

Descrição: Descrição não informada

Email:

michele@ozzi.com.br

THefone:

(41) 8756-9405

Cidade:

Curitiba

Eniiereço:

AV DA REPUBLICA, 4855

Esrado:

PR

RS 37,2101.611.866/Ü001-0Ü P J REFEIÇÕES COLEllVAS LLDA

Marca:

Fabricante: Fabricante nào informado

Modelo:

Descrição: Descrição nào iníonnaüa

Email:

cscjrC4HerTa.com.br

TFlefone:

(84) 3342-8900

Cidade: Endereço:

RUA DR JOAO Ffo\NCiSCÜ DE OL1VEIR.A. 32

Estado:

NatalRN

R$ 37,21SAO BENTO ALIMENTOS E EVENTOS LTDA13.273.877,''0001-06

Marca:

Fabricante: Fabricante nào informado

Modelo:

Descrição: Descrição nào iníímiiada

Email:

sbevcntosrã>hotmdiLcüm

Telefone:

(47) 3626-8313

Nome de Contato:

ADEMIR

Endereço:

ESTRADA RIO REPRESO. 440

Estado: Cidade:

São Bento do SulSC

R$ 32,10
Preço (Compra.s Governamentais) 3; Mediana das Propostas Finais

Inc. I Art 5* da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.133)

PivíUv

RÚBR1CA:_I^^^=J
!

m
S: Relatório gerado no dia 12/08/2025 15:38:30 (IP: 45.230.239.70)

W Código validação: u20TNB19OGDtQmlWavOvmMPxH6Ag52uul9oGck4WRJIqHU8nPtm6WA%3d%3d .
g nttD//www.bancodenrernsnom.br/CertificadoAutenticidade?token^u20TNBI9OGDtOniWavOvmMPxH8Ag52Liul9oGck4WRJíqHU8nPtmbWA%253d%^j.^
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Data: 04/Ü4/2Ü25 Ü8:(X.)

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

IdentíHcação: N'’Pregão:90013202,'í / UASG:153079

Lote/Itcm: /I

Ata: EinkAta

Homologação: 05/05/2025 16:31

Fonte: www.gov.br/compr3s,/pl-br

Quanddadc: 4.000

Unidade: UNIDADE

CNPJ: 05.572.870/ü0(.)l-59

Órgão: MINISTÉRIO DAEDUCAÇ.^O
Universidade Federal do Paraná

Pró-Reitoria de Administração

Depanamento dc Serviços Gerais

Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de refeições preparadas para

eventos, para atender às necessidades de diversas unidades da Universidade Federal do

Paraná.

Descrição: Refeições Industriais - Preparo / Distribuição - Refeições Industriais - Preparo /

Distribuição

CatSer; 5320 - Refeições Industriais - Preparo / Distribuição

UF: PR

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 30,0019.297.622/(K)01-51 IGLI ALIMENTOS LTDA

■“VENCEDOR*

Marca:

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo:

Descrição: Descrição tiào infonnada

Email:

michele(^zzi.com.br

Itlefone:

(41) 8756-9405

Endereço:

AV DA REPUBLICA, 4855

Estado: Cidade:

CuritibaPR

R$31,95A. L. SAm iN ALÍMENTACAG EIREII28.373.356/0001-90

Marea:

Fabricante: Fabricante não iníomiado

Modelo:

Descrição: Descrição não infonnada

Eiuail:

santiodbmentacaüd^gmail.com

Telefone:

(41)8464-5479

Nome de Contato:

ANDRE

Estado: Cidade: Endereço:

Curitiba RUA NABAL GUIMARAES BARRETO, 283PR

R$ 32,00RKV ALIMENTOS LTDA34.652.187/ÜÜÍJ1-2Ü

Marca:

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo:

Descrição: Descrição não informada

Endereço:

R$ 32,20FLORESTA EMPREENDIMENTOSLTDA17.489.291/0001-26

Marea:

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo:

Descrição: Descrição não informada

Einaii:

empreeiH!imentf)sfk)resia(®hí)miail.com

lelefone:

(68) 3226-10.53

Nome de Contato:

Yuna Uchôa

Endereço:

RUA VALDC.)MIRO T.OPES, 2489

Estado: Cidade:

Rio BrancoAC

R$ 32,20
01.611.866.‘0(K)l-00 PJ REFEIÇÕES COLETIVAS LTDA

Marca:

Fabricante: Fabricante nâo informado

Modelo:

Descrição: Descrição nâo informada

Eraail:

cscjr@)ierrd.cum.br

Ifelefoue:

(84) 3;342-8íKX)

Estado: Cidade:

Natal

Endereço:

RUA DR iOAO FRANCISCO DE OLlVEtRA, 32RN

R$ 32,20SAO BENTO ALIMENTOS E EVENTOS LTDA13.273.877/0001-06

Marea:

Fabricante: Fabricante nào informado

Modelo:

Descrição: Descrição náo informada

Email;

sbeveniosCíÇhoiinail.com

Telefone:

(47) 3626-8313

Nome de Contato:Fndereço:

ESTRADA RTO REPRESO, 440

Estado: Cidade:

São Bento do Sul ADEMIRSC

P

Relatório gerado no dia 12/08/2025 15:38:30 (IP: 45.230.239.70) n i 1 r PIP A •

Código Validação: u20TNBI9OGDtQmlWavOvrnMPxH6Ag52uul90Gck4WRJIqHU8nPtm6WA%3d%3d 1 ,JUIVW^
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Item 2: Prato Executivo (PF)

Média dos Preços Obtidos: K$ 26,23Preço Esdmado Caiculado: K$ 26,23Percentual: -Preço Estimado: R$ 26,23 (un)

ObservaçãoDescriçãoQuantidade

1 Unidade Prato Executivo (PE)

R$ 30,55Preço (Compras Governamentais) I: Mediana das Proposus Finais

Inc. I Alt. 5“ tia IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n* 14.133)

Data: 12/02/2025 12:58

Modalidade: Dispensa

SRP: NAO

Identificação: 291154660U0114-1-000124/2024

Lote/Iteni: l/l

Ata: N/A

Homologação: 29/02/2024 00:00

Fonte: https:/,/wvirw.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade; 660

Unidade: SERV

CNPJ: 29.115.466./0001-14

Órgão: MUNICÍPIO DE CONCEICAO DF. MACABU / 443001 - PREFEITURA MUNICIPAI.

DE CONCEIÇAO DE MACABU

Objeto: CONTRATAÇAO DF. EMPRESA ESPECIAFIZADA EM HOSPEDAGEM F

alimentaçAo.

Descrição: PRATO EXECUTIVO, ARROZ BRANCO, ARROZ INTEGRALMACARRAO ,

LEGUMES, VERDURAS 4 TIPO DE PROTEIN.AS, CARNES BOVINA,

FRtVNGO, PEIXE E OVOS. - PR.AIO EXECUFIVO, ARROZ BRANCO, ARROZ

IN FEGRAEMACARRAO, legumes, VERDURAS 4 PIPO DE PROFEINAS,

CARNES BOVINA, FRANGO, PEIXE E OVOS.

UF: RJ

Valor da Proposta FinalRa/ão Social do FornecedorCNPJ

R.$ 30,55GEMERSON DOS SANTOS BERBARE22.766,189,/000l-60

♦VENCEDOR*

Marca:

Fabricante: Fttbricantc não infoTmaclo

Modelo:

Descrição: Descrição não informada

Endereço:

R$ 24,50Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

Inc. I Art. 5" da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n“ 14.133)

CNPJ: 04.541.306/0001-06

Órgão; CAMAICA .MUNICIPAL DE OBlDOS /104 - C.ÂMAR.A MUNICIPAL DE ÓBIDOS

Objeto: CONTRATAÇAO DE SERVIÇO DE COFFE BREAK, COQUETÉIS, LANCHES

PRON IOS, REFEIÇÕES, E OUFROS I TENS DE CONSUMO A SEREM SERVIDOS

PEL A CÂMARA MUNICIPAL DE ÓBIDOS EM SESSÕES E OUFROS EVE.NTFOS

LEGISLATIVOS.

Descrição: PRAI O F:XECUnVO: CARNE DE 1“ - PRAIO EXECUTIVO: CARNE DE 1°

Data: 27./01/2l)25 19:37

Modalidade; Dispensa

SRP: NAO

Identílicação: 04541306000106-1-000009.'2025

Loie/ftem; 1/18

Ata: N/A

Homologação; 31/01/2025 00:00

Fonte; http5://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade; 120

Unidade: UNIDADE

UF: PA

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 24,5045.004.723/0001-05 HELOIZA HELENA PANIÜJA BR/\S1L

•VENCEDOR*

Marca:

Fabricante: Fabricante nâo infomiado

Múdeio;

Descrição: Descrição não infomiada

Endereço:

PiviTlF
(?) N°. 3

RUBRICA:3
í Relatório gerado no dia 12/08/2025 15:38:30 (IP: 45.230.239.70)

• Código Validação: u20TNBI9OGDtQmlWavOvmMPxH6Ag52uul9oGck4WRJIq HU8nPtm6WA%3d%3d — ,
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R$23,64Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

Inc. 11 .Vt. 5" da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n’ 14.133)

Data: 02,■'04/2025 09:U I

Modalidade: Pregão (Setor público)

SRP: NAO

Identificação: 01]_2025_Santa Cmz dos Milagres

Lote/Item: 4/1

Ata: tipk.Mo

Fonte: wts-w.bbmnetiicitacoes.com.br

Quantidade; 450

Unidade; Unidade

UF; PI

CNPJ: 41,522.228/(X)OI-29

Órgão; Prefeitura Municipal de Santa Cmz dos Milagres

Objeto: Hospedagem

Descrição: Prato executívo (PF), queiuinlia básica - Pralo executivo (PF), qtientinha básica

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 23,6459770895 FRrVNCISCO VIEIRA DE MESQUllA59.770.895/0001-96

‘VENCEDOR*

Marca: Diversos

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo:

Descrição: Descrição não infonnada

Endereço;

Item 3; Marmita

Média dos Preços Obtidos: R.$ 26,49Pr^ Estimado Calculado: R$ 26,49Percentual: -Preço Estimado: R$ 26,49 (tin)

ObservaçãoDescriçãoQuantidade

Manniía1 Unidade

R$31,31
Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

Inc. 1 Art. 5“ da IN 65 de 07 de Julho de '2021 (Lei n" 14.133)

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA
Comando du Exército

Secretaria Geral do Exéuito

BASE DE ADMINÍSTRAÇAO DO QUARTEL GENERAL DO EXÉRCTTO

Objeto: Aquisição de material de consumo - PASA é para atender as necessidades lelacionadas a

Divisão de Aprovisionamento da Base Administrativa do (fartei General do Exército,

alinhado aos seus objetivos estratégicos, cuja a finalidade é prover a alimentação com

qualidade esegtirança alimentar sanitária no âmbito do QGEx.

Descrição: Marmita para refeição - M.ARMIÍA PARA REFEIÇÃO, M.-VI ERI.-AL ES 1RLI1ÜÍUV

Pí: As rico RESIS TENTE A IMPACTOS (PP/EPS), MODELO REUTILIZ AVEL,

FORMATO REDONDA, CAPACIDADE 1„501„ CARACTERfSTICASADIC.lONAIS

PRESILHAS PARA FECIIAMENTCJ E AL(;A PARA TRANSPORTE, TIPO USO

MICRO-ONDAS £ MAQUINA DE LAVAR LOUÇAS

CatMat: 617386 - Marmita Para Refeição - Material Estrumra: Plástico Resistente A Impactos

(Pp/Eps) 1 .Modelo: Reutilizavel | Formato: Redonda | Capacidade: 1,50 L |

Características Adicionais: Presilhas Para Fechamento F. Alça Para Transporte | Tipo

Uso: Micro-Ondas .F Maquina De I avar Louças

Data: 19/05/2025 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação; N”Pregão;900122ü25 / üASG:16018b

Lote/Item: /81

Ata: Link Ata

Homologação: 09/07/202513:34

Fonte: www.güv.br/compras.'pt-br

Quantidade: 200

Unidade; Unidade

UF; DF

Piv

Pl. ('5) M°: ^ -
ra')Gf;iCA:
i«<.NI4asãiir;fiatTa=4

:iB

1* Relatório gerado no dia 12/08/2025 15:38:30 (IP: 45.230.239.70)

Código Validação: u20TNBI9OGDtQmlWavOvmMPxH6Ag52uul9oGck4WRJIqHU8nPtm6WAS(i3d%3d
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Valor da Proposta FinalRazão Soda! do FornecedorCNPJ
■.L.

RS 3ü,0ü54.588.240/0001-88 54.588.240 LEONIMAR HlPOLirO DE JESUS

’^VENCE1X)K*

Marca: IR

Fabricante: Fahncante nlo infonnado

Modelo: I R

Descrição: Descrição não infomiada

Endereço:

K$ 32,62RNT. TRADE AND FACIIITIES ITDA15.655.026.TO)í-45

Marca: Mannita Para Refeição Material Estrutura: Plástico

Fabricante: Fabricante nào informado

Modelo: Mannita Para Rcfeicao Material Esü-utura; Plástico

Descrição: Descrição nào informada

Email:

í;<mtato@federaltraíliníí.()rg

Telefone:

(61)9570-4155

Endereço:

DAS PÍTANGUEÍRAS. 5

R$ 24,07Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

Inc. I Art. 5" da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.133)

órgão: ('.OVERNO DCJ ESTADO DO RAR ANÁ
PRE['ErnjR.A MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GR.\NDE

Objeto; Contratação de Empresa Especializada em fornecimento de Refeições e lanches para

atender a Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Assistência Social e

Secrelaria Municipal da Mulher du Município de Fazenda Rio Grande-PR.

Descrição: Marmita Para Refcicao - MARMITA PAR,A REFEIÇÃO, MATERIAL ESTRLTFUR.A

PLAS neO RESISTENTE A IMPACTOS (PP/EPS), MODEI O REUTILIZAVEL,

FORMATO RFDONDA, CAPACIDADE l„S0 L, CARACTERÍSTICASADICIONAIS

PRESIlIiAS PARA FECHAMENTO E ALÇA PARA TRANSPORTE, TIPO USO

MICRO-ONDAS E M.AQUINA DE LAVAR LOUÇAS

CatMat: 617386 - MarmitaPara Refeição- Material Estrutura:Plástico Resistente A Impactos

(Pp/Eps) I Modelo: Reutilizavel | Eomiato: Redonda | Capacidade: 1,50 L j

Características Adicionais: Presilhas Para Fechamento E Alça Para I ransporte | Tipo

Uso: Micro-Ondas E Maquina De I.avar Louças

Data: 16/05/2025 08:(K)

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: N.ÃO

Identificação; N“Ptfgão:900152025 / UASG ;989983

Lote/Item: /I

Ata: Link Aia

Homologação; 12/06/2025 16:10

Fonte: wvsTv.gov.bricompras/pt-hr

Quantidade: 6.379

Unidade; Unidade

UF: PR

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 24,0703.118.192/0(X)l-23 OZZl ALIMENTOS ITDA

•VENCEDOR*

Marca: PRÓPRIA

Fabricante: Fabricante não inforniado

Modfio: PRÓPRIA

De.scrição: Descrição nãíí infomiada

Telefone:

(41)3019-0506

Eraail:

grazicli (âarzzi.com.br

Nome de Contato:

Grazieli Maitins

Endereço;

.AVENIDA DA REPUBLICA. 4855

Estado: Cidade;

CuritibaPR

R$ 24,08
Preço {Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais

IiK. 1 Art. 5’ da IN 65 de 07 de Juiho de 2021 (Lei n“ 14.133)

Relatório qerado no dia 12/08/2025 15:38:30 (IP: 45.230.239.70) I n .'ir.P IC ^
Código Validação: u20TNBI9OGDtQmlWavOvmMPxH6Ag52uul9oGck4WRJIqHU 8nPtm6WA%3d%3d ~
httD://wvvw.bancodepfecos.com.br/CertiticadoAutenticidacie?token =u2CTNBI90GDtOmlWavOvmMP<H6Aa52uul9oGck4WRJIqHU6nPmw¥VA'^baovfe2 b3q

Si) :e
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Data: 1G/Ü5/2Ü25 08:(X)

Modalidade; Pregão Eletrônico

SRP: NAO

Ideiitíflcação: N'’Pregão:900l5202rw 1;ASG:9B9983

Lote/Item;/5 .

Ata: Link Ata

Homologação; 12/06/2025 16:11

Fonte: www.gov.br/compras/pt-bi'

Quantidade: 2.126

Unidade; Unidade

UF: PR

Órgão: GOVERNO IX) ES 1'ADO DO PAR.AN.Ã
PREFEITl,!RA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GR ANDE

Objeto; Contratação de Empresa Especializada em fornecimento de Refeições e lanches para

atender a Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Assistência Social e

Secretaria Municipal da Mulher do Município de Fazenda Rio Grande-PR.

Descrição: Marmita Para Refeição - MARMITA PARA RF.FEICAO, MATERIAL ESTRUTLIRA

pl.Astict) resistente a impactos (pp/eps), modelo REUTILIZAVEL,

EORMAFO REDONDA. CAPACIDADE 1.50 L, CARACrERISTICASADlCIONAIS

PRESn HAS PARA FECH AMENTO E Al.ÇA PARA FRANSPORTE, TTPO USO

MICRO-ONDAS E MAQUINA DE LAVAR LOUÇAS

CatMat: 617386 - Marmita Para Refeição - Material Estrutura: Plástico Resistente A Impactos

(Pp/Eps) I Modelo; Retitilizavel (Formato: Redonda 1 Capacidade: 1,50 L |

Características .Adicionais: Presilhas Para Fechamento E Alça Para Transporte | Tipo

Uso: Micro-Ondas E Maquina De Lavar Louças

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNP.I

R,$ 24,070.3.110.192/0001-23 OZZI ALIMENTOS LTDA

‘VENCEDOR*

Marca; PRÓPRIA

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo: PRÓPRIA

Descrição: Descrição não informada

Email:

gtazieli @ozzi.com.br

Telefone:

(41) 3019-05(Xi

Nome de Contato:

Grazieli Martins

Estado: Cidade: Endereço:

Curitiba AVENIDA DA REPUBLICA, 48.5.5PR

R$ 24,0855.1)63.068 AM.ANDA AP/\REC1DA DE OLIVEIIUA55.063.068/0001-01

Marca; conforme proposta
Fabricante; Fabricanie não Ínforaiadít

Modelo: conforaie referencial

Descrição; Descrição não informada

Endereço:

Item 4: Café da manhã

Média dos Preços Obtidos: R$ 14,80Preço Estimado Calculado: R$ 14,1»Percentual: -Preço Estimado: U$ 14,80 (un)

ObservaçãoDescriçãoQuantidade

Café da manhã1 Unidade

R$ 18,00
Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

Inc. I Art. 5" da TN 65 de 07 de Julho de 2021 (l ei n" 14.133)

Órgão; MUNICÍPIO DE LEME / 0000 - PREFEITUR A

Objeto: AQ. DE CAEE DA MANHA ALMOÇO E JANIA PAIUV A EQUIPE

ORGANIZADORA E OFICINEIROS PARA A SEMANA SEU GERALDO DE

MUSICA 02 A 09 DE AGOSTO DE 202S PA 6588

Descrição; CAFE DA MANHA - CAFE DA MANHA

Data: 04/0a'2025 15:35

Modalidade: Dispensa

SRP: nAO

Identificação: 46362661000168-1-001712/2025

l.ote/Item: 1/1

Ata: N/A

Homologação: 01/08/2025 (X1:Ü0

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade; 128

Unidade: UNIDADE

UF: SP

Relatório gerado no dia 12/08/2025 15:38:30 (IP: 45.230.239.70) LI ) N . ^ ej!

wm



Valor da Proposta FinalRazão Sodal do FornecedorCNPJ

RS 18,001ULL\NAFRANCISCADOS SANTOS BUFFET LTDA28.664.462/0001-22

*VENCEDOR*

Marca:

Fabricante: Fabricante não informado

.Modelo:

Descrição: Descrição não informada

Endereço:

RS 11,30Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

Inc. I Ari, ,5“ da IN 6.r de 07 de Jiiiho de 2021 (Lei n“ 14,133)

Órgão: MUNICÍPIO DE TANGARA / 0815908900014,6 - Prefeitura

Objeto: .Aquisição de erfeições preparadas na modalidade self-service, destinadas ao atendimento

das necessidadesnutricionaisdos colaboradoresdas diversas secretarias do Município de

Tangará/RN

Descrição: Café da manhã servido em self servisse, contendo:cuscuz,batatadoce, arroz

branco, macaxeira, ovos fritos, carneiro torrado, carne guisada, carne moída,

salsicha no molho, galinha, bufê com diversas e variadas frutas (banana, melancia,

melão, abacaxi, I - Café da manhã seivido em self servisse, contendo: cuscuz, batata

doce, anoz branco, macaxeira, ovos fritos, canteiro torrado, cante guisada, caitte moída,

salsicha no molho, galinha, bufê com diversas e variadas frutas (banana, melancia,

melão, abiicaxi, laranja) Acompanliamentos: pão fraiicès, bolo, café e leite. (INCLUSO

SUCO DE 3tX) ML DE DIVERSOS SABORES)

Data: 30./07/2025 09:00

Modalidade; Pregão - Eletrônico

SR.P: SIM

Identificação: ()8t5908900()145-t-ü(K)073./2()25

Lote/Item; 1/1

Ata: N/A

Homologação: 05,/08/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-hr

Quantidade; t.OOO

Unidade: Unid

LiF: RN

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 11,30ELISEU MANOU DA SILVA35,157.550/0001-01

»VENCF,DOR*

.Marca:

Fabricante: Fabricante não infomiado

Modelo:

Descrição: Descrição não iofomiada

Endereço:

R$ 15,10
Preço (Oimos Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

Inc. II Art. 5" da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.133)

Órgão; MUNICÍPIO DE PESQUEIRA

Objeto: CON I IUVIAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE

REFEIÇÕES riPO CAFÉ, ALMOÇO, J.ANTAR E LANCHES, PARA ATENDER A

DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO.

DUR:\NTE O FESTIVAL PERNAMBUCO MEU PAÍS 2025 DE PESQUEIR-VPE

Descrição: CAFE DA MANHA: TIPO DE S.ANDUICHE (CACHORRO QUENTE; NATURAL

(FRANGO E/OU ATUM); MISTO (QUEIJO E PRESUNTO); HAMBUERGUTiR;

02 TIPOS DE FRUTAS DE ÉPOCA); OITIPO DE REFRIGERANTE; AGUA

MINERAL EM GARRAFA - CAFE DA MANHA: TIPO DE SANDUICHE

(CACHORRO QUENTE; NATliRAL (FRANGO E/OU ATUM); MISTO (QUEIJO E

PRESUNTO); HAMBUERGUER; 02 TIPOS DE FRLTAS DE EPÜCA); ülllPO DE

REFRIGERANTE; AGUA MINERAL EM GARRAFA

Data; 08,/U8/2U25 1Ü;0Ü

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP: NÃO

Identificação: 035-2025-PMP-PESQUF,IRA-PE-

MUNICIPIO DE PESQUEIR A-

PREGAO ELETOÔNICO

Lote/Item; 1/

Ata: Link Afa

Homologação: 11/08/2025 09:10

Fonte: hUps:./,/bnctoinpras.coiii'Protess/Prute

ssSearchPubI íc?paratn I =1

Quantidade; 220

Unidade: I.INIDADES

UF; PE

FL.fS) N”:
Relatório gerado no dia 12/08/2025 15:38:30 (IP: 45.230,239.70) rs, i t .

Código Validação: u20TNBI9OGDtQmlWavOvmMPxH6Ag52uul9oGck4WRJIqHU8nPtm6WA%3d%3d ! .UdI sIQ.A: .-TCy>Cr.T^
liltD ;/wv.w.baneodenrRnos.eom.br/CertificadoAutenlicidade?tol<en=u20TNBI9OGDIOnilWavOvmMPxH6Aa52uul9oGck4WRJIaHi ifinPlrfiRWAaA?53d%?-inrt-l

Pí^
{£)(



Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 11,75MARIA DO SOCORRO MIR.\NDA18.142.531/0001-84

Marca:

Fabricante: Fabricante nâo ínfonrunlo

Modelo:

Descrição: Descrição não informada

Emlereçoi

R$ 11,85INDUST RIA DE BíSCOíTOS E ALfMENTOS VIDA NOVA l.TDA17.578.712/üüOI-95

VENCEDOR*

Marca; PRÓPRIA

Fabricante: I-abiicante nao infoniiado

Modelo: NACIONAL

Descrição: Descrição náo informada

Telefone:

(87) 9988-7045

Endereço:

R ONZE, 2

Estado: Cidade:

PesqueiraPE

R$ 18,3543.249.73rvt)00!-00 DINAMICA ARQUITETURA E URBANISMO l.TDA

Marca:

Fabricajite: i*abricaiite náo iníoimado

Modelo:

Descrição: Descrição nao infonuada

Endereço:

R$ 20,35PIO COMUNICAÇÃO «< EVENTC3S44.139.0:)(i'00()l-2fi

Marca:

Fabricante: Fabricante nào informado

Modelo:

Descrição: Descrição nào infonnada

Endereço:

Tiem S: Diária com ar-solteiro

m m

Média dos Preços Obtidos: R$ Bt,03Preço Estimado Calcaiado: R$ 01.03Preço Estimado: R$ 81,03 (iin) Percentual:

ObservaçãoDescriçãoQuantidade

Diária com ar-solleiru1 Unidade

R$ 90,00
Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

Inc. I Ari. 5" da IN 65 dr 07 de Julho de 2021 (Lei n“ 14,133) _

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FIRMINOKILIS / 5 - FUNDO MUNICIPAL

DE SAÚDE - IMS

Objeto: "Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de hospedagem (08 -

Diária) para equipe “Evento atendimenio do Itinerante CER IH” no período 26 a

28/06/2025, para atender a demanda da Secietária Municipal de Saúde,”

Descrição: DIÁRIA DE HOTEL - APARTAMENTO DE SOLTEIRO COM AR

CONDICIONADO - DI ARI A DE HOTEL - APARrAMENTO DE SOL FEIRO COM

AR CONDICIONADO

Data: 16/04/2025 09:38

Modalidade: Dispensa

SRP: N.ÃO

Identificação: 113245160ÜÜ1U8-1-00Ü055/2Ü25

Lote/Item: 1/1

Ata; N/A

Homologação: 24/ü4,/2ü25 00:00

Fonte: https:/7wvvw.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 8

Unidade: D

UF; GO

P iVí ^ -':ís

FL.fS3; Relatório gerado no dia 12/08/2025 15:38:30 (IP: 45.230.239.70)

W Código Validação: u20TNBI9OGDtQmlWavOvmMPxH6Ag52uul9oGck4WRJIqHU8nPtm6WA%3d%3d

^ httD://vvww.bancodeDrecos.com.br/CertificadoALitenticidade?token=u2CTNB{90GDtOmlWavOvmMPxH6Aa52uul9oGck4WRJLqHU8.n



Valor da Proposta FinalRazãoSocialdo FornecedorCNPJ

líS 90,OüCHLIRfcVSCARlA E HOTEL LX3 QLÍINCA LTDA17.65S.517/ÜÜ01-11

*VENCEDOR*

Marca:

Fabricante: Fabricante não infoi niado

Modelo:

Descrição: Descrição não informada

Endereço:

R$ 92,15
Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

Inc.IArt.5“daIN65de07de Julho de 2021 (Lei n° 14,133) _

CNPJ; 02.295,772,'Q001-2;3

Órgão; MUNICÍPIO DE GOIAS / 5 - PRFFEI l'URA MUNICIPAL DE GOIÁS

Objeto; CREDENCIAMENTO DE HOIEIS, POUSADAS E SIMILARES PAILA PRESTAÇÃO

DE SERV IÇOS DE HOSPEDAGEM,

Descrição: QUARTO COM UMACAM.ADE SOLTEIRO, HOSPEDAGEM DLÁRIA

(INDIVIDUAI,), POR PESSOA COM AR CONDICIONADO, COM BANHEIRO

PRIVATIVO E COM C.AFÉ DA MAMIÃ INCLUSO, - (QUARTO COM UMA

CAMA DE SOLTEIRO, HOSPEDAGEM DIÁRIA (INDIVIDUAL), POR PESSOA

COM AR CONDICIONADO, COM BANHEIRO PRIVATIVO E COM CAFÉ DA

MANH.Á INCLUSO,

Data: 3U12'2024 17:00

Modalidade: Credenciamento

SRP: NÃO

Identificação: ()22957720(K)123-1-0(M277/2024

Lnte/Item: 1/1

Ata: N/A

Homologação: 21/0&'2024 00:00

Fonte: https://www,gov.bi7pncp,ípt-bi'

Quantidade: 500

Unidade: SV

UF; GO

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 92,15SOFLA ROSA NAVES DE 1RETTAS07.889.593/0001-38

«VENCEDOR*

.Marca: Maita não infoimada

Fabricante: Fabricante não infonnado

Descrição: Descrição não iníonnada

Endereço:

RS 92,15
07.889.59.3/0001-38 SOFIA ROS A NAVES DF, FREITAS

Marca:

Fabricante: Fabricanie nào informado

Modelo:

Descrição: Descrição não informada

Endereço:

R$ 60,93
Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

Inc. II Art. 5” da IN 65 de 07 de Julbo de 2021 (Lei n" 14.133)

Data: 23/04/2025 10:45

Modalidade: Ptegão pata Registro tie Preço

SRP: SIM

Identificação: 379652

Lote/Item; 1/1

Ata: Link .Ata

Fonte: www.portaldecompraspublica.s.tom.br

Quantidade; 7.920

Unidade: DIA

UF; PE

Órgão: Prefeitura Municipal de Belém de São Francisco

Objeto; Registro de preços para contratação de serviço de hospedagem em casa térrea, próxima

aos hospitais de referência e que atenda as normas de acessibilidade, com exclusividade

para pacientes e acompanhantes do (TFD) do Município de Belém do São Francisco...

Descrição; Registro de preços para contratação de serviço de hospedagem em casa térrea,

próxima aos hospitais de referência e que atenda as normas de acessibilidade, com

exclusividade para pacientes e acompanhantes do (TFD) do Município de Belém do

São Francisco - P - Registro de preços para contratação de serviço de hospedagem em

casa téirea, próxima aos hospitais de referência e que atenda as normas de acessibilidade,

exclusividade para pacientes e acompanhantes do (TFD) cio Município de Belém docom

São Francisco - PE, pttra diárias com pernoite, em qiuutos com capacidade máxima para

lU pessoas, equipados com ar-coudicionado e ventiladores, camas de solteiio/casal,

vedado o uso de cama (tipo beliche), banheiro exclusivo com acessibilidade e o

fornecimento de café da manhã, almoço e jantar.

Pivl, I F
Fl I

rugricaF^SS Relatório gerado no dia 12/08/2025 15:38:30 (IP: 45.230.239.70)

» Códiqo validação: u20TNBI9OGDtQmlWavOvmMPxH6Ag52uul9oGck4WRJIq HU8nPtm6WA'H.3cl%3d _
^ liitD://www.bancodeDfecQs.com.br/CerlificadoAiilenticidaüe?token=u2CTfvJBI90GDtpmlWavOvmMPxH6Agj2uul9oGck4WRjlqHU8nPtm6WA%253cl%i
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Valor da Proposta FinalRazãoSocialdo FornecedorCNPJ

RS 60,93MARL\ DALVA RODRIGUES SILVA HOSPEDARIALTDA18.738.504/0001-79

«VENCEDOR*

.Marca: N.to SE .APLICA

Fabrícaiue: Fabricante não informado

Modelo: DIARIA

Descrição: Descrição não infomiada

Endereço;

Item 6: Diária sem ai - solteiro

Média dos Preços Obtidos: 11$ 74.47^ Preço Estimado Calculado: R$ 74^,47Percentual: >Preço Estimado: R$74,47 (i©) •

Obser\'açãoDescriçãoQuantidade

Diária sem ar - solteiro1 Unidade

R$ 66,63Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

Inc. I Art. 5' da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (l.ei n" 14.133)

CNP.J; 13.825.492/U0(.)]-04

Órgão; MUNICIPIÜ DE L.AJE / 2 - PREl En'UR.\ MUNICIPAL DE LrUE

Objeto: Contratação da prestação de serviços de hospedagem (casa de apoio) incluindo 03 (três)

refeições, translado para hospitais e clínicas de SalvadoriB.A com base na necessidade

para hospedar pacientes FED (tratamento fora do domicilio) do município de Laje/BA.

Descrição: CONTIUXTAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇ.-\0 DE SERVIÇOS DE

HOSPEDAGEM(CASA DE A (3980- CON rR.ATAÇÂO DE EMPRESA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FIOSPEDAGEMfCASA DE APOIO)

(INCLUINDO 03 (TRÊS) REFEIÇÕES, TRANSLADO PARA HOSPITAIS E

CL INICAS DE SALVADOR/BA COM BASE NA - CON LR A I AÇAO DF. EMPRESA

PAR A PRESTAÇÃO DF, SERVIÇOS DE HOSPEDAGEMfCASA DF. A (3980-

CONTR.ATAÇ'\0 DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

HOSPED.VGEMfCASA DE APOIO) (INCLUINDO 03 fl RÊS) REFEIÇÕES.
TRANSLADO PARA HOSPI LAIS E Cl INICAS DE SALVADOR/BA COM BASE NA

NECESSIDADE PARA HOSPEDAR PACIENTES DO MUNICÍPIO DE LAJE/BA EM

TR ATAMENTO DE DOENÇAS CRÔNICAS, EXAMES. CIRURGIAS DE MÉDIA E

ALIA COMPLEXIDADE). DEVENDO ESTAR INCLUSO NO SERVIÇO DE

DIÁRIA: SERVIÇO DE RECEPÇ.ÁO COM .ATENDIMENTO DE 24 HORAS PARA

.ATENDIMENTO .F TRIAGEM DO I.ISUARIO QUANTO AO LOCAL DE

ATENDIMEhnO E TIPO DE .ACOMOD.VÇÕES; SERVIÇOS DE TR.VNSPORTE DA

CASA DE APOIO A HOSPLIAIS E CLÍNICA EM SALVLVDÜR, IDA E VOLTA;

SERVIÇOS DE ALIMENFAÇ.ÃO SENDO NO MÍNIMO 3 (TRÊS) REFEIÇÕES
(CAFÉ DA MANHÃ, ALMOÇO E JANTA), COM CARD.ÁPIOS VARIADOS,
.ATENDENDO TODOS OS PADRÕES DE HIGIENE E SAÚDE NORM.ATIZADOS

PELA VIGILANCIA DE SAÚDE. INS TALAÇÕES SANITARI.AS; PERNOITE; E

COZINH A PAR A USU.ÁRIO).

Data: 31/12/2U25 16:ÜU

Modalidade: Credenciamenlu

SRP: N.ÃO

Idendficaçâo: 1,382.5492000104-1 -OOtXll 6.’2025

Lote/ltem: 1/t

Ata; N/A

Homologação: 08,'ü4/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.bi/pncp/pt-br

Quantidade; 1.200

Unidade: DIARLA

UF: BA

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 66,6.3
30.902,0.5.V0001-69 RECANTO DO APOIO LTDA

•VENCEDOR*

Marca:

Falíricante; Faltricante não informado

Modelo:

Descrição: Descrição não informada

Endereço;

FívlTF
FL.('?) N°:
RUGRICA:

L 15/22
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R$ 75,00Preço (Compras Governamentais) 2: \fe(liana das Propostas Finais

Inc. I Art. 5" da IN 65 de 07 de Juiho de 2021 (Lei n' 14.133)

Órgão: MUNICÍPIO DE B/MXIO / 202509 - SECREIARI.A MUNICIPAL DE SAUDE

Objeto: CONTRATAÇAO DE SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS EM HOSPED AGEM E

.ACOMPANHAMENTO DE PRANSLADO, DESTINADOS AO .ACOLHIME.NIO DE

PESSOAS EM ESTADO DE VULNERABILIDADE SOCIAL EM TRATAMENTO DE

SAÚDE DESTE MIINlClPIO, NA CIDADE, DE FORTALEZA - CE, ATR.AVÉS DE

CASA DE APOIO, PARA ENCAMINHAMENTO DE PACIENTES À HOSPITAIS E

CLÍNICAS D.AQUELE MUNICÍPIO PAR,A A REALIZAÇÃO DE TRATAMENTO DE

SAÚDE E DETERMINADOS SERVIÇOS ESSENCIAIS, AT R.AVÍS DA

SECRETARI A DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE B.AIXIO/CE.

Descrição: SERVIÇOS ESPECIAl.lZADOS A SEREM PREST ADOS EM HOSPEDAGEM E

ACOMPANHAMENTO, DESTINADOS AO ACOLHIMENTO DE PESSOAS EM

ESTADO DE VULNERABILID ADE SOCIAL EM TRATAMENTO DE SAÚDE

DESTE MUNICÍPIO NA CIDADE DE FORTALEZA - CE. - SERVIÇOS

ESPECIALIZADOS A SEREM PRESTADOS EM HOSPEDAGEM E

ACOMPANHAMENTtT, DESTINADOS AO ACOLHIMENTO DE PESSOAS EM

ESTADO DE VULNER.\B1LIDADE SCXIAL EM TR.ATAMENTO DE SAIÍDE

DESTE MUNICÍPIO NA CIDADE DE FORTALEZA - CE.

Data: 15/07/2025 08:11

Modalidade: Dispensa

SRP; N,3íO

Idcntífitação: Ü752Ü224Ü00173-1-ÜÜ0108./2025

Lote/Item: 1/1

Ata: N/A

Homologação: 15/07/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 300

Unidade: DIA

UF: CE

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPI

R.$ 75,00CASA DF ATOIO TERRA DA LUZ LTDA,32.117.15,5/0001-07

‘VENCEDOR»

Marea:

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo:

Descrição: Descrição não informada

Email:

casadedpoíoAerradaluzíãTtotmail.com

THefone:

(85) 9916-8.524

Cidade:

Fortaleza

Endereço:

R CONSELHEIRO ALVARO DE OLIVEIRA, 424

Estado:

CE

R$ 81,77
Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais

Inc. I Art. 5' da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (l,ei n' 14.133)

CNPJ: 14.006.977/0001-20

Órgão: PREFEITUR A MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALM AS/BA

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual contratação de scrtdços de casa de apoio com

hospedagem (diárias), refeições e transporte no município de Salvador - B A, para

atender os pacientes do Sistema Unico de Saúde do Município de Cmz das Almas em

Tratamento Fora de Domieflio - TFD e seus acompanhantes.

Descrição: Reserva em Hotéis Nacionais e Internacionais - Contratação de casa de apoio na

capital de Salvador Estado da Bahia para prestar serviços de hospedagem/diária de 24

horas a partir da entrada do paciente independente de horário. Transporte (da instituição

contratada até o local detraiamento, ida e volta, em condições de chegada de no mínimo

15 (quinze) minutos de antecedência do horário agendado ao destino). Transporte

propriado conforme necessidade de cada paciente; .Ambiente limpo e arejado (com água

tratada, energia elétrica, boas condições de limpeza e conservação). .Alas

separadasiQuarto feminino e quarto masculino iodos com veniiladoies ou ar-

condicionado contimiamente conforme necessidade. Disponibilizar de roupas de cama,

para uso de pacientes e dos acompanhantes que, porvenmra ou emergência, não estejam

portando tais objetos, observando que qualquer tipo de roupas de cama e

banholornecidos e usados por pacientes devem estar total mente esterilizadas; »

Refeitório Arejado Oferecer quatro erfeições diurnas (café da manhã, almoço, lanche da

urde c jantar) de boa qualidade,

CatSer: 9946 - Reserva em Hotéis Nacionais e Internacionais

Data: I fV03/202r) 08:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identíficação; N»Pregào:900222()25 / UASG:983495

Lote/Iton: /I

Ata: Link Ata

Homologação: 04/04/2025 12:12

Fonte: www,gov.br.Aompras.'pt-hr

Quantidade: 2,000

Unidade: UNILTADE

UF: BAa

F ívi ÍF
n. (^) N°: M

ul9oGck4WRJIgHimnPlnneLvÃy26kAfi^ rQQfcvQ-»
Relatório gerado no dia 12/08/2025 15:38:30 (IP: 45.230.239.70)
Código Validação: u20TNB19OGDtQmlWavOvmMPxH6Ag52uul9oGck4WRJtqHU8nPtm6WA%3d%3d
htlD://www.baiKodeprecos.com.br/CertificadoAutenticldade?token=u2QTNBI90GDtOmlWavOvmMPxH6Ag52t



Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 69,00H01’EL NÜVÜ PLANO LTDA15.709.72a^ü001-64

^VKNCFDOR^

Marca:

F^ricajite: Fãhncdnte não inforniado

Modelo:

Descrição: Descrição não infomiãda

Endereço:

KS 76,00CASA DE APOIO HS LTDA48.829.076/0001-50

Marca:

Fabricante: Fabricante não Informado

Modelo:

Descrição; Descrição não uifoimada

Endereço:

R$81,7742.766.385/0001-42 FfSAM TOUR í JDA

Marca:

Fabricante: Fabricante não infonnado

Modelo:

Descrição: Descrição não inforaiada

Endereço:

RS 83,18RNL TRADE AND FACILITIES LTDA15.6SF).02(Vü001-45

Marca:

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo:

Descrição: Descrição não informada

Fmaíi:

conta toi^federãltiading.org

Telefone:

(61) 9570-4155

Fndereço:

DAS PITANGUEIRAS, 5

R$ 100,0014.045.169/0001-72 SANDR.\ SILENE FREITAS DE SOUSA

Marta:

Fítbricantc: Fabricante nào infonníido

Modelo;

Descrição; Descrição nao informada

Fmail:

coütabiliddde.dinamicd0)uol.coín.br

Telefoiw:

(62) 5921-61Í84

Endereço:

RUAT46,150

Cidade:

Cioiâiüa

Estado:

CiO

Item 7: Diária com ar-casal

Média dos Preços Obtidos: R$ 163,00Preço Estimada Calculada; R$ 163,00Percentual; -Preço Estimado: R$ 163,00 (un)

ObservaçãoDescriçãoQtiaiilidade

Diária com ar-casal1 Unidade

RS 150,00
Preço (Compras Governamentais) I: Mediana das Propostas Finais

Inc. I Art. 5“ da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n“ 14,133)

P íviTF
FL.(Ç!) N°: UM
RÚBRIC.<iõtCP<- Or,Relatório gerado no dia 12108/2025 15:38:30 (IP: 45.230.239.70)

Código Validação: u20TNBI9OGDtQmlWavOvmMPxH6Ag52uul9QGck4WRJIqHU 8nPtm6WA%3d%3d ,
ASs* 9“ . .nnm.hr;CertllicadnAulRnllcidade?token=u20TNBI9OGDtOmlWavOvmMPxH6Ao52uul9oGck4WRJIqHU8nPlm6WA%253d%2lg 17/22



Data; l9/05/'2U25 U(J:OÜ

Modalidade; Dispensa

SRP; N\0

Idcii ti ficação; 01179(i47000195-1 -000137/2025

Lotc/Item; 1/2

Ata; N/A

Homologação; 21/0S'2025 00:00

Fonte; https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade; 160

Unidade; UN

UF; GO

Órgão; MUNICÍPIO DE PIRACANJUBA / 68 - EMC - FUNDO MUNICIPAI, DA CUiFURA

Objeto; DISPENSA DE LICITAC.AO PAiUV AQUlSICAO DE DlARlAS DE HOSPEDAGEM

EM HOTEIS EOCAEIZAIXIS EM PIRACAN.IIIBA

Descrição: Diária de quarto com cama de casal com suíte e ar condicionado, com café da

manhã - Diária de qtiarto com cama de casal com suíte e ar condicionado, com café da

manhã

Valor da Proposta FinalRatão Social do FornecedorCNPJ

R$ 150,0032.;i42.721/()001-76 ANACLAUDIAOLrVT:iR.ADEBR/ASSI03095230109

‘VENCEDOR*

Marca:

Fabricante: Fabricante não infonnadt)

Modelo:

Descrição: Descrição não infonnada

Endereço:

R$ 1,50,00Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

Inc. I Art. 5” da IN 6.5 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.13.3)

Data: 08/05/2025 16:46

Modalidade: Dispensa

SRP: NAO

Idenüficação: 248565690ÜÜ111-1-000U74/2025

Lote/Item: 1/2

Ata; N/A

Homologação; 28/04/2025 00:00

Fonte: https;//www.gov.br/pntp/pt-br

Quantidade: 60

Unidade: UNO

UF: GO

CNPJ: 24,856.569/0001-11

Órgão: MUNICÍPIO DF, BURITINOPOLIS / 10 - PREFEITURA MUNICIPAI, DE

BURTTTNÓPOLIS

Objeto: CONTR ATAÇ.^O DF, HOTEL PARA HOSPEDAGEM DE PROFISSINAIS QUE

PRESTAM OU QUE VENHAM A PRESTAR SERVIÇOS TÉCNICOS
PROFISSIONAIS P/VRA AS DIVERSAS UNIDADES ADMINISTIUVIIVAS DO

MUNICÍPIO DE BURIl rNÓP01,IS-GO.

Descrição: DIARIAS DE HOSPEDAGEM EM HOTEL-QU.ARTO CASAL, COM

ERIGOBAR, AR CONDICIONADO, CAFÉ DAMANHA, SERVIÇO DIARIO DE

LIMPEZA. - DI.4RIAS DE HOSPEDAGEM EM HOTEL-QUARTO CASAL, COM

FRIGOBAR, -VR CONDICION/VDO, CAFÉ DA MANHA, SERVIÇO DIARIO DE

LIMPEZA.

Valor da Proposta FinalRatão Social do FornecedorCNPJ

R,$ 150,0043.707,224/0001-40 G N E.ATEL LTDA

‘VENCEDOR*

Marca:

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo:

Descrição: Descrição não informada

Endereço:

RS 189,00
Preço (Outros Entes Públicos) 1; Mediana das Propostas Finais

Inc. H Alt. 5“ da IN 65 de 07 de lulho de 202) (Lei n” 14.1,33)

i (^) N^:

.W Relatório gerado no dia 12/08/2025 15:38:30 (IP: 45.230.239.70) ' í ■ X
' Código Validação: u20TNBI90GDtQmlWavOvmMPxH6Ag52uul9oGck4WRJIq HU8nPtm6WA%3d%3d

httD://w\*Av.bai'iCQdeDrecos.com.br/CerlificadoAutentickiade?token=u20TNBI90GDtQmlWavOvmMPxH6Aa52uul9oGck4WRJtqHU8nPtm.6WA%253d%43:Ja
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órgão; Secretaria Municipal de Compras e Licitações de Porto Nacional

Objeto: CONTRATAÇAO EMPRESA PARA EORNECIMENTO DE HOSPEDAGEM EM

HOrÉIS LOCALIZADOS NO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL - IO,

DESTINADA AO ACOLHIMENTO DE ARTISTAS, MliSICOS, TÉCNICOS E

EQUIPES DE ATOIO QUE IRAO COMPOR A PRCXTRAMAÇAO DA TEMPORADA

DE PR.ALA DE PORTO...

Descrição; DIÁRIA DE HOSPEDAGEM EM APARTAMENTO CONFORT INDIVIDUAL

ESPECIFICAÇÃO: QUARTO INDIVIDUAL COM CAMA DE CASAL, COM

ANTESSAI,A E VARANDA, COM MESA ESCRIVANINHA E 2 CADEIRAS,

COM SOFÁ, AR CONDICIONADO, TELEVISÃO, INTERNET, FRIGOBAR,

B.ANHEIRO INTERNO COM CHUVEIRO - DLÁRI.A DE HOSPEDAGEM EM

APARTAMENTO CONFORT INDIVIDUAL ESPECIITCAÇAO: QUARTO

INDIVIDUAL COM CAMA DE CASAL, COM ANTESSAI, A E VARANDA. COM

MESA ESCRIVANINHA E 2 CADEIRAS, COM SOFÁ, AR CONDICIONADO,

TELEVISÃO. INTERNET, FRIGOBAR, BANHEIRO INTERNO COM CHUVEIRO

ELÉTRICO, COM DISPOSITIVO DE REGUI.AGEM DE INTENSIDADE DE LUZ.

SUÍTE COM AMBIENTE LIMPO. CONFORT.ÁVEL E AGRADÁVEL, COM PISO

DE PORCELANATO, COM MOBÍLIA E ESTRUTI.IRA EM EXCELENTE ESTADO.

SERVIÇOS DE QUARTO, INCLUINDO C.AFÉ DA MANHA, OFERECENDO
TOALHAS DE BANHO, MATERIAIS DE HIGIENE PESSOAL. (PAPEL

HIGIÊNICO). INCLLISO ESTACIONAMENTO PRIVATIVO, COM ÁRE A MÍNIMA

DE .TO MA COM LCXLALIZAÇÃO NA CIDADE DE PORTO NACIONAL - TO,

Data: 14/07/2025 12:39

Modalidade; Dispensa

SRP: NAO

Identificação; 40496B

Lotc/ltem: 1/4

Ata: ,L,io.|ç.tÃM

Fonte: wvrw.portaldecompraspublicas.com.hr

Quantidade: 30

Unidade: DIA

UF: TO

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 189,00OERSIVON D OTRTE E CIA LTDA25.976.704/0lX)1-25

‘VF.NCF.FKIR*

Marea: NA

Fabricante: Fabricante não iulormado

Modelo: N.A

Descrição: Descrição não informada

Endereço:

Item 8; Diária sem ar - casal

Média dos Preços Obtidos: R$ 130,33fcPreço Estimado Calculado: R$ 1.30,33Percentual: -Preço Estimado: R$ 1.30,.33(un)

ObservaçãoDescriçãoQuantidade

Diária sem ar-casal1 Unidade

RS 189,00
Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

Iiic. II Art. 5* da IN 65 de 07 de Julho de 2021 {Lei n’ 14.133)

F ívij rF_
FL.(S) M

iui9oGck4WRjiaHU8nPim6w,

! 3 Relatório gerado no dia 12/08/2025 15:38:30 (IP: 45.230.239.70)

«: Código Validação: u20TNBI90GDtQmlWavOvmMPxH6Ag52uul9oGck4WRJIqHU8nPtm6WA%3d%3d
br/CerlillcadoAutenlicidade?loken-u20TNBI9OGDIOnilWavOvmMPxH6Aq52ii://



nata: 14/07/2025 12:39

Modalidade: Dispensa

SRP: nA(5

Identificação: 404960

Lotc/Item; 1/4

Ata: Link Ata

Fonte: leww.portaldecompraspublicas.com.hr

Quantidade: 30

Unidade: DIA

UF: TO

Ói-gão: Secretaria Municipal de Compras e Udtações de Porto Nacional

Objeto: CONTRATAÇAO EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE HOSPEDAGEM EM

HOTÉIS 1.0CAL1ZADOS NO MUMCiPlO DE PORTO NACIONAI, - TO,

DESTINADA AO ACOLHIMENTO DE ARTISTAS, MIÍSICOS, TÉCNICOS E

EQUIPES DE APOIO QUE IRÃO COMPOR A PROGRAMAÇÃO DA TEMPORADA
DE PRAIA DE PORTO...

Descrição: DIARIADE HOSPEDAGEM EM APARTAMENTO CONFORT INDIVIDUAL

ESPECIFICAÇAO: QUARTO INDIVIDU/VL COM C,\MADE CAS,AL, COM

ANTESSAI,AE VAR.ANDA, COM MESAESCRIVANINHAE 2 CADEIRAS,

COM SOFÁ, AR CONDICIONADO, TELEVISÃO, INTERNET, FRIGOB.AR,

BANHEIRO INTERNO COM CHUVEIRO - DIÁRIA DE HOSPEDAGEM EM

APARTAMENTO CONFORT INDIVIDUAL ESPECIFICAÇÃO: QUARTO

INDIVIDUAL COM CAMA DE CASAL, COM ANTESSALA E VARANDA, COM

MES A ESCRIVANINHA E 2 CADEIRAS, COM SOFÁ. AR CONDICIONADO,

TELEVISAO. INTERNET, FRIGOBAR, BANHEIRO INTERNO COM CHUVEIRO

ELÉTRICO, COM DISPOSITIVO DE REITULAGEM DE IN TF.NSIDADE DE LUZ.

SLIÍTF. COM AMBIENTE LIMPO, CONFORTÁVEL E AGRADÁVEL, COM PISO

DE PORCELAN.ATO, COM MOBÍLIA E ESTRUTURA EM EXCELENTE ESTADO.

SERVIÇOS DE QU.ARTO. INCLUINDO CAFÉ DA MANHÃ, OFERECENDO
ÍOALHAS DE BANHO, M.ATERIAIS DE HIGIENE PESSOAL, (PAPEL

HIGIÊNICO). INCLUSO ESTACIONAMENTO PRIVATIVO, COM ÁREA MÍNIMA

DE 3í) ML COM LOCALIZAÇÃO NA CIDADE DE PORTO NACIONAL - TO.

V'alor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNTJ

R$189,Ü0OERSIVON D PORTE E CIA LTDA25.976.704/0C1Ü1-25

‘VENCEDOR*

Marea: NA

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo: NA

Descrição: Descrição oão informada

Endereço:

R$ 92,00
Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais

Inc. 11 .Art. 5" da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.133)

Órgão: Secretaria Municipal de Compras e Licitações de Porto Nacional

Objeto: CONTR/VTAÇAO EMPRESAPAR.\ FORNECTMENTO DE HOSPEDAGEM EM

HOTÉIS LCCALIZADOS NO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL - TO,

DES TINA DA AO ACOLHIMEN IO DF ARIIS I AS, MÚSICOS, TÉCNICOS E

EQUIPES DE APOIO QUE IRÃO COMPOR A PROGRAMAÇÃO DA TEMPORADA
DE PR-AIA DE PORTO...

Descrição: DIÁRIA DE HOSPEDAGEM EM AP.ARTAMENTO SINGLE INDIVIDUAL

ESPECIFICAÇAO: QUARTO INDIVIDUAL COM CAMA DE C ASAL, AR

CONDICIONADO, rFLEVISÃO, INTERNET, FRIGOBAR, BANHEIRO

INTERNO COM CHIA EIRO ELÉTRICO. SUÍTE COM AMBIENTE LIMPO,

CONTORTÁVEL E AGRADÁVEL, COM PISO D - DIÁRIA DE HOSPEDAGEM

EM APARTAMENFO SINGLE INDIVIDUAL ESPECIFICAÇÃO: QUARTO

INDIVIDUAL COM CA.MA DE CASAL, AR CONDiCIONADO, TELFVIS.ÃO,

INTERNET, FRIGOBAR, BANHEIRO INTERNO COM CHUVEIRO ELÉTRICO.

SUÍTE COM AMBIENTE LIMPO. CONFORTÁVEL E AGRADÁVEL, COM PISO

DE PORCEL.ANAFO, COM MOBÍLLA. E ES IRUTUR.A EM EXCELENTE ESTADO.

SERVIÇOS DF, QUARTO, INCLUINDO CAFÉ DA MANHÁ, OFERECENDO
TOALHAS DF. BANHO, M.ATERIAIS DF. HIGIENE PESSOAL (PAPEL

HIGIÊNICO). INCLUSO ESXACION.VMENTO PRIAVATIVO, COM ÁREA MÍNIMA

DE 9.5 ML COM LOCALIZ.AÇÁO NA CIDADE DE PORIÜ N.ACIONAL - I'0.

Data: 14/07/2025 12:39

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Idenlificação: 404968

Lote/Item: 1/1

Ata: Link Am,

Fonte: wvsw.portaldecompraspubiicas.com.br

Quantidade: 235

Unidade: DLV

UF: TO

F ívi.rTír
FL.(S) N°: U

RÚSRICA^^Òftt-O^Relatório gerado r^o dia 12/08/2025 15:38:30 (IP: 45.230.239.70)
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Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 92.ÜÜ25.976.704/0001-25 OERSIVON D PORTE E CIA LIDA

»VENCE1K)R*

Marea: NA

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo: NA

Descrição: Descrição não informada

Endereço:

R$ 110,00Preço (Oimos Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais

Inc. n .Art. 5* da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (I-ei n" 14.1.33)

CNPJ: 03.591.002.'002:3-04

Órgão; SESC - JACOBINA

Objeto: DIARIAS DE HOSPEDAGEM PARA ARTISTAS (OUlTfBRO A DEZEMBRO 2024)-

DINAMfZAÇ.AO DA PROGRAMAÇAO CUTI URAl. 2024 - SESC JACOBINA

Descrição: DIÁRIA DE HOSPEDAGEM EM AP.ARTAMENTO INDIVIDUAL, COM CíAMA

DE CASAI,, BANHEIRO PRIVAI IVO E FORNECIMENTO DE CAFÉ DA

MANHÃ INCLUSO. - DIÁRIA DF. HOSPEDAGEM EM APARTAMENTO

INDIVIDUAL, COM CAM A DE CASAL, BANHEIRO PRIVATIVO E

FORNECIMENTO DE CAFÉ DA MANHÃ INCLUSO. ESPECIFTC.AÇÔES

MfNIM AS: APARTAMENTOS COM AR CONDICIONADO;

MINIRREFRIGER ADOR: TF,LF,FONE: TELEVISÃO; CHUVEIRO OU DUCHA

COM AQUECIMENTO. DEMAIS INSTALAÇÕES: SERVIÇO DE RECEPÇÃO COM

FUNCIONAMEOTO 24 HORíAS; APARTAMENTOS EM AND.AR TÉRREO,

PREFERENCIALMENTE OU COM ELEVADOR. SERVIÇOS DISTONÍVEIS:

LIISPONIBILIZ.AÇAO DE INTERNET WIRELESS GRATUITA. OBSERVAÇÕES: 1.

NAS DLÁRIAS DEVERÃO ESTAR INSERIDAS TA.XAS DE SERVIÇO DE C.AFÉ DA

MANHÃ, DESDE QUE SERVIDO NA ÂREA COMUM. QUAISQUER DESPESAS

EXTRAS, TAIS COMO L.AVANTJERIA, LIG AÇÕES TELEFÔNICAS, MINI

REFRIGERADOR, SERVIÇO DE QUARTO, ENTRE OITERAS, SERÃO DE

RESPONSABILIDADE EXCLUSIVA DO HÓSPEDE E DEVEITÃO SER PAG.AS NO

MOMENTO DO CHECK-OUT. 2. A RELAÇÃO NOMINAL DOS HÓSPEDES

(ROOM LIST) QUE OCUPARÃO AS ACOMODAÇÕES SERÁ DF,
RESPONS ABILIDADE DO SESC BAHIA (UNIDADE SOLICITANTE), E SERÁ

REPASSADA À CONT-R.-VFADA NO PRAZO MÍNIMO DE 4S (QUARENTA E OITO)

HOR AS ANTES DO INÍCIO DA HOSPEDAGEM. 3. HOT EL COM ACOMODAÇÃO

NA .CATF,GORIA TURÍSTICA .F QUARTO PARA NÃO FUMANTES. 4. O HOTEL

DEVE ESTAR SITUADO NO PERÍMETRO URBANO. .5. A EMPRESA DEVER.Ã

APRESENTAR ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO.

Data: 16/10/2024 10:00

Modalidade: Dispensa

SRP: N.ÃO

Identificação: 13184-Dispensa

Lote/Iteni: 1/4

Ata: N,/A

Fonte: cgov.paradigmabs.com.br.'scscba/Defau

iLasp.t

Quantidade: 2

Unidade: DIÁRIA

UF: BA

Valor da Proposta FinalRazão Social dn FornecedorCNPJ

R$110,00MV SANTOS SERVIÇOS DE HOTF.I.ARlA LTDA36.419,945,4)001-90

♦VENCEDOR*

Marca:

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo:

Descrição; Descrição não informada

Endereço:

r iVl I F ~
FL (S) N°.- H
RUüRlCA:
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IjÊ Extrato de fontes utilizadas neste relatório

ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, InstruçSès

Normativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo ássintj por reunir diversas fontes governamentais, compiententares e sites ■*

de doinfnio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, ágil e

eficaz.

Fontes utilizadas nesta cotação;

Data: 12/08/2025 15:28:57

Acessar a fonte agui

1 - Banco Nacional de Compras

https://bnccompras.coni/Process/ProcessSearchPublic?paraml=1

Data: 12/08/2025 15:26:19

Acessar a fonte agui

2 - Bolsa Brasileira de Mercadorias

WTVu.bbmnetlicitacoes.coni.br

Dato: 12/08/2025 15:25:04

Acessar a fonte agui

3 - Conipras.gov.br

\^’wv^•.gov.br/co^lpras/pt-br

Data: 12/08/2025 15:32:02

Acessar a fonte agui

4 - Portal de Compras Publicas

uvcw.portaldecoinpraspublicas.com.br

Data: 12/08Q025 15:26:33

Acessar a fonte agui

5 - Portal Nacional de Contratações Públicas

https:/7www.gov.br/pncp/pt-br

Data: 12/08/2025 15:37:57

Acessar a fonte agui

6 - SESC BA

egov.paradigmabs.com.br/sescba/Default.aspx

Relatório gerado no dia 12/08/2025 15:38:30 (IP: 45.230.239.70)
Código Validação: u20TNBI9OGDtQmlWavOvmMPxH6Ag52uul9oGck4WRJIqHU8nPtm6WA%3d%3d
httD://www.bancQdeDfecos.com.br/CertífícadoAutenticidade?token=: u20TNBI9OGDtOmlWavOvmMPxH6Aci52uul9oGck4WRJIaHU8nPl



Relatório do Mapa Comparativo de Preços

HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO
Comparativo de preços pelo método Preço Médio

MAPA DE APURAÇÃO NS 85/2025

VALOR 03

(FORNECE

DOR)

VALOR 02

(BANCO DE

PREÇO)

VALOR 01

(BANCO DE

PREÇO)

V. TOTALDESCRIÇÃO SOMA MEDIA QUANTNe

servidasRefeições

Almoço/Jantar: porção de Arroz,

no

feijão, 01 tipo de massa com

molho ou assada, 02 pedaços de

carne podendo ser frita, cozida ou

assada (peixes, aves, bovino ou

suíno), salada crua (mínimo de
suas variedades)

Prato Éxecutivo (PF) montado
contendo porção de Arroz, feijão,

01 tipo de massa, 01 pedaços de

carne podendo ser frita, cozida ou

assada (peixes, aves, bovino ou

suíno), salada crua (mínimo de
suas variedadesl

R$ 194.940,00R$ 36,10R$ 32,10 R$ 108,31 5400R$ R$ 37,2139,001

R$ 26,23 R$ 78.690,00R$ 78,69 3000R$ 23,64R$ R$ 24,5030,552
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Viarmita acondicionada em

embalagem adequada para o

transporte, garantindo a integridade

e segurança dos alimentos. O
conteúdo da marmita deverá

incluir porções de feijão, arroz,

macarrão, carnes, batata e

mandioca, podendo variar de

acordo com o cardápio fornecido

pelo prestador de serviços. Cada

refeição deve ter um peso médio
entre 700 e 900 gramas
(Jaíé da mannâ individual

contendo café, leite, pão e

mante.itfa

Serviço e hospedagem em

apartamento individual - Quarto

Simples com ar condicionado e
café da manhã

R$ 26,49 R$ 264.900,00RS R$ 79,46 10000R$ R$ 24,0831,31 24,073

R$ 44.400,00R$ 14,80RS R$ 15,10 R$ 44,40 3000RS 11,3018,004

R$ 81,03 R$ 72.927,00RS R$ 60,93 R$ 243,08 900RS 90,00 92,155

Serviço e hospedagem em

apartamento individual - Quarto

Simples com ventilador e café da
manhã

R$ 44.682,00R$ 223,40 R$ 74,47RS R$ 81,77 600RS 66,63 75,006

Serviço e hospedagem em

apartamento duplo- Quarto Casal
com ar condicionado e café da

R$ 97.800,00R$ 163,00R$ 150,00 R$ 189,00 R$ 489,00 600RS 150,007

c-í
CP í j Serviço e hospedagem em

apartamento duplo- Quarto Casal
com ventilador e café da manhã

7^ R$ 78.198,00R$ 391,00 R$ 130,33RS R$ 110,00 600RSt1 92,00189,008o

R$ 876.537,00TOTAL



Tcisso Frcpgoso

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA

Encaminha-se à Comissão de Contratação para providências

necessárias à realização do certame.

Tasso Fragoso - MA, 13 de agosto de 2025.

U

RO SANTOS

Secretário Municipal de Administração e Finanças
Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso - MA

IGOR

FL.(<^) N°:
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CNPJ: 06.997.563/0001-82

Portaria do Gabinete n.° 016 de 06 de janeiro de 2025.

DESIGNAR O AGENTE DE CONTRATAÇAO,

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO NOS

PROCEDIMENTOS REGIDOS PELA LEI

FEDERAL N.° 14.133/2021.

O SENHOR KELSON RICHARD CARVALHO HOLANDA VIEIRA, PREFEITO

MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas

atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do município, tendo em vista o disposto

nos incisos L e LX do art. 6°, bem como no art. 8°, § 3° da Lei Federal 14.133 de 1° de
abril de 2021.

RESOLVE:

Art. 1° - Designar o servidor abaixo indicado para atuar como Agente de

Contratação e Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso/MA:

I ■ MANOEL MESSIAS BORGES OLIVEIRA, CPF n.° 920.569.111-91, matrícula

n° 04877.

§1° O servidor designado no caput deste artigo irá atuar como Agente de

Contratação para conduzir os processos de licitação, contratação direta e

procedimentos auxiliares regidos pela Lei Federal n° 14.133/2021.

§2° Nas licitações processadas por meio da modalidade pregão, o Agente de

Contratação mencionado no caput deste artigo será denominado Pregoeiro, nos termos

do art. 8°, §5°, da Lei Federal n° 14.133/2021.

§3° Compete ao Agente de Contratação tomar decisões, acompanhar o trâmite

da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras

atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação.

§4° Em eventual (is) afastamento legal (is) ou impedimento (s) de Pregoeiros, o

Prefeito Municipal de Tasso Fragoso poderá designar substituto (s) com a finalidade de

dar andamento aos pregões.

Art. 2°. Designar os servidores abaixo indicados para integrar a Equipe de Apoio

ao Agente de Contratação e Pregoeiro:

I - Fernanda Coelho Dias, CPF n° 967.999.353-15, matrícula n° 00268;

II - Larissa Figueira da Costa, CPF n° 066.073.133-96, matrícula n° 04878;

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA
AVENIDA SANTOS DUMONT, S/N, CENTRO —

i tVi/l■|l:
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CNPJ: 06.907.S63/0001-82

Alt. 3° - O pregoeiro poderá solicitar, sempre que necessário, parecer(es) ou

informação(ões) dos demais setores da Prefeitura para auxiliá-lo(a) nas análises das

propostas de preço e habilitação técnica.

Art. 4° - Permanecem vigentes os efeitos da Portarias n° 034 de 23 de janeiro

de 2024 para os processos licitatórios regidos pela Lei Federal n° 8.666/1993 e Lei

Federal n° 10.520/2002 enquanto estes não forem finalizados, desde que a

Administração tenha optado por licitar ou contratar diretamente de acordo com as leis

citadas, e a opção escolhida tenha sido indicada expressamente no edital ou no aviso

ou instrumento de contratação direta publicado até o dia 31 de dezembro de 2024.

Art. 5° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO, ESTADO DO

MARANHÃO, AOS SEIS DIAS DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE

E CINCO.
Assinado de forma digital por
KELSON RICHARD CARVALHOKELSON RICHARD

CARVALHO HOLANDA holanda vieira:744449i3304
Dados: 2025.01.06 15:59:17

-03'00'
VIEIRA:74444913304

KELSON RICHARD CARVALHO HOLANDA VIEIRA

Prefeito Municipal de Tasso Fragoso/MA

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA

AVENIDA SANTOS DUMONT, S/N, CENTRO
í“ ivi rp
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 85/2025 - PMTF.

PREGÃO ELETRÔNICO N"I7/2025 - PMTF.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO/MA

OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada para prestação

de serviços de Hospedagem e Alimentação para atender as demandas das Secretarias da Prefeitura

Municipal de Tasso Fragoso- MA.

VALOR ESTIMADO: R$ 876.537,00 (oitocentos e setenta e seis mil, qninhentos e trinta e sete reais).

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: xx de xxxx de 2025 às 09h:00min (nove horas e trinta minutos), no

endereço: www.comprastassofragoso.com.br

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por item

MODO DE DISPUTA: aberto

PREGOEIRO: MANOEL MESSIAS BORGES OLIVEIRA

o
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 17/2025 - PMTE

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 85/2025 - PMTE

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO/MA, torna público, para conhecimento dos

interessados, que, por intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, realizará licitação na modalidade
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM

nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, Decreto Municipal n° 002, de 19 de Janeiro de

2024, Decreto Federal n° 11.462/23, Lei Complementar n° 123/06 e 147/2014 e demais legislação, sob as

condições estabelecidas neste ato convocatório e anexos.

I. OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa

especializada para prestação de serviços de Hospedagem e Alimentação para atender as demandas das

Secretarias da Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso- MA, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos.

1.3. No momento do cadastro da proposta, havendo divergência entre a descrição do(s) item(ns)

constantes no Portal de Compras da Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso e as do Termo de

Referência, prevalecerão as descritas no Termo, Anexo desse Edital.

1.4. O valor estimado para o objeto da licitação é de R$ 876.537,00 (oitocentos e setenta e seis mil,

quinhentos e trinta e sete reais).

2. DOS RECURSOS ORCAMENTÃRIOS

2.1. As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos Recursos orçamentários vigente,

quais serão informados do momento da contratação, conforme dispõe o art. 15, do Decreto Municipal n°
002/2024 e art. 17, do Decreto Federal n° 11.462/23.

2.2. As rubricas orçamentarias indicadas poderão ser alteradas unilateralmente a critério da administração.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS DO

MUNICÍPIO DE TASSO FRAGOSO que permite a participação dos interessados na modalidade

licitatória PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras do Município de Tasso Fragoso, no sítio

www.comprastassofragoso.com.br;

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este

Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE

COMPRAS DO MUNICÍPIO DE TASSO FRAGOSO e mantê-los atualizados junto aos órgãos

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros

como
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação

DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao

objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas as

exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos e que estejam com

credenciamento regular no Portal de Compras da Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso -
www.comprastassofragoso.com.br.

4.1. Para participação das ME, EPP e MEI na presente licitação deve ainda ser observado:

4.1.1. O fornecedor que desejar obter os benefícios previstos no Capítulo V da Lei Complementar Federal
123/06, deverá comprovar a condição de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP)ou

Microempreendedor Individual (MEI), no momento do cadastramento como interessado em participar do

certame eletrônico com a apresentação de:

4.1.1.1. Se inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, a declaração de enquadramento arquivada

ou a certidão simplificada expedida pela Junta Comercial, ou equivalente, da sede da Microempresa ou da

Empresa de Pequeno Porte;

4.1.1.2. Se inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, a declaração de enquadramento arquivada ou

a Certidão de Breve Relato do Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou equivalente, da sede da

Microempresa ou da Empresa de Pequeno Porte.

4.1.2. A obtenção de benefícios a que se refere ao subitem 4.1.1. fica limitada às microempresas e às

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo a licitante declarar a observância
desse limite na licitação.

Os itens 03,06.07,08 e 11 com valor total estimado até R$ 80.000,00 (oitenta mil), conforme art.

48, inciso I, da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014,

(São exclusivos para ME, EPP e MEI), somente poderão participar as empresas enquadradas como

Microempresa - ME, Empresa de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedor Individual - MEL

4.2.1. Nas hipóteses de não haver vencedor para os itens exclusivos, nos moldes acima descritos, este

serão declarados fracassados e/ou desertos, podendo ser repetida a licitação sem exclusividade, aplicando
as regras estabelecidas neste edital.

Os itens 01, 04 e 09 (Cota Principal), para os interessados que atendam aos requisitos do edital,
inclusive as MEP, EPP e MEL

4.

n".

4.2.

4.3.

Os itens 02. 05 e 10 (Cota Reservada), somente para as empresas enquadradas como Microempresa4.4.

- ME, empresa de pequeno porque - EPP, e Microempreendedor Individual - MEL

As cotas estão distribuídas, conforme artigo 48 da Lei Complementar n° 147/2014 e do Art. 8° do
Decreto Federa n° 8.538/2025:

4.5.

4.5.1. Cota Principal - Item aberto para a participação de todos os interessados, inclusive os que se

enquadrem na condição de Microempresa - ME, Empresa de Pequeno Poe - EPP ou Microempreendedores

Individuais - MEI que autem no ramo de atividade referente ao objeto licitado

4.5.2. Cota Reservada - Item constituído por até 25% (vinte e cinco por cento) do quantitativo do objeto
para a contratação de Microempresa - ME, Empresa de Pequeno Poe - EPP ou Microempreendedores
Individuais - MEI, sem prejuízo de sua participação nos itens da cota principal, e que atuem no ramo de
atividade referente ao objeto licitado, conforme determina o artigo 48, III c/c Art. 18-E, §2° da Lei

PiV
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

Complementar n° 147/2014 e Art. 8° do Decreto Federal n° 8.538/2015;

Não havendo vencedor para a Cota Reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da Cota

Principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro,

conforme determina o art. 8°, §2° do Decreto Federal n° 8.538/2015;

Se uma mesma empresa vencer a Cota Reservada e a Cota Principal, a contratação das cotas dar-

se-á pelo menor preço obtido entre as cotas, conforme determina o art. 8°, §3° do Decreto Federal n°
8.538/2015

a)

b)

Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente:4.6.

Pessoa jurídica cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Edital as4.6.1.

Pessoas jurídicas em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, e empresas

controladas, coligadas, interligadas ou subsidiárias entre si.

Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da4.6.2.

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.

4.6.3. O impedimento de que trata o subitem 4.6.2. será também aplicado ao licitante que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada,

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

Agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações4.6.4.

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos

termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9° da Lei n.° 14.133, de 2021.

Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido4.6.5.

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista.

4.6.6. Sociedades empresárias estrangeiras não autorizadas a funcionar no país.

4.6.7. Sociedades empresárias estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente.

Pessoa jurídica declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto4.6.8.

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação.

4.6.9. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte que se enquadrem em qualquer das exclusões

previstas no § 4°, do artigo 3° da Lei Complementar n® 123/2006.

4.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. As licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema proposta com a descrição do objeto

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então,
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio. Os documentos de habilitação poderão ser encaminhados

juntamente com a Proposta Adequada do licitante em primeiro lugar.

5.2. O envio da proposta de preços e os documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.

As licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem no sistema.5.3.

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes.

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual deverão

encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e

riVi^4
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006. (Redação dada pela Lei Complementar n°

155, de 2016).

5.5. Incumbirá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos
de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da

proposta.

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada somente

serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de

lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário e total do item e valor Global da Proposta, em moeda corrente nacional;

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de

Referência;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento
dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de

erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO

DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em

tempo real por todos os participantes.

7.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo, levado a efeito na fase
de aceitação.

7.

FL.(5!)
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7.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão
da fase de lances.

7.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e as licitantes.

7.8. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.9. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR TOTAL DO ITEM.

7.10. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão

e as regras estabelecidas no Edital.

7.11. A licitante somente poderá oferecer lance de valor menor ao último por ele ofertado e registrado pelo

sistema.

7.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identifícação do licitante.

7.13. O intervalo mínimo de diferença de valor entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta para cada item estará disponível

para o fornecedor no momento da fase de lance.

7.14. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

7.15. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.16. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de

duração da sessão pública.

7.17. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no
caso de lances intermediários.

7.18. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.

7.19. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, Justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de

lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.20. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao Suporte Técnico.

7.21. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado primeiro.

7.22. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.23. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.24. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez)
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do Pregoeiro
aos participantes do certame, publicada no Portal de Compras Públicas do Município de Tasso Fragoso,
www.comprastassofragoso.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua reaherhira F iS.em

6



I» R *j r *i » T

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.25. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.26. Uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal,

do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas

de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.

44 e 45 da LC n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015.

Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem7.27.

na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas

empatadas com a primeira colocada.

A mais bem classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta7.28.

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.29. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual melhor
classificado desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.30. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de pequeno porte

e microempreendedor individual que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.31. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no

art. 60, § 1°, da Lei n° 14.133/2021, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos serviços prestados
por:

7.31.1. empresas estabelecidas no território do Estado, no caso de licitação realizada por órgão Municipal

no território do Estado em que este se localize;

7.31.2. por empresas brasileiras;

7.31.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.31.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de dezembro

de 2009

7.31.5. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas ou os lances empatados.

7.32. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sisterna
eletrônico, contraproposta ao primeiro colocado, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação
em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.33. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.34. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negoeiação, for desclassificado em
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

7.35. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de até 02 (duas) horas, envie

a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada dos documentos
de habilitação daqueles exigidos neste Edital.

7.36. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.8.

FL.ÍS) N°: h /
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8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classifieada em primeiro lugar

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para

contratação neste Edital e em seus anexos.

Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço8.2.

máximo estabelecido ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios

ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que

o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos.

8.2.2. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigida pela Administração;

8.2.3. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências do Edital, desde que insanável.

A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade da proposta, ou exigir dos8.3.

licitantes que seja demonstrada, conforme disposto no item 8.2.2 do Edital.

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio
no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em

ata;

8.5. O Pregoeiro poderá convocar a licitante para enviar documento digital complementar, por meio de

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.5.1. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita

no Chat pela licitante, antes de findo o prazo.

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário

para a sua continuidade.

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta a licitante que

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação

em condições diversas das previstas neste Edital.

Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá8.8.1.

negociar com a licitante para que seja obtido preço melhor.

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais
licitantes.

8.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação da licitante,

observado o disposto neste Edital.

DA HABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante detentora da proposta

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Portal de Compras da Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da

União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Adrninistratiya,j]ianttd€r~t^elo
Conselho Nacional de Justiça - CNJ (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultí^requíriide^

9.
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d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON,

mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas
“b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/);

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará a licitante inabilitada, por falta de condição
de participação.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação da licitante será verificada por meio do

sistema, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, social

e trabalhista, à qualificação econômico-financeira e habilitação técnica.

TCU

É dever da licitante atualizar previamente as comprovações constantes no sistema para que estejam9.2.1.

vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar com a proposta adequada, a respectiva

documentação atualizada.

O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação da licitante, exceto se a consulta aos9.2.2.

sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)
certidão(ões) válida(s).

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, a licitante será convocada a encaminhá-los,

em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a licitante for9.6.

a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento

dessas contribuições.

As licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a9.7.

seguir, para fins de habilitação:

9.8. Habilitação jurídica:

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo9.8.1.

da Junta Comercial da respectiva sede;

Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de9.8.2.

Microempreendedor Individual - CCMEl, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade

no sítio www.portaIdoempreendedor.gov.br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELl:
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradoras^ E wl JF
FL.(S)N°:_^d39
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9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde

tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva;

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista:

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

9.9.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo à sede

ou domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.9.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da:

• Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e

Previdenciário.

9.9.4. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a:

• Certidão Negativa de Débitos Fiscais.

• Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa.

9.9.5. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, relativa ao

ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e TLF - Taxa de Localização e Funcionamento,

através de:

• Certidão Negativa de Débitos Fiscais.

• Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa.

9.9.6. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através de

apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS.

9.9.7. Prova de Inexistência de Débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

9.9.8. Caso a licitante detentora do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.10. Qualificação Econômico-Financeira, que será comprovada mediante a apresentação dos seguintes

documentos:

9.10.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede da licitante, dentro
do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida há no máximo 60

(sessenta) dias anteriores a solicitação dos documentos de habilitação pelo Pregoeiro;

9.10.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar

a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente, na forma do art.

58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar
todos os demais requisitos de habilitação.

9.10.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais,

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

F
a ÍS) f^O.10
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9.10.3. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis

limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

(Lei n° 14.133, de 2021, art. 69, §6°);

9.10.4. A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante será demonstrada através de índices
financeiros utilizando-se as fórmulas abaixo, cujos resultados deverão estar de acordo com os valores ali

estabelecidos:

a) índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), maior ou iguais

a 1 (um) resultante do cálculo com a aplicação das seguintes formulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG =

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Ativo Circulante

LC =

Passivo Circulante

Ativo Total

SG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

b) As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido, deverão comprovar, considerados os
riscos para a administração, capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo equivalente a até 10% (dez por

cento) do valor estimado da contratação, de acordo o artigo 69 da Lei 14.133/21.

b. 1) Quando houver cotação para mais de um item, o Capital Social ou Patrimônio Líquido mínimo exigido
será o somatório dos valores mínimos indicados no Edital, para os respectivos itens.

9.10.5. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

9.11. Qualificação Técnica

9.11.1. Atestado ou Declaração de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público

ou privado comprovando que a licitante prestou ou estar prestando serviços compatíveis com o objeto da
licitação. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço

completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou

servidor responsável.

9.11.2. Alvará Sanitário da Licitante emitido por órgão da Administração Federal, Estadual ou

Municipal.

9.12. A declaração do(s) vencedor(es) acontecerá após à fase de habilitação.

9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

ou

9.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa,

empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual com alguma restrição na documentação fiscal
e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. PIVW* F

PL n ri°.
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9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá

a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.17. Havendo inabilitação da Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedor

Individual, haverá nova verifieação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos

artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta

subsequente.

9.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado

vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas)10.1.

horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu

representante legal.

10.1.2. Apresentar a proposta de preços, devidamente ajustada ao último lance vencedor.

10.1.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de

pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca/modelo, fabricante e ano

de fabricação vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o

valor global em algarismos e por extenso.

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes
últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob
pena de desclassificação. i

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiseal e trabalhista da licitante

qualificada como microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual, se for o

caso, qualquer licitante poderá, ao final da sessão pública, será concedido o prazo de 20 (vinte) minutos,
para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra

qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá o Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições
de admissibilidade do recurso.

h iviXK
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11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar

as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar

do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à
defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante

neste Edital.

DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos
os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando a licitante declarada

vencedora não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006.

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de
lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do

procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no Sistema, sendo

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA EISCALIZAÇÃO

13.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de
Referência e Contrato.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

14.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e

Contrato.

12.

13.

14.

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Após a Homologado o resultado da licitação, os fornecedores classificados, serão convocados para

ata de registro de preços, dentro do prazo de 05 (cinco) dias uteis, e condições estabelecidos no

instrumento convocatório, podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado

pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela administração.

15.2. A Ata de Registro de Preços não obriga a PMTF a firmar as contratações que delas poderão advir,

facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

15.3. Os preços registrados e a indicação das respectivas empresas beneficiarias da Ata de Registro de
Preços serão divulgados PNCP- Portal Nacional de Contratação Pública, e divulgada em meio eletrônico,
no Portal da PMTF.

15.4. A PMTF fará monitoramento dos preços registrados, podendo estes ser revistos em decorrência de
eventual redução ou elevação, de forma a manter atualizados os valores praticados no m erçadQÇC.onfòpjife

n D N°: _
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artigo 25 do Decreto Federal n° 11.462/23.

15.5. A vigência da Ata de Registro de Preços é de Ol(um) ano, contados do primeiro dia útil

subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que

comprovado que o preço é vantajoso, com fulcro no art. 84 da Lei Federal n° 14.133/21.

15.6. A partir da vigência da ARP o fornecedor fica obrigado a cumprir na íntegra, todas as condições
estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades pelo descumprimento de qualquer de suas cláusulas.

15.7. A assinatura da ARP está condicionada à verificação de todos os requisitos de habilitação da licitante
vencedora.

15.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, conforme art.

20 do Decreto Municipal n° 002/2024 e art. 23 do Decreto Federal n° 11.462/23.

15.9. É facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e

condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em

igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.

15.10.A ata de registro de preços implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,

após cumpridos os requisitos de publicidade. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar
a ata, dentro do prazo estabelecido neste artigo, ensejará a aplicação das penalidades legalmente
estabelecidas.

15.11.A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por

intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou
outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei Federal n° 14.133/21.

DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS16.

16.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal poderão

aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos.

1 - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público;

11 - demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados pelo mercado

forma prevista no art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e

111 - consulta e aceitação prévias do órgão gerenciador e do fornecedor.

16.2. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

, na

16.3. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou a entidade não participante efetivará a aquisição

ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.

16.4. O prazo previsto no subitem 16.3 poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do

órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado
o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

16.5. Os limites para as adesões serão observadas as seguintes regras de controle para a adesão à ata de
registro de preços de que trata o subitem 16.1:

1 - as aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para

o órgão ou a entidade gerenciadora e para os órgãos ou as entidades participantes; e

11-0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador, independentemente do número
de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

F tvi
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16.6. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública Municipal

poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, hipótese em que não ficará sujeita ao limite de

que trata o inciso II do subitem 16.5, desde que:

16.6.1. seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal;

16.6.2. seja comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado,

na forma prevista no art. 23 da Lei n° 14.133. de 2021.

DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

O registro de preço será cancelado pelo órgão gerenciador, quando o fornecedor:

I - descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado;

II - não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração
sem justificativa razoável;

111 - não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2° do art. 27 do Decreto Federal n°
11.462/2023; ou

IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021.

17.

17.1.

Na hipótese prevista no inciso IV do subitem 17.1., caso a penalidade aplicada ao fornecedor não17.2.

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão gerenciador poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no subitem 17.1. será formalizado por despacho17.3.

do órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá convocar17.4.

licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.os

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada17.4.1.

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente

comprovadas e justificadas:

17.4.2. por razão de interesse público;

17.4.3. a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

17.4.4. se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 1° art. 24 e no § 2° do art. 25 do
Decreto Municipal n° 002/2024 e no § 3° do art. 26 e no § 4° do art. 27 do Decreto n° 11.462/2023.

18. DA CONTRATAÇÃO

18.1. Quando da necessidade de contratação, os órgãos públicos deverão consultar o Órgão Gerenciador
para obter a indicação do fornecedor, dos quantitativos a que esta ainda se encontra obrigada e dos preços
registrados.

18.2. A prestadora de serviço beneficiária da Ata de Registro de Preços estará obrigada a retirar as
respectivas Notas de Empenho e a celebrar os Contratos (ANEXO III) ou instrumentos equivalentes que

poderão advir, nas condições estabelecidas neste Edital e na própria Ata, observado o prazo de 05 (cinco)
dias úteis, a contar da data de recebimento da notificação.

18.2.1. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela
licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administração.

18.3. A recusa injustificada da empresa beneficiária da Ata em retirar a Nota de Empenho e assinar o

Contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da

obrigação assumida, sujeitando-o as penalidades legalmente estabelecidas no itei i lO dc^u^iWl. ”
FL.(S)N»:ljb3
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A contratação com as empresas locadora dos veículos será formalizada pelo órgão interessado, por18.4.

intermédio de Contrato Administrativo (ANEXO III) que deverá ser celebrado no prazo de validade da

Ata de Registro de Preços.

18.5. O Contrato Administrativo poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis, tais como carta-
contrato, nota de empenho de despesa ou autorização de compra, conforme dispõe o art. 95, inciso II, da
Lei federal n° 14.133/2021.

A proponente que vier a ser contratada ficara obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais.18.6.

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do Contrato, bem como a manter atualizada, durante a execução do Contrato, toda documentação

de habilitação exigida na licitação.

A empresa deverá prestar os serviços, rigorosamente dentro dos prazos estipulados no instrumento18.7.

do contrato celebrado com as unidades que venham a se utilizar da Ata de Registro de Preços, e de acordo

com as especificações técnicas exigidas neste Edital, bem como com as condições que constam de sua

proposta.

18.8. O pagamento será feito no prazo de até 30 (trinta) dias da data de apresentação da Nota

Fiscal/Fatura, referente ao serviço prestado do mês anterior, devidamente atestada pelo Setor competente

da Prefeitura pelo servidor designado para este fim, para crédito na conta corrente por ela indicada, uma
vez satisfeitas às condições fixadas neste Edital e seus Anexos.

19. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1. Será responsabilizado administrativamente o licitante ou o contratado pelas seguintes

infrações, consoante dispõe o art. 155 da Lei 14.133/2021:

19.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento

que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame;

19.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em

especial quando:

19.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

19.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

19.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

19.1.2.4. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

19.1.3. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

19.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação;

19.1.5. Fraudar a licitação;

19.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

19.1.6.1, Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

19.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

19.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.

19.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013.

19.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste edital as

seguintes sanções:

I - advertência;
J Fr I

aII - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

FLÍ':)^’:.
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IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Na aplicação das sanções serão consideradas:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

19.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo máximode 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

19.4.1 Para as infrações previstas nos itens 19.1.1, 19.1.2,19.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do

contrato licitado.

19.4.2 Para as infrações previstas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7, 19.1.8, a multa será de 15% a

30% do valor do contrato licitado.

19.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

19.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação.

19.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das

infrações administrativas relacionadas nos itens 19.1.1,19.1.2,1 9.1.3, quando não se justificar a imposição

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública

Municipal, pelo prazo máximode 3 (três) anos.

19.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 19.1,4,19.1.5,19.1.6,19.1.7,19.1.8, bem como

pelas infrações administrativas previstas nos itens 19.1.1, 19.1.2, 19.1.3, que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo

previsto no art. 156, §5", da Lei n." 14.133/2021.

19.9 A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que

pretenda produzir.

19.10 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver

proferido a decisão recorrida, que, se não areconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sus decisão no prazo máximo de 20

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

19.11 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar oucontratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

19.12 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisãofinal da autoridade competente.

19.13 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados. ^

19.3

em

. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLAREíEiMENTQl^^ í]
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20.1. Até 03 (três) dias úteis, antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento.

20.2. A impugnação e/ou pedido de esclarecimento deverá ser realizada EXCLUSIVAMENTE por

FORMA ELETRÔNICA via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras do Município de

Tasso Fragoso no endereço eletrônico no sistema www.comprastassofragoso.com.br.

20.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de Compras

Públicas no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do

certame.

20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

20.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo

quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1°, da Lei n° 14.133/2021.

20.5.1. A concessão de efeito suspensivo á impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo

Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

20.6. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem

geral, serão cadastradas no sítio www.comprastassofragoso.com.br , sendo de responsabilidade dos

licitantes, seu acompanhamento.

20.7. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para

a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto

ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de

procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário pelono mesmo

Pregoeiro.

21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília - DF.

21.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de

habilitação e classificação.

21.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

21.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,

a finalidade e a segurança da contratação.

21.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.

21.8. O licitante é o i

documentos apresentados

21.9. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das

implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor,
a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

jpe dosresponsável pela fidelidade e legitimidade das informaçí -w—fW-uUU^a^'
IS em qualquer fase da licitação. FL.f^) N°: t

inforrr iiçõei;
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21.10.Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

21.11.0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da licitante,

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse

público.

21.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

21.13. A PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO/MA, poderá revogar este Pregão por razões

de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou
anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação

do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

21.13.1.A anulação do pregão induz à anulação da ata e do contrato.

21.13.2.A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

21.14. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a

esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de

documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

21.15. O Edital e seus anexos estará disponível na integra nos seguintes endereços eletrônicos: no Portal

de Compras da Prefeitura de Municipal de Tasso Fragoso, em www.comprastassofragoso.com.br ^ no

Portal Nacional de Contratações Públicas- PNCP, no SINC - contrata em www.tce.ma.gov.br e site da

Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso/MA https://www.tassofragoso.ma.gov.br.

21.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência;

ANEXO II - Minuta da Ata de Registro de Preço.
ANEXO III - Minuta do Termo de Contrato.

Anexo IV - Modelo de Proposta de Preço

de agosto de 2025.Tasso Fragoso - MA,

Manoel Messias Borges Oliveira

Pregoeiro Oficial -PMTF/MA

I iVi.1 J-
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PREGÃO ELETRÔNICO N“ 17/2025 - PMTF
ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada para prestação

de serviços de Hospedagem e Alimentação para atender as demandas das Secretarias da Prefeitura

Municipal de Tasso Fragoso- MA, conforme especificação e quantitativos deste Termo de Referência.

2. JUSTIFICATIVA:

2.1. A presente licitação tem por finalidade a seleção das propostas mais vantajosas, visando ao

Registro de Preços para futura e eventual aquisição de diárias em hotel (serviços de hospedagem) e

alimentação (refeições, pratos executivos e café da manhã), a fim de atender às demandas das

Secretarias Municipais, nos termos e especificações constantes neste Termo de Referência.

2.2. A contratação justifica-se diante da necessidade de garantir condições adequadas de acolhimento,
hospedagem e alimentação a participantes de eventos culturais, esportivos e institucionais promovidos

apoiados pela Administração Pública Municipal. Além disso, abrange profissionais externos que

venham ministrar cursos, capacitações e prestar serviços técnicos especializados, bem como operários
e demais trabalhadores que estejam em atividade a serviço da Prefeitura Municipal de Tasso - MA,

assegurando-lhes estrutura digna e condizente com a relevância das funções desempenhadas.

2.3. Ressalta-se que a medida busca assegurar a economicidade e a vantajosidade do processo

licitatório, de modo a evitar contratações fragmentadas e custos adicionais, garantindo maior controle

orçamentário, padronização na prestação dos serviços e atendimento contínuo às necessidades

administrativas. Dessa forma, a iniciativa encontra respaldo no interesse público e na busca pela
eficiência da gestão municipal, conferindo maior previsibilidade e segurança à execução das políticas

públicas desenvolvidas pela Prefeitura.

ou

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

3.1. A pretensa contratação reger-se-á pelas disposições da Lei n° 14.133/2021, demais normativos

aplicáveis ao presente caso e pelos preceitos de direito público.

4. DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS

4.1. A diária compreende a hospedagem em apartamentos individuais ou duplos ou triplos incluso

café da manhã.

4.2. O hotel deverá ter instalações adequadas para portadores de deficiência física.

4.3. O hotel deverá fornecer conecção à Internet aos hospedes sem nenhum custo adicional.

4.4. A prestação de serviços poderá ocorrer, no interesse da Administração, em dias úteis, finais de

semana, ou feriados, conforme a necessidade da Contratante.

4.5. A empresa obriga-se a fornecer as refeições, de acordo com a necessidade da

CONTRATANTE no dia e horário da solicitação ou na data do evento, após o recebimento da Ordem

de Serviço, emitido pela Prefeitura:

A alimentação do tipo Refeições, Pratos executivos e Café da manhã^erão_§|Dádos no
refeitório da contratada.

4.6.

'■‘lá
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A alimentação do tipo Marmitex será produzida pela eontratada e disponibilizada para

transporte pela contratante;

Poderão ser rejeitados as refeições em desacordo com as determinações do presente Termo de

Referência e seus anexos, ficando os mesmos sujeitos ao controle da Nutricionista da Prefeitura

Municipal de Tasso Fragoso.

4.9. O prazo de atendimento de cada solicitação de serviços deverá ser de no máximo 24 (vinte e

quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem de Serviço, que será enviada pela Prefeitura para o

e-mail a ser fornecido pela Contratada. Esse atendimento se dará através da confirmação da reserva,

por escrito, via e-mail, pela Contratada, indicando todas as informações necessárias à prestação do

serviço ao demandante.

4.10. Sempre que possível, a Prefeitura fará a solicitação de serviços, através do envio da Ordem de

Serviço, com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis e confirmará a relação de hóspedes.

4.11. Nos casos de notificações de inclusão, substituição, e desistência de pessoas, a Contratada deverá

dispor de estrutura e flexibilidade para atender solicitações da Prefeitura, principalmente em casos de

imperiosa necessidade da Administração, caso fortuito, força maior, não implicando em ônus para a
Contratante.

4.7.

4.8.

4.12. Não será admitida a cobrança de taxa por desistência de pessoas, desde que informado com

antecedência mínima de 12 (doze) horas pela Contratante. Em casos de imperiosa necessidade da

Administração, caso fortuito ou força maior a Contratante não necessariamente obedecerá a esse prazo

e deverá apenas justificar a desistência.

4.13. A quantidade de hospedagem é meramente estimativa, podendo variar durante a prestação de

serviço, não cabendo à Contratada qualquer direito caso não seja atingido durante o prazo da vigência
da contratação.

4.14. A Contratada deverá executar efetivamente o objeto desta contratação, ou seja, assumir todas as

providências necessárias de forma a proporcionar condições adequadas de uso.

4.15. Contratada, desde que comprovada a existência de defeito, cuja verificação só se tenha tomado
conhecimento no decorrer de sua utilização deverá sanar imediatamente as irregularidades apontadas.

4.16. As hospedagens terão como base a quantidade de diárias contratadas, sendo que cada diária

se refere ao período de 24 (vinte e quatro) horas.

4.17. O hotel só efetuará a hospedagem mediante solicitação por escrito da Secretaria requisitante, na

qual deverá vir especificado o nome do hospede, o período de estadia e o tipo de acomodação.

4.18. O Check-in ocorrerá às 12h do dia anterior ao início do evento, com tolerância até o final do

mesmo dia, para os casos em que os hospedes estejam com a reserva de chegada marcada e Check-out

às 12h do dia posterior ao término da hospedagem, com tolerância até às 14h30min.

4.19. A Contratada deverá manter o registro de todos os hóspedes, com entrada e saída diariamente.

4.20. A Contratada deve manter na portaria/recepção, à disposição de seus hóspedes, livro ou outro

documento próprio para registro das impressões, elogios e reclamações sobre o estabelecimento, cuja

consulta periódica deverá orientar a sistematização de ações preventivas e corretivas de controle e de
melhoria de qualidade dos serviços objeto da licitação.

5. DO CONTROLE DE QUALIDADE DOS SERVIÇOS E PRODUTOS

O padrão de referência para a qualidade dos gêneros alimentícios utilizados deverá estar em

conformidade com o prescrito na Portaria n° 326, de 30/07/1997, da Secretaria de Vigilância Sanitária
do Ministério da Saúde.

5.1.

P iv<T F
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Os óleos deverão, sempre, de origem vegetal e o azeite oferecido não pode ser composto por

outro tipo de óleo vegetal. A gordura utilizada para fazer frituras não pode ser reutilizada mantendo,

desta forma, o padrão de qualidade do óleo e do alimento fritado.

A Prefeitura poderá, a qualquer tempo, solicitar a indicação e comprovação da procedência dos

5.2.

5.3.

alimentos.

Utilizar material descartável apropriado para acondicionamento das refeições do tipo5.4.

marmitex.

As respectivas guarnições, as quais deverão ser, obrigatoriamente, preparados com produtos

de primeira qualidade.

5.5.

6. HIGIENE DOS ALIMENTOS

6.1. Conservar adequadamente, por sua conta e risco, os estoques de gêneros alimentícios e
materiais necessários ao fornecimento das refeições.

6.2. Utilizar somente produtos de boa qualidade.

6.3. Utilizar somente água filtrada no preparo das refeições.

6.4. Não aproveitar qualquer dos gêneros preparados (assados, cozidos, etc.) e não servidos, para

atendimento de cardápios futuros.

7. DESCRIÇÃO E QUANTIDADE E VALOR ESTIMADA DO OBJETO

7.1. A descrição e quantitativos estimado do objeto está disponível no Anexo Único deste Termo.

7.2. O valor global estimado para o objeto da licitação será obtido mediante pesquisa feita pelo Setor

Competente desta Prefeitura.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços, sem qualquer falha, acatando as

determinações da fiscalização da Administração, sem prejuízo de sua própria fiscalização, obedecendo
rigorosamente as condições deste Termo de Referência e Contrato, bem como:

I. Prestar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência, e em consonância com a

proposta de preços apresentada e no dia especificado pela Contratante.

II. Responsabilizar-se pela fiel execução do objeto no prazo e condições estabelecidos pela
CONTRATANTE.

111.Disponibilizar linha telefone e e-mall para pronto atendimento da Contratante;

IV. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração durante a execução dos
serviços.

V. Manter, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação;

VI. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
CONTRATANTE;

Arcar com eventuais prejuízos causados a CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados porVII.

ineficiência ou irregularidades cometidas na prestação dos serviços;

VIII. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões de até 25% do valor inicial
atualizado do contrato;
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IX. Emitir Nota Fiscal, de acordo com serviços efetivamente executados em inteira eonformidade com

as exigências legais e contratuais;

X. Zelar pela perfeita execução dos serviços, devendo as falhas que porventura venham a ocorrer serem

sanadas no prazo determinado nas obrigações constantes do contrato a ser assinado entre as partes;

XI. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas, em observâneia as normas legais

e regulamentais aplicáveis e, inclusive as recomendações aceitas pela boa técnica.

XII. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciária, tributária, e as

demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à
CONTRATANTE.

Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na condiçãoXIII.

de aprendiz para aos maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do menor de dezoito anos,
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Para garantir o fiel eumprimento do objeto deste Termo a CONTRATANTE se compromete a:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as
Cláusulas contratuais e os termos de sua Proposta,

b) Fornecer a CONTRATADA Ordem de Serviço e todas as informações e detalhes indispensáveis à

perfeita realização dos serviços, de aeordo com as especificações constantes deste Termo de Referência
e Contrato;

c) Efetuar o pagamento das Nota Fiscal/Faturas à CONTRATADA, no prazo e condições
estabelecidas no Termo de Referência e Contrato;

d) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,
anotando em registro próprio as falhas deteetadas e encaminhando os apontamentos à autoridade

competente, quando for o caso, para as providências cabíveis;

e) Notifiear a CONTRATADA por eserito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção.

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

10.1. O pagamento será efetuado parceladamente, na moeda corrente naeional, em até 30 (trinta) dias,

após a apresentação da Nota Fiseal/Fatura dos serviços prestados no mês imediatamente anterior,
devidamente atestada por servidor designado para este fim.

10.2. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE à CONTRATADA, através de deposito em

conta corrente, agência e banco indicados pela mesma.

10.3. O pagamento estará condicionado à comprovação por parte da Contratada, de sua regularidade
fiseal e trabalhista por meio das certidões expedidas pelos órgãos competentes, devidamente
atualizadas.

10.4. Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido no subitem 10.1, por culpa da

Contratante, serão devidos encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano),

capitalizados diariamente em regime de juros simples, desde que, para tanto, não tenha concorrido à
Contratada.

8.4.1. O valor dos encargos será ealculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = Encargos

moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; I = índice de eompensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da_pre5iaLÇao-viiiuliasn

' 1 'HA,
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11. DA FISCALIZAÇÃO

11.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, este contrato será fiscalizado por

servidor foimalmente instituído a quem caberá exercer as atribuições previstas, nos termos do art. 117

da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021.

11.2. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por quaisquer

irregularidades, imperfeições técnicas, vícios ou emprego de material inadequado ou de qualidade

inferior, inclusive perante terceiros, não implicando corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de
seus agentes diante destes.

12. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

12.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal poderão

aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos;

1 - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público;

11 - demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados pelo mercado,

na forma prevista no art. 23 da Lei n° 14.133. de 2021; e

III - consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

12.2. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fornecedor.

12.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não participante

efetivará a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.

12.4. O prazo previsto no subitem 12.3 poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação

do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão gerenciador, desde que respeitado o limite
temporal de vigência da ata de registro de preços.

12.5. Os limites para as adesões serão observados as seguintes regras de controle para a adesão à ata

de registro de preços de que trata o item 12.1:

I - as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão, a 50% (cinquenta por cento) dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o

órgão gerenciador e para o órgão participante; e

II - o quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo

de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador, independentemente do
número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

12.6. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública Municipal

poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, hipótese em que não ficará sujeita ao limite
de que trata o inciso II deste subitem, desde que:

a) seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal; e

b) seja comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado,

na forma prevista no art. 23 da Lei n” 14.133. de 2021.

13, DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇO

12.1. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para a

formalização da ata de registro de preços.

13.1.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:
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a) das empresas que aceitarem cotar os preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação

na licitação;

b) das empresas que mantiverem sua proposta original.

13.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores

registrados na ata.

13.3. O registro a que se refere o item 12.1.1, tem por objetivo o cadastro de reserva, no caso de
exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços, na hipótese prevista no Decreto Federal
N” 11.462. de 31 de marco de 2023.

14. VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

14.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado do primeiro dia útil

subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que

comprovado que o preço é vantajoso.

15. LICITAÇÃO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA

15.1. O critério de julgamento será do tipo Menor Preço por Item.

16. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. Será responsabilizado administrativamente o licitante ou o contratado pelas seguintes infrações,

consoante dispõe o art. 155 da Lei 14.133/2021:

16.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

16.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

16.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

16.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

16.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

16,1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade da Ata.

16.1.7. ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação sem motivo justificado;

16.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato;

16.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

16.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

16.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

16.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846. de 1 ° de agosto de 2013.

16.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste termo as

seguintes sanções:

I - Advertência;

II - Multa;

111 - Impedimento de licitar e contratar;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. FL.(S)
rúbric.x7T9;íí/í^
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16.2.1. Na aplicação das sanções serão consideradas:

1 - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

16.3. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas relacionadas nos itens 15.1.4, 15.1.5 e 15.1.6, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo

prazo máximo de 3 (três) anos.

16.4. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 15.1.8, 15.1.9, 15.1.10, 15.1.11
e 15.1.12, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 15.1.4, 15.1.5 e 15.1.6 que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar,

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021.

16.5. As sanções previstas neste edital serão aplicadas, conforme o caso, consoante dispõe os artigos

155 e 156 e seguintes da lei 14.133/2021, garantida a prévia defesa.

17. DA SUBCONTRATAÇÃO

17.1. Não será admitida a subcontratação do objeto

18. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

18.1. Poderão ser realizados no âmbito do contrato, e mediante Termo Aditivo, acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, no montante de até 25% (vinte e cinco por

19. PRAZO DE VIGÊNCIA

19.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência de 12 (doze) meses,

podendo ser prorrogado sucessivamente, e que a autoridade competente ateste que as condições e os

preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a
extinção contratual sem ônus para qualquer das partes. Art. 107, Lei 14.133/2021.

20. DO REAJUSTE

20.1. Os preços propostos pela licitante vencedora, não sofrerão reajuste durante a vigência do
contrato.

20.2. Ultrapassado o interregno mínimo de 1 (um) ano, poderá ser negociado o reajuste de preço dos
produtos de acordo com a variação geral do índice Geral de Preços — Disponibilidade Interna

(IGP/DI) da Fundação Getúlio Vargas - FGV, ou pelo índice que venha a substituí-lo, com base na

seguinte formula:

R = Vxl

Onde:

R = Valor do Reajuste Procurado;

V = Valor Inicial do Contrato;

1 = IGP-DI (FGV) acumulado dos últimos 12 meses, a contar da data limite fixada para apresentação

da proposta. Piví I F
FL (?)
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21. PUBLICAÇÃO

20.1. Incumbirá a contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021.

19. FORO

21.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da
execução do Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92,

§1°, da Lei n° 14.133/21.

de 2025.Tasso Fragoso - MA, de

Igor Ribeiro Santos

Secretário Municipal de Administração e Finanças

Aprovo o presente Termo de Referência.

/ /2025Em.

Kelson Richard Carvalho Holanda Vieira

Prefeito Municipal
Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso - MA

PivOT
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TERMO DE REFERÊNCIA
ANEXO ÚNICO

VALOR

UNITÁRIO

estimado

V. TOTAL

estimado
UNID QUANTN» DESCRIÇÃO

Refeições servidas no

Almoço/Jantar: porção de Arroz,

feijão, 01 tipo de massa com molho
ou assada, 02 pedaços de carne

podendo ser frita, cozida ou assada
(peixes, aves, bovino ou suíno),
salada crua (mínimo de suas

variedades) - COTA PRINCIPAL

R$ 146.205,00R$ 36,104050UNID1

Refeições servidas no

Almoço/Jantar: porção de Arroz,

feijão, 01 tipo de massa com molho
ou assada, 02 pedaços de carne

podendo ser frita, cozida ou assada
(peixes, aves, bovino ou suíno),
salada crua (mínimo de suas

variedades) - COTA RESERVADA
ME/EPP

R$ 48.735,00R$ 36,101350UNID2

Prato Executivo (PF) montado

contendo porção de Arroz, feijão, 01
tipo de massa, 01 pedaços de carne
podendo ser frita, cozida ou assada
(peixes, aves, bovino ou suíno),
salada crua (mínimo de suas

variedades) - EXCLUSIVO
ME/EPP

R$ 78.690,00R$ 26,233000UNID3

f ivi T F
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Marmita acondicionada em

embalagem adequada para o

transporte, garantindo a integridade

e segurança dos alimentos. O
conteúdo da marmita deverá incluir

porções de feijão, arroz, macarrão,
carnes, batata e mandioca, podendo

variar de acordo com o cardápio

fornecido pelo prestador de

serviços. Cada refeição deve ter um

peso médio entre 700 e 900 gramas
- COTA PRINCIPAL

R$ 26,49 R$ 198.675,007500UNID4

Marmita acondicionada em

embalagem adequada para o

transporte, garantindo a integridade
e segurança dos alimentos. O

conteúdo da marmita deverá incluir

porções de feijão, arroz, macarrão,
carnes, batata e mandioca, podendo
variar de acordo com o cardápio

fornecido pelo prestador de

serviços. Cada refeição deve ter um
peso médio entre 700 e 900 gramas
-COTA RESERVADA ME/EPP

R$ 66.225,002500 R$ 26,49UNID5

Café da manhã individual contendo

café, leite, pão e manteiga -
EXCLUSIVO ME/EPP

R$ 44.400,003000 RS 14,80UNID6

Serviço e hospedagem em

apartamento individual - Quarto
Simples com ar condicionado e café
da manhã - EXCLUSIVO ME/EPP

DIÁRIA R$ 72.927,00RS 81,039007

Serviço e hospedagem em

apartamento individual - Quarto
Simples com ventilador e café da
manhã - EXCUSI VO ME/EPP

DIÁRIA RS 44.682,00RS 74,476008

Serviço e hospedagem em

apartamento duplo- Quarto Casal
com ar condicionado e café da

manhã - COTA PRINCIPAL

DIÁRIA RS 73.350,00RS 163,004509

Serviço e hospedagem em

apartamento duplo- Quarto Casal
com ar condicionado e café da

manhã - COTA RESERVADA

ME/EPP

RS 24.450,00RS 163,00150DIARIA10

r I Jt..
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Serviço e hospedagem em

apartamento duplo- Quarto Casal
com ventilador e café da manhã -

EXCLUSIVO ME/EPP

R$ 78.198,00R$ 130,33600DIARIA11

R$ 876.537,00TOTAL

t IVLI

n
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PREGÃO ELETRÔNICO N” 17/2025-PMTF-MA
ANEXO II

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N” /2025-PMTF-MA

A Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso -MA, com sede na Av. Santos Dumond, S/N,

Centro - Tasso Fragoso, inscrita no CNPJ sob o n° 06.997.563/000 1-82, doravante denominada

CONTRATANTE, neste ato, representado pelo Sr. Prefeito
eC.P.F n.°

, brasileiro, residente

, considerando o resultado

do julgamento da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, para REGISTRO DE PREÇOS, Processo
Administrativo n° 85/2025 -PMTF-MA, através de seu órgão gerenciador, RESOLVE: registrar os preços

, inscrita no CNPJ:

neste Município, R.G n.°

, Insc. Estadual n°

, representada pelo (a)
, nesta

dos produtos propostos pela empresa _
, localizada da na

, portador do RG n°
ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições

previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021 e

suas alterações. Decreto Municipal n° 002, de 19 de janeiro de 2024 e Decreto Federal N° 11.462 de 31 de
março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

, CEP n'
e inscrito no CPF sob o n°

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa

especializada para prestação de serviços de Hospedagem e Alimentação para atender as demandas

das Secretarias da Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso- MA, a serem fornecidos de acordo com as

especificações e quantidades do Termo de Referência, Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico n" 17/2025

- PMTE-MA, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços

apresentadas pelas licitantes vencedoras, conforme consta nos autos do Processo n" 85/2025 - PMTF-MA.

Parágrafo Primeiro - Este instrumento não obriga a contratação, nas quantidades indicadas no ANEXO
ÚNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO promover as contratações de acordo com suas necessidades.

CLÁUSULASEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRODE PREÇOS

O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado do primeiro dia útil subsequente

à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o

preço é vantajoso

CLÁUSULA TERCEIRA - ÓRGÃO GERENCIADOR

O gerenciamento deste instrumento caberá a Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso/MA, através da

Secretaria Municipal de Administração e Finanças.

Parágrafo Primeiro - Órgãos Participantes Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social do Municipio de Tasso Fragoso/MA;

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para contrataçao do

respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Pública Municipal, Direta ou Indireta.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIEICAÇÔES E QUANTITATIVOS

Os preços registrados, as especificações do objeto, os quantitativos, empresas beneficiarias e representante

(s) legal(is) das empresas, encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

A Contratada fica obrigada a executar o serviço contido no Termo de Referência.

n .('?) N°:
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Parágrafo Único - O prazo para o início dos serviços será após a assinatura do Contrato, de acordo com o
Termo de Referência - Anexo I do Edital e Proposta da empresa vencedora e Ata de Registro de Preço.

CLÁUSULA SEXTA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal poderão aderir à

ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos;

I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público;

II - demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados pelo mercado, na

forma prevista no art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e

111 - consulta e aceitação prévias do órgão gerenciador e do fornecedor.

Parágrafo Primeiro - A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão

pelo fornecedor.

Parágrafo Segundo - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou a entidade não participante

efetivará a contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da ata.

Parágrafo Terceiro - O prazo previsto no Parágrafo Segundo poderá ser prorrogado excepcionalmente,
mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceito pelo órgão gerenciador, desde que

respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

Parágrafo Quarto - Os limites para as adesões serão observadas as seguintes regras de controle para a

adesão à ata de registro de preços de que trata o “cflpHt” desta Cláusula:

I - as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão

gerenciador e para o órgão participante; e

11-0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador, independentemente do número

de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

Parágrafo Quinto - A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública
municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, hipótese em que não ficará sujeita ao

limite de que trata o inciso II do Parágrafo Quarto desde que:

a) seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal; e

b) seja comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado, na

forma prevista no art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021,

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS

Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para a formalização da

ata de registro de preços.

Parágrafo Primeiro - será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

a) das empresas que aceitarem cotar os preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação na

licitação;

b) das empresas que mantiverem sua proposta original.

Parágrafo Segundo - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou

prestadores de serviços registrados na ata.

i- iviTF
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d) Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro

de preços, nos termos do disposto na Cláusula Nona. e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da

contratação mais vantajosa;

e) Na hipótese de comprovação do disposto no caput e na alínea “a” do Parágrafo Segundo, o órgão

gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado;

f) O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes

da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade
de alteração contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto Municipal n” 002/2024 e art. 35 do
Decreto n® 11.462/2023.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O registro do prestador de serviço será cancelado pelo órgão gerenciador, quando o prestador de serviço:

1 - descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado;

II - não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração
sem justificativa razoável;

111 - não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no Parágrafo Segundo alínea “b” da
Clausula Oitava; ou

IV - sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021.

Parágrafo Primeiro - Na hipótese prevista no inciso IV do “caput” desta Cláusula, caso a penalidade

aplicada ao prestador de serviço não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão

gerenciador poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços,
vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção;

Parágrafo Segundo - O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no “caput” desta Cláusula será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla

defesa;

Parágrafo Terceiro - Na hipótese de cancelamento do registro do prestador de serviço, o órgão gerenciador
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

Parágrafo Quarto - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, no total
ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

I - por razão de interesse público;

II - a pedido do prestador de serviço, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

III - se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 1° art. 24 e no § 2° do art. 25 do
Decreto Municipal n° 002/2024 e no § 3° do art. 26 e no § 4° do art. 27 do Decreto n 11.462/2023.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso, fará divulgação da Ata no PNCP, após sua assinatura, nos termos

da Legislação vigente.

CLÁUSULA ONZE - DAS DISPOSIÇÕES EINAIS

Todas as alterações que se fizerem neeessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo
Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

Parágrafo Primeiro - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N" 17/2025 PMTF-MA

e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

jn r) N°: y k34
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Parágrafo Segundo - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 14.133, de 01 de abril de

2021.

CLÁUSULA DOZE - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Balsas, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente.

de 2025.deTasso Fragoso- MA,

Prefeito Municipal - Tasso Fragoso- MA

Razão Social da Empresa
CNPJ

Nome/assinatura do Representante
do Declarante

fL ('í) _£!!—-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 17/2025- PMTF-MA

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

ANEXO III

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE QUE
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA

MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO-MA, E A

EMPRESA

A Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso -MA, com sede na Av. Santos Dumond, S/N, Centro Tasso

Fragoso, inscrita no CNPJ sob o n° 06.997.563/0001-82, doravante denominada CONTRATANTE, neste

ato, representado pelo Sr. Prefeito , brasileiro, residente neste Município,

R.G n.° e C.P.F n.° , e a empresa

, inscrita no CNPJ sob o n.°

, Inscrição Estadual n° , neste ato representado pelos. Prefeito

, portador(a) da Cédula de Identidade n.° , inscrito(a) no CPF sob o n.°

, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente CONTRATO decorrente da

/2025-PMTF-MA, vinculado ao Pregão Eletrônico n" 17/2025-

, situada na

Ata de Registro de Preços n"
PMTF-MA, Processo Administrativo n." 85/2025 - PMTF-MA, submetendo-se as partes às disposições

do art. 92 da Lei n.° 14.133/2021, e suas alterações posteriores e as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação de

serviços de Hospedagem e Alimentação para atender as demandas das Secretarias da Prefeitura Municipal

de Tasso Fragoso- MA, a serem disponibilizadas de acordo com as especificações e quantidades

estabelecidos neste Contrato, em conformidade com os itens registrados na Ata de Registro de Preços n

/2025-PMTF-MA, e da proposta apresentada pela CONTRATADA.

Transcrever da Ata de Registro de Preço

1.1

O Contrato será executado sob o regime de empreitada por preço global.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS

2.1. A diária compreende a hospedagem em apartamentos individuais ou duplos incluso café da manhã.

1.2

2.2. O hotel deverá ter instalações adequadas para portadores de deficiência física;

2.3.0 hotel deverá fornecer eonecção à Internet aos hospedes sem nenhum custo adicional;

interesse da Administração, em dias úteis, finais de2.4. A prestação de serviços poderá ocorrer, no
semana, ou feriados, conforme a necessidade da Contratante;

2.5. A empresa obriga-se a fornecer as refeições, de acordo com a necessidade da CONTRATANTE no

dia e horário da solicitação ou na data do evento, após o recebimento da Ordem de Serviço, emitido pela
Prefeitura;

A alimentação do tipo Refeições, Prato executivo e Café da manhã serão servidos no refeitório da2.6.

contratada.

iFLf^) tf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

2.7. A alimentação do tipo Marmitex será produzida pela contratada e disponibilizada para transporte

pela contratante;

2.8. Poderão ser rejeitados as refeições em desacordo com as determinações do presente Termo de

Referência e seus anexos, ficando os mesmos sujeitos ao controle da Nutricionista da Prefeitura Municipal

de Tasso Fragoso;

2.9. O prazo de atendimento de cada solicitação de serviços deverá ser de no máximo 24 (vinte e quatro)
horas, a contar do recebimento da Ordem de Serviço, que será enviada pela Prefeitura para o e-mail a ser
fornecido pela Contratada. Esse atendimento se dará através da confirmação da reserva, por escrito, via e-

mail, pela Contratada, indicando todas as informações necessárias à prestação do serviço ao demandante;

2.10. Sempre que possível, a Prefeitura fará a solicitação de serviços, através do envio da Ordem de

Serviço, com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis e confirmará a relação de hóspedes,

2.11. Nos casos de notificações de inclusão, substituição, e desistência de pessoas, a Contratada deverá

dispor de estrutura e flexibilidade para atender solicitações da Prefeitura, principalmente em casos de

imperiosa necessidade da Administração, caso fortuito, força maior, não implicando em ônus para a

Contratante;

2.12. Não será admitida a cobrança de taxa por desistência de pessoas, desde que informado com

antecedência mínima de 12 (doze) horas pela Contratante. Em casos de imperiosa necessidade da

Administração, caso fortuito ou força maior a Contratante não necessariamente obedecerá a esse prazo e

deverá apenas justificar a desistência;

2.13. A quantidade de hospedagem é meramente estimativa, podendo variar durante a prestação de serviço,
não cabendo à Contratada qualquer direito caso não seja atingido durante o prazo da vigência da
contratação;

2.14. A Contratada deverá executar efetivamente o objeto desta contratação, ou seja, assumir todas as

providências necessárias de forma a proporcionar condições adequadas de uso;

2.15. Contratada, desde que comprovada a existência de defeito, cuja verificação só se tenha tornado

conhecimento no decorrer de sua utilização deverá sanar imediatamente as irregularidades apontadas;

2.16. As hospedagens terão como base a quantidade de diárias contratadas, sendo que cada diária se

refere ao período de 24 (vinte e quatro) horas;

2.17. O hotel só efetuará a hospedagem mediante solicitação por escrito da Secretaria requisitante, na qual
deverá vir especificado o nome do hospede, o período de estadia e o tipo de acomodação,

2.18. O Check-in ocorrerá às 12h do dia anterior ao início do evento, com tolerância até o final do mesmo

dia, para os casos em que os hospedes estejam com a reserva de chegada marcada e Check-out às 12h do

dia posterior ao término da hospedagem, com tolerância até às 14h30min;

2.19. A Contratada deverá manter o registro de todos os hóspedes, com entrada e saída diariamente,

2.20. A Contratada deve manter na portaria/recepção, à disposição de seus hóspedes, livro ou outro

documento próprio para registro das impressões, elogios e reclamações sobre o estabelecimento, cuja

consulta periódica deverá orientar a sistematização de ações preventivas e corretivas de controle e de
melhoria de qualidade dos serviços objeto da licitação.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO CONTROLE DE QUALIDADE DOS SERVIÇOS E PRODUTOS

3 1 O padrão de referência para a qualidade dos gêneros alimentícios utilizados deverá estar em

conformidade com o prescrito na Portaria n° 326, de 30/07/1997, da Secretaria de Vigilância Sanitária do

Ministério da Saúde;

3.2. Os óleos deverão, sempre, de origem vegetal e o azeite oferecido não pode ser composto por outro

tipo de óleo vegetal. A gordura utilizada para fazer frituras não pode ser reutilizada mantendo, desta torma.

o padrão de qualidade do óleo e do alimento fritado; i ivu F
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO GRAGOSO - MA

DESPACHO

Encaminhe-se à Procuradoria Geral do Município para exame da minuta do

edital de licitação na modalidade Pregão e seus anexos, conforme o que dispõe o art.

53, § 1°, da Lei n.° 14.133/21.

Tasso Fragoso - MA, 18 de agosto de 2025.

KELSON RICHARD

CARVALHO

HOLANDA

VIEIRA:74444913304

Assinado de forma digital

por KELSON RICHARD
CARVALHO HOLANDA

VIEIRA:74444913304

Kelson Richard Carvalho Holanda Vieira

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso - MA
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Tasso Fragoso

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA

PARECER JURÍDICO N° 41/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 85/2025 - PMTF/MA

REQUERENTE: Secretaria Municipal de Administração e Finanças

ASSUNTO: Análise da Minuta de Edital de Pregão Eletrônico e seus anexos.

OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada para

prestação de serviços de Hospedagem e Alimentação para atender as demandas das Secretarias

da Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso - MA.

1. RELATÓRIO

Trata-se de solicitação encaminhada a esta Procuradoria pelo pregoeiro desta

Prefeitura, em atendimento ao art. 53, §1° da Lei Federal n° 14.133/21, para proceder à análise

da minuta do Edital de Pregão Eletrônico e seus anexos, tipo menor preço por item, cujo

objeto implica no Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa

especializada para prestação de serviços de Hospedagem e Alimentação para atender as

demandas das Secretarias da Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso - MA.

O mesmo foi encaminhado a esta Procuradoria para fins de atendimento do

despacho acima citado que é o exame da minuta do edital e seus anexos, conforme o disposto

no art. 53, §1° da Lei Federal n° 14.133/21.

O presente processo licitatório está devidamente instruído com os seguintes

a) Ofício expedido pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças;

b) Documento da Formalização da Demanda - DFD;
c) Estudo Técnico Preliminar;
d) Termo de Referência aprovado pela autoridade competente;
e) Matriz de Risco;
f) Autorização da licitação;

g) Pesquisa Mercadológica;
h) Mapa de Apuração de Preço;
i) Ato de designação do Pregoeiro e sua Equipe de Apoio;
j) Minuta do Edital e seus anexos.

É 0 relatório.

documentos:

2. ANÁLISE jurídica

A Constituição Federal de 1988, condicionou a prestação de serviços públicos à

realização de prévio procedimento licitatório, determinando que as obras, serviços, compras e

alienações da Administração Pública serão precedidas de licitação pública que assegure

igualdade de condições a todos os concorrentes, ressalvados os casos especificados na

legislação.
Neste sentido, a própria Carta Magna, em capítulo destinado à Administração

Pública, ressalva casos em que a legislação infraconstitucional confere ao Poder Público a

(VI.i F
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA

faculdade de contratar sem a necessidade de tal procedimento, conforme se depreende do inciso

XXI do art. 37, abaixo transcrito:

Art. 37. (...) XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as

obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante

processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a

todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da

lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e

econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

Repetindo o preceito constitucional, o artigo 6° da Lei 14.133/21, estabelece a regra

geral da neeessidade da licitação, inclusive para os serviços cuja conceituação contém no inciso

XI, englobando a atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada utilidade,

intelectual ou material, de interesse da Administração. O certame pretende a contratação de

empresa especializada para prestação de serviços de Hospedagem e Alimentação para atender
as demandas das Secretarias da Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso - MA, através da

modalidade Pregão Eletrônico com critério de julgamento menor preço por item.

A contratação pretendida enquadra-se na previsão no Art. 28°, inciso I, da Lei

Federal n° 14.133/2021, veja:

Art. 28. São modalidades de licitação:

I - pregão;
II - concorrência;

III - concurso;

IV - leilão;

V - diálogo competitivo.

A primeira fase da licitação encontra-se disciplinada em linha gerais no artigo 18

da Lei Federal n° 14.133/21 e observa-se que os requisitos contidos nos incisos do referido

artigo estão compreendidos na Minuta do Edital. Importa registrar:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo

planejamento e deve compatibilizar-se eom o plano de contratações

anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que

elaborado, e eom as leis orçamentárias, bem eomo abordar todas as

considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem

interferir na contratação, compreendidos:

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo

técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido;

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio

de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo,

conforme o caso;

III - a definição das eondições de execução e pagamento, das garantias

exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;

r iVI
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados

para sua formação;
V - a elaboração do edital de licitação;
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que

constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de

execução de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais

de economia de escala;

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de

disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação desses

parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado

de contratação mais vantajoso para a Administração Pública,

considerado todo o ciclo de vida do objeto;

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como

justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação

das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do

objeto, e de qualificação econômico-financeira, justificativa dos

critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas

licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e

justificativa das regras pertinentes â participação de empresas em

consórcio;

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação

e a boa execução contratual;
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da

licitação, observado o art. 24 desta Lei.

A nova Lei de Licitação e Contratos da Administração Pública ainda determina em

seu artigo 25, quais os requisitos a serem observados pela mesma quando da elaboração do
Edital, in verhis:

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas

à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às

penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega

do objeto e às condições de pagamento.
§ 1° Sempre que o objeto permitir, a Administração adotará minutas

padronizadas de edital e de contrato com cláusulas uniformes.

In casu, observa-se que a Minuta de Edital de Pregão e seus anexos estão em

consonância com as disposições acima citadas além da autorização para a licitação,

devidamente assinada ordenador de despesas e no presente caso não há necessidade de

indicação da dotação orçamentária, considerando tratar-se de licitação para Registro de Preço.

Analisando-se o instrumento de convocação verifica-se que o mesmo se encontra

de acordo com o disposto nos art. 18°, art. 25° e art. 28° da Lei 14.133/21, bem como os demais

embasamentos legais correspondentes ao planejamento da licitação e confecção do edital.

3. CONCLUSÃO

UiviJF
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Do exposto, verifica-se que o processo administrativo ora analisado, até o presente

momento, sobretudo a minuta do Edital e seus anexos, está em consonância com os dispositivos

da Lei n° 14.133/2021, Decreto Federal n° 11.462/2023 e da Lei Complementar n° 123, de 14

de dezembro de 2006 e suas alterações, razão pela qual se encontra aprovado por esse

departamento jurídico, ressalvada as especificações técnicas constantes no Termo de

Referência, que são de inteira responsabilidade do setor a quem competiu a sua elaboração.

É 0 Parecer.

Tasso Fragoso - MA, 20 de agosto de 2025.

AMANDA VITORIA REZENDE OLIVEIRA

Procuradoria Geral do Município

Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso - MA

A
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 85/2025 - PMTF.

PREGÃO ELETRÔNICO N‘>17/2025 - PMTF.

À Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso (MA).
À Comissão de Licitações - CPL

PROPOSTA AJUSTADA

A empresa G T N RIBEIRO (HOTEL CENTRAL), sediada na R RUI BARBOSA, SN, CENTRO, inscrita no

CNPJ 30.222.920/0001-15, Tasso Fragoso (MA), representada pela sua sócia administradora Sra.
GIRLENE TAVARES NEGREIROS RIBEIRO, CPF: 198.426.433-87, apresenta sua proposta ajustada,
conforme abaixo;

LOTE 01 - AMPLA CONCORRÊNCIA

ESPECIFICAÇÃO

Serviço e hospedagem

Serviço e hospedagem em apartamento
individual

condicionado e café da manhã -

VALOR UNIT. VALOR TOTALUNDQTIT

1

DIÁRIA R$ 72.950,00R$81,06900Quarto Simples com ar1.1

Serviço e hospedagem em apartamento
individual

ventilador e café da manhã

DIÁRIA R$ 44.660,00R$ 74,43600Quarto Simples com1.2

Serviço e hospedagem em apartamento
duplo- Quarto Casal com ar condicionado
e café da manhã

DIÁRIA R$ 97.700,00R$162,836001.3

Serviço e hospedagem em apartamento
duplo- Quarto Casal com ventilador e café
da manh

DIÁRIA R$ 78.190,00R$130,326001.4

R$ 293.500,00VALOR TOTAL:

duzentos e noventa e trés mil e quinhentos reais

LOTE 02-COTA PRINCIPAL

VALOR TOTALVALOR UNIT.UNDQTESPECIFICAÇÃOIT

Fornecimento de alimentação pronta1

Refeições servidas no Almoço/Jantar;
porção de Arroz, feijão, 01 tipo de massa
com molho ou assada, 02 pedaços de

carne podendo ser frita, cozida ou assada
(peixes, aves, bovino ou suíno), salada
crua (mínimo de suas variedades)

R$ 146.190,00R$ 36,104050 UNID1.1

GTN RIBEIRO - HOTEL CENTRAL - CNPJ: 30.222.920/0001-15

R RUI BARBOSA, SN, CENTRO - TASSO FRAGOSO - CEP: 65.820-000
T



Prato Executivo (PF) montado contendo
porção de Arroz, feijão, 01 tipo de massa,
01 pedaços de carne podendo ser frita,
cozida ou assada (peixes, aves, bovino ou

suíno), salada crua (mínimo de suas
variedades)

R$ 59.000,00R$ 26,222250 UNID1.2

Marmita acondicionada em embalagem

de isopor redondo com tampa para
transporte, garantindo a integridade e
segurança dos alimentos. O conteúdo da
marmita deverá inciuir porções de feijão,
arroz, macarrão, carnes, batata e

mandioca, podendo variar de acordo com
0 cardápio fornecido pelo prestador de
serviços. Cada refeição deve ter um peso
médio entre 700 e 900 gramas

R$ 26,49 R$ 198.670,007500 UNID1.3

Café da manhã individual contendo café,

leite, pão e manteiga
R$ 33.290,00R$ 14,80UNID22501.4

R$ 437.150,00VALOR TOTAL:

quatrocentos e trinta e sete mil, cento e cinquenta reais

R$ 730.650,00VALOR GLOBAL:

setecentos e trinta mil, seiscentos e cinquenta reais

O prazo de validade da proposta não é de 60 (sessenta) dias, a contar da data da abertura da licitação.

Concordamos com a forma de pagamento e demais exigências previstas no Edital e na Minuta de Contrato.

Declaramos que nos preços propostos estão inclusos e diluídos os custos que envolvem a perfeita

execução do contrato, bem como todos os custos relativos á mão de obra, encargos sociais e trabalhistas,

as contribuições fiscais, transporte / seguro, bem como as despesas diretas e indiretas e quaisquer outras
necessárias ao fornecimento dos serviços.

QUALIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA

INSTRUMENTO CONTRATUAL:

Nome: GIRLENE TAVARES NEGREIROS RIBEIRO

Cargo; SÓCIA ADMINISTRADORA
CPF: 198.426.433-87

DO

Assinado de forma digital por GIRLENE
GIRLENE TAVARES NEGREIROS tavares negreiros

RIBEIRO:! 9842643387

Dados: 2025.09.18 10:47:16-03'00'

Tasso Fragoso (MA), 18 de Setembro de 2025.
RIBEIRO:19842643387

GIRLENE TAVARES NEGREIROS RIBEIRO

CPF: 198.426.433-87

SÓCIA ADMINISTRADORA
I

rt r)-T._

r.UjK’C,':.GTN RIBEIRO - HOTEL CENTRAL - CNPJ: 30.222.920/0001-15

R RUI BARBOSA, SN, CENTRO - TASSO FRAGOSO - CEP: 65.820-000
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ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO
GIRLENE TAVARES NEGREIROS RIBEIRO 19842643387

GIRLENE TAVARES NEGREIROS RIBEIRO, brasileira, casada em comunhão parcial,

nascida em 24/06/1957, CPF: 198.426.433-87, residente e domiciliado na Rua Rui

Barbosa, sn. Bairro Centro, Tasso Fragoso - MA, CEP: 65820-000, na qualidade de

titular da empresa GIRLENE TAVARES NEGREIROS RIBEIRO 19842643387, com

sede na Rua Rui Barbosa, sn. Bairro Centro, Tasso Fragoso - MA, CEP: 65820-000,

com registro nessa Junta Comercial, inscrita no CNPJ sob o n° 30.222.920/0001-15,

resolve:

ALTERAÇÃO DO NOME EMPRESARIAL (ART. 968, II, DO CC)
Cláusula Primeira - Alterar o nome empresarial, que passa a serG T N RIBEIRO.

ALTERAÇÃO DO CAPITAL (ART. 968, III, DO CC)
Cláusula Segunda - O capital destacado que é de R$ 15.000,00 (quinze mil

reais), fica elevado a partir desta data para R$ 70.000,00 (setenta mil reais),
sendo o aumento de R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais) totalmente

subscrito e integralizado neste ato em moeda corrente do País.

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) serão exercidas as
atividades 55.90-6-99 - Outros Alojamentos não especificados anteriormente 55.90-6-03

Pensões (alojamento) 56.11-2-01 Restaurantes e similares

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE N° 55.90-6-99 - Outros alojamentos não especificados anteriormente

CNAE N° 55.90-6-03 Pensões (alojamento)
CNAE N° 56.11-2-01 Restaurantes e similares

À vista da modificação ora ajustada consolida-se o ato constitutivo, com a

seguinte redação:

Cláusula Primeira: A presente EMPRESA INDIVIDUAL, gira sob o nome

empresarial de G T N RIBEIRO, com sede e foro na Rua Rui Barbosa, sn. Bairro

Centro, Tasso Fragoso - MA, CEP: 65820-000, com inscrição no CNPJ sob o n°

30.222.920/0001-15, e tem como nome fantasia HOTEL CENTRAL.

Cláusula Segunda: A empresa tem o seguinte objeto social

Principal:
CNAE N° 55.90-6-99-Outros alojamentos não especificados anteriormente

Secundários:

CNAE N° 55.90-6-03 Pensões (alojamento)
CNAE N° 56.11-2-01 Restaurantes e similares

PiviTF
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Cláusula Terceira: O capital é de R$ 70.000 (setenta mil reais), totalmente

integralizado em moeda corrente do país.

Cláusula Quarta: empresa iniciou suas atividades em 17/04/2018 e seu prazo de

duração é por tempo indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa Jurídica

diante do impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente do

titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação.

A empresa é administrada pela titular GIRLENE TAVARESCláusula Quinta:

NEGREIROS RIBEIRO, a quem caberá dentre outras atribuições, a representação

ativa e passiva, judicial e extrajudicial desta EMPRESA INDIVIDUAL, sendo a

responsabilidade do titular, limitado ao capital integralizado.

Cláusula Sexta: O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido

de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda

que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra

as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (Art. 1.011, § 1 ° do CC).

Cláusula Sétima: O término de cada exercício social será encerrado em 31 de

dezembro do ano civil, com a apresentação do balanço patrimonial e resultado
econômico do ano fiscal.

Cláusula Oitava: O empresário declara que a empresa se enquadra como

Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de

2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas

no § 4° do art. 3° da mencionada lei. (art. 3°, I, LC n° 123, de 2006).

E, por estar assim ajustado, o empresário assina o presente instrumento.

Tasso Fragoso - Ma, 02/06/2022

GIRLENE TAVARES NEGREIROS RIBEIRO

Pivi.i F
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Secretaria de Governo Digital
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa G T N RIBEIRO consta assinado digitalmente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

GIRLENE TAVARES NEGREIROS RIBEIRO19842643387

CERTIFICO O REGISTRO EM 03/06/2022 17:26 SOB N° 20220691045.

PROTOCOLO: 220691045 DE 02/06/2022.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12207149808. CNPJ DA SEDE: 30222920000115 .

NIRE: 21801384777. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 02/06/2022.

G T N RIBEIROJUCEMA

RICARDO DINIZ DIAS

SECRETÁRIO-GERAL

WWW.empresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização

cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA

17/04/2018
'u;Mí'AO Dí 1’.-l'.RIÇAu COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL
30.222.920/0001-15

MATRIZ

NÒMg éMl^fteSARlAL

G T N RIBEIRO

■PÔRTÉTITULO DO ESTABELECIMENTO INOME DE FANTASIA,

HOTEL CENTRAL ME

cáÒlGO E DÉSCRIçAÒ bAATIviDADE ECON&MICA PRINCIPAL
55.90-6>99 • Outros alojamentos nio especificados anteríormente

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

55.90<6-03 - Pensões (alojamento)
56.11-2-01 • Restaurantes e similares

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA

213-5 • Empresário (Individual)

nuKIErõ- COMPLEMENTOLOGRADOURO

R RUI BARBOSA SN

WmDnIcIpIõ

TASSO FRAGOSO
BAláRO/DistRiTO

CENTRO

CEP

MA
65.820-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(99)3543-1321

ENTE FEDERATTVO RESPONSÁVEL (EFrT

bAUDASlTuAÇÀÒCADASfáAL'
17/04/2018

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

MOTIvO de SITUAÇAO CADASTRAL

ÔAYAÓASlTuAÇAÓeèPfeclALsITuaçAo Éà^eclÃT

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 02/09/2025 às 09:58:46 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1

6 IMPRIMIRO VOLTAR* CONSULTAR QSA

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, çlLquoflUi

Consultas CNPJ Estatísticas Parpeirgs S£Dü.ÇPS CNPJ

r'ivu F
R.nN^: <( fg
rúUR'C.\:



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

O 2018 PORTAL DA REDESIM. Todos direitos reservados.
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

30.222.920/0001-15

NOME EMPRESARIAL:

GTN RIBEIRO

CAPITAL SOCIAL:

R$70.000,00 (Setenta mil reais)

NÃO HÁ INFORMAÇÃO DE QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES (QSA) NA BASE DE DADOS DO CNPJ

6 IMPRIMIR<0 VOLTAR

SsrviçosCNPJPasso a passo oara o CNPJ Consultas CNPJ Çslatislicas Parceiras

r ivof F
\/{ U
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

■
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Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 30.222.920/0001-15 Inscrição Estadual: 12.560206-5

Razão Social: G T N RIBEIRO

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

Logradouro: RUA RUI BARBOSA

Número: SN Complemento:

Bairro: CENTRO

Município: TASSO FRAGOSO UF: MA

CEP: 65820000DDD: Telefone:35431321

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

5590699 - OUTROS ALOJAMENTOS NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE

CNAE

Principal:

CNAEs Secundários

Descrição CNAECódigo

RESTAURANTES E SIMILARES5611201

PENSÕES (ALOJAMENTO)5590603

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral: 12/07/2024

OBRIGAÇÕES

NFe a partir de (CNAE's);

EDF a partir de;

CTE a partir de:

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio

contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de

direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta; 02/09/2025

Número da Consulta:

^onsulta|Jm£nmL|Nova C

O
Deseiwolvitío pela Sefaz/COTEC - 2Q05-:::(:iJ,2



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E Á DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: G T N RIBEIRO

CNPJ: 30.222.920/0001-15

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1, constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 08:56:00 do dia 23/09/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 22/03/2026.

Código de controle da certidão: 58F5.AB4E.14BC.696F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



ImprimirVoltar

CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

30.222.920/0001-15

GIRLENE TAVARES NEGREIROS RIBEIRO 19842643387

RUA RUI BARBOSA SN / CENTRO / TASSO FRAGOSO / MA / 65820-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos.quaisquer

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:01/09/2025 a 30/09/2025

Certificação Número: 2025090106055010437183

Informação obtida em 02/09/2025 09:59:49

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

^.nr'"-. ,
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: G T N RIBEIRO (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 30.222.920/0001-15

Certidão n°: 51071735/2025

Expedição: 02/09/2025, às 10:02:06

Validade: 01/03/2026

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que G T N RIBEIRO (matriz e filiais), inscrito (a) no CNPJ

sob o n° 30.222.920/0001-15, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts.

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Certidão são de responsabilidade dos

642-A e 883-A da Consolidação

Os dados constantes desta

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se

autenticidade no portal do Tribunal Superior

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

à verificação de sua

do Trabalho na

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores

necessários ã identificação das pessoas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ãs obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no

recolhimentos previdenciários
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério
Trabalho,

disposição legal, contiver força executiva.

Trabalhistas constam os dados

naturais e jurídicas

concernente aos

a honorários, a custas, a

Público do

Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

■üvídas e sugesíiões: . jus.br

n D . 4
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Data da 23/09/2025 08:58:21N° Certidão: 277804/25

CPF/CNPJ: 30222920000115Inscrição Estadual: 125602065

Razão Social: G T N RIBEIRO

Endereço:

Telefone:

RUA RUI BARBOSA, SN CEP: 65820000 - CENTRO

Município: TASSO FRAGOSO UF:MA(99)35431321

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 22/12/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

píw i F
CS) ^,io.

Data Impressão: 23/09/2025 08:59:



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

Data da 23/09/2025 08:58:24N° Certidão: 089232/25

CPF/CNPJ: 30222920000115Inscrição Estadual: 125602065

Razão Social: G T N RIBEIRO

Endereço:

Telefone:

RUA RUI BARBOSA, SN CEP: 65820000 - CENTRO

Município: TASSO FRAGOSO UF: MA(99)35431321

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 22/12/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

r
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Data ImpressãoW 23/Ü9/2025 08:58:24



PREFEmiRA DETASSO FRAGOSO - MARANHÃO

SEC REFARIA Ml NICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE TRIBITOS

CNPJ- 06.997.563/0001-82

Tà^frqgoso

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

EVALDO DIAS RODRIGUES, Diretor do Departamento de Tributos da Prefeitura Municipal de

TASSO FRAGOSO/MA, a requerimento da pessoa interessada G T N RIBEIRO, CERTIFICA, para os fins que

se fizerem necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada não registra débitos mobiliários e/ou

em dívida ativa com os cofres públicos municipais até a presente data, tendo a presente CERTIDÃO \alidade
até o dia 31/12/2025, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de débitos, tributários
ou não, constituidos anterionnente a esta data mesmo durante a vigência desse prazo.

Inscrição Munidpal: 000123

CPF/CNPJ:

Cadastro: 000123

30222920000115GT N RIBEIRO

HOTEL CENTRAL

RUA RUI BARBOSA, S/N

CENTRO

TASSO FRAGOSO - MA

Contribuinte:

Nome Fantasia:

Endereço:

Bairro:

Cidade:

Inscrição Est:

Atividade(s) CNAE

5590699- Outros alojamentos nâo especificados anteriormente

5590603 - Pensões (alojamento)

5611201 - Restaurantes e similares

Complem:

CEP: 65820000

012.560206-5

Validade:Emissão: 31/12/202502/09/2025 14:41:50

953C42E53BA9F8F0Número/Controle da Certidão:

P ivi TF
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PREFEITI RA DETASSO FRAGOSO - MARANHÃO

SECRETARIA MIMCIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMFINTO DE TRIBCIOS

CNPJ- 06.997.563/0001-82

Tàssoftcraoso

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL

EVALDO DIAS RODRIGUES, Diretor do Departamento de Tributos da Prefeitura Municipal de

TASSO FRAGOSO/MA, a requerimento da pessoa interessada G T N RIBEIRO, CERTIFICA, para os fins que

se fizerem necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada não registra débitos mobHiários e/ou

em dívida ativa com os cofres públicos municipais até a presente data, tendo a presente CERTIDÃO validade
até 0 dia 31/12/2025, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de débitos, tributários
ou não, constituidos anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse prazo.

Inscrição Munidpal: 000123000123Cadastro:

CPF/CNPJ: 302 22920000115GTN RIBEIROContribuinte:

HOTEL CENTRALNome Fantasia:

Com piem:

CEP:

RUA RUI BARBOSA, S/N

CENTRO

TASSO FRAGOSO - MA

Endereço:

Bairro:

Cidade:

Inscrição Est.

Atividade(s) CNAE

5590699- Outros alojamentos não especificados anteriormente

5590603 - Ftensões (alojamento)

5611201 - Restaurantes e similares

65820000

Data de Encerramento: 0Data de Abertura: 17/04/201812.560206-5

31/12/2025Validade:02/09/2025 14:41:50Emissão:

Número/Controle da Certidão: 953C42E53BA9F8F0

PM TF
FL.{S)N»;
RUE.F(ICA~4^a^



PREFEmjRA DE TASSO FRAGOSO - MARANHÃO
SECRETARIA MUNIQPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS

CNPJ - 06.997.563/0001-82Frogoso
ALVARÁ DE TJCENCA

(Lei Municipal N.“222/2005)
EXERCÍCIO 2025

LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
114/2025

NOME EMPRESARIAL:

GT N RIBEIRO

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME FANTASIA):

HOTEL CENTRAL

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

000123

INSCRIÇÃO ESTADUAL
12.560206-5

CPF/CNPJ:

30.222.920/0001-15

LOGRADOURO: RUI BARBOSA, S/N, CENTRO, TASSO FRAGOSO/MA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL:

5590699- Outros alojamentos não especificados anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECU NDÂRIAS:

55 9 0603 -PenBões (áojamenki)
5611201 -Restaurantes e símilaies

Horário de Funcionamento

Segunda a sexta
FeriadoDomingoSábado

Das: 0 Até: 0Das: 0 Até: 0Das: 0 Até: 0Das: 0 Até: 0

DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA:
EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

RESTRIÇÕES:
ALVARÁ VÁLIDO ATÉ 31/12/2025. SOMENTE PARA A LOCALIZAÇÃO EATIVIDADEACIM A DESCRITA.

ALVARÁ SANITÁRIO DISPENSANDO SOBRE ATIVIDADES ECONÔMICAS DEBAIXO RISCO OU BAIXO RISCO-A,

DE ACORDO COM A LB FEDERAL 1 3.874/2019 E DA RESOLUÇÃO CGSIM 51/2019

O PRESENTE ALVARÃ DEVERÃ SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL Ã FISCALIZAÇÃO

(Art. 128, Seção I, Cap. I, Título IV - Código de Postura, Lei 140/1998).

TASSO FRAGOSO - MA, EM 29/01/2025.

AUTENTICIDADE:

5DB923F7684ED4BC

AV SANTOS DUMONT, N” 0 - CENTRO

E-mai; prefeituratasso.tributos@gmál.com
Whatsapp: 99 98185-3459

Pi vi
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PREFEm RA DETASSO OTAGOSO - MARANHÃO

SECREIARIA MHNICIPALDE FINANÇAS
DFÍARTAMENTO DE TRIBUTOS

CNPJ - 06.997.563/0001-82
iiiii*. t

ALVARÁ SANITÁRIO
(Lei Municipal N.”222/2005)

EXERCÍCIO 2025

115/2025

NOME EMPRESARIAL:

G T N RIBEIRO

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME FANTASIA):

HOTEL CENTRAL

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

000123

INSCRIÇÃO ESTADUAL
12.560206-5

CPF/CNPJ:

30.222.920/0001-15

LOGRADOURO: RUI BARBOSA, N°S/N, CENTRO, TASSO FRAGOSO/MA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL:

5590699- Outros alojamentos nâo especificados anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECU NDÁRIAS:

5590603 - Pensões (alojamento)

5611201 - Restaurantes e similares

DCK:um«nto assinado digitalmente

MiLLENA DANiELLA SOARES SANTOS SILVA

Data: 02/09/2025 12:55:35-0300

Verifique em https.V/validar.ití.gov.br
gembr

Milena Daniella Soares Santos Sil\a

Secretária Municipal de Saúde
Portaria de Gabinete N° 005/2025

Documento assinado digitalmente

goubr
JAMES DEAN PEREIRA OA SILVA

Data: 02/09/2025 13:14:55-0300

Verifique em hítp5://valtd3r.itj.gov.bf

James Dean Pereira da Silva

Coordenador da Vigilância Sanitária
Portaria de Gabinete N° 205/2025

DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA:

EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

RESTRIÇÕES:

ALVARÃVÃLIDO ATÉ 31/12/2025. SOMENTE PARA A LOCALIZAÇÃO E ATIVIDADE ACIMA DESCRITA.

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL Á FISCALIZAÇÃO.

(Alt. 128, Seção I, Cap. I, Título IV - Código de Postura, Lei 140/1998).
TASSO FRAGOSO - MA, EM 29/01/2025.

PivJ TF
FL.(S) N°:
r^nrnr'..

AV SANTOS DUMONT, N° 0 - CENTRO

E-mai: prefeituratasso.tiibutos@gmàl,com
Whatsapp: 99 98185-3459



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

N° da certidão: 12503061320

Código de Validação: d51c1d12e7

Data emissão: 02/09/2025

Data de validade: 02/11/2025

NOME: G T N RIBEIRO - HOTEL CENTRAL

CNPJ: 30.222.920/0001-15

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF,

Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1o GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil.

Observações:

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário;

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será

necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

wvvw.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (1o grau);

Pw'IJ .JO- eS?* 6
fL.(‘^)N»:_,^ ,
RÜ3R1CA;Joí^^
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CNPÍ; 06.997.5«3/00O1-82

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Contratante:

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO/MA

Endereço: Avenida Santos Dumont, s/n, Centro -Tasso Fragoso/MA

CNPJ: 06.997.563/0001-82

Contratada:

GTN RIBEIRO

Endereço; Rua Rui Barbosa, s/n. Centro

CEP: 65.820-000-TASSO FRAGOSO-MA

CNPJ: 30.222.920/0001-15

Atestamos para os devidos fins que a empresa GTN RIBEIRO, acima

descrita, prestou serviços de hospedagem com fornecimento de alimentação para o

Município de Tasso Fragoso/MA, conforme especificações e quantitativos

discriminados na tabela abaixo, estabelecida na Cláusula Terceira do contrato n.°

012/2024 - PMTF/MA.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO E FINANÇAS DE TASSO FRAGOSO/MA

Avenida Santos Dumont, s/n, Centro

prefeituratasso.adm@gmail.com



P R E f e ) T

'Pm. H4Maa tumnnsf

CNPi: 06.»97-5«a/0001-82

VALOR

TOTAL

VALOR

UNITDESCRIÇÃO QTDAUNOITEM

R$ 28.800,00Und RS 32,00900Refeições1

R$ 11.575.00R$23.15UndPrato Executivo (PP) 5002

R$ 34.725,00Und RS 23,151500Marmita3

R$ 5.260,00Und R$ 10.52Café da manhã 5004

R$ 8.680,50RS 57,87DiáriaDiária com ar-solteiro 1505

R$ 4.734,00Diária R$47.34100DIâria sem ar - solteiro6

RS 14.218,00R$ 142,18Diária 100Diária com ar-casal7

R$ 5.261,00Diária R$ 52,61Diária sem ar - casal 1008

Atestamos ainda que a contratada atendeu todos os requisitos técnicos

quantitativos e qualitativos exigidos por esta contratante.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Tasso Fragoso-MA, 17 de setembro de 2025.

Assinado de forma digital

por IGOR RIBEIRO

SANTOS:036008 SANTOS:03600825305
Dados: 2025.09.17 09:52:25

-03'00'

IGOR RIBEIRO

25305

IGOR RIBEIRO SANTOS

Secretário Municipal de Administração e Finanças de Tasso Fragoso/MA
Portaria do Gabinete n.° 001/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO E FINANÇAS DE TASSO FRA(SQa?/li^
Avenida Santos Dumont, s/n, Centro T r ^
prefeituratasso.adm@gmail.conn FL.(F) N®'.—
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Termo de Abertura

Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem: 2

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 09, e servirá para a escrituração dos

lançamentos próprios da empresa G T N RIBEIRO, município Tasso Fragoso, CNPJ n° 30.222.920/0001-15,

Número de Registro (NIRE) 21801384777.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 17/04/2018

Ato constitutivo: 21801384777

Tasso Fragoso, 01/01/2023

GIRLENE TAVARES NEGREIROS RIBEIRO

Empresário

CPF 198.426.433-87

KELLY DE SOUSA PONTES AZEVEDO

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

CRC/MA 015417

GTN RIBEIRO

PESSOA JURÍDICA

CNPJ 30.222.920/0001-15

N":
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Inconta Soluções ContábeisContábil Sql

G T N RIBEIRO

Nasajon Sistemas

Folha 1 de 217/09/2025 18:48:31

Livro Diário

Janeiro de 2Q23

Débito CréditoData Histórico

Sem movimento

20/02 VLR. N 13 RECEBIMENTO CONF. NOTAS FISCAIS NO PERÍODO DE 01.2023

VLR. N 13 RECEBIMENTO CONF. NOTAS FISCAIS NO PERÍODO DE 01.2023

DESPESAS GERAIS NO PERÍODO 01.2023

DESPESAS GERAIS NO PERÍODO 01.2023

42.476,00

42.476,00

6.841,00

6.841,00

49.317,0049.317,00Total do dia:

49.317,00Total do mês: 49.317,00

1.658,0020/03 DESPESAS GERAIS NO PERÍODO 03.2023

DESPESASGERAIS NO PERÍODO 03.2023

VLR. N 14 RECEBIMENTO CONF. NOTAS FISCAIS NO PERÍODO DE 02.2023

VLR. N 14 RECEBIMENTO CONF. NOTAS FISCAIS NO PERÍODO DE 02.2023

1.658,00

10.880,00
10,880.00

12.538,00 12.538,00Total do dia:

12,538,0012,538,00Total do mês;

5.942.0020/04 VLR. N 15 RECEBIMENTO CONF. NOTAS FISCAIS NO PERÍODO DE 03.2023

VLR. N 15 RECEBIMENTO CONF. NOTAS FISCAIS NO PERÍODO DE 03.2023

DESPESAS GERAIS NO PERÍODO 04.2023

DESPESAS GERAIS NO PERÍODO 04.2023

5.942,00

5.123,00

5,123,00

11.065,0011,065,00Total do dia :

11,065,00Total do mês ; 11.065,00

15.883,0020/05 VLR. N 16 RECEBIMENTO CONF. NOTAS FISCAIS NO PERÍODO DE 04.2023

VLR. N 16 RECEBIMENTO CONF. NOTAS FISCAIS NO PERÍODO DE 04.2023 15,883,00

15.883,0015.883.00Total do dia:

15.883,00 15.883,00Total do mês:

11.142,0020/06 DESPESAS GERAIS NO PERÍODO 06.2023

DESPESASGERAIS NO PERÍODO 06.2023

VLR. N 17 RECEBIMENTO CONF. NOTAS FISCAIS NO PERÍODO DE 05.2023

VLR. N 17 RECEBIMENTO CONF. NOTAS FISCAIS NO PERÍODO DE 05.2023

11.142,00

21,178,00
21.178,00

32.320,0032.320,00Total do dia:

32,320,0032.320,00Total do mês :

21.010,0030/07 VLR. N 18 RECEBIMENTO CONF. NOTAS FISCAIS NO PERÍODODE06.2023

VLR. N 18 RECEBIMENTO CONF. NOTAS FISCAIS NO PERÍODO DE 06.2023 21.010,00

21,010,0021.010,00Total do dia:

21.010,0021.010,00Total do mês :

15.357,0020/08 VLR. N 19 RECEBIMENTO CONF. NOTAS FISCAIS NO PERÍODO DE 07.2023

VLR. N 19 RECEBIMENTO CONF, NOTAS FISCAIS NO PERÍODO DE 07.2023 15.357,00

15.357,0015.357,00Total do dia:

15,357,0015.357,00Total do mês :

18.125,0020/09 VLR. N 20 RECEBIMENTO CONF. NOTAS FISCAIS NO PERÍODO DE 08.2023

VLR. N 20 RECEBIMENTO CONF, NOTAS FISCAIS NO PERÍODO DE 08.2023 18.125,00

18.125,0018.125,00Total do dia:

18.125,0018.125,00Total do mês :

18.290,0020/10 VLR. N 21 RECEBIMENTO CONF. NOTAS FISCAIS NO PERÍODO DE 09.2023

VLR. N 21 RECEBIMENTO CONF. NOTAS FISCAIS NO PERÍODO DE 09.2023 18.290,00

18,290,0018.290,00Total do dia :

i.U
r tVI

CL ^,o.
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Inconta Soluções ContábeisContábil Sql

G T N RIBEIRO

Nasajon Sistemas

Folha 2 de 217/09/2025 18:48:31

Livro Diário

Outubro de 2023

Débito CréditoData Histórico

9.213,0025/10 DESPESAS GERAIS NO PERÍODO 09.2023

DESPESASGERAIS NO PERÍODO 09.2023 9.213,00

9,213,00 9.213,00Total do dia:

27.503,0027.503,00Total do mês:

9.412,0020/11 IMPOSTOS E TAXAS A RECOLHER

IMPOSTOS E TAXAS A RECOLHER 9.412,00

9.412,009.412,00

20.462,00

Total do dia:

30/11 VLR. N 22 RECEBIMENTO CONF. NOTAS FISCAIS NO PERÍODO DE 10.2023

VLR. N 22 RECEBIMENTO CONF. NOTAS FISCAIS NO PERÍODO DE 10.2023

CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS

CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS

20.462,00

81.436,00

81.436,00

101.898,00 101.898.00Total do dia:

111.310,00Total do mês: 111.310,00

39.510,0020/12 VLR. N 23 RECEBIMENTO CONF. NOTAS FISCAIS NO PERÍODO DE 11.2023

VLR. N 23 RECEBIMENTO CONF. NOTAS FISCAIS NO PERÍODO DE 11.2023 39.510,00

39.510,0039.510,00

229.113.00

Total do dia:

31/12 Transferência para conta resultado

Transferência para conta resultado
Transferência para conta resultado

72,024.00

157.089,00

229.113,00

268.623,00

229.113.00Total do dia :

Total do mês: 268.623,00

mKM

''^1
r
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Inconta Soluções ContábeisContábil Sql

G T N RIBEIRO

Nasajon Sistemas

Folha 2 de 217/09/2025 18:48:08

Balanço Patrimonial
Encerrado no período de 31 de Dezembro de 2023

ATIVO

CIRCULANTE

disponível

CAIXA GERAL

CAIXA 183,700,00 0

183.700,00 0

183.700,00 D

183.700,00 0

nAo circulante

OPERACIONAIS

operacionais

DESPESAS operacionais 33.977,00 0

33,977,(X) D

33.977,00 D

33.977,00 D

217.677,00 0Total Geral do Ativo

PASSIVO

CIRCULANTE

EFETIVAS

IMPOSTOS E TAXAS A RECOLHER

SIMPLES NACIONAL 9.412,00 0

9.412,00 0

9.412,00 0

9.412,00 0

PATRIMÔNIO LiQUIOO

CAPITAL SOCIAL

INTEGRALIZADO

GIRLENE TAVARES NEGREIROS RIBEIRO 70.000.00C

70.000.00C

70.000,000

RESERVAS

DE LUCROS

LUCRO OU PREJUÍZO 157.089,000

157.089,000

157,089,00 0

227.089.000

217.677,000Total Geral do Passivo

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial somando no Ativo e no Passivo DUZENTOS E

DEZESSETE MIL, SEISCENTOS E SETENTA E SETE REAIS de acordo com a documentação fornecida pela

empresa.

Tasso Fragoso, 31 de Dezembro de 2023

KELLY DE SOUSA PONTES AZEVEDO

Contad» - CRC - 015417/0-7

CPF : 028.S4S.013-50

GIRLENE TAVARES NEGREIROS RIBEIRO

Representante Legal - CPF. 198.426.433-87

N»:_

RÚoRlC.Xi,
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Inconta Soluções ContábeisContábil Sql

GTN RIBEIRO

Nasajon Sistemas

Fotha 1 de 117/09/2025 18;46;28

Demonstração do Resultado
Encerrado em 31 de Dezembro de 2023

229.113,00 0

72.024,00 D

OPERACIONAIS

REVENDA

CUSTO DA MERCADORIA VENDIDA

157,089,00 0

RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA
LUCROOPERACIONALBRUTO
LUCRO OPERACIONAL LÍQUIDO

LUCRO LÍQUIDO DO PERlODO

157,089.00 C

157.089,00 0

157.089,00 0

157,089,00 0

Tasso Fragoso, 31 de Dezembro de 2023

KELLY DE SOUSA PONTES AZEVEDO

Contadcsr-CRC-015417/0-7

CPF : 028,645,013-50

6IRLENE TAVARES NEGRÊIROS RIBEIRO

Representante Lejal - CPF: 198,426.433-87

P ivi i F
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G T N RIBEIRO

CNPJ: 30.222.920/0001-15

NIRE: 218.013.847-77

índices financeiros referente ao balanço patrimonial encerrado em 31/12/2023

183.700.00

9.412,00

BiATIVO circulante

passivo circulante

19,52LIQl IBEZÍ ORRENTE
R$

M. 183.700.00

9.412,00

ATIVO circulante - ESTOQUE 19,52i.lQl U)i:z SFX.A
R$PASSIVO CIRCULANTE

R§. 183.700.00 =DISPONIBILIDADES 19,52l lQl IDEZ IMEDI.VT.V
9.412,00R$PASSIVOCIRCULANTE

183.700.00 =R5.ATIVO CIRCULANTE ♦ REAL. A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIG. A LONGO PRAZO

19,52i.ionnEZGERvi
9.412,00RS

t" .

r

RÚ3R1C ■■
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NOTAS EXPLICATIVAS DAS DKMONSTRACÕES CONTÁBFJS EM 31/12/2023

1) CONTEXTO OPERACIONAL

A empresa G T N RÍBEIRO é uma empresa Individual, com sede e foro na cidade de Tasso

Fragoso/MA, tendo como objeto social Outros alojamentos não especificados anteriomiente, com

início de atividades em 17/04/2018.

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios Fundamentais de

Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação societária brasileira.

3) PRINCIPAIS PRATICAS CONTÁBEIS

3.1) Aplicações Financeiras

Estão registrados ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos proporcionais até a data do

balanço;

3.2) Direitos e obrigações

Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações monetárias e

encargos financeiros, observando o regime de competência;

3.3) Imobilizado

A empresa não possui imobilizado.

3.4) Ajuste de avaliação patrimonial

A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial.

3.5) Investimentos em empresas coligadas e controladas

A empresa não participa do capital social de outras sociedades.

3.6) Impostos Federais

A empresa está no regime do Simples Nacional e contabiliza os encargos tributários pelo regime de

competência.

r

FL.{Si

RÜ5R'CV., pa—1
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4) EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

A empresa não possui Empréstimos ou Financiamentos.

5) RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS

Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que os administradores da

empresa, e.scudados em opinião de seus consultores e advogados, não apontam contingências de

quaisquer naturezas.

6) CAPITAL SOCIAL

O capital social é de R$ 70.000,00 (setenta mil reais) totalmente integralizado, apresentando a

seguinte composição:

GIRLENE TAVARES NEGREIROS RIBEIRO - 100%

7) QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA

Os Índices de ILG, ILC, ILI e ILS baseados no balanço do ano de 2023, constatou -se que no índice

de ILG e ILC de resultado 19,52 indicando que a empresa possui disponibilidades, bens e direitos

realizáveis a curto prazo para liquidar suas obrigações.

8) EVENTOS SUBSEQUENTES

O administrador declara a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data de encerramento

do exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou Ilnanceira da empresa

ou que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros.

Balsas/MA, 17 de setembro de 2025.

ivi/LI”

EüáR’C 4õaÇ,c>^
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Termo de Encerramento

Nome do Livro; DIÁRIO

N° de Ordem: 2

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 09, e serviu para escrituração no

período de 01/01/2023 a 31/12/2023, da empresa G T N RIBEIRO.

Tasso Fragoso, 31/12/2023

GIRLENE TAVARES NEGREIROS RIBEIRO

Empresário

CPF 198,426.433-87

KELLY DE SOUSA PONTES AZEVEDO

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

CRC/MA 015417

G T N RIBEIRO

PESSOA JURÍDICA

CNPJ 30.222.920/0001-15

ru-,FJC^ ■



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa G T N RIBEIRO consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

GTN RIBEIRO30222920000115

GIRLENE TAVARES NEGREIROS RIBEIRO19842643387

KELLY DE SOUSA PONTES AZEVEDO02864501350

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 19/09/2025 10:15 SOB N“ 20251138437.

PROTOCOLO: 251138437 DE 17/09/2025. NIRE: 21801384777.

GTN RIBEIRO

JUCEHA ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

SÃO LUÍS, 19/09/2025

empresafacil.ma.gov.br



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços

Secretaria Especiai da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresariai e Integração

JUCEHA

TERMO DE AUTENTICAÇAO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, conferido e

autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n° 12515059758 em 19/09/2025,

protocolo 251138437. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços /

verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de

verificação.

Identificação de Empresa

GTN RIBEIRONome Empresarial:

21801384777Número de Registro:

30222920000115CNPJ:

Tasso FragosoMunícipio:

Identificação de Livro Digital

í DIÁRIOTipo de Livro:

Número de Ordem: 2

01/01/2023- 31/12/2023Período de Escrituração:
fl-

CRC/OABNomeAssinante(s)

KELLY DE SOUSA PONTES AZEVEDO MA01541702864501350

GIRLENE TAVARES NEGREIROS

RIBEIRO
19842643387

GTN RIBEIRO30222920000115

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 19/09/2025 10:15 SOB N“ 20251138437.

PROTOCOLO: 251138437 DE 17/09/2025. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12515059758. NIRE: 21801384777.

GTN RIBEIRO

JUCEMA
ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

SÃO LUÍS, 19/09/2025

empresafacil.ma.gov.br

se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos

respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.

K iVylJ;
C.Y -

rir)

A validade deste documento.
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Termo de Abertura

Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem: 3

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 09, e servirá para a escrituração dos

lançamentos próprios da empresa G T N RIBEIRO, município Tasso Fragoso, CNPJ n° 30.222.920/0001-15,

Número de Registro (NIRE) 21801384777.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 17/04/2018

Ato constitutivo: 21801384777

Tasso Fragoso, 01/01/2024

GIRLENE TAVARES NEGREIROS RIBEIRO

Empresário

CPF 198.426.433-87

KELLY DE SOUSA PONTES AZEVEDO

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

CRC/MA 015417

G T N RIBEIRO

PESSOA JURÍDICA

CNPJ 30.222.920/0001-15

PL N"
rU:jR'TV
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Inconta Soluções ContábeisContábil Sql

G T N RIBEIRO

Nasajon Sistemas

Folha 1 de 217/09/2025 17:29:25

Livro Diário

Janeiro de 2Q24
Débito CréditoData Histórico

Sem movimento

20/02 VLR. N 24 RECEBIMENTO CONF. NOTAS FISCAIS NO PERÍODO DE 01.2024

VLR. N 24 RECEBIMENTO CONF. NOTAS FISCAIS NO PERÍODO DE 01.2024

DESPESAS GERAIS NO PERÍODO 01.2024

DESPESAS GERAIS NO PERÍODO 01.2024

18.343,00
18.343.00

7.854,00

7.854,00

26.197,0026.197,00Total do dia:

26.197,0026.197,00Total do mês:

3,142,0020/03 DESPESAS GERAIS NO PERÍODO 03.2024

DESPESAS GERAIS NO PERÍODO 03.2024

VLR. N 25 RECEBIMENTO CONF. NOTAS FISCAIS NO PERÍODO DE 02,2024

VLR. N 25 RECEBIMENTO CONF. NOTAS FISCAIS NO PERÍODO DE 02,2024

3.142,00

7.245,00

7.245,00

10.387,0010.387,00Total do dia:

10.387,00 10.387,00Total do mês:

6.914,0020/04 VLR. N 26 RECEBIMENTO CONF. NOTAS FISCAIS NO PERÍODO DE 03.2024

VLR. N 26 RECEBIMENTO CONF, NOTAS FISCAIS NO PERÍODO DE 03.2024

DESPESAS GERAIS NO PERÍODO 04.2024

DESPESAS GERAIS NO PERÍODO 04.2024

6.914,00

11.581,00

11.581,00

18.495,0018.495,00Total do dia:

18.495,0018.495,00Total do mês:

21.315,9820/05 VLR. N 27 RECEBIMENTO CONF. NOTAS FISCAIS NO PERÍODO DE 04.2024

VLR. N 27 RECEBIMENTO CONF. NOTAS FISCAIS NO PERÍODO DE 04.2024 21.315,98

21,315,9821.315,98Total do dia:

21.315,9821.315,98Total do mês:

16.478,0020/06 DESPESAS GERAIS NO PERÍODO 06.2024

DESPESAS GERAIS NO PERÍODO 06.2024

VLR. N 28 RECEBIMENTO CONF. NOTAS FISCAIS NO PERÍODO DE 05.2024

VLR. N 28 RECEBIMENTO CONF. NOTAS FISCAIS NO PERÍODO DE 05.2024

16.478.00

17.135,00

17.135,00

33.613,0033.613,00Total do dia:

33.613,0033.613,00Total do mês;

12.877,0030/07 VLR. N 29 RECEBIMENTO CONF. NOTAS FISCAIS NO PERÍODO DE 06,2024

VLR. N 29 RECEBIMENTO CONF. NOTAS FISCAIS NO PERÍODO DE 06.2024 12.877.00

12.877,0012.877,00Total do dia:

12.877,0012.877,00Total do mês:

51.230,0020/08 VLR. N 30 RECEBIMENTO CONF. NOTAS FISCAIS NO PERÍODODE07.2024

VLR. N 31 RECEBIMENTO CONF. NOTAS FISCAIS NO PERÍODO DE 07.2024 51.230.00

51,230,0051.230,00Total do dia:

51.230,0051.230,00Total do mês:

13.675,0020/09 VLR. N 32 RECEBIMENTO CONF. NOTAS FISCAIS NO PERÍODO DE 08.2024

VLR, N 32 RECEBIMENTO CONF. NOTAS FISCAIS NO PERÍODO DE 08.2024 13.675.00

13,675,0013.675,00Total do dia:

13,675,0013.675,00Total do mês ;

18.290,0020/10 VLR. N 33 RECEBIMENTO CONF. NOTAS FISCAIS NO PERÍODO DE 09.2024

VLR. N 34 RECEBIMENTO CONF. NOTAS FISCAIS NO PERiODO DE 09.2024 18.290.00

18.290,0018.290,00Total do dia:

r ivi,i F
PI MMJ
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Inconta Soluções ContábeisContábil Sql

G T N RIBEIRO

Nasajon Sistemas

Folha 2 de 217/0^2025 17:29:25

Livro Diário

Outubro de 2024

Débito CréditoData Histórico

17.896,0025/10 DESPESAS GERAIS NO PERÍODO 10.2024

DESPESASGERAIS NO PERÍODO10.2024 17,896.00

17,896,0017,896,00Total do dia:

36.186,00 36,186,00Total do mês:

8.400,0020/11 IMPOSTOS E TAXAS A RECOLHER

IMPOSTOS E TAXAS A RECOLHER 8.400,00

8400,008.400,00

21.808,00

Total do dia:

30/11 VLR. N 35 RECEBIMENTO CONF. NOTAS FISCAIS NO PERÍODO DE 10.2024

VLR. N 35 RECEBIMENTO CONF, NOTAS FISCAIS NO PERÍODO DE 10.2024

CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS

CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS

21.808,00

77,477,39

77,477,39

99.285,39 99.285,39Total do dia:

107.685,39107,685,39Total do mês:

13,829,0020/12 VLR. N 36 RECEBIMENTO CONF. NOTAS FISCAIS NO PERÍODO DE 11.2024

VLR. N 36 RECEBIMENTO CONF. NOTAS FISCAIS NO PERÍODO DE 11.2024 13,829,00

13.829,0013,829,00

202.661,98

Total do dia:

31/12 Transferência para conta resultado

Transferência para conta resultado
Transferência pata conta r^uttado

69.077,39

133.584,59

202.661,98202.661,98Total do dia:

Total do mês: 216.490,98 216.490,98

riL.f.'C.V. 4QeLOs»-
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Inconta Soluções ContábeisContábil Sql

G T N RIBEIRO

Nasajon Sistemas

Folha 2 de 217/09/2025 17:19:56

Balanço Patrimonial
Encerrado no período de 31 de Dezembro de 2024

ATIVO

CIRCULANTE

disponível

CAIXA GERAL

CAIXA 138.233,590

138.233,59 0

138.233,59 D

138,233,590

NÂO CIRCULANTE

OPERACIONAIS

OPERACIONAIS

DESPESAS OPERACIONAIS 56,951,00 0

56.951,00 0

56.951,000

56 951,00 0

195.184,59 0Total Geral do Ativo

PASSIVO

CIRCULANTE

EFETIVAS

IMPOSTOS E TAXAS A RECOLHER

SIMPLES NACIONAL 8.400,00 0

8.400,00 D

8.400,00 D

8.400,00 D

PATRIMÔNIO LiQUIDO

CAPITAL SOCIAL

INTEGRALIZADO

GIRLENE TAVARES NEGREIROS RIBEIRO 70.000,00 C

70,000,00 C

70.000,00 C

RESERVAS

DE LUCROS

LUCRO OU PREJUiZO 133 584,59 C

133 584,590

133.584.59 C

203.584,59 0

195 184,59 0Total Geral do Passivo

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial somando no Ativo e no Passivo CENTO E NOVENTA E

CINCO MIL, CENTO E OITENTA E QUATRO REAIS E CINQüENTA E NOVE CENTAVOS de acordo com a

documentação fornecida pela empresa.

Tasso Fragoso, 31 de Dezembro de 2024

KELLY OE SOUSA PONTES AZEVEDO

Contador - CRC - 015417/0-7

CPF : 028,645.013.80

GIRLENE TAVARES NEGREIROS RIBEIRO

Represent^te tegal - CPF: 198,426-433-87

i' tvi TF
n J- V
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Inconta Soluções ContábeisContábil Sql

G T N RIBEIRO

Nasajon Sistemas

Folha 1 da 117/09/2026 17:21:12

Demonstração do Resultado
F.nrprrarin em 11 irp Dpyemhro de 2024

OPERACIONAIS

RECEPTA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS

202.661,980

69,077,39D

133.584.59C

133.584,59 0

133.584,59 0

133.584,590

133,584,59 0

RECEITA OPERACIONAL LiQUIDA

LUCROOPERACIONALBRUTO

LUCRO OPERACIONAL LÍQUIDO

LUCRO LÍQUIDO DO PERÍODO

Tasso Fragoso, 31 de Dezembro de 2024

KELLY DE SOUSA PONTES AZEVEDO

Contador- CRC-015417/O-7

CPF : 028.645,013-50

GIRLENE TAVARES NEGREIROS RIBEIRO

Representante Legal - CPF: 198.426,433-87
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G T N RIBEIRO

CNPJ: 30,222,920/0001-15

NIRE: 218.013.847-77

Índices financeiros referente ao balanço patrimonial encerrado em 31/12/2024

RÍ 139.233.59,

8.400,00

ATIVO CIRCULANTE 16,46LiytIDEZ CORRENTE
R$PASSIVOCIRCULANTE

136.233.59 =RSATIVOCIRCULANTE- ESTOQUE

PASSIVO CIRCULANTE

16,46LIQllüEZSECA
RS 8.400,00

Ri 138.233.59

8.400,00

DISPONIBILIDADES 16,46LIQUIDEZ IMEDL-VrA 3;

R$PASSIVO CIRCULANTE

138.233.59RÍATIVO CIRCULANTE ♦ REAL. A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIG. A LONGO PRAZO

16,46LIQUIDEZ CEIUXL
8.400.00RS

r
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■NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31/12/2024

1) CONTEXTO 0PER4C10NAL

A empresa G T N RIBEIRO é uma empresa Individual, com sede e foro na cidade de Tasso

Fragoso/M A, tendo como objeto social Outros alojamentos não especificados anteriormente, com

inicio de atividades em 17/04/2018.

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios Fundamentais de

Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação societária brasileira.

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS

3.1) Aplicações Financeiras

Estão registrados ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos proporcionais até a data do

balanço;

3.2) Direitos e obrigações

Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações monetárias e

encargos financeiros, observando o regime de competência;

3.3) Imobilizado

A empresa não possui imobilizado.

3.4) Ajuste de avaliação patrimonial

A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial.

3.5) Investimentos em empresas coligadas e controladas

A empresa não participa do capital social de outras sociedades.

3.6) Impostos Federais

A empresa está no regime do Simples Nacional e contabiliza os encargos tributários pelo regime de

competência.

r

?
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4) EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

A empresa não possui Empréstimos ou Financiamentos.

5) RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS

Não há passivo contingente registrado contabümente, tendo em vista que os administradores da

empresa, escudados em opinião de seus consultores e advogados, não apontam contingências de

quaisquer naturezas.

6) CAPITAL SOCIAL

O capital social é de RS 70.000,00 (setenta mil reais) totalmente integralizado, apresentando a

seguinte composição:

GIRLENE TAVARES NEGREIROS RIBEIRO - 100%

7) QUALIFICAÇÃO ECONÔ.MICO - FINANCEIRA

Os índices de ILG, ILC, ILI c ILS baseados no balanço do ano de 2024, constatou -se que no índice

de ILG e ILC de resultado 16,46 indicando que a empresa possui disponibilidades, bens e direitos

realizáveis a curto prazo para liquidar suas obrigações.

8) EV ENTOS SUBSEQUENTES

O administrador declara a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data de encerramento

do exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa

ou que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros.

Balsas/MA, 17 de setembro de 2025.

r tvi r f
^ O. \ i
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Termo de Encerramento

Nome do Livro; DIÁRIO

N° de Ordem: 3

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 09, e serviu para escrituração no

período de 01/01/2024 a 31/12/2024, da empresa G T N RIBEIRO.

Tasso Fragoso, 31/12/2024

GIRLENE TAVARES NEGREIROS RIBEIRO

Empresário

CPF 198.426.433-87

KELLY DE SOUSA PONTES AZEVEDO

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

CRC/MA 015417

GTN RIBEIRO

PESSOA JURÍDICA

CNPJ 30.222.920/0001-15



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa G T N RIBEIRO consta assinado digitalmente por;

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

GTN RIBEIRO30222920000115

GIRLENE TAVARES NEGREIROS RIBEIRO19842643387

KELLY DE SOUSA PONTES AZEVEDO02864501350

CERTIFICO A AÜTENTICAÇÃO EM 19/09/2025 10:17 SOB N” 20251139794.

PROTOCOLO: 251139794 DE 18/09/2025. NIRE: 21801384777.

Q T N RIBEIRO

r iV» I FJUCEMA ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

SÃO LUÍS, 19/09/2025

eiapresafacil.ma.gov.br

^L.('’) X i/ ^
^UoF'C.V



■M'.
Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa

Departamento de Registro Empresarial e Integração

I4 JUCEMA

TERMO DE AUTENTICAÇAO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, conferido e

autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n° 12515059960 em 19/09/2025,

protocolo 251139794. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços /

verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de

verificação.

Identificação de Empresa

Nome Empresarial: GTN RIBEIRO

Número de Registro:

CNPJ:

21801384777

T

30222920000115

Tasso FragosoMunícipio:

Identificação de Livro Digital

DIÁRIOTipo de Livro:

Número de Ordem: 3

Período de Escrituração: 01/01/2024-31/12/2024

CRC/OABAssinante(s) Nome

KELLY DE SOUSA PONTES AZEVEDO MA01541702864501350

GIRLENE TAVARES NEGREIROS

RIBEIRO
19842643387

GTN RIBEIRO30222920000115

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 19/09/2025 10:17 SOB N* 20251139794.

PROTOCOLO: 251139794 DE 18/09/2025. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:

12515059960. NIRE: 21801384777.

GTN RIBEIRO

JUCEMA
ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

SÃO LUÍS, 19/09/2025

empresafacll.ma.gov.br

F if/i.í F
PI ,('í1 —

í

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade bQ8__
respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.



GUILHERME RODRIGUES FERREIRA LTDA

CNPJ: 30.833.816/0001-67

ROD MA 006, S/N, CENTRO -
FRAGOSO/MA

CEP: 65.820-000

RESTAURANTE

SABOR DE

MINAS

TASSO

PROPOSTA READEQUADA

REF. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 85/2025 - PMTF.
PREGÃO ELETRÔNICO N°17/2025 - PMTF,

A PREFEITURA DE TASSO FRAGOSO/MA.

GUILHERME RODRIGUES FERREITA LTDA, inscrita no CNPJ sob n°

30.833.816/0001-67, localizada na ROD MA 006, s/n, centro, representa pelo o seu

representa abaixo assinado.

V. TOTALDESCRIÇÃO V. UNIT.QUANT.UNID.ITEM

Refeições servidas no
Almoço/Jantar:

porção de Arroz, feijão, 01 tipo
de massa

com molho ou assada, 02

pedaços de

carne podendo ser frita, cozida
ou assada

(peixes, aves, bovino ou suíno),
salada

R$ 48.730,00R$ 36,101350UNID1

crua (mínimo de suas
variedades)

Prato Executivo (PF) montado
contendo

porção de Arroz, feijão, 01 tipo
de massa,

01 pedaços de carne podendo
ser frita,

cozida ou assada (peixes, aves,
bovino ou

suíno), salada crua (mínimo de
suas

variedades)

Marmita acondicionada em

embalagem

de isopor redondo com tampa
para

transporte, garantindo a
integridade e

segurança dos alimentos. O
conteúdo da

marmita deverá incluir porções
de feijão,

arroz, macarrão, carnes, batata

R$ 19.670,00R$ 26,23750UNID2

R$ 66.220,00R$ 26,492500UNID3



GUILHERME RODRIGUES FERREIRA LTDA

CNPJ: 30.833.816/0001-67

ROD MA 006, S/N, CENTRO -
FRAGOSO/MA

CEP: 65.820-000

RESTAURANTE

SABOR DE
MINAS

TASSO

e

mandioca, podendo variar de
acordo com

0 cardápio fornecido pelo
prestador de

serviços. Cada refeição deve ter
um peso

médio entre 700 e 900 gramas

Café da manhã individual

contendo café, R$ 11.080,00R$ 14,77750UNID4

leite, pão e manteiga

cento e quarenta e cinco mil e
setecentos reais

R$ 145.700,00

O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

Nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente no fornecimento dos serviços.

Concordamos com todas as normas do edital.

Responsável pela assinatura do contrato: GUILHERME RODRIGUES FERREIRA, CPF

n° 075.486.853-27, PROPRIETÁRIO.

Assinado de forma digital por
GUILHERME RODRIGUESGUILHERME RODRIGUES

CPF n° 075.486.853-27 / PROPRIETÁRIO

8:31 -03'00'
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^ fi Documento assinado com certificado digital em conformidade

com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.
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As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a

validação do documento digital estão disponíveis em:

https://www,serpro.gov.br/assinador-digital.
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about:blank20/02/2024, 14:15

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

30.833.816/0001-67

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

02/07/2018

NOME EMPRESARIAL

GUILHERME RODRIGUES FERREIRA LTDA

PORTETITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

GUILHERME EMPREENDIMENTOS ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONíiMICA PRINCIPAL
55.10-8-01- Hotéis

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns

47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência

56.11-2-01 - Restaurantes e similares

95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

COMPLEMENTO

CONJ RESTAURANTE

NUMEROLOGRADOURO

ROD MA 006 SN

UFMUNICÍPIO

TASSO FRAGOSO
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

CEP

MA65.820-000

TELEFONE

(99) 8442-8456
ENDEREÇO ELETRÔNICO

GUI.PTUlgHOTMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
02/07/2018

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL
********

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 20/02/2024 às 14:15:48 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1/1
about:blank
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TRANSFORMAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL
PARA SOCIEDADE LIMITADA

Pelo presente instrumento particular de Transformação e Consolidação de Empresa Individual para Sociedade Limitada:

GUILHERME RODRIGUES FERREIRA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 08 de abril de 2001, portador da cédula

RG n° 062160632017-2 expedido pelo SESP/MA e CPF n° 075.486.853-27, residente e domiciliado à Rodovia MA 006, SN.

Centro, Tasso Fragoso — MA; CEP: 65.820-00; Empresa individual GUILHERME RODRIGUES FERREIRA, com sede

Rodovia MA 006, SN, Centro, Tasso Fragoso - MA; CEP: 65.820-00., com ato constitutivo registrado na JUNTA COMERCIAL

DO ESTADO DO MARANHÃO - JUCEMA, NIRE sob o n° 218.0143055-8, e inscrita no CNPJ sob n° 30.833.816/0001-67;

resolve transformar a EMPRESA INDIVIDUAL para SOCIEDADE LIMITADA, a qual se regerá, doravante pelo ato constitutivo,

nos termos do Art. 1.052, §l°do Código Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 13.874/2019, sob as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA-ALTERAÇÃO DO NOME EMPRESARIAL

A sociedade altera o nome empresarial GUILHERME RODRIGUES FERREIRA para GUILHERME RODRIGUES

FERREIRA LTDA e usará a expressão GUILHERME EMPREENDIMENTOS como nome fantasia.

CLÁUSULA SEGUNDA-CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n- 10.406/2002, mediante as condições e cláusulas

seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO NOME EMPRESARIAL

A sociedade altera o nome empresarial GUILHERME RODRIGUES FERREIRA para GUILHERME RODRIGUES

FERREIRA LTDA e usará a expressão GUILHERME EMPREENDIMENTOS como nome fantasia.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO SOCIAL

A sociedade tem como OBJETO SOCIAL o exercício das seguintes atividades: 5510-8/01 Hotéis; 5611-2/01 Restaurantes e

similares; 4723-7/00 Comércio varejista de bebidas; 4729-6/02 Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência; 4712-

1/00 Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e

armazéns; 9511-8/00 Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos; 9512-6/00 Reparação e

manutenção de equipamentos de comunicação.

CLAUSULA TERCEIRA - DA SEDE

A sociedade tem como sede e domicílio na Rodovia MA 006, SN, Centro, Tasso Fragoso — MA; CEP: 65.820-00.

CLAUSULA QUARTA - DAS FILIAIS

A sociedade poderá estabelecer filiais, agências ou sucursais em qualquer ponto do território nacional ou fora dele, mediante

alteração assinada por todos os sócios.
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TRANSFORMAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL
PARA SOCIEDADE LIMITADA

CLAUSULA QUINTA - DO CAPITAL SOCIAL

O capital social é constituído no valor de R$ 100.000,00 (cento mil reais) dividido em 100.000 (cem mil) quotas de valor nominal

R$ 1,00 (um real), integralizadas, neste ato em moeda corrente do país pelos sócios e distribuídos entre eles da seguinte forma:

PercentualValorQuotasNome dos Sócios

R$ 100.000,00 100,00%100.000GUILHERME RODRIGUES FERREIRA

CLÁUSULA SEXTA - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO

A sociedade iniciou suas atividades em 02/07/2018 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE

A responsabilidade é restrita ao valor das suas quotas, não havendo responsabilidade solidária pelas obrigações sociais,

respondendo, no entanto, pela integralização do capital social, conforme art. 1.052 CC/2002.

CLÁUSULA OITAVA - DA ADMINISTRAÇÃO

A Administração da sociedade será exercida pelo sócio GUILHERME RODRIGUES FERREIRA individualmente,

representando-a ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social,

sempre no interesse da sociedade, ficando vedado, entretanto, o uso do nome empresarial em negócios estranhos aos fins sociais,

bem como onerar bens imóveis da sociedade.

CLÁUSULA NONA - DO PRÓ LABORE

O sócio poderá fixar uma retirada mensal, a título de pró-labore, cujo valor e forma de atualização serão estabelecidos, observadas

as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO EXERCÍCIO SOCIAL

O exercício social coincidirá com o ano civil. Ao término de cada exercício.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO

Falecendo ou interditado o sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo

possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da

sociedade, à data resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

ê.. . f ,v
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TRANSFORMAÇAO E CONSOLIDAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL
PARA SOCIEDADE LIMITADA

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL A CASOS OMISSOS

Serão regidas pelas disposições do Código Civil (Lei n° 10.406/2002), aplicáveis à matéria, tanto a retirada de sócio quanto a

dissolução e a liquidação da sociedade. Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com observância dos preceitos do Código

Civil (Lei n° 10.406/2002) e de outros dispositivos legais aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - AUSÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

O sócio declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração de sociedade, nem por decorrência de lei

especial, nem virtude de condenação nas hipóteses mencionadas no art. 1.011, § 1° do Código Civil (Lei n° 10.406/2002).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Tasso Fragoso - MA, para qualquer ação fundada neste contrato, com exclusão expressa de

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente ato

constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial

do Estado do Maranhão.

Tasso Fragoso - MA, 19 de fevereiro de 2024.

GUILHERME RODRIGUES FERREIRA

CPF n° 075.486.853-27

Sócio/Administrador

f- IVI
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ASSINATURA ELETRÔNICA

que 0 ato da empresa GUILHERME RODRIGUES FERREIRA LTDA consta assinado digitalmenteCertificamos

por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

GUILHERME RODRIGUES FERREIRA07548685327

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/02/2024 09:10 SOB N” 21201490070.

PROTOCOLO: 240213955 DE 20/02/2024.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12402287552. CNPJ DA SEDE: 30833816000167 .

NIRE: 21201490070. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 19/02/2024.

GUILHERME RODRIGUES FERREIRAJUCEMA LTDA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

www.empresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, ee impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos^

informando seus respectivos códigos de verificação.
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PREFEITURA DE TASSO FRAGOSO - MARANHAO
SECRETARIA MUNIOPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS

CNPJ - 06.997.663/0001-82lã ÒFrqgoso
AT.VARA DE LTCENCA

(Lei Municipal N.°222/2005)
EXmCÍCIO 2025

LOCALIZAÇAO E FUNCIONAMENTO
377/2025

NOME EMPRESARIAL:

GUILHERME RODRIGUES FERREIRA LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME FANTASIA):

GUILHERME EMPREENDIMENTOS

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

000318

INSCRIÇÃO ESTADUAL
12.569182-3

CPF/CNPJ:

30.833.816/0001-67

LOGRADOURO: MA 006, S/N, CENTRO, TASSO FRAGOSO/MA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL:

5510801 - Hotéis

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECU NDÃRIAS:

4712100 •Comércio vaejista de macadonas em geral, com pedominãncia de podubs áimenticios - mírimecadcB. merceahas e ameizéns

4723700 • Cbmécb varejista de bebdas
4729602 -Comércio vareiisb demercadoias em bjasde conveniénaa
5611201 -Restaurartes e srrilaes

9511800 - %paação emanUenção dacomputadcres edeer^ipamenbs peiféicos

9512600 -Reperaçáo emanuten^ode equipamentos de oomuncaçâD

Horário de Funcionamento

Segunda a sexta FeriadoDomingoSábado

Das: 0 Até: 0Das: 0 Até: 0Das: 0 Até: 0Das: 0 Até: 0

DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA:

RESTRIÇÕES:
ALVARÁ VÃLIDO ATÉ31/12/2025. SOMENTE PARA A LOCALIZAÇÃO EATIVIDADEACIMA DESCRITA.

ALVARÁ SANITÁRIO DISPENSANDO SOBRE ATIVIDADES ECONÔMICAS DEBAIXO RISCO OU BAIXO RISCO-A,

DE ACORDO COM A LB FEDERAL 1 3.874/201 9 E DA RESOLUÇÃO CGSIM 51/2019

D PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL Á FISCALIZAÇÃO,

(Alt. 128, Seção I, Cap. I, Título IV - Código de Postura, Lei 140/1998).

TASSO FRAGOSO - MA, EM 09/09/2025.

AUTENTICIDADE:

A4710F5919F6BA7D

AV SANTOS DUMONT, N° 0 - CENTRO

E-mai: prefeituratasso.tiibutosiggmál.com
Whatsapp: 99 98185-3459

I ivi/( R
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Data da consulta; 06/Ü9/2025 10:11:47

identificação do Contribuinte - CNPJ Matnz

CNPJ: 30.833.81S/{K)01-67

A opção pelo Simples Nadonal e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da emfH^esa

Nome Empresarial GUILHERME RODRIGUES FERREIRA LTDA

Situação Atual

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 02/07/2018

Situação no SIMEI: NÀO enquadrado no SIMEI

+ Mais informações

Períodos Anteriores

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores Não Existem

Enquadramentos no SIMEI em Períodos Anteriores:

Data Final DetalhamentoData Inicial

Desenquadrada por Comunicação Otx^igatória do Contribuinte31/12/202202/07/2018

Eventos Futuros (Simples Nacional)

Não Existem

Eventos Futuros (SIMEI)

Não Existem

Informações de Períodos como MEI Transportador Autônomo de Cargas

Não Existem

Voltar ei Gerar PDF

"I
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Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 30.833.816/0001-67 Inscrição Estadual: 12.569182-3

Razão Social: GUILHERME RODRIGUES FERREIRA LTDA

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

Logradouro: ROD MA 006

Número: SN Complemento: CONJ RESTAURANTE

Bairro: CENTRO

Município: TASSO FRAGOSO UF: MA

CEP: 65820000 DDD: Telefone: 84071295

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE Principal: 5510801 - HOTÉIS

CNAEs Secundários

Descrição CNAECódigo

COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS4723700

COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM LOJAS DE CONVENIÊNCIA

REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO

4729602

9512600

5611201 RESTAURANTES E SIMILARES

REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS9511800

COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS

AUMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS4712100

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral: 17/07/2018

OBRIGAÇÕES

NFe a partir de (CNAE‘s): 17/03/2023 - (Devido emissão voluntária),

EOF a partir de:

CTE a partir de:

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuintecadastrado.Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de

direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 18/09/2025

Número da Consulta:

I Nova Consulta | Imprimir |

O
Desenvolvido pela Sefaz/COTtC - 2005-2.0íP_
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: GUILHERME RODRIGUES FERREIRA LTDA

CNPJ: 30.833.816/0001-67

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 09:29:08 do dia 25/04/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 22/10/2025.

Código de controle da certidão: 544F.D205.ED17.8B2C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: GUILHERME RODRIGUES FERREIRA LTDA

CPF/CNPJ: 30.833.816/0001-67

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente

identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos paraacima

participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos

termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 10:10:22 do dia 06/09/2025, com validade de trinta dias a contar da

emissão.
C'

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p= 1660:5
.)

Código de controle da certidão: VXJM060925101022

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este doçtimento.

PI ^ j
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

Data da 08/09/2025 18:15:20N” Certidão: 084034/25

CPF/CNPJ: 30833816000167Inscrição Estadual: 125691823

Razão Social: GUILHERME RODRIGUES FERREIRA LTDA

ROD MA 006, SN CONJ RESTAURANTE CEP: 65820000 - CENTRO

Município: TASSO FRAGOSO

Endereço:

Telefone: UF: MA(99)84071295

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.
í I

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 06/01/2026.
:3cc

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

■■ '«■
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Data Impressão: 08/09/2025
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Data da 08/09/2025 18:14:28N° Certidão: 256356/25

CPF/CNPJ: 30833816000167Inscrição Estadual: 125691823

Razão Social: GUILHERME RODRIGUES FERREIRA LTDAi i

ROD MA 006, SN CONJ RESTAURANTE CEP: 65820000 - CENTRO

Município: TASSO FRAGOSO

Endereço:

Telefone: UF:MA(99)84071295
:rr

• n

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

occ

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 07/12/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em:seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.
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Data Impressão: 08/09/2025 18:l4t2ff



PREFEm RA DETASSO FRAGOSO - MARANHÃO

SECRETARIA Ml NICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTODE IRIBUTOS

CNPJ- 06.997.563/0001-82

To^Ofreigoso

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

EVALDO DIAS RODRIGUES, Diretor do Departamento de Tributos da Prefeitura Municipal de

TASSO FRAGOSO/MA, a requerimento da pessoa interessada GUILHERME RODRIGUES FERREIFtA LTDA,

CERTIFICA, para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa jurídica/fisica a seguir referenciada não

registra débitos mobiliários e/ou em díyda ativa com os cofres públicos municipais até a presente data, tende

a presente CERTIDÃO validade até o dia 07/01/2026, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o

recolhimento de débitos, tributários ou não, constituidos anteriormente a esta data mesmo durante a ygência

desse prazo.

Inscrição Munidpal: 000318Cadastro: 000318

CPF/CNPJ: 30833816000167GUILHERME RODRIGUES FERREIRA LTDA

GUILHERME EMPREENDIMENTOS

ROD MA 006, S/N

CENTRO

TASSO FRAGOSO - MA

12.569182-3

Contribuinte:

Nome Fantasia:

Endereço:

Bairro:

Cidade:

Inscrição Est,:

Atividade(s) CNAE 7— —

5510801 - Hotéis

4712100 - Comércio varejista de mercadorias em gerai, com predominância de produtos alimenticios - minimercados, mercearias

4723700 - Comércto varejista de bebidas

4729602 - Comércb varejista de mercadorias em lojas de conveniência

5611201 - Restaurantes e similares

9511800 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

9512600 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação

I

Com piem: CONJ RESTAURANTE

CEP: 65820000

0

I

Validade:Emissão: 07/01/202609/09/2025 16:28:05

81B83F140BD5E3D5Número/Controle da Certidão:
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PREFEnX RADETASSO FRAGOSO - MARANHÃO

sec:retaria mi nicipal de finanças

DEPARTAMENTO DE IHIBUTOS

CNPJ- 06.997.563/0001-82

Tosso Frcigoso

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL

EVALDO DIAS RODRIGUES, Diretor do Departamento de Tributos da Prefeitura Municipal de

TASSO FRAGOSO/MA, a requerimento da pessoa interessada GUILHERME RODRIGUES FERREIfRA LTDA,

CERTIFICA, para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada nãc

registra débitos mobiliários e/ou em dívda ativa com os cofres públicos municipais até a presente data, tendo

a presente CERTIDÃO validade até o dia 07/01/2026, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o

recolhimento de débitos, tributários ou não, constituídos anteriormente a esta data mesmo durante a agência

desse prazo.

.1

Inscrição Municipal: 000318000318

GUILHERME RODRIGUES FERREIRA LTDA

GUILHERME EMPREENDIMENTOS

Cadastro:

Contribuinte:

Nome Fantasia:

Endereço:

Bairro:

Cidade:

Inscrição Est.:

Atividade(s) CNAE

5510801 - Hotéis

4712100 - Comércb varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - ninimercados, mercearias

4723700 - Comércio varejista de bebidas

4729602 - Comércb varejista de mercadorias em lojas de conveniência

5611201 - Restaurantes e similares

9511800 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

9512600 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação

\

CPF/CNPJ: 3083381 6000167

Complem: CONJ RESTAURANTE

CEP: 65820000

ROD MA 006, S/N

CENTRO

TASSO FRAGOSO - MA

Data de Encerramento: 0Data de Abertura: 012.569182-3

r

07/01/2026Validade:09/09/202516:28:05Emissão:

Número/Controle da Certidão: 81B83F140BD5E3D5

n I '•



ImprimirVoltar

CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

30.833.816/0001-67

GUILHERME RODRIGUES FERREIRA

ROD MA 006 / CENTRO / TASSO FRAGOSO / MA / 65820-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:07/09/2025 a 06/10/2025

Certificação Número: 2025090703185999839944

Informação obtida em 18/09/2025 08:19:42

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

:i
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

LTDA (MATRIZ E FILIAIS)Nome: GUILHERME RODRIGUES FERREIRA

CNPJ: 30.833.816/0001-67

Certidão n°: 52452560/2025

Expedição: 06/09/2025, ãs 09:57:27
Validade: 05/03/2026

de sua expedição.

contados da data180 (cento e oitenta) dias

LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

NÃO CONSTA como

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

Certifica-se que GUILHERME RODRIGUES FERREIRA

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 30.833.816/0001-67,

inadimplente no

Certidão emitida com base nos arts.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários ã identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

inclusive no concernente aos

a honorários, a custas, a

acordos judiciais trabalhistas,

recolhimentos previdenciários ,

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

Público dode execução de acordos firmados perante o Ministério
Trabalho,

disposição legal, contiver força executiva.

Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

1

P-gL-
IV

Dúvidas e sugestões: cndttf/t.st . jus , br



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

N°da certidão: 12503116248

Código de Validação: 81f66cfc69

Data emissão: 06/09/2025

Data de validade: 06/11/2025

NOME: GUILHERME RODRIGUES FERREIRA LTDA

CNPJ: 30.833.816/0001-67

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF,

Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1o GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judicial distribuida(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil.

Observações:

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário;

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será

necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (1o grau);

■>'
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

\ GOVERNO OO

FACÍL^ MARANHÃO■ .■ i GCWHW*-' OO

FÁCIL «aranhao

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados

nesla Junia Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Protocolo: MAC2500587810Certificamos que GUILHERME RODRIGUES FERREIRA LTDA
encontra-se registrada nesta Junta Comerciai, como segue:

Situação
ATIVA

Status

NIRE 21201490070

CNPJ 30.833.816/0001-67

Endereço Completo Rodovia MA 006, SN, CONJ RESTAURANTE, CENTRO - Tasso Fragoso/MA - CEP 65820-000

Arquivamentos Posteriores

Desarquivado iDescrição

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

TRANSFORMACAO

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

DESENQUADRAMENTODE MEI

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

INSCRIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL

DataNúmeroAto !

NÃO20/02/2024

20/02/2024

09/01/2023

06/01/2023

21/03/2020

21201490070

21201490070

20230031366

MX00115316

ME54104000

002
NÃO

002
NÃO

002
NÃO

351
NÃO

002

NÃO09/01/2020ME50028978002

NÃO01/04/2019ME36088632002

NÃO02/07/2018

02/07/2018

21801430558

21801430558

080
NÃO

080

Esta certidão foi emitida automaticamente em 10/09/2025, às 11:41:05 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código QHFZAGGS.

MAC2500587810

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secretário(a) Geral .•

r:

/.
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

E'v!PRti&; GOVERNO 00 fa=,
FACIL! MARANH*0 ■"

;ri:'->CA QtyjERjtC PO & -

FÁCIL maranhão

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Protocolo: MAC2500587785Nome Empresarial; GUILHERME RODRIGUES FERREIRA LTDA

NÍRE ;21201490070

Natureza Jurídica; Sociedade Empresária Limitada

Início de Atividade

OZ'07/2018

Data de Ato Constitutivo

02/07/2018

CNPJ

30.833.816/0001-67
NIRE (Sede)
21201490070

Endereço Completo
Rodovia MA 006, N'-' SN. CONJ RESTAURANTE. CENTRO - Tasso Fragoso/MA - CEP 65820-000

Objeto Social
5510-8''0l HOTÉIS 5611-2/01 RESTAURANTES E SIMILARES 4723-7/00 COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS 4729-6./02 COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM LOJAS DE

CONVENIÊNCIA 4712-1/00 COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL. COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS

9511-3/00 REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS 9512-6/00 REPARACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICACAO.

Prazo de Duração
Indeterminado

Porte

ME (Microompresa)
Capital Social
R$ 100.000,00 (cem mil reais)

Capital integrailzado
R$ 100.000.00 (cem mi! reais)

Dados do Sócio

Término do mandato

Indeterminado

AdministradorParticipação no capital
R$ 100.000,00

Espécie de sócio
Sócio

CPFCNPJ

GUILHERME RODRIGUES FERRE1RA075.486.853-27

Nome

S

Dados do Administrador

Término do mandato

Indeterminado

CPFNome

GUILHERME RODRIGUES FERREIRA 075.486.853-27

Situação
ATIVA

Último Arquivamento

SEM STATUS

Ato/eventos

002/022 • ALTERACAO DE DADOS E DE NOME
EMPRESARIAL

Número

21201490070

Data

20/02/2024

Esta certidão foi emitida automaticamente em 10/09/2025, às 11 ;40;52 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://wwwjempre8af8Cll.ma,90V.br. com o código NHEZSFLW.

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secretário-Gerai

r ivi
e\
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EMPRESA: GUILHERME RODRIGUES FERREIRA LTDA

Rod. MA 006, SN - Centro, Tasso Fragoso - MA. CEP 65.820-000

CNPJ (MF) 30,833.816/0001-67

BALANÇO PATRIMONIAL
Exercício de 2023

NIRE 212,0149007-0

R$ 53.338,67ATIVO CIRCULANTE

R$ 38.558,76disponível

38.166,00

392,76

392,76

9.569,57

Disponibilidades e Caixa
Banco conta movimento

Banco do Brasil e C6Bank

CRÉDITOS

R$

R$

R$

R$

9.569,57R$Duplicatas a receber

(■) Duplicatas descontadas

(•) Provisão p/ devedores duvidosos

Titulos / Notas promissórias a receber

Impostos diversos a recuperar

DAS a recuperar

0,00R$

0,00R$

0,00R$

0,00R$

0,00R$

5.210,34R$ESTOQUES

0,00R$Mercadorias para Revenda
Materiais de Consumo/Escritório

DESPESAS ANTECIPADAS

R$ 5.210,34

0,00R$

0,00R$Seguros / IPVA / ass. Revistas

Outras (Juros a Apropriar) 0,00R$

ATIVO NÃO CIRCULANTE R$ 139.000,00

R$ 139.000,00IMOBILIZADO

0,00R$Imóvel de uso

Móveis e utensílios

Máquinas e equipamentos

Computadores e periféricos
Veículos

(-) Depreciação Acumulada

50.000,00

100.000,00

5.000,00

R$

R$

R$

0,00R$

16.000,00R$

R$ 192.338,67TOTAL DO ATIVO

.

tri r

r o ■/
<r



Página 2 de 8

R$ 10.614,32PASSIVO CIRCULANTE

R$ 7.200,00Fornecedores

Salários a pagar

Encargos Sociais a recolher
FGTS

INSS

Provisões

Provisão 13° Salário, Férias e 'Á de Férias

Provisão FGTS s/13° Salário e 'Á de Férias

Honorários Contábeis a pagar

Pró-labore a pagar

Impostos a pagar / recolher
DAS a recolher

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

0,00R$

R$ 0,00

0,00R$

R$ 0,00

200,00

2.300,00

914,32

914,32

R$

R$

R$

R$

PASSIVO NÃO CIRCULANTE R$ 0,00

R$ 0,00Exigivel a Longo Prazo
0,00R$Financiamentos a Pagar de Longo Prazo

PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 181.724,35

R$ 100.000,00Capital Social
R$ 100.000,00Capital Subscrito

(-) Capital a Integralizar R$

81.724,35R$Resultado ou lucro do exercido

(■) Prejuizo do exercicio R$

R$ 192.338,67TOTAL DO PASSIVO

r iVi

ri (c\ f.;-';

r.ii-
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EMPRESA; GUILHERME RODRIGUES FERREIRA LTDA

Rod. MA 006, SN - Centro, Tasso Fragoso - MA. CEP 65.820-000

CNPJ (MF) 30.833.816/0001-67

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO ■ DRE
Exercido de 2023

NIRE 212.0149007-0

R$ 153.697,00RECEITA BRUTA OPERACIONAL

R$ 153.697,00

6.147,88

Vendas de mercadoria

DEDUÇÕES SOBRE A VENDA R$

0,00R$(-) Devoluções de Venda

(-) Impostos e Contribuições Sobre a Venda

(=) RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA

R$ 6.147,88

147.549,12R$

R$ 27.291,44CUSTO DAS VENDAS

27.291,44

120.257,68

R$Custo de Mercadoria Vendida - CMV

(=) RESULTADO OPERACIONAL BRUTO R$

R$ 38.533,33DESPESAS OPERACIONAIS

3.200,00

600,00

3.400,00

R$(-) Despesas Administrativas

(-) Despesas Financeiras

(-) Despesas Comerciais

(-) Provisão para Devedores Duvidosos

(-) Despesas com honorários contábeis

(-) Despesas com pró-labore

(-) Despesa com salários

(-) Provisão FGTS s/13° Provisão e Vá de Férias
(-) Provisão sobre 13° Salário e Vá de Férias
(-) Despesa com Depreciação

(±) OUTRAS RECEITAS E DESPESAS
(+) Venda de Bens/Direitos - Ativo Não Circulante
(-) Custo da Venda de Bens/Direitos - Ativo Não Circulante

(=) RESULTADO OPERACIONAL ANTES DO IRPJ
(-) Provisão do IRPJ

(=) RESULTADO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

R$

R$

0,00R$

2.400,00

27.600,00

R$

R$

0,00R$

0,00R$

0,00R$

1.333,33

81.724,35

R$

R$

0,00R$

0,00R$

R$ 81.724,35

0,00R$

R$ 81.724,35

ííç.
iVi
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EMPRESA: GUILHERME RODRIGUES FERREIRA LTDA

Rod. MA 006, SN - Centro, Tasso Fragoso - MA. CEP 65.820-000
NIRE 212.0149007-0CNPJ (MF) 30.833.816/0001-67

índices Financeiros

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

18,12192.338,67

10.614,32

Ativo CirculanteLC =

Passivo Circulante

5,0353.338,67

10.614,32

LS = Ativo Total - Estoque

Passivo Circulante

17,63187.128,33

10.614,32

Disponibilidades

Passivo Circulante

Ll =

3,6338.558,76

10.614,32

ATIVO TOTALSG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

18,12192.338,67

10.614,32

Í3:PI
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Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2023
Empresa: GUILHERME RODRIGUES FERREIRA LTDA; CNPJ: 30.833.816/000 1-67

Nota 1 - Contexto Operacional
GUILHERME RODRIGUES FERREIRA LTDA, sociedade registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão,

NIRE; 212.0149007-0; personalidade jurídica de direito privado, patrimônio e receitas próprios, prazo de duração
indeterminado, tem sede e foro na cidade de TASSO FRAGOSO - MA, jurisdição em todo território estadual.
Constitui objeto social as seguintes:
5510-8/01 Hotéis;

5611-2/01 Restaurantes e similares;

4723-7/00 Comércio varejista de bebidas;
4729-6/02 Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência;

4712-1/00 Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
minimercados, mercearias e armazéns;

9511-8/00 Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos;

9512-6/00 Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação.

Nota 2 - Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras

GUILHERME RODRIGUES FERREIRA LTDA, mantém um sistema de escrituração uniforme dos seus atos e fatos
administrativos, por meio de processo eletrônico. Os registros contábeis contêm o número de identificação dos

lançamentos relacionados ao respectivo documento de origem externa ou interna ou, na sua falta, em elementos
que comprovem ou evidenciem fatos e a prática de atos administrativos. As demonstrações contábeis, incluindo

as notas explicativas, elaboradas por disposições legais e estatutárias, serão transcritas no "Livro Diário" da

GUILHERME RODRIGUES FERREIRA LTDA.

Nota 3 - Práticas Contábeis

3.1 - Disponibilidades Caixa e Equivalentes de Caixa: Conforme determina a Resolução do CFC N° 1.296/10 (NBC

-TG 03) - Demonstração do Fluxo de Caixa e Resolução do CFC N° 1.376/11 (NBC TG 26) - Apresentação

Demonstrações Contábeis, os valores contabilizados neste subgrupo representam moeda em caixa e depósitos à

vista em conta bancária, bem como os recursos que possuem as mesmas características de liquidez de caixa e

de disponibilidade imediata ou até 90 (noventa) dias e que estão sujeitos a insignificante risco de mudança de

valor. Aplicações de Liquidez Imediata: As aplicações financeiras estão demonstradas pelos valores originais

aplicados, acrescidos dos rendimentos pró-rata até a data do balanço.

Nota 4 - Patrimônio Líquido

- Divisão do Capital Social
Capital Social: O capital Social integralizado em R$ 100.000,00 divido em 100.000 quotas, pelo sócio em moeda

corrente.

- Resultado do Exercício

O Patrimônio Líquido ou Capital Próprio representa os valores que os sócios ou acionistas têm a empresa em um

determinado momento. No balanço patrimonial, a diferença entre o valor dos ativos e dos passivos representa o

Patrimônio Líquido, que é o valor contábil devido pela pessoa jurídica aos sócios ou acionistas, baseado no
Princípio da Entidade. O lucro do exercício anterior será incorporado ao Patrimônio Líquido em conformidade com

as exigências legais.

Nota 5 - Eventos subsequentes

TRIBUTAÇÃO
GUILHERME RODRIGUES FERREIRA LTDA. Empresa optante pelo sistema/critério do Simples Nacional, regime
tributário compartilhado de arrecadação, cobrança e fiscalização de tributos, aplicável as Microempresas e

Empresas de Pequeno Porte, revisto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. Prevê o

pagamento de vários impostos em uma única guia de recolhimento, tornando o controle muito mais fácil e rápido.

O imposto é pago à Receita Federal a partir de uma alíquota única, calculada de acordo com uma porcentagem
do faturamento das empresas. Empresa, abrange os seguintes tributos: IRPJ, CSLL, PIS/PASEP, COFINS, IPI,

ICMS, ISS e a Contribuição para a Seguridade Social destinada à Previdência Social a cargo da pessoa jurídica

(CPP); recolhimento dos tributos abrangidos mediante documento único de arrecadação - DARF disponibilização
ás EMPRESAS de sistema eletrônico para a realização do cálculo do valor mensal devido.

TERMO DE APROVAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÃBEIS
As demonstrações contábeis da GUILHERME RODRIGUES FERREIRA LTDA, foram aprovadas em 11 de

setembro de 2025, e foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, em convergência
com as Normas Internacionais de Contabilidade, com a Lei 6.404 de 15 de dezembro de 1976 e suas atualizações.

Na Nota Explicativa n 1, a GUILHERME RODRIGUES FERREIRA LTDA cumpre o exigido no artigo 176, a

mencionada Lei quando determina que ao fim de cada exercício social, a diretoria fará elaborar, com base na

escrituração mercantil da companhia, as demonstrações financeiras, que deverão exprimir com clareza a sua

situação patrimonial e as mutações ocorridas no exercício.
INFORMAÇÕES ADICIONAIS
GUILHERME RODRIGUES FERREIRA LTDA: Possui certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa
de débitos relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e certificado de

■'UX-O ■'
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regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; Mantêm sua escrituração contábil regular que

registre as receitas e despesas, bem como a aplicação em gratuidade de forma segregada, em consonância com
as normas emanadas do Conselho Federal de Contabilidade; Conserva em boa ordem, contado da data da

emissão, os documentos que comprovem a origem e a aplicação de seus recursos e os relativos a atos ou

operações realizadas que impliquem modificação da situação patrimonial; Cumpre as obrigações acessórias

estabelecidas na legislação tributária; Elabora as demonstrações contábeis e financeiras devidamente auditadas

por auditor independente legalmente habilitado nos Conselhos Regionais de contabilidade.
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DECLARAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE BALANÇO COMO DOCUMENTO DE INTERESSE

Pelo presente instrumento eletrônico, os abaixo qualificados:

I - GUILHERME RODRIGUES FERREIRA, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF sob o n“ 075.486.853-

27, representante legal da empresa GUILHERME RODRIGUES FERREIRA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°

30.833.816/0001-67, com sede à Rod MA 006, SN, Centro, Tasso Fragoso - MA, CEP 65.820-000, conforme poderes

atribuídos pelo requerimento de empresário;

H - TONY KASSIO NUNES NEU, brasileiro, solteiro, contador, inscrito no CPF sob o n° 054.198.813-14, e no

CRC/MA sob o n° 015352/0-0, contador responsável pela elaboração e validação das demonstrações contábeis;

APRESENTAM a registro, como documento de interesse, a via única do Balanço Patrimonial, referente ao período de

01/01/2023 a 31/12/2023, exercício de 2023;

E DECLARAM, sob as penas da lei, que:

1. As informações cadastrais constantes neste ato são verdadeiras e constarão do Balanço Patrimonial a ser

formalmente aprovado, nos moldes da legislação vigente;

2. As informações poderão ser consultadas perante a Junta Comercial do Maranhão;

3. Foram observadas as disposições contidas no art. 10-B da Instrução Normativa DREI n® 81/2020 e no §2° do art.

2° da Instrução Normativa DREI n° 82/2021.

Reconhecem que a falsidade de qualquer das informações declaradas poderá ensejar responsabilização civil,

administrativa e penal dos signatários, nos termos da legislação vigente, incluindo os artigos 299 e 304 do Código Penal

Brasileiro, além das sanções previstas nas normas societárias, contábeis e tributárias.

Esta declaração será assinada eletronicamente, com validade jurídica plena, por meio de qualquer plataforma de assinatura

eletrônica legalmente reconhecida no Brasil, como o Portal Gov.br (contas com selo prata ou ouro, com validação

garantida pelo governo federal), ou pelos portais de assinatura eletrônica das Autoridades Certificadoras (AR)

credenciadas pela ICP-Brasil, utilizando certificados digitais emitidos conforme os requisitos legais, nos termos da

Medida Provisória n° 2.200-2/2001, do Decreto n° 10.543/2020, da Lei n“ 14.063/2020 e demais dispositivos aplicáveis.

E. por estarem de pleno acordo com as cláusulas acima, firmam eletronicamente a presente Declaração, para que produza

todos os seus efeitos legais.

Tasso Fragoso - MA, 11 de setembro de 2025.

TONY KASSIO NUNES NEl’

Contador Responsável

CPF: 054.198.813-14

CRC/MA: 015352/0-0

GUILHERME RODRIGUES FERREIRA

Administrador

CPF: 075.486.853-27
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa GUILHERME RODRIGUES FERREIRA LTDA consta assinado digitalmente

por:

j •••

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

GUILHERME RODRIGUES FERREIRA07548685327

TONY KASSIO NUNES NEU05419881314

CERTIFICO O REGISTRO EM 12/09/2025 20:27 SOB N” 20251120473.

PROTOCOLO: 251120473 DE 12/09/2025.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12514724871. CNPJ DA SEDE: 30833816000167 .

NIRE: 21201490070. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 11/09/2025.

GUILHERME RODRIGUES FERREIRAJUCEMA LTDA

4

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

WWW.empresafacll.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos

respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.
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EMPRESA: GUILHERME RODRIGUES FERREIRA LTDA

Rod. MA 006, SN, Conj. Restaurante - Centro, Tasso Fragoso - MA. CEP 65.820-000

CNPJ (MF) 30.833.816/0001-67

BALANÇO PATRIMONIAL
Exercício de 2024

NIRE 212.0149007-0

R$ 13.215,26ATIVO CIRCULANTE

disponível R$ 9.015,00

7.375,63

1.639,37

R$Disponibilidades e Caixa
Banco conta movimento

Banco do Brasil e C6Bank

CRÉDITOS

R$

0,00R$

0,00R$

0,00R$Duplicatas a receber

(-) Duplicatas descontadas

(-) Provisão p/ devedores duvidosos

Titulos / Notas promissórias a receber

Impostos diversos a recuperar

DAS a recuperar

0,00R$

0,00R$

0,00R$

0,00R$

0,00R$

4.200,26R$ESTOQUES

0,00R$Mercadorias para Revenda
Materiais de Consumo/Escritório

DESPESAS ANTECIPADAS

4.200,26R$

0,00R$

0,00R$Seguros / IPVA / ass. Revistas

Outras (Juros a Apropriar) 0,00R$

R$ 418.000,00ATIVO NÃO CIRCULANTE
R$ 418.000,00IMOBILIZADO

200.000,00

50.000,00

100.000,00

5.000,00

140.000,00

77.000,00

R$Imóvel de uso

Móveis e utensílios

Máquinas e equipamentos

Computadores e periféricos
Veiculos

(-) Depreciação Acumulada

R$

R$

R$

R$

R$

R$ 431.215,26TOTAL DO ATIVO

TONY KASSIO NUNES NEU

CONTADOR

CRC: MA-015352/0-0

GUILHERME RODRIGUES FERREIRA

ADMINISTRADOR

CPF: 075.486.853-27

iVi
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R$ 38.500,00PASSIVO CIRCULANTE

36.000,00R$Fornecedores

Salários a pagar

Encargos Sociais a recolher
FGTS

INSS

Provisões

Provisão 13° Salário, Férias e 'A de Férias

Provisão FGTS s/13° Salário e 'A de Férias

Honorários Contábeis a pagar

Pró-labore a pagar

Impostos a pagar / recolher
DAS a recolher

0,00R$

0,00R$

0,00R$

0,00R$

R$ 0,00

0,00R$

0,00R$

200,00

2.300,00

R$

R$

0,00R$

0,00R$

PASSIVO NÃO CIRCULANTE R$ 0,00

0,00R$Exigivel a Longo Prazo

Financiamentos a Pagar de Longo Prazo 0,00R$

PATRIMÔNIO L QUIDO R$ 392.715,26

R$ 100.000,00Capital Social
R$ 100.000,00Capital Subscrito

(-) Capital a Integralizar R$

R$ 292.715,26Resultado ou lucro do exercido

(■) Prejuizo do exercício R$

R$ 431.215,26TOTAL DO PASSIVO

TONY KASSIO NUNES NEU

CONTADOR

CRC: MA-015352/0-0

GUILHERME RODRIGUES FERREIRA

ADMINISTRADOR

CPF: 075.486.853-27

í' IVI
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EMPRESA: GUILHERME RODRIGUES FERREIRA LTDA

Rod. MA 006, SN, Conj. Restaurante - Centro, Tasso Fragoso - MA. CEP 65,820-000

CNPJ (MF) 30.833.816/0001-67

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO - DRE
Exercício de 2024

NIRE 212.0149007-0

R$ 514.652,20RECEITA BRUTA OPERACIONAL

R$ 514.652,20

22.185,29

Vendas de mercadoria

DEDUÇÕES SOBRE A VENDA R$

1.599,20

20.586,09

492.466,91

R$(-) Devoluções de Venda

(-) Impostos e Contribuições Sobre a Venda

(=) RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA

R$

R$

R$ 128.534,99CUSTO DAS VENDAS

R$ 128.534,99

363.931,92

Custo de Mercadoria Vendida - CMV

(=) RESULTADO OPERACIONAL BRUTO R$

R$ 71.216,67DESPESAS OPERACIONAIS

R$ 22.000,00

1.600,00

12.400,00

(-) Despesas Administrativas

(-) Despesas Financeiras

(-) Despesas Comerciais

(-) Provisão para Devedores Duvidosos
(-) Despesas com honorários contábeis
(-) Despesas com pró-iabore

(-) Despesa com salários

(-) Provisão FGTS s/13° Provisão e Vá de Férias
(-) Provisão sobre 13° Salário e Va de Férias
(-) Despesa com Depreciação

(±) OUTRAS RECEITAS E DESPESAS
(+) Venda de Bens/Direitos - Ativo Não Circulante
(-) Custo da Venda de Bens/Direitos - Ativo Não Circulante

(=) RESULTADO OPERACIONAL ANTES DO IRPJ
(-) Provisão do IRPJ

(=) RESULTADO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

R$

R$

0,00R$

1.200,00

27.600,00

R$

R$

0,00R$

0,00R$

0,00R$

6.416,67

292.715,26

R$

R$

0,00R$

0,00R$

R$ 292.715,26

0,00R$

R$ 292.715,26

TONY KASSIO NUNES NEU

CONTADOR

CRC: MA-015352/0-0

GUILHERME RODRIGUES FERREIRA

ADMINISTRADOR

CPF; 075.486.853-27
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EMPRESA: GUILHERME RODRIGUES FERREIRA LTDA

Rod. MA 006, SN, Conj. Restaurante - Centro, Tasso Fragoso ■ MA. CEP 65.820-000

CNPJ (MF) 30.833.816/0001-67 NIRE 212.0149007-0

índices Financeiros

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

11,20431.215,26

38,500,00

Ativo CirculanteLC =

Passivo Circulante

0,3413.215,26

38.500,00

Ativo Total - Estoque

Passivo Circulante

LS =

11,09427.015,00

38.500,00

Disponibilidades

Passivo Circulante

Ll =

0,239.015,00

38.500,00

ATIVO TOTALSG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

11,20431.215,26

38.500,00

n .(
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Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2024
Empresa; GUILHERME RODRIGUES FERREIRA LTDA; CNPJ: 30.833.816/000 1-67

Nota 1 - Contexto Operacional
GUILHERME RODRIGUES FERREIRA LTDA, sociedade registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão,

NIRE. 212.0149007-0; personalidade jurídica de direito privado, patrimônio e receitas próprios, prazo de duração
indeterminado, tem sede e foro na cidade de TASSO FRAGOSO - MA, jurisdição em todo território estadual.

Constitui objeto social as seguintes:
5510-8/01 Hotéis;

5611-2/01 Restaurantes e similares;

4723-7/00 Comércio varejista de bebidas;
4729-6/02 Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência;

4712-1/00 Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
minimercados, mercearias e armazéns;

9511-8/00 Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos;
9512-6/00 Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação.

Nota 2 - Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras

GUILHERME RODRIGUES FERREIRA LTDA, mantém um sistema de escrituração uniforme dos seus atos _e fatos
administrativos, por meio de processo eletrônico. Os registros contábeis contêm o número de identificação dos

lançamentos relacionados ao respectivo documento de origem externa ou interna ou, na sua falta, em elementos
que comprovem ou evidenciem fatos e a prática de atos administrativos. As demonstrações contábeis, incluindo

notas explicativas, elaboradas por disposições legais e estatutárias, serão transcritas no Livro Diário da

GUILHERME RODRIGUES FERREIRA LTDA,

Nota 3 - Práticas Contábeis

3.1 - Disponibilidades Caixa e Equivalentes de Caixa: Conforme determina a Resolução do CFC N“ 1.296/10 (NBC

-TG 03) - Demonstração do Fluxo de Caixa e Resolução do CFC N° 1.376/11 (NBC TG 26) - Apresentação

Demonstrações Contábeis, os valores contabilizados neste subgrupo representam moeda em caixa e depósitos à

vista em conta bancária, bem como os recursos que possuem as mesmas caracteristicas de liquidez de caixa e

de disponibilidade imediata ou até 90 (noventa) dias e que estão sujeitos a insignificante risco de mudança de

valor. Aplicações de Liquidez Imediata: As aplicações financeiras estão demonstradas pelos valores originais

aplicados, acrescidos dos rendimentos pró-rata até a data do balanço.

Nota 4 - Patrimônio Líquido

- Divisão do Capital Social , ,
Capital Social: O capital Social integralizado em R$ 100.000,00 divido em 100.000 quotas, pelo socio em moeda

corrente.

- Resultado do Exercício

O Patrimônio Líquido ou Capital Próprio representa os valores que os sócios ou acionistas tem a empresa em um

determinado momento. No balanço patrimonial, a diferença entre o valor dos ativos e dos passivos representa o

Patrimônio Líquido, que é o valor contábil devido pela pessoa jurídica aos sócios ou acionistas, baseado no
Principio da Entidade. O lucro do exercício anterior será incorporado ao Patrimônio Líquido em conformidade com

as exigências legais.

Nota 5 - Eventos subsequentes

GUILHERM^^RODRIGUES FERREIRA LTDA. Empresa optante pelo sistema/critério do Simples Nacional, regime
tributário compartilhado de arrecadação, cobrança e fiscalização de tributos, aplicável as Microempresas e

Empresas de Pequeno Porte, revisto na Lei Complementar n» 123, de 14 de dezembro de 2006 Preve o

pagamento de vários impostos em uma única guia de recolhimento, tornando o controle muito mais facil e rapido.

O imposto é pago à Receita Federal a partir de uma alíquota única, calculada de acordo com uma porcentagem
do faturamento das empresas. Empresa, abrange os seguintes tributos; IRPJ, CSLL, PIS/PASEP, COFINS IPI,

ICMS, ISS e a Contribuição para a Seguridade Social destinada à Previdência Social a cargo da pessoa jurídica

(CPP); recolhimento dos tributos abrangidos mediante documento único de arrecadação - DARF disponibilização

às EMPRESAS de sistema eletrônico para a realização do cálculo do valor mensal devido.

TERMO DE APROVAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
As demonstrações contábeis da GUILHERME RODRIGUES FERREIRA LTDA, foram aprovadas em 11 de

setembro de 2025 e foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, em convergência
com as Normas Internacionais de Contabilidade, com a Lei 6.404 de 15 de dezembro de 1976 e suas atualizações.

Na Nota Explicativa n 1, a GUILHERME RODRIGUES FERREIRA LTDA cumpre o exigido no artigo 176, a

mencionada Lei quando determina que ao fim de cada exercício social, a diretoria fará elaborar, com base na

escrituração mercantil da companhia, as demonstrações financeiras, que deverão exprimir com clareza a sua

situação patrimonial e as mutações ocorridas no exercício.
INFORMAÇÕES ADICIONAIS ^ ^
GUILHERME RODRIGUES FERREIRA LTDA: Possui certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa
de débitos relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e certificado de

as
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regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; Mantêm sua escrituração contábil regular que

registre as receitas e despesas, bem como a aplicação em gratuidade de forma segregada, em consonância com
normas emanadas do Conselho Federal de Contabilidade; Conserva em boa ordem, contado da data da

emissão, os documentos que comprovem a origem e a aplicação de seus recursos e os relativos a atos ou

operações realizadas que impliquem modificação da situação patrimonial; Cumpre as obrigações acessórias
estabelecidas na legislação tributária; Elabora as demonstrações contábeis e financeiras devidamente auditadas
por auditor independente legalmente habilitado nos Conselhos Regionais de contabilidade.

as
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DECLARAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE BALANÇO COMO DOCUMENTO DE INTERESSE

Pelo presente instrumento eletrônico, os abaixo qualificados:

I - GUILHERME RODRIGUES FERREIRA, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF sob o n" 075.486.853-

27, representante legal da empresa GUILHERME RODRIGUES FERREIR.^ LTDA, inscrita no CNPJ sob o n

30.833.816/0001-67, com sede à Rod MA 006, SN, Centro, Tasso Fragoso - MA, CEP 65.820-000, conforme poderes

atribuídos pelo requerimento de empresário;

H - TONY KASSIO NUNES NEU, brasileiro, solteiro, contador, inscrito no CPF sob o n° 054.198.813-14, e no

CRC/MA sob o n° 015352/0-0, contador responsável pela elaboração e validação das demonstrações contábeis;

APRESENTAM a registro, como documento de interesse, a via única do Balanço Patrimonial, referente ao período de

01/01/2024 a 31/12/2024, exercício de 2024;

E DECLARAM, sob as penas da lei, que:

1. As informações cadastrais constantes neste ato são verdadeiras e constarão do Balanço Patrimonial a ser

formalmente aprovado, nos moldes da legislação vigente;

2. As informações poderão ser consultadas perante a Junta Comercial do Maranhão;

3. Foram observadas as disposições contidas no art. 10-B da Instrução Normativa DREl n° 81/2020 e no §2° do art.

2° da Instrução Normativa DREl n" 82/2021.

falsidade de qualquer das informações declaradas poderá ensejar responsabilização civil.Reconhecem que a

administrativa e penal dos signatários, nos termos da legislação vigente, incluindo os artigos 299 e 304 do Código Penal

Brasileiro, além das sanções previstas nas normas societárias, contábeis e tributárias.

Esta declaração será assinada eletronicamente, com validade jurídica plena, por meio de qualquer plataforma de assinatura

eletrônica legalmente reconhecida no Brasil, como o Portal Gov.br (contas com selo prata ou ouro, com validação

garantida pelo governo federal), ou pelos portais de assinatura eletrônica das Autoridades Certificadoras (AR)

credenciadas pela ICP-Brasil, utilizando certificados digitais emitidos conforme os requisitos legais, nos termos da

Medida Provisória n° 2.200-2/2001, do Decreto n° 10.543/2020, da Lei n“ 14.063/2020 e demais dispositivos aplicáveis.

E, por estarem de pleno acordo com as cláusulas acima, firmam eletronicamente a presente Declaração, para que produza

todos os seus efeitos legais.

Tasso Fragoso - MA, 11 de setembro de 2025.

TONY KASSIO NUNES NEU

Contador Responsável

CPF: 054.198.813-14

CRC/MA: 015352/0-0

GUILHERME RODRIGUES FERREIRA

Administrador

CPF: 075.486.853-27
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ASSINATURA ELETRÔNICA

que 0 ato da empresa GUILHERME RODRIGUES FERREIRA LTDA consta assinado digitalmenteCertificamos

por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

GUILHERME RODRIGUES FERREIRA07548685327

TONY KASSIO NUNES NEU05419881314

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/09/2025 12:09 SOB N° 20251120732.

PROTOCOLO: 251120732 DE 12/09/2025.

CÕDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12514758164. CNPJ DA SEDE: 30833816000167 .

NIRE: 21201490070. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 11/09/2025.

GUILHERME RODRIGUES FERREIRAJUCEMA LTDA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

www.empresafacil.ma.gov.br

fica sujeito â comprovação de sua autenticidade

respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.
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A validade deste documento, se impresso.



https://servicos.crcma.org.br:444/spwMA/consultacadastral/EmitirCer...Firefox

^CRCMA
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE

DO MARANHÃO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHAO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO

MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento

encontra-se em dia com seus débitos perante o CRC.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

; TONY KASSIO NUNES NEU

: MA-015352/0-0

; CONTADOR

.198.813-

NOME

REGISTRO...

CATEGORIA

CPF.

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que

posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal

Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 15/09/2025 as 18:07:16.

Válido até: 14/12/2025.

Código de Controle: 9124973.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.
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PREFEmiRA DETASSO FRAGOSO - MARANHÃO
SECRETARIA MIINICIPAL DE FINANÇAS

DFRARTAMENTO DEIRIBI TOS

CNPJ- 06.997.563/0001-82

Toi^ Fragoso
AT.VARÁ SANITÁRIO

(Lei Municipal N.“ 222/2005)
EXERCÍCIO 2025

378/2025

NOME EMPRESARIAL:

GUILHERME RODRIGUES FERREIRA LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME FANTASIA):

GUILHERME EMPREENDIMENTOS

INSCFUÇÃO ESTADUAL
12.569182-3

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

000318

CPF/CNPJ:

30.833.816/0001-67

LOGRADOURO: MA 006, N°S/N, CENTRO, TASSO FRAGOSO/MA

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL:

5510801 - Hotéis

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECU NDÁRIAS:

4712100- Comércio varejsta de mercadorias em gerai, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns

4723700 - Comércio vareista de bebidas

4729602 - Comércio varéjistadé mercadorias em iojas de conveniência

5611201 - Restaurantes esimiiares

9511800 - Reparação e manuterção de computadores e de equipamertos perif éricos

9512600 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação

Documento assinado digitalmente

MILLENA DANIELLA SOARES SAKTOS SILVA

Data; 18/09/2025 11:13:12-0300

Verifique em https://validar.jti,gov.br
gotfbr

Milena Daniella Soares Santos SWwa

Secretária Municipal de Saúde
Portaria de Gabinete N° 005/2025

Documento assinado digitalmente

JAMES DEAN PEREIRA DA SILVA

Data: 18/09/2025 11:38:02-0300

Verifique em https://vafidar.iti.gov.br
goubr

James Dean Pereira da Silva

Coordenador da Vigilância Sanitária
Portaria de Gabinete N° 205/2025

DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA;

RESTRIÇÕES:

ALVARÁ VÁLIDO ATÉ 31/12/2025. SOM ENTE PARA A LOCALIZAÇÃO E ATIVIDADE ACIMA DESCRITA.

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL A FISCALIZAÇAO.

(Alt. 128, Seção I, Gap. I, Título IV - Código de Postura, Lei 140/1998J^
TASSO FRAGOSO - MA, EM 09/09/2025.

'^1-n '«71 ;

'■•i-I T v;AV SANTOS DUMONT, N° 0 - CENTRO

E-mai: prefeituratasso.tnbutos@gmaii.com
Whatsapp: 99 98185-3459
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ATESTADO DE CAPACITAÇÃO TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins de direito, que se fez necessário,

a pedido da parte interessada € para fins de prova, aptidão e

capacitação técnica, que a empresa GUlLH£ftMÊ RODRIGUES
FERREIRA LTDA, inscrito no CNPJ sob no 30.833,816/0001-67, com

sede na ROD MA 006, s/n, conj. Restaurante, em Tasso Fragoso ~ MA,

foi nossa fornecedora de serviços de fornecimento de alimentas, tipo

refeições prontas e marmitex.

Registramos ainda, que os serviços foram cumpridos fielmente

com suas obrigações, nos quesitos qualidade, pontualidade e eficácia,

nada constando em nossos arquivos que desabone tecnicamente e

comercialmente, até a presente data.

Tasso Fragoso/MA, 15 de setembro de 2025,

I•»íl;í KQtílffiiK

âSTEliSít LUNmpESIfEy!

Anur Ph

4!!í,iíSíáa

Artur Paulo de Abreu Martins

CPF; 610.998.843-06

ANALISTA DE CONTROLE DE QUALIDADE

ARTELESTE CONSTRUCOES UMITADA, FIUAL, CNPJ 75.S11.438/0Õ20-93
ft PIAUÍ, S/N, CENTRO - TASSO ERAGOSO/ NA.

ri fj 'r V
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Portal de

TÕm» êí^aj*! I Compras

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

PRiFEiTURA HUNICIPAL

Relatório por Vencedor / Lotes Fracassados/Cancelados/Desertos
Processo N° 017

30.222.920/0001-15FORNECEDOR: G T N RIBEIRO

VALOR UNITÁRIO VALOR GLOBAL DESCONTO

0,04%

0,01%

QUANTIDADELOTE/ITEM

01 LOTE 01 - AMPLA CONCORRÊNCIA

02 LOTE 02 - COTA PRINCIPAL

293.500,000293.500,000

437.150,000

1,00

437.150,0001,00

730.650,000VALORTOTAL:QTD:2

iVi

T
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Relatório por Vencedor / Lotes Fracassados/Cancelados/Desertos
Processo N° 017

30.833.816/0001-67FORNECEDOR: GUILHERME RODRIGUES FERREIRA LTDA

VALOR UNITÁRIO VALOR GLOBAL DESCONTO

0,02%

QUANTIDADELOTE/ITEM

03 LOTE 03 - COTA RESERVADA ME, EPP, MEI 145.700,000 145.700,0001,00

145.700,000VALOR TOTAL:QTD: 1

ri , ■
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

Referência: Processo n° 85/2025 — PMTF/MA

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada

para prestação de serviços de Hospedagem e Alimentação para atender as demandas das
Secretarias da Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso - MA.

Assunto: Pregão Eletrônico n» 17/2025 - Prefeitura Municipal de Tasso

Fragoso - MA

Amparo Legal: Artigo 71, IV da Lei Federal 14.133/2021.

O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições que lhes são conferidas adjudica o objeto

supracitado à empresa GTN RIBEIRO, inscrita sob o CNPJ n° 30.222.920/0001-15,

valor total de R$ 730.650,00 (setecentos e trinta mil, e seiscentos e

cinquenta reais). . o
E a empresa GUILHERME RODRIGUES FERREIRA LTDA, inscrita sob o CNPJ n^

30.833.816/0001-67, com valor total de R$ i45-700,oo (cento e quarenta e cinco

mil, e setecentos reais).

com

Tasso Fragoso - MA, 23 de setembro de 2025

KELSON RICHARD

CARVALHO

HOLANDA

VIEIRA:74444913304

Assinado de forma digital

por KELSON RICHARD
CARVALHO HOLANDA

VIEIRA:74444913304

Kelson Richard Carvalho Holanda Vieira
Prefeito Municipal - Tasso Fragoso - MA

1
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Tosso Frcigoso

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Homologo, na forma do art. 71, IV da Lei Federal n° 14.133/21 o procedimento

licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n" 17/2025 - PMTF/MA - Sistema de Registro

de Preços - SRP, objeto do Processo n" 85/2025 - PMTF-MA, em favor da empresa GTN

RIBEIRO, inscrita sob o CNPJ n° 30.222.920/0001-15, eom valor total de R$ 730.650,00

(setecentos e trinta mil, e seiscentos e cinquenta reais), e à empresa GUILHERME
RODRIGUES FERREIRA LTDA, inscrita sob o CNPJ n° 30.833.816/0001-67, com valor

total de R$ 145.700,00 (cento e quarenta e cinco mil, e setecentos reais), totalizando o valor

global de R$ 876.350,00 (oitocentos e setenta e seis mil, e trezentos e cinquenta reais), de

da Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso - MA, conforme discriminação abaixo:interesse

EMPRESA: GTN RIBEIRO

LOTE 01 - AMPLA CONCORRÊNCIA

VALOR TOTALVALOR UNTESPECIFICAÇÃO UNDQTDITEM

SERVIÇO E HOSPEDAGEM1

Serviço e hospedagem
apartamento individual - Quarto
Simples com ar-condicionado e café
da manhã

em

DIÁRIA R$ 72.950,00R$ 81,069001.1

Serviço e hospedagem
apartamento individual - Quarto
Simples com ar-condicionado e café
da manhã.

Serviço e hospedagem
apartamento duplo- Quarto Casal com
ar-condicionado e café da manhã.

em

R$ 44.660,00DIÁRIA R$ 74,436001.2

em

R$ 97.700,00DIÁRIA R$ 162,836001.3

hospedagemServiço

apartamento duplo- Quarto Casal com
ventilador e café da manhã.

eme

R$ 78.190,00R$ 130.32DIARIA6001.4

R$ 293.500,00VALOR TOTAL LOTE 1

LOTE 02 - COTA PRINCIPAL

VALOR TOTALVALOR UNTESPECIFICAÇÃO
FORNECIMENTO DE

ALIMENTAÇÃO PRONTA

UNDQTDITEM

1

1
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TctssoFrcpgoso

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA

Refeições servidas no

Almoço/Jantar: porção de Arroz,

feijão, 01 tipo de massa com molho
ou assada, 02 pedaços de carne

podendo ser frita, cozida ou assada
(peixes, aves, bovino ou suíno),
salada crua (mínimo de suas

variedades)

Prato Executivo (PF) montado

contendo porção de Arroz, feijão, 01
tipo de massa, 01 pedaços de carne
podendo ser frita, cozida ou assada
(peixes, aves, bovino ou suíno),
salada crua (mínimo de suas

variedades)

Marmita

embalagem de isopor redondo com
tampa para transporte, garantindo a
integridade

segurança dos alimentos. O conteúdo
da marmita deverá incluir porções de

feijão, arroz, macarrão, carnes, batata
e mandioca, podendo variar de acordo
com o cardápio fornecido pelo
prestador de serviços. Cada refeição
deve ter um peso médio entre 700 e
900 gramas.

R$ 146.190,00R$36,10UND40501.1.

RS 59.000,00R$ 26,22UND22501.2

acondicionada em

e

R$ 198.670,00R$ 26,49UND75001.3

Café da manhã individual contendo

café. leite, pão e manteiga
R$ 33.290,00RS 14,80UND22501.4

RS 437.150,00VALOR TOTAL LOTE 2

RS 730.650,00VALOR TOTAL LOTE 1 E LOTE 2

EMPRESA GUILHERME RODRIGUES FERREIRA LTDA

VALOR TOTALVALOR UNTDESCRIÇÃO QTDUNDITEM

servidasRefeições

Almoço/Jantar; porção de Arroz,
feijão, 01 tipo de massa com molho
ou assada, 02 pedaços de carne

podendo ser frita, cozida ou assada
(peixes, aves, bovino ou suíno),
salada crua (mínimo de suas

variedades)

no

RS 48.730,00R$36,101350UND

2
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA

Prato Executivo (PF) montado

contendo porção de Arroz, feijão, 01
tipo de massa, 01 pedaços de carne
podendo ser frita, cozida ou assada
(peixes, aves, bovino ou suíno),
salada crua (mínimo de suas

variedades)

R$ 19.670,00R$ 26,23750UND2

acondicionadaMarmita

embalagem de isopor redondo com
tampa para transporte, garantindo a
integridade e segurança dos
alimentos. O conteúdo da marmita

em

deverá incluir porções de feijão,
arroz, macarrão, carnes, batata e

mandioca, podendo variar de acordo
com o cardápio fornecido pelo

prestador
serviços. Cada refeição deve ter um
peso médio entre 700 e 900 gramas

Café da manhã individual contendo

café. leite, pão e manteiga

R$ 66.220,00R$ 26,492500UND

de

R$ 11.080,00R$ 14,77750UND4

R$ 145.700,00VALOR TOTAL

Tasso Fragoso - MA, 23 de setembro de 2025
Assinado de forma digital

por KELSON RICHARD
CARVALHO HOLANDA

VIEIRA:74444913304

Kelson Richard Carvalho Holanda Vieira

Prefeito Municipal - Tasso Fragoso - MA

KELSON RICHARD

CARVALHO HOLANDA

VIEIRA:74444913304

3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» 14/2025 - PMTF/MA
PREGÃO ELETRÔNICO N” 17/2025 - PMTF/MA

PROCESSO ADMINITRATIVO 85/2025 - PMTF/MA

A Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso -MA, com sede na Av. Santos Dumond, S/N, Centro - Tasso

Fragoso, inscrita no CNPJ sob o n° 06.997.563/0001-82, doravante denominada CONTRATANTE, neste

representado pelo Sr. Kelson Richard Carvalho Holanda Vieira, portador da Cédula de

Identidade n° 000015301093-2, órgão expedidor SSP/MA e do CPF n° 744.449.133-04,

considerando o resultado do julgamento da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, para REGISTRO

DE PREÇOS, Processo Administrativo n° 85/2025-PMTF/MA, através de seu órgão gerenciador,

RESOLVE: registrar os preços dos produtos propostos pela empresa G T N RIBEIRO, inscrita no CNPJ:
30.222.920/0001-15, Insc. Estadual n° 12.560206-5, localizada na Rua Rui Barbosa, s/n. Centro, CEP n°

65.820-000, Tasso Fragoso - MA, representada pela Sra. Girlene Tavares Negreiros Ribeiro, portadora do

RG n° 030259012005-7 e inscrito no CPF sob o n° 198.426.433-87, e a empresa GUILHERME

RODRIGUES FERREIRA LTDA, inscrita no CNPJ: 30.833.816/0001-67, Insc. Estadual n° 12.569182-

3, localizada na Rod. MA 006, s/n. Centro, CEP n° 65.820-000, Tasso Fragoso - MA, representada pela Sr.

Guilherme Rodrigues Ferreira, portadora do RG n° 062160632017-2 e inscrito no CPF sob o n

075.486.853-27, nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada,
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n 14.133,
de 01 de abril de 2021 e suas alterações. Decreto Municipal n° 002, de 19 de janeiro de 2024 e Decreto

Federal N° 11.462 de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de Hospedagem e Alimentação para atender as demandas

das Secretarias da Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso - MA, a serem fornecidos de acordo com

as especificações e quantidades do Termo de Referência, Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico n

17/2025 - PMTF-MA, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de

preços apresentadas pelas licitantes vencedoras, conforme consta nos autos do Processo n“ 85/2025 -

PMTF-MA. j
Parágrafo Primeiro - Este instrumento não obriga a contratação, nas quantidades indicadas no ANEXO

ÚNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO promover as contratações de acordo com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado do primeiro dia útil subsequente

à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o

preço é vantajoso.

ato.

CLÁUSULA TERCEIRA - ÓRGÃO GERENCIADOR

O gerenciamento deste instrumento caberá a Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso/M A, através da

Secretaria Municipal de Administração e Finanças. ....
Parágrafo Primeiro - Órgãos Participantes Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social do Município de Tasso Fragoso/MA;
Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para contratação do

respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Pública Municipal, Direta ou Indireta.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
Os preços registrados, as especificações do objeto, os quantitativos, empresas beneficiarias e representante
(s) legal(is) das empresas, encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de Regist.ro.de-Ereço^

ri ;^\

r.i

CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
A Contratada fica obrigada a executar o serviço contido no Termo de Referência.

Parágrafo Único - O prazo para o início dos serviços será após a assinatura do Contrato, de acordo com o
Termo de Referência - Anexo I do Edital e Proposta da empresa vencedora e Ata de Registro de Preço.

f

1



■/V*

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

CLÁUSULA SEXTA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal poderão aderir à

ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

1 - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público;

11 - demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados pelo mercado, na

forma prevista no art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e

111 - consulta e aceitação prévias do órgão gerenciador e do fornecedor.

Parágrafo Primeiro - A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão

pelo fornecedor.
Parágrafo Segundo - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou a entidade não participante

efetivará a contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da ata.

Parágrafo Terceiro - O prazo previsto no Parágrafo Segundo poderá ser prorrogado excepcionalmente,
mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceito pelo órgão gerenciador, desde que

respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

Parágrafo Quarto - Os limites para as adesões serão observadas as seguintes regras de controle para a

adesão à ata de registro de preços de que trata o “caput" desta Cláusula:

1 - as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão

gerenciador e para o órgão participante; e
11-0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador, independentemente do número

de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

Parágrafo Quinto - A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública
municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, hipótese em que não ficará sujeita ao

limite de que trata o inciso II do Parágrafo Quarto desde que:

a) seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal; e

b) seja comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado, na

forma prevista no art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS

Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para a formalização da
ata de registro de preços.
Parágrafo Primeiro - será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

a) das empresas que aceitarem cotar os preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação na

licitação;

b) das empresas que mantiverem sua proposta original.
Parágrafo Segundo - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou

prestadores de serviços registrados na ata.
Parágrafo Terceiro - O registro a que se refere o Parágrafo Primeiro, tem por objetivo o cadastro de

de exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços, na hipótese prevista no

Decreto Federal N° 11.462, de 31 de março de 2023.
reserva, no caso

CLÁUSULA OITAVA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços registrados, nas seguintes situações:

1 - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos

termos do disposto na alínea "‘d’’do inciso 11 do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021,

11 - em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; ou

Parágrafo Primeiro - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado,

por motivo superveniente, o Órgão Gerenciador convocará o prestador de serviço para negociar a redução
do preço registrado.

Pfào __2 “1



PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

a) Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o prestador de serviço será

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas;

b) Na hipótese prevista na alínea “a
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado,

observado o disposto no Parágrafo Terceiro da Clausula Nona;

c) Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro

de preços, nos termos do disposto na Clausula Nona, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de

contratação mais vantajosa;
d) Na bipótese de redução do preço registrado, o órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços, para que avaliem a conveniência e

a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art.

33 do Decreto Municipal n“ 002/2024 e 35 do Decreto n" 11.462/2023.

Parágrafo Segundo - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o

prestador de serviço não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao prestador de

serviço requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato

superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso,
a) Para fins do disposto no Parágrafo Segundo desta Cláusula, o prestador de serviço encaminhará,

juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou à planilha de custos que

demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas;

b) Na bipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado,

o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o prestador de serviço deverá cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do disposto na Cláusula Nona,

sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável;

c) Na hipótese de cancelamento do registro do prestador de serviço, nos termos do disposto na alínea “b”,

o gerenciador convocará os prestadores de serviços do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no § 3“ do art. 16 do Decreto

Municipal n“ 002/2024 e § 3" do art. 18 do Decreto n“ 11.462/2023.

d) Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro

de preços, nos termos do disposto na Cláusula Nona, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da

contratação mais vantajosa; _ , ^
e) Na hipótese de comprovação do disposto no caput e na alínea “a” do Parágrafo Segundo, o orgao

gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado,

f) O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes

da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade
de alteração contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto Municipal n“ 002/2024 e art. 35 do
Decreto n“ 11.462/2023.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O registro do prestador de serviço será cancelado pelo órgão gerenciador, quando o prestador de serviço.
1 - descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado,

11 - não retirar a nota de empenbo, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração

sem justificativa razoável; ... «u” a
111 - não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no Parágrafo Segundo alínea b da
Clausula Oitava; ou

IV - sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021,

Parágrafo Primeiro - Na hipótese prevista no inciso IV do “caput” desta Cláusula, caso a penalidade

aplicada ao prestador de serviço não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão

gerenciador poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços,
vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção;

Parágrafo Segundo - O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no “caput” desta Cláusula será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa;

gerenciador convocará os prestadores de serviços do cadastro de
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

Parágrafo Terceiro - Na hipótese de cancelamento do registro do prestador de serviço, o órgão gerenciador

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

Parágrafo Quarto - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, no total

ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

1 - por razão de interesse público;
11 - a pedido do prestador de serviço, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

111 - se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 1° art. 24 e no § 2° do art. 25 do
Decreto Municipal n° 002/2024 e no § 3° do art. 26 e no § 4“ do art. 27 do Decreto n° 11.462/2023.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso, fará divulgação da Ata no PNCP, após sua assinatura, nos termos

da Legislação vigente.

CLÁUSULA ONZE - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo
Aditivo ou Aposti lamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

Parágrafo Primeiro - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N® 17/2025 - PMTF-MA

e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Segundo - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 14.133, de 01 de abril de

2021.

CLÁUSULA DOZE - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Balsas, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente.

Tasso Fragoso - MA, 24 de setembro de 2025.
le forma digitalporAssinado de

KELSON RICHARD CARVALHO

CARVALHO HOLANDA HOLANDAVIEIRA;74444913304

VIEIRA:74444913304

KELSON RICHARD

Dados: 2025.09.24 10:43:35

■03'00'

ORGÃO GERENCIADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA
KELSON RICHARD CARVALHO HOLANDA VIEIRA

Prefeito Municipal
Assinado de forma digital por
GIRLENE TAVARES NEGREIROS

RIBEIRO:!9842643387

RIRFIRO:1984?64.3387 nadns- ?fi?\nq ?4 in?R-3q-n3'fin'.
EMPRESA BENEFICIARIA

G T N RIBEIRO

CNPJ n“ 30.222.920/0001-15

GIRLENE TAVARES NEGREIROS RIBEIRO

Representante Legal

GIRLENE TAVARES

NEGREIROS

GUILFIERME RODRIGUES Assinado de forma digitai por guilhermeUUILI-mniVIC nV.ZL2rVIVJUUJ (,0[3R|euESFERREIRAt)7548685327
FERREIRA:07548685327 oados: 2025.09.24 ioa9:3o-o3w

EMPRESA BENEFICIÁRIA
GUILHERME RODRIGUES FERREIRA LTDA

CNPJ n° 30.833.816/0001-67

GUILHERME RODRIGUES FERREIRA

Representante Legal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 17/2025- PMTF-MA

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

ANEXO ÚNICO DA ATA

RAZAO SOCIAL: G T N RIBEIRO

(HOTEL CENTRAL)

CNPJ: 30.222.920/0001-15

ENDEREÇO: RUA RUI BARBOSA, S/N, CENTRO, CEP:
65.820-000, TASSO FRAGOSO - MA

CONTATO: (99) 3543-1321

REPRESENTANTE: GIRLENE TAVARES

NEGREIROS RIBEIRO

LOTE 01 - AMPLA CONCORRÊNCIA

VALOR TOTALVALOR UNTUNDITEM QTDESPECIFICAÇÃO

1 SERVIÇO E HOSPEDAGEM

Serviço e hospedagem em
apartamento individual - Quarto
Simples com ar-condicionado e
café da manhã

DIÁRIA R$ 72.950,00R$ 81,069001.1.

Serviço e hospedagem em
apartamento individual - Quarto
Simples com ar-condicionado e
café da manhã.

R$ 44.660,00R$ 74,43DIARIA6001.2

Serviço e hospedagem em
apartamento duplo- Quarto Casal
com ar-condicionado e café da

manhã.

R$ 97.700,00R$ 162,83DIARIA6001.3

Serviço e hospedagem em
apartamento duplo- Quarto Casal
com ventilador e café da manhã.

R$ 78.190,00R$ 130,32DIARIA6001.4

R$ 293.500,00VALOR TOTAL

LOTE 02 - COTA PRINCIPAL

VALOR TOTALVALOR UNTESPECIFICAÇÃO
FORNECIMENTO DE

ALIMENTAÇÃO PRONTA

UNDQTDITEM

1

Refeições servidas no
Almoço/Jantar: porção de Arroz,
feijão, 01 tipo de massa com
molho ou assada, 02 pedaços de

carne podendo ser frita, cozida ou
assada (peixes, aves, bovino ou
suino), salada crua (minimo de
suas variedades)

R$ 146.190,00R$ 36,10UND40501.1.

Prato Executivo (PF) montado

contendo porção de Arroz, feijão,
01 tipo de massa, 01 pedaços de
carne podendo ser frita, cozida ou
assada (peixes, aves, bovino ou
suíno), salada crua (mínimo de
suas variedades)

R$ 59.000,00R$ 26,22UND22501.2

■U • A -
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

Marmita acondicionada em

embalagem de isopor redondo
com tampa para transporte,

garantindo a integridade e
segurança dos alimentos. O
conteúdo da marmita deverá

incluir porções de feijão, arroz,
macarrão, carnes, batata e

mandioca, podendo variar de
acordo com o cardápio fornecido

pelo prestador de serviços. Cada
refeição deve ter um peso médio
entre 700 e 900 gramas.

R$ 198.670,00R$ 26,49UND75001.3

Café da manhã individual

contendo café, leite, pão e

manteiga

R$ 33.290,00R$ 14,802250 UND1.4

R$ 437.150,00VALOR TOTAL

RS 730.650,00VALOR GLOBAL

R.\ZAO SOCIAL: GUILHERME

RODRIGUES FERREIRA LTDA

CNPJ: 30.833.816/0001-67

ENDEREÇO; ROD MA 006, S/N, CENTRO, CEP: 65.820-000,
TASSO FRAGOSO - MA

CONTATO: (99) 8442-8456

REPRESENTANTE: GUILHERME

RODRIGUES FERREIRA

VALOR TOTALVALOR UNTQTDUNDDESCRIÇÃOITEM

servidasRefeições
Almoço/Jantar: porção de
Arroz, feijão, 01 tipo de massa
com molho ou assada, 02

pedaços de carne podendo ser
frita, cozida ou assada (peixes,
aves, bovino ou suíno), salada
crua (mínimo de suas
variedades)

Prato Executivo (PF) montado

no

RS 48.730,00R$36,101350UND1

contendo porção de Arroz,
feijão, 01 tipo de massa, 01
pedaços de carne podendo ser
frita, cozida ou assada (peixes,
aves, bovino ou suíno), salada
crua (mínimo de suas
variedades)

Marmita acondicionada em

embalagem de isopor redondo
com tampa para transporte,

garantindo a integridade e
segurança dos alimentos. O
conteúdo da marmita deverá

incluir porções de feijão, arroz,
macarrão, carnes, batata e

mandioca, podendo variar de
acordo com o cardápio

fornecido pelo prestador de
serviços. Cada refeição deve ter

R$ 19.670,00R$ 26,23750UND2

RS 66.220,00RS 26,492500UND3

>• -fOdiJcx
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

um peso médio entre 700 e 900
gramas

Café da manhã individual

contendo café, leite, pão e

manteiga

R$ 11.080,00R$ 14,77750UND4

R$ 145.700,00VALOR TOTAL

-| .•C'\
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO RIACHÃOalimentícios. DATA DA ASSINATURA: 11/09/2025.generos

CONTRATADO: MONTEIRO DISTRIBUIDORA LTDA, Av. Dos Holandeses,

Cons. Hilton Rodrigues, Qd. E. Jardim América, N^ 36, Olho D'agua, Cep:

65.065-180, São Lu(s/MA, CNPJ n» 15.661.771/0001-05.
REPRESENTANTE: CLEICIANE MONTEIRO ALVES. VALOR DO

CONTRATO:valor total de R$ 296.041,12 (duzentos e noventa e seis

mil, quatrocentos e quarenta e um reais e doze centavos).DOTAÇÀO
ORÇAMENTÁRIA: 0201 Secretaria Municipal de Administração 04 122

0384 2.207 Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração

3.3.90.30.00 Material de consumo. VIGÊNCIA:10/09/2026. BASE

LEGAL: Lei Federal n® 14.133/2021. Jonatas de Castro Costa -

EXTRATO DE CONTRATO N® 589.579.01/2025 - INEXIGIBILIDADE

DE LICITAÇÃO - NS 006/2025

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
CONTRATO NS 589.579.01/2025

PROCESSO LICITATÓRIO N2 589.579/2025

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - NS 006/2025

CONTRATANTE; PREFEITURA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO RIACHAO-

MA - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
BÃSICA-FUNDEB-

CNPJ n» 06.104.029/0001- 08.
CONTRATADA: FVSM ENGENHARIA LTDA

05.779.390/0001-63

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO,
ESPECIALIZADO NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS
PROFISSIONAIS DE ENGENHARIA E ARQUITETURA, PARA A ELABORAÇÃO
DE PROJETOS, ANÃLISES E ESTUDOS TÉCNICOS NECESSÁRIOS ÃS

ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELA PREFEITUR DE SUCUPIRA DO

RIACHÃO - MA.

REGULAMENTO: Lei Federal n.» 14.133/2021,

FUNDAMENTAÇÃO: art. 74, inc. III, alínea "a" da Lei n® 14.133/2021

OBJETO;
DO VALOR MENSAL: R$ 9.000,00 (nove mil reais).

DO VALOR GLOBAL: R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais)

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
FONTE DE RECURSOS: TESOURO MUNICIPAL E OUTROS

DATA; 12 de setembro de 2025.

Secretário Municipal de Administração.

Publicado por: CARLOS HENRIQUE ABREU SANTOS
Código identificador: Cdel07ca5299c7a0f65flb006e98dd5f CNPJ NS

PUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO - EXTRATO DE CONTRATO
ADMINISTRATIVO NS 071/2025

PUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO N® 071/2025.

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. CONTRATANTE:

MUNICÍPIO DE SERRANO DO MARANHÃO-MA, CNPJ n.s
01.612.626/0001-11, localizado na Av. das Palmeiras, s/n. Centro -

Serrano do Maranhão/MA, por intermédio da Secretaria Municipal de

Administração. OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de

materiais de consumo. DATA DA ASSINATURA: 11/09/2025.
CONTRATADO: MONTEIRO DISTRIBUIDORA LTDA, Av. Dos Holandeses,

Cons. Hilton Rodrigues, Qd. E. Jardim América, N® 36, Olho D'agua, Cep:

65.065-180, São Lu(s/MA, CNPJ n» 15.661.771/0001-05.
REPRESENTANTE; CLEICIANE MONTEIRO ALVES. VALOR DO

CONTRATO:valor total de R$ 171.582,03 (cento e setenta e um mil,

quinhentos e oitenta e dois reais e três centavos).DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 0201 Secretaria Municipal de Administração 04 122

0384 2.207 Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração

3.3.90.30.00 Material de consumo. VIGÉNÇIA:10/09/2026. BASE

LEGAL: Lei Federal n» 14.133/2021. Jonatas de Castro Costa -

Secretário Municipal de Administração.

KARINY ALMEIDA

CPF N° 713.600.503-53

Secretária Municipal de Educação
CONTRATANTE

FVSM ENGENHARIA LTDA

CNPJ N^ 05.779.390/0001-63
CONTRATADO

Publicado por: CARLOS HENRIQUE ABREU SANTOS
Código identificador: 560130db7b029cb444c86ada6106d3d3 Publicado por: JOSE WARLEN BARBOSA DA SILVA

Código identificador: e0851ec479c2fc4409c45513e05636f0

PREFEITURA MUNICIPAL PE TASSO FRAGOSO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 14/2025 - PMTF/MA

PREGÃO ELETRÔNICO NS 17/2025 - PMTF/MA

PROCESSO ADMINITRATIVO 85/2025 - PMTF/MA

A Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso -MA, com sede na Av. . ^ ^ ^ .u u i
06.997.563/0001-82, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato, representado pelo Sr. Kelson Richard Carvalho Holanda Vieira,

portador da Cédula de Identidade n» 000015301093-2, órgão expedidor SSP/MA e do CPF n» 744.449.133-04,
o resultado do

julgamento da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, para REGISTRO DE PREÇOS, Processo Administrativo n» 85/2025-PMTF MA, através

de seu órgão gerenciador, RESOLVE: registrar os preços dos produtos propostos pela empresa G T N RIBEIRO, inscrita no CNP|
30.222.920/0001-15, Insc. Estadual n» 12.560206-5, localizada na Rua Rui Barbosa, s/n. Centro, CEP n» 65.820-000 Tasso Fragoso - MA,

representada pela Sra. Girlene Tavares Negreiros Ribeiro, portadora do RG n» 030259012005-7 e inscrito no CPF sob o n= 198.426.433-87 e a

empresa GUILHERME RODRIGUES FERREI RA LTDA, inscrita no CNPJ: 30.833.816/0001-67, Insc. Estadual n^ ^2-66^162-3 localizada na o

006, s/n. Centro, CEP n» 65.820-000, Tasso Fragoso - MA, representada pela Sr. Guilherme Rodrigues Ferreira, portadora do RG n- 062160632017-

e inscrito no CPF sob o n^ 075.486.853-27, nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as

condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n® 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas alterações. Decreto

Municipal n® 002, de 19 de janeiro de 2024 e Decreto Federal N® 11.462 de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposiçoes a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO , - ^
A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada para prestaçao de serviços de

demandas das Secretarias da Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso - MA, a serem fornecidos de

Santos Dumond, S/N, Centro - Tasso Fragoso, inscrita no CNPJ sob o n®

Hospedagem e Alimentação para atender as nu-rc ua
acordo com as especificações e quantidades do Termo de Referência, Anexo I do Edital do Pregão Eletronico n- 17/2025 - PMTF^MA^ue
a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes vepçedofdSrcoTtronTip cojis ajpos

ssa
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autos do Processo n® 85/2025 - PMTF-MA.

Parágrafo Primeiro - Este instrumento não obriga a contratação, nas quantidades indicadas no ANEXO UNICO deste documento, podendo o

ÓRGÃO promover as contratações de acordo com suas necessidades.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá

prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso.

CLÁUSULA TERCEIRA - ÓRGÃO GERÊNCIADOR ..
O gerenciamento deste instrumento caberá a Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso/MA, através da Secretaria Municipal de

Administração e Finanças.

Parágrafo Primeiro - Órgãos Participantes Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social do

Município de Tasso Fragoso/MA; , _

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para contratação do respectivo objeto, por qualquer orgao da

Administração Pública Municipal, Direta ou Indireta.
CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
Os preços registrados, as especificações do objeto, os quantitativos, empresas beneficiarias e representante (s) legal(is) das empresas, encontram-

se elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
A Contratada fica obrigada a executar o serviço contido no Termo de Referência. _
Parágrafo Único - O prazo para o início dos serviços será após a assinatura do Contrato, de acordo com o Termo de Referencia - Anexo I do

Edital e Proposta da empresa vencedora e Ata de Registro de Preço.

CLÁUSULA SEXTA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS _

Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal poderão aderir à ata de registro de preços na condição de

não participantes, observados os seguintes requisitos: ■ ^ ^ ■

I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou de descontinuidade de serviço

M - deníonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados pelo mercado, na forma prevista no art. 23 da Lei n»

14.133, de 2021; e

III - consulta e aceitação prévias do órgão gerenciador e do fornecedor.

Parágrafo Primeiro - A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesao pelo fornecedor. ^
Parágrafo Segundo - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou a entidade não participante efetivara a contrataçao solicitada em ate

90 (noventa dias), observado 0 prazo de vigência da ata. . ... - j
Parágrafo Terceiro - O prazo previsto no Parágrafo Segundo poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitaçao do orgao ou da

entidade não participante aceito pelo órgão gerenciador, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

Parágrafo Quarto - Os limites para as adesões serão observadas as seguintes regras de controle para a adesao a ata de registro de preços de que

r"?s°coSçõe?adkionÍ não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento

convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para o órgão participante; e „nkt-m Hp
quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de

órgão gerenciador, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem a ata de registro de

ser

II -0

preços para o

Sgrafo Quinto - A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública municipal poderá ser exigida para fins

de transferências voluntárias, hipótese em que não ficará sujeita ao limite de que trata o inciso II do Paragrafo Quarto desde que.

a. seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal; e H.T^H;.ipinQ
b. seja comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado, na forma prevista no art. da

14.133, de 2021.

ÇLÁUSULA SÉTIMA - DO REGISTRO ADIGIONAL DE PREÇOS

Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para a formaiizaçao da ata de registro de preços.

Parágrafo Primeiro - será inciuído na ata, na forma de anexo, o registro:

do adjudicatário, observada a classificação na licitação:a. das empresas que aceitarem cotar os preços iguais aos

b. das empresas que mantiverem sua proposta original.

Parágrafo Segundo - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou prestadores de serviços registrados na ata^
Parágrafo Terceiro - O registro a que se refere o Parágrafo Primeiro, tem por objetivo o cadastro de reserva no caso de exclusão do primeiro

colocado da Ata de Registro de Preços, na hipótese prevista no Decreto Federal Ns 11.462, de 31 de março de 20 3.

CLÁUSULA OITAVA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em

eleve 0 custo dos serviços registrados, nas seguintes situações: . - ■ inr-ainiiáwpiq
I - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de ^onsequenc a

pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n 14.133, de

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que

que inviabilizem a execução da ata tal como
2021:

II - em caso de criação, alteração ou

repercussão sobre os preços registrados: ou
Parágrafo Primeiro - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao

Gerenciador convocará o prestador de serviço para negociar a redução do preço registrado,

preço aos valores praticados pelo mercado, o prestador de serviço será liberado do compromisso assumido

quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas: ^ ho riaccifirarãn
h. L hioótese orevista na alínea "a", o gerenciador convocará os prestadores de serviços do cadastro de reserva, na ordem de dass^^^ç ,

para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado, observado o disposto no Paragrafo T^coiro d3 Cln.irtiilji

r.

extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada

preço praticado no mercado, por motivo superveniente, o Órgão

a. Caso não aceite reduzir seu

m ■9’J
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c. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do

disposto na Clausula Nona, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa;

d, Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos

decorrentes da ata de registro de preços, para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à

alteração contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto Municipal n® 002/2024 e 35 do Decreto ns 11,462/2023,

Parágrafo Segundo - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o prestador de serviço não poder cumprir as

obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao prestador de serviço requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante

comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso.

Para fins do disposto no Parágrafo Segundo desta Cláusula, o prestador de serviço encaminhará, juntamente com o pedido de alteração,

a documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições

inicialmente pactuadas:

b. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo

órgão gerenciador e o prestador de serviço deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,

nos termos do disposto na Cláusula Nona, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei n« 14.133, de 2021, e na legislação

aplicável;
Na hipótese de cancelamento do registro do prestador de serviço, nos termos do disposto na alínea "b", o gerenciador convocara os

prestadores de serviços do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados,

observado o disposto no § 3® do art. 16 do Decreto Municipal nS 002/2024 e § 3® do art. 18 do Decreto n^ 11,462/2023.

d. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do

disposto na Cláusula Nona, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa;

Na hipótese de comprovação do disposto no caput e na alínea "a" do Parágrafo Segundo, o órgão gerenciador atualizará o preço

registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado;

f. O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a

efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 33 do

Decreto Municipal nS 002/2024 e art. 35 do Decreto n® 11.462/2023.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O registro do prestador de serviço será cancelado pelo órgão gerenciador, quando o prestador de serviço:

I - descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado:

II - não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável:

III - não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no Parágrafo Segundo alínea "b" da Clausula Oitava; ou

IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n“ 14.133, de 2021. _

Parágrafo Primeiro - Na hipótese prevista no inciso IV do "caput" desta Cláusula, caso a penalidade aplicada ao prestador de serviço nao

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão gerenciador poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção

do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção; _

Parágrafo Segundo - O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no "caput" desta Cláusula será formalizado por despacho do orgao

gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa; _ t
Parágrafo Terceiro - Na hipótese de cancelamento do registro do prestador de serviço, o órgão gerenciador poderá convocar os licitantes que

compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

Parágrafo Quarto - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, no total ou parcialmente, nas seguintes

hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:
I - por razão de interesse público:
II - a pedido do prestador de serviço, decorrente de caso fortuito ou força maior: ou ^
III - se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 1^ art. 24 e no § 26 do art. 25 do Decreto Municipal n^ 002/2024 e no § 3» do

art. 26 e no § 4» do art. 27 do Decreto n» 11.462/2023.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO ...
A Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso, fará divulgação da Ata no PNCP, após sua assinatura, nos termos da Legislação vigente.

CLÁUSULA ONZE - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS .
Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de

Registro de Preços, conforme o caso. ^ ,

Parágrafo Primeiro - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N5 17/2025 - PMTF-MA e seus anexos e as propostas das empresas

registradas nesta Ata.

Parágrafo Segundo - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 14.133, de 01 de abril de 2021.

CLÁUSULA DOZE - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Balsas, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente.

Tasso Fragoso - MA, 24 de setembro de 2025.

a.

c.

e.

ORGÀO GERENCIADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA

KELSON RICHARD CARVALHO HOLANDA VIEIRA

Prefeito Municipal

EMPRESA BENEFICIÁRIA

GTN RIBEIRO

CNPJ n» 30.222.920/0001-15
GIRLENE TAVARES NEGREIROS RIBEIRO

Representante Legal Ai? y“I '
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EMPRESA BENEFICIARIA

GUILHERME RODRIGUES FERREIRA LTDA

CNPJ n» 30.833.816/0001-67
GUILHERME RODRIGUES FERREIRA

Representante Legal

PREGÃO ELETRÔNICO N2 17/2025- PMTF-MA

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

ANEXO ÚNICO DA ATA

RAZAO SOCIAL: G T N RIBEIRO (HOTEL

CENTRAL)

CNPJ: 30.222.920/0001-15

ENDEREÇO: RUA RUI BARBOSA, S/N, CENTRO, CEP: 65.820-000,
TASSO FRAGOSO - MA

CONTATO: (99) 3543-1321

REPRESENTANTE: GIRLENE TAVARES

NEGREIROS RIBEIRO

LOTE 01 - AMPLA CONCORRÊNCIA

VALORTOTALVALORUNTQTD UNDITEM ESPECIFICAÇÃO

SERVIÇO E HOSPEDAGEM

Serviço e hospedagem em
apartamento individual - Ouarto
Simples com ar-condicionado e café da
manhã

R$ 72.950,00R$ 81,06900 DIARIA1.1,

Serviço e hospedagem em
apartamento individual - Quarto
Simples com ar-condicionado e café da
manhã.

R$ 44.660,00R$ 74,43DIARIA6001.2

Serviço e hospedagem em

apartamento duplo- Quarto Casal com
ar-condicionado e café da manhã.

DIÁRIA R$ 97.700,00R$ 162,836001.3

Serviço e hospedagem em
apartamento duplo- Quarto Casal com
ventilador e café da manhã.

R$ 78.190,00R$ 130,32600 DIARIA1.4

R$ 293.500,00VALOR TOTAL

LOTE 02 - COTA PRINCIPAL

VALORTOTALVALORUNTESPECIFICAÇÃO UNDQTDITEM

FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇAO

PRONTA
1

Refeições servidas no Almoço/Jantar:
porção de Arroz, feijão, 01 tipo de
massa com molho ou assada, 02

pedaços de carne podendo ser frita,
cozida ou assada (peixes, aves, bovino
ou suíno), salada crua (mínimo de suas
variedades)

R$ 146.190,00R$ 36,10UND40501.1.

Prato Executivo (PF) montado

contendo porção de Arroz, feijão, 01
tipo de massa, 01 pedaços de carne
podendo ser frita, cozida ou assada
(peixes, aves, bovino ou suíno), salada
crua (mínimo de suas variedades)

R$ 59.000,00R$ 26,222250 UND1.2

■
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Marmita acondicionada em

embalagem de isopor redondo com
tampa para transporte, garantindo a
integridade e
segurança dos alimentos. 0 conteúdo
da marmita deverá incluir porções de
feijão, arroz, macarrão, carnes, batata
e mandioca, podendo variar de acordo
com 0 cardápio fornecido pelo
Drestador de serviços. Cada refeição
deve ter um peso médio entre 700 e
900 gramas.

R$ 26,49 R$ 198.670,007500 UND1.3

Café da manhã individual contendo

café, leite, pão e manteiga
R$ 14,80 R$ 33.290,002250 UND1.4

R$ 437.150,00VALOR TOTAL

R$ 730.650,00VALOR GLOBAL

RAZAO SOCIAL: GUILHERME RODRIGUES

FERREIRA LTDA

CNPJ: 30.833.816/0001-67

ENDEREÇO: ROD MA 006, S/N, CENTRO, CEP: 65.820-000, TASSO

FRAGOSO - MA

CONTATO: (99) 8442-8456

REPRESENTANTE: GUILHERME RODRIGUES

FERREIRA

VALORTOTALVALOR UNTUND QTDITEM DESCRIÇÃO

Refeições servidas no
Almoço/Jantar: porção de Arroz,
feijão, 01 tipo de massa com molho
ou assada, 02 pedaços de carne
podendo ser frita, cozida ou assada
(peixes, aves, bovino ou suíno),
salada crua (minimo de suas

variedades)

R$ 48.730,00R$ 36,101350UND1

Prato Executivo (PF) montado

contendo porção de Arroz, feijão, 01
tipo de massa, 01 pedaços de carne
podendo ser frita, cozida ou assada
(peixes, aves, bovino ou suíno),
salada crua (mínimo de suas

variedades)

R$ 19.670,00R$ 26,23750UND2

Marmita acondicionada em

embalagem de isopor redondo com
tampa para transporte, garantindo
a integridade e segurança dos
alimentos. O conteúdo da marmita

deverá incluir porções de feijão,
arroz, macarrão, carnes, batata e

mandioca, podendo variar de
acordo com o cardápio fornecido
pelo prestador de
serviços. Cada refeição deve ter um

2eso médio entre^00 e 900 2ran^

R$ 66.220,00R$ 26,492500UND3

Café da manhã individual contendo

café, leite, pão e manteiga
R$ 11.080,00R$ 14,77UND 7504

R$ 145.700,00VALOR TOTAL

Publicado por: ICOR RIBEIRO SANTOS

Código identificador: 999e7bl55d93656a684b034ddf84b959

AVISO DE CREDENCIAMENTO. PROCESS 3.ftPMIN[S*rtl^y^2
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Ata n® 014/2025

última atualização 25/09/2025

Local: Tasso Fragoso/MA Órgão: MUNICÍPIO DE TASSO FRAGOSO Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico

Vigência; de 24/09/2025 a 24/09/2026Data de divulgação no PNCP; 25/09/2025 Data de assinatura: 24/09/2025

Fonte; BR ConectadoId ata PNCP: 06997563000182-1-000038/2025-000001

Id contratação PNCP: 06997563000182-1-000038/2025

Objeto:

Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada para prestação de serviços de

hospedagem e fornecimento de alimentação pronta para atender as demandas das Secretarias da Prefeitura Municipal de

Tasso Fragoso- MA,

HistóricoArquivos

Tipo cData ;Nome,

Ata de Registro de

Preço

25/09/2025SRP 014

< >Página; 11-1 de 1 itensExibir: 5

)C < Voltar

Criado pela Lei n-14,133/21. o Poi tal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sitio eletrônico oficial destinado a divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Publicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto n^^ 10,764,

de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal e um esforço corijunto de construção

de uiTui concepção direla legal, homologado pelos indicados a compor o aluaido

comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei n'" 14.133/2021 sao de

estrita responsaliilidadê dos órgãos e entidades contratantes.

as

SB httRs;./ROitaldeseiyiços,gestão,gçjvbr

0.80.0,978 >)00i
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Taç^^Ffogoso

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA

OFÍCIO N" 135/2025 - PMTF/MA

Tasso Fragoso - MA, 24 de setembro de 2025.

Excelentíssimo,

Considerando a Ata de Registro de Preços n” 14/2025-PMTF-MA, decorrente do

Pregão Eletrônico n° 017/2025, cujo objeto é o Registro de Preços para eventual e futura

contratação de empresa especializada em serviços de hospedagem e alimentação, vimos,

por meio deste, solicitar a contratação da empresa registrada, GTN RIBEIRO, inscrita
CNPJ n° 30.222.920/0001-15, para atendimento às demandas da Prefeitura Municipal, do

Fundo Municipal de Saúde e do Fundo Municipal de Assistência Social.

A presente solicitação visa atender às necessidades das ações e eventos institucionais,

de forma a garantir a adequada execução das atividades planejadas, em conformidade com

especificações e quantitativos previstos no Termo de Referência constante do processo

administrativo n° 85/2025-PMTF/MA.

Diante do exposto, solicitamos a apreciação e autorização para a utilização da referida

Ata de Registro de Preços, a fim de atender às necessidades do Município, conforme

planilhas em anexo.

Sem mais para o momento, renovamos votos de estima e consideração.

no

as

:0 SANTOSIGOR

Secretário Municipaí^de Administração e Finanças
Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso - MA

r\ :



Tosso Fragoso

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA

ANEXO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO

LOTE 01 - AMPLA CONCORRÊNCIA
VALOR

VALOR TOTALESPECIFICAÇÃO QTD UNDITEM
UNT

SERVIÇO E HOSPEDAGEM1

Serviço e hospedagem em apartamento
individual - Quarto Simples com ar-
condicionado e café da manhã

R$ 43.772,40R$ 81,06DlARIA5401.1

Serviço e hospedagem em apartamento
individual - Quarto Simples com ar-
condicionado e café da manhã.

R$ 26.050,50R$ 74,43DIARIA3501.2

Serviço e hospedagem em apartamento

duplo- Quarto Casal com ar-condicionado e
café da manhã.

R$ 56.990,50RS 162,83DIARIA3501.3

Serviço e hospedagem em apartamento
duplo- Quarto Casal com ventilador e café da
manhã.

RS 45.612,00RS 130,32DIARIA3501.4

RS 172.425,40VALOR TOTAL LOTE 1

LOTE 02 - COTA PRINCIPAL

VALOR

UNT
VALOR TOTALUNDQTDESPECIFICAÇÃOITEM

FORNECIMENTO DE

ALIMENTAÇÃO PRONTA
1

Refeições servidas no Almoço/Jantar;
porção de Arroz, feijão, 01 tipo de massa
com molho ou assada, 02 pedaços de carne

podendo ser frita, cozida ou assada (peixes,
aves, bovino ou suíno), salada crua (mínimo
de suas variedades)

RS 72.200,00RS 36,10UND2.0001.1.

Prato Executivo (PF) montado contendo

porção de Arroz, feijão, 01 tipo de massa,
01 pedaços de carne podendo ser frita,
cozida ou assada (peixes, aves, bovino ou
suíno), salada crua (mínimo de suas
variedades)

RS 34.086,00RS 26,22UND13001.2

-t .
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Tdi^o' Fragoso

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA

Marmita acondicionada em embalagem de

isopor redondo com tampa para transporte,
garantindo a integridade e segurança dos
alimentos. O conteúdo da marmita deverá

R$ 119.205,00R$ 26,494.500 UNDincluir porções de feijão, arroz, macarrão,
carnes, batata e mandioca, podendo variar de
acordo com o cardápio fornecido pelo
prestador de serviços. Cada refeição deve ter
um peso médio entre 700 e 900 gramas.

1.3

Café da manhã individual contendo café.

leite, pão e manteiga RS 19.240,00RS 14,801.300 UND1.4

RS 244.731,00VALOR TOTAL LOTE 2

RS 417.156,40VALOR TOTAL

SECRETARIA MUNICPAL DE EDUCAÇAO

LOTE 01 - AMPLA CONCORRÊNCIA

VALOR

UNT
VALOR TOTALQTD UNDESPECIFICAÇÃOITEM

SERVIÇO E HOSPEDAGEM

Serviço e hospedagem em apartamento
individual

condieionado e café da manhã

DIÁRIA RS 81,06 RS 7.295,40Quarto Simples com ar- 901.1

Serviço e hospedagem em apartamento
individual

condicionado e café da manhã.

RS 4.465,80RS 74,4360 DIARIAQuarto Simples com ar-1.2

Serviço e hospedagem em apartamento

duplo- Quarto Casal com ar-condicionado e
café da manhã.

DIÁRIA RS 162,83 RS 9.769,80601.3

Serviço e hospedagem em apartamento

duplo- Quarto Casal com ventilador e café da
manhã.

DIÁRIA RS 7.819,20RS 130,32601.4

RS 29.350,20VALOR TOTAL LOTE 1

LOTE 02 - COTA PRINCIPAL

VALOR

UNT
VALOR TOTALUNDQTDESPECIFICAÇÃOITEM

FORNECIMENTO DE

ALIMENTAÇÃO PRONTA

Refeições servidas no Almoço/Jantar:
porção de Arroz, feijão, 01 tipo de massa
com molho ou assada, 02 pedaços de carne

podendo ser frita, cozida ou assada (peixes,
aves, bovino ou suíno), salada crua (mínimo
de suas variedades)

1

RS 14.620,50RS 36,10405 UND1.1

;.-i :r‘\.
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Tassbfrogoso

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA

Prato Executivo (PF) montado contendo

porção de Arroz, feijão, 01 tipo de massa,
01 pedaços de carne podendo ser frita,
cozida ou assada (peixes, aves, bovino ou
suíno), salada crua (mínimo de suas
variedades)

Marmita acondicionada em embalagem de

isopor redondo com tampa para transporte,
garantindo a integridade e segurança dos
alimentos. O conteúdo da marmita deverá

incluir porções de feijão, arroz, macarrão,
carnes, batata e mandioca, podendo variar de

acordo com o cardápio fornecido pelo

prestador de serviços. Cada refeição deve ter
um peso médio entre 700 e 900 gramas.

Café da manhã individual contendo café,

leite, pão e manteiga

R$ 5.899,50R$ 26,22225 UND1.2

R$ 26,49 R$ 19.867,50UND7501.3

R$ 14,80 R$ 3.330,00UND2251.4

R$ 43.717,50VALOR TOTAL LOTE 2

R$ 73.067,70VALOR TOTAL

R$ 490.224,10VALOR GLOBAL DA CONTRATAÇAO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

LOTE 01 - AMPLA CONCORRÊNCIA

VALOR
VALOR TOTALUNDQTDESPECIFICAÇÃOITEM

UNT

SERVIÇO E HOSPEDAGEM

Serviço e hospedagem em apartamento
individual

condicionado e café da manhã

Quarto Simples com ar- DIÁRIA RS 7.295,40R$ 81,06901.1

Serviço e hospedagem em apartamento
individual

condicionado e café da manhã.

Quarto Simples com ar-
R$ 4.465,80RS 74,4360 DlARlA1.2

Serviço e hospedagem em apartamento

duplo- Quarto Casal com ar-condicionado e
café da manhã.

RS 9.769,80RS 162,83DIARIA601.3

Serviço e hospedagem em apartamento

duplo- Quarto Casal com ventilador e café da
manhã.

RS 7.819,20RS 130,3260 DlARIA1.4

RS 29.350,20VALOR TOTAL

LOTE 02 - COTA PRINCIPAL

VALOR

UNTESPECIFICAÇÃO VALOR TOTALQTD UNDITEM
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Tosso Frogoso

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA

FORNECIMENTO DE

ALIMENTAÇÃO PRONTA
1

Refeições servidas no Almoço/Jantar:

porção de Arroz, feijão, 01 tipo de massa
com molho ou assada, 02 pedaços de carne

podendo ser frita, cozida ou assada (peixes,
aves, bovino ou suíno), salada crua (mínimo

de suas variedades)

R$ 14.620,50UND R$ 36,104051.1

Prato Executivo (PF) montado contendo

porção de Arroz, feijão, 01 tipo de massa,

01 pedaços de carne podendo ser frita,
cozida ou assada (peixes, aves, bovino ou
suíno), salada crua (mínimo de suas

variedades)

R$ 26,22 R$ 5.899,50225 UND1.2

Marmita acondicionada em embalagem de

isopor redondo com tampa para transporte,

garantindo a integridade e segurança dos
alimentos. O conteúdo da marmita deverá

incluir porções de feijão, arroz, macarrão,

carnes, batata e mandioca, podendo variar de

acordo com o cardápio fornecido pelo

prestador de serviços. Cada refeição deve ter
um peso médio entre 700 e 900 gramas.

Café da manhã individual contendo café,

leite, pão e manteiga

R$ 26,49 R$ 19.867,50750 UND1.3

R$ 3.330,00R$ 14,80225 UND1.4

RS 43.717,50VALOR TOTAL

RS 73.067,70VALOR GLOBAL

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

LOTE 01 - AMPLA CONCORRÊNCIA

VALOR

TOTAL

VALOR
QTD UNDESPECIFICAÇÃOITEM

UNT

1 SERVIÇO E HOSPEDAGEM

Serviço e hospedagem em apartamento

individual - Quarto Simples com ar-
condicionado e café da manhã

RS 81,06 RS 7.295,40DlARlA901.1

Serviço e hospedagem em apartamento
individual - Quarto Simples com ar-
condicionado e café da manhã.

RS 74,43 RS 4.465,80DlARlA601.2

Serviço e hospedagem em apartamento
duplo- Quarto Casal com ar-condicionado
e café da manhã.

DIÁRIA RS 9.769,80RS 162,83601.3

Serviço e hospedagem em apartamento
duplo- Quarto Casal com ventilador e café
da manhã.

RS 7.819,20RS 130,3260 DlARlA1.4

RS 29.350,20VALOR TOTAL

r\



Tosso Fragoso

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA

LOTE 02 - COTA PRINCIPAL

VALOR

UNT

VALOR

TOTAL
ESPECIFICAÇÃO QTD UNDITEM

FORNECIMENTO DE

ALIMENTAÇÃO PRONTA

Refeições servidas no Almoço/Jantar:

porção de Arroz, feijão, 01 tipo de massa
com molho ou assada, 02 pedaços de
carne podendo ser frita, cozida ou assada

(peixes, aves, bovino ou suino), salada
crua (mínimo de suas variedades)

1

R$ 36,10 R$ 14.620,50405 UND1.1

Prato Executivo (PF) montado contendo

porção de Arroz, feijão, 01 tipo de massa,

01 pedaços de carne podendo ser frita,
cozida ou assada (peixes, aves, bovino ou
suíno), salada crua (mínimo de suas

variedades)

R$ 5.899,50225 UND R$ 26,221.2

Marmita acondicionada em embalagem de

isopor redondo com tampa para transporte,

garantindo a integridade e segurança dos
alimentos. O conteúdo da marmita deverá

incluir porções de feijão, arroz, macarrão,
carnes, batata e mandioca, podendo variar

de acordo com o cardápio fornecido pelo

prestador de serviços. Cada refeição deve
ter um peso médio entre 700 e 900 gramas.

R$ 19.867,50UND R$ 26,497501.3

Café da manhã individual contendo café,

leite, pão e manteiga R$ 3.330,00R$ 14,80225 UND1.4

R$ 43.717,50VALOR TOTAL

R$ 73.067,70VALOR GLOBAL

v-| .
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Tás^Fragoso

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA

DESPACHO

AUTORIZO a contratação.

Encaminhe-se à contabilidade para informação de dotação

orçamentária

Tasso Fragoso - MA, _ de setembro de 2025.

Assinado de forma digital

por KELSON RICHARD
CARVALHO HOLANDA

VIEIRA:74444913304

KELSON RICHARD

CARVALHO HOLANDA

VIEIRA:74444913304

Kelson Richard Carvalho Holanda Vieira

Prefeito Municipal - Tasso Fragoso - MA

cr

• .‘I '•'N

/*
■ I



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

CNPJ: 06.997.563/0001-82

Conforme solicitado, segue a dotação orçamentária para:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM COM

FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO DE INTERESSE DESTA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

Unidade: 04 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Ação

Função: 04

Sbfunçâo: 122

Programa: 0003

Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-009
04.122.0003.2-009 - Gestão da Secretaria de Administração e Finanças

Natureza da Despesa

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Juridica

Fonte de Recursos

Recursos não Vinculados de Impostos1 500

Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso em 24 de setembro de 2025.

BR€t)- -

ASSESSOR CONTÁBIL CRC 8951/MA
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Módulo: Gerencial [No • ]
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

CNPJ: 06.997.563/0001-82

Conforme solicitado, segue a dotação orçamentária para:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM COM

FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO DE INTERESSE DESTA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

Orgão: prefeitura municipal de tasso fragoso

Unidade: 15 - secretaria municipal de educação - mde

Ação

Função: 12

Sbfunção: 361

Programa: 0012
Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-052
12.361.0012.2-052 Gestão, da Educação e Desenvolvimento do Ensino

Natureza da Despesa

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Juridica

Fonte de Recursos

Recursos não Vinculados de Impostos1 500

Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso em 24 de setembro de 2025.

>

DA^BREtJ- -

ASSESSOR CONTÁBIL CRC 8951/MA
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Móduio: Gerencial (No •}
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ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE TASSO FRAGOSO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - TASSO FRAGOSO

CNPJ: 97.551.531/0001-04

Conforme solicitado, segue a dotação orçamentária para:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM COM

FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO DE INTERESSE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

Órgão: fundo municipal de saúde - tasso fragoso

Unidade: 12 - secretaria de saúde - fundo munic. de saúde

Ação

Função: 10

Sbfunção: 301

Programa: 0010

Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-038
10.301.0010.2-038 - Gestão e Coordenação de Saúde

Natureza da Despesa

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Juridica

Fonte de Recursos

Recursos não Vinculados de Impostos1 500

Tasso Fragoso, Fundo Municipal de Saúde - Tasso Fragoso em 24 de setembro de 2025.

ASSESSOR CONTÁBIL CRC 8951/MA

i' iJLA
C| ■. • ■

7"■ I ' '■

Módulo: Gerencial [No - ]
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ESTADO DO MARANHÃO
município de tasso fragoso

FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - TASSO FRAGOSO

CNPJ: 18.212.908/0001-24

Conforme solicitado, segue a dotação orçamentária para:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM COM

FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO DE INTERESSE DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

Órgão: fundo munic. de assist. social - tasso fragoso

SECRETARIA DE DESEN. SOCIAL, TRAB, CIDAD. E HABITAÇÃO / FMASUnidade: 14

Ação

Função: 08
Sbfunção: 244

Programa: 0009
Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-045
08.244.0009.2-045 Gestão da Sec. De Assistência Social/FMAS

Natureza da Despesa

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Juridica

Fonte de Recursos

Recursos não Vinculados de Impostos1 500

Tasso Fragoso, Fundo Munic. de Assist. Social - Tasso Fragoso em 24 de setembro de 2025.

lOAABREtJ- ■

ASSESSOR CONTÁBIL CRC 8951/MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA

DECLARAÇÃO

Declaro, para os fins dispostos no inciso II da art. 16 da Lei

Complementar n° 101, de 04 de agosto de 2000 (Lei de Responsabilidade

Fiscal), que o aumento da despesa tem adequação orçamentária e financeira

com a Lei Orçamentária Anual - LOA e é compatível com o Plano Plurianual

- PPA e a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO.

Tasso Fragoso, 24 de setembro de 2025.

Assinado de forma digital
por KELSON RICHARD
CARVALHO HOLANDA

VIEIRA:74444913304

KELSON RICHARD

CARVALHO HOLANDA

VIEIRA:74444913304

Kelson Richard Carvalho Holanda Vieira

Prefeito Municipal - Tasso Fragoso - MA
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TcíssO’' Frcagoíso

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

CONTRATO N" 117/2025 - PMTF/MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 85/2025 - PMTF/MA

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA, E A

EMPRESA G TN RIBEIRO (HOTEL CENTRAL).

A Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso -MA, com sede na Av. Santos Dumond, s/n. Centro -

Tasso Fragoso - MA, inscrita no CNPJ sob o n° 06.997.563/0001-82 , doravante denominada

CONTRATANTE, neste ato, representado pelo Sr. Prefeito Kelson Richard Carvalho Holanda

Vieira, portador da Cédula de Identidade n° 000015301093-2, órgão expedidor SSP/MA e do CPF n°

744.449.133-04, e a empresa G T N RIBEIRO, inscrita no CNPJ: 30.222.920/0001-15, Insc. Estadual

n° 12.560206-5, localizada na Rua Rui Barbosa, s/n. Centro, CEP n° 65.820-000, Tasso Fragoso - MA,

representada pela Sra. Girlene Tavares Negreiros Ribeiro, portadora do RG n“ 030259012005-7 e
inscrito no CPF sob o n” 198.426.433-87, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente

CONTRATO decorrente da Ata de Registro de Preços n“ 14/2025-PMTF-MA, vinculado ao Pregão

Eletrônico n“ 17/2025-PMTF-MA, Processo Administrativo n" 85/2025 - PMTF-MA, submetendo-

se as partes às disposições do art. 92 da Lein.° 14.133/202l,e suas alterações posteriores e as cláusulas

e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.0 presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação de

serviços de Hospedagem e Alimentação para atender as demandas das Secretarias da Prefeitura

Municipal de Tasso Fragoso - MA, a serem disponibilizadas de acordo com as especificações e

quantidades estabelecidos, conforme ANEXO deste Contrato, em conformidade com os itens

registrados na Ata de Registro de Preços n“ 14/2025-PMTF-MA, e da proposta apresentada pela
CONTRATADA.

. O Contrato será executado sob o regime de empreitada por preço global.

CLÁUSULA SEGUNDA-DO DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS

2.1. A diária compreende a hospedagem em apartamentos individuais ou duplos incluso café da manhã,

2.2. O hotel deverá ter instalações adequadas para portadores de deficiência física;
2.3.0 hotel deverá fornecer conecção à Internet aos hospedes sem nenhum custo adicional;
2.4. A prestação de serviços poderá ocorrer, no interesse da Administração, em dias úteis, finais de

semana, ou feriados, conforme a necessidade da Contratante;
2.5. A empresa obriga-se a fornecer as refeições, de acordo com a necessidade da CONTRATANTE

no dia e horário da solicitação ou na data do evento, após o recebimento da Ordem de Serviço, emitido
pela Prefeitura;
2.6. A alimentação do tipo Refeições, Prato executivo e Café da manhã serão servidos no refeitório

da contratada.

2.7. A alimentação do tipo Marmitex será produzida pela contratada e disponibilizada para transporte

pela contratante;
2.8. Poderão ser rejeitados as refeições em desacordo com as determinações do presente Termo de

Referência e seus anexos, ficando os mesmos sujeitos ao controle da Nutricionista da Prefeitura

Municipal de Tasso Fragoso - MA;
2.9. O prazo de atendimento de cada solicitação de serviços deverá ser de no máximo 24 (vinte e

quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem de Serviço, que será enviada pela Prefeitura para o

e-mail a ser fornecido pela Contratada. Esse atendimento se dará através da confirmação da reserva,

por escrito, via e-mail, pela Contratada, indicando todas as informações necessárias à prestação do

serviço ao demandante;

1.1

1



~rciss€> Frciooso.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

2.10. Sempre que possível, a Prefeitura fará a solicitação de serviços, através do envio da Ordem de

Serviço, com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis e confirmará a relação de hóspedes;

2.11. Nos casos de notificações de inclusão, substituição, e desistência de pessoas, a Contratada deverá

dispor de estrutura e flexibilidade para atender solicitações da Prefeitura, principalmente em casos de

imperiosa necessidade da Administração, caso fortuito, força maior, não implicando em ônus para a

Contratante;

2.12. Não será admitida a cobrança de taxa por desistência de pessoas, desde que informado com

antecedência mínima de 12 (doze) horas pela Contratante. Em casos de imperiosa necessidade da

Administração, caso fortuito ou força maior a Contratante não necessariamente obedecerá a esse prazo

e deverá apenas justificar a desistência;
2.13. A quantidade de hospedagem é meramente estimativa, podendo variar durante a prestação de
serviço, não cabendo à Contratada qualquer direito caso não seja atingido durante o prazo da vigência

da contratação;
2.14. A Contratada deverá executar efetivamente o objeto desta contratação, ou seja, assumir todas as

providências necessárias de forma a proporcionar condições adequadas de uso;

2.15. Contratada, desde que comprovada a existência de defeito, cuja verificação só se tenha tornado
conhecimento no decorrer de sua utilização deverá sanar imediatamente as irregularidades apontadas;

2.16. As hospedagens terão como base a quantidade de diárias contratadas, sendo que cada diária

se refere ao período de 24 (vinte e quatro) horas;
2.17. O hotel só efetuará a hospedagem mediante solicitação por escrito da Secretaria requisitante, na

qual deverá vir especificado o nome do hospede, o período de estadia e o tipo de acomodação;
2.18. O Check-in ocorrerá às 12h do dia anterior ao início do evento, com tolerância até o final do

mesmo dia, para os casos em que os hospedes estejam com a reserva de chegada marcada e Check-out

às 12h do dia posterior ao término da hospedagem, com tolerância até às 14h30min;

2.19. A Contratada deverá manter o registro de todos os hóspedes, com entrada e saída diariamente;
2.20. A Contratada deve manter na portaria/recepção, à disposição de seus hóspedes, livro ou outro

documento próprio para registro das impressões, elogios e reclamações sobre o estabelecimento, cuja

consulta periódica deverá orientar a sistematização de ações preventivas e corretivas de controle e de
melhoria de qualidade dos serviços objeto da licitação.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO CONTROLE DE QUALIDADE DOS SERVIÇOS E

PRODUTOS

3.1. O padrão de referência para a qualidade dos gêneros alimentícios utilizados deverá estar em

conformidade com o prescrito na Portaria n° 326, de 30/07/1997, da Secretaria de Vigilância Sanitária

do Ministério da Saúde;

3.2. Os óleos deverão, sempre, de origem vegetal e o azeite oferecido não pode ser composto por outro

tipo de óleo vegetal. A gordura utilizada para fazer frituras não pode ser reutilizada mantendo, desta

forma, o padrão de qualidade do óleo e do alimento fritado;

3.3. A Prefeitura poderá, a qualquer tempo, solicitar a indicação e comprovação da procedência dos
alimentos;

3.4. Utilizar material descartável apropriado para acondicionamento das refeições do tipo marmitex;

3.5. As respectivas guarnições, as quais deverão ser, obrigatoriamente, preparados com produtos de
primeira qualidade.
3.6. Conservar adequadamente, por sua conta e risco, os estoques de gêneros alimentícios e materiais
necessários ao fornecimento das refeições;

3.7. Utilizar somente produtos de boa qualidade;
3.8. Utilizar somente água filtrada no preparo das refeições;

3.9. Não aproveitar qualquer dos gêneros preparados (assados, cozidos etc.) e não servidos, para
atendimento de cardápios futuros.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

4.1. O Valor global do presente contrato é de RS 490.224,10 (quatrocentos e noventa mil, duzentos e

vinte e quatro reais, e dez centavos).
4.2. O pagamento será efetuado parceladamente, na moeda corrente nacional, em até 30 (trinta) dias,

após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura dos serviços prestados no mês imediatamente anterior,
devidamente atestada por servidor designado para este fim.

4.3. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE à CONTRATADA, através de deposito em

conta corrente, agência e banco indicados pela mesma.
4.4. O pagamento estará condicionado à comprovação por parte da Contratada, de sua regularidade
fiscal e trabalhista por meio das certidões expedidas pelos órgãos competentes, devidamente
atualizadas.

4.5. Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido no subitem 10.1, por culpa da

Contratante, serão devidos encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano),

capitalizados diariamente em regime de juros simples, desde que, para tanto, não tenha concorrido à
Contratada.

4.6. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = Encargos

moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; I = índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
5.1. A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços, sem qualquer falha, acatando as

determinações da fiscalização da Administração, sem prejuízo de sua própria fiscalização, obedecendo
rigorosamente as condições do Termo de Referência e Contrato e Proposta da Contratada, bem como:

1. Prestar os serviços conforme especificações deste Contrato e Termo de Referência, e em

consonância com a proposta de preços apresentada e no dia especificado pela Contratante.

11. Responsabilizar-se pela fiel execução do objeto no prazo e condições estabelecidos pela
CONTRATANTE.

Ill.Disponibilizar linha telefone e e-mail para pronto atendimento da Contratante;

IV. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração durante a execução dos
serviços.

V. Manter, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação;
VI. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela

CONTRATANTE;

Vll. Arcar com eventuais prejuízos causados a CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por

ineficiência ou irregularidades cometidas na prestação dos serviços;

Vlll. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões de até 25% do valor inicial
atualizado do contrato;

IX. Emitir Nota Fiscal, de acordo com serviços efetivamente executados em inteira conformidade com

as exigências legais e contratuais;
X. Zelar pela perfeita execução dos serviços, devendo as falhas que porventura venham a ocorrer serem

sanadas no prazo determinado nas obrigações constantes do contrato a ser assinado entre as partes;

XI. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas, em observância as normas legais

e regulamentais aplicáveis e, inclusive as recomendações aceitas pela boa técnica.

XII. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciária, tributária,

demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à
CONTRATANTE.

XIII. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na condição

de aprendiz para aos maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do menor de dezoito anos,
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

e as
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6.1, Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato e Termo de Referência a

CONTRATANTE se compromete a:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as
Cláusulas contratuais e os termos de sua Proposta,

b) Fornecer a CONTRATADA Ordem de Serviço e todas as informações e detalhes indispensáveis à

perfeita realização dos serviços, de acordo com as especificações constantes deste Contrato e Termo
de Referência;

a) Efetuar o pagamento das Nota Fiscal/Faturas à CONTRATADA, no prazo e condições
estabelecidas no Termo de Referência e Contrato;

b) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,

anotando em registro próprio as falhas detectadas e encaminhando os apontamentos à autoridade

competente, quando for o caso, para as providências cabíveis;

c) Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

7.1 O contrato terá sua vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado sucessivamente, e que a
autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a

Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para

qualquer das partes. Art. 107, Lei 14.133/202.

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
8.1.Os recursos financeiros para execução do presente contrato ocorrerão à conta da Dotação

Orçamentária;

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA
Unidade: 04 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Ação

Função: 04

Subfunção: 122
Programa: 0003
Projeto/Atividade/Oper. Especial: 2-009
04.122.0003.2-009 - Gestão da Secretaria de Administração e Finanças

Natureza da Despesa
3.3.90.39.00.0 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica
Fonte de Recursos

I 500 - Recursos não Vinculados de Impostos

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO
Unidade: 15 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - MDE
Ação

Função; 12
Subfunção: 361
Programa; 0012
Projeto/Atividade/Oper. Especial: 2-052 12.361.0012.2-052 - Gestão, da Educação e Desenvolvimento
do Ensino

Natureza da Despesa 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte de Recursos 1.500 Recursos não Vinculados de Impostos

CLÁUSULA NONA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
9.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto.
9.2 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
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nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa,

a) Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei;

b) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejara a rescisão

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato;
c) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo

para alteração subjetiva.
9.3 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido;

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos,

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos,
c) Indenizações e multas.

9.4 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

fimanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,

caput, da Lei n.® 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE

10.1 O valor do presente Contrato não poderá ser reajustado durante o prazo de sua vigência.

Ultrapassado o interregno de 01 (um) ano, o preço dos serviços poderá ser negociado o reajuste de
acordo com a variação geral do índice Geral de Preços — Disponibilidade Interna (IGP/DI) da Fundação
Getúlio Vargas - FGV, ou pelo índice que venha a substituí-lo, com base na seguinte formula;
R = Vxl

Onde;

R = Valor do Reajuste Procurado;
V = Valor Inicial do Contrato;

I = IGP-Dl (FGV) acumulado dos últimos 12 meses, a contar da data limite fixada para apresentação

da proposta.

CLÁUSULA ONZE - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVA
11.1 Será responsabilizado administrativamente o licitante ou o contratado pelas seguintes inírações,

consoante dispõe o art. 155 da Lei 14.133/2021;
11.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

11.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta

em especial quando;
11.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

11.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

11.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
11.1.2.4 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
11.1.3 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

11.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação;
11.1.5 Fraudar a licitação;

11.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando;

11.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

11.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento;
11.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

11.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013.

11.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste contrato as seguintes

sanções;
1-advertência

5
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Il-multa

IlI-impedimento de licitar a contratar;
IV- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
11.3 Na aplicação das sanções serão consideradas:
1-a natureza e a gravidae da infração cometida;
11-as peculiaridade do caso concreto;
Ill-as circuntâncias agravantes ou atenuantes;

IV-os danos que dela provierem para a Administração Pública.

11.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo máximode 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

11.4.1 Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 multa será de 0,5% a 15% do valor

do contrato licitado.

11.4.2 Para as infrações previstas dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7e 11.1.8, a multa
será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

11.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

11.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação.

11.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das

infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da

Administração Pública Municipal, pelo prazo máximode 3 (três) anos.

11.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e

11.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar,

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021.

11.9 A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis,

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as

provas que pretenda produzir.
11.10 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade

que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sus decisão no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.11 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar oucontratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação,
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

11.12 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
11.13 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados.

CLÁUSULA DOZE - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES
12.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 e seguintes da Lei n“
14.133, de 2021.

12.20 contratado e obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que
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12.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA TREZE - DOS CASOS OMISSOS

13.1 Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na Lei n°
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais
dos contratos.

CLÁUSULA QUATOZE - DA HABILITAÇÃO
14.1 Manter durante a execução do presente Contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação.

CLÁUSULA QUINZE - DA FISCALIZAÇÃO
15.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, este contrato será fiscalizado por

servidor formalmente instituído a quem caberá exercer as atribuições previstas, nos termos do art. 117
da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021.

15.2. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por quaisquer

irregularidades, imperfeições técnicas, vícios ou emprego de material inadequado ou de qualidade

inferior, inclusive perante terceiros, não implicando corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de
seus agentes diante destes.

CLÁUSULA DEZESSEIS - ANTICORRUPÇÃO
16.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n° 8.429/1992) e a Lei n° 12.846/2013

regulamentos (em conjunto, “Leis Anticorrupção”) e se comprometem a cumpri-las fielmente.

CLÁUSULA DEZESSETE - DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

17.1 A CONTRATADA deverá adotar, como prática de sustentabilidad e na execução do objeto a

previsão da destinação ambiental adequada dos materiais usados ou inservíveis.

CLAÚSULA DEZOITO - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES Á LGPD
18.1 As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

18.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD.

18.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
Lei.

e seus

CLÁUSULA DEZENOVE - DA SUBCONTRATAÇAO

19.1 Não será admitida a subcontratação do objeto da contratação.

CLÁUSULA VINTE - DAS PRERROGATIVAS

20.1 O regime jurídico deste contrato confere a CONTRATANTE as prerrogativas relacionadas no art.
104 da Lei Federal n.° 14.133/21.

CLÁUSULA VINTE E UM - DA PUBLICAÇÃO
21.1 Incumbira a Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Publicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, no prazo de 20 (vinte) dias, a
contar da data de sua assinatura, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art.

7
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8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011.

CLÁUSULA VINTE E DOIS - DO FORO

22.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Balsas- MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1°, da
Lei n° 14.133/21.

22.2 E por assim estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a

seguir, firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, para que

produza todos os efeitos legais e resultantes de direito.

Tasso Fragoso - MA, 25 de setembro de 2025.
Assinado de forma digital

por KELSON RICHARD
CARVALHO HOLANDA

KELSON RICHARD

CARVALHO HOLANDA

VIEIRA:74444913304 vieira:74444913304

CONTRATANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA

KELSON RICHARD CARVALHO HOLANDA VIEIRA

Prefeito Mimicipal

Assinado de forma digital por GIRLENE
GIRLENE TAVARES NEGREIROS tavares negreiros

RIBEIRO:! 9842643387

Dados: 2025.09.25 14:32:23 -03'00'
CONTRATADA

G T N RIBEIRO

CNPJ n“ 30.222.920/0001-15

GIRLENE TAVARES NEGREIROS RIBEIRO

RIBEIRO:! 9842643387

Representante Legal

TESTEMUNHAS:

^. I '53 ■CPFN” 066.

‘ CPF N“ - •

oC
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ANEXO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

LOTE 01 - AMPLA CONCORRÊNCIA

VALOR

TOTAL

VALOR
UNDQTDESPECIFICAÇÃOITEM

UNT

SERVIÇO E HOSPEDAGEM

Serviço e hospedagem em apartamento
individual

condicionado e café da manhã

R$ 43.772,40R$81,06DIARIAQuarto Simples com ar- 540

Serviço e hospedagem em apartamento
individual

condicionado e café da manhã.

Quarto Simples com ar- DIÁRIA R$ 26.050,50R$ 74,433501.2

Serviço e hospedagem em apartamento duplo-
Quarto Casal com ar-condicionado e café da
manhã.

R$ 56.990,50R$ 162,83350 DIARIA1.3

Serviço e hospedagem em apartamento duplo-
Quarto Casal com ventilador e café da manhã. DIÁRIA R$ 45.612,00R$ 130,323501.4

R$ 172.425,40VALOR TOTAL LOTE 1

LOTE 02 - COTA PRINCIPAL

VALOR

TOTAL

VALOR

UNT
UNDQTDESPECIFICAÇÃOITEM

FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇAO
PRONTA

1

Refeições servidas no Almoço/Jantar: porção
de Arroz, feijão, 01 tipo de massa com molho
ou assada, 02 pedaços de carne podendo ser
frita, cozida ou assada (peixes, aves, bovino
ou suíno), salada crua (mínimo de suas
variedades)

Prato Executivo (PF) montado contendo
porção de Arroz, feijão, 01 tipo de massa, 01
pedaços de carne podendo ser frita, cozida ou
assada (peixes, aves, bovino ou suíno), salada
crua (mínimo de suas variedades)

R$ 72.200,00R$36,102.000 UND1.1.

R$ 34.086,00R$ 26,22UND13001.2

Marmita acondicionada em embalagem de

isopor redondo com tampa para transporte,
garantindo a integridade e segurança dos
alimentos. O conteúdo da marmita deverá

incluir porções de feijão, arroz, macarrão,
carnes, batata e mandioca, podendo variar de
acordo com o cardápio fornecido pelo
prestador de serviços. Cada refeição deve ter
um peso médio entre 700 e 900 gramas.

Café da manhã individual contendo café, leite,

pão e manteiga

R$ 119.205,00R$ 26,494.500 UND1.3

R$ 14,80 R$ 19.240,001.300 UND1.4

R$ 244.731,00VALOR TOTAL LOTE 2

R$ 417.156,40VALOR TOTAL

9
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SECRETARIA MUNICPAL DE EDUCAÇÃO
LOTE 01 - AMPLA CONCORRÊNCIA

VALOR VALOR

TOTALESPECIFICAÇÃO QTD UNDITEM
UNT

SERVIÇO E HOSPEDAGEM1

Serviço e hospedagem em apartamento
individual

condicionado e café da manhã

Quarto Simples com R$81,06 R$ 7.295,40ar- 90 DIARIA1.1

Serviço e hospedagem em apartamento
individual

condicionado e café da manhã.

R$ 74,43 R$ 4.465,80Quarto Simples com ar- 60 DIARIA1.2

Serviço e hospedagem em apartamento duplo-
Quarto Casal com ar-condicionado e café da
manhã.

R$ 9.769,80R$ 162,8360 DIARIA1.3

Serviço e hospedagem em apartamento duplo-
Quarto Casal com ventilador e café da manhã.

R$ 7.819,20DIARIA R$ 130,32601.4

R$ 29.350,20VALOR TOTAL LOTE

LOTE 02 - COTA PRINCIPAL

VALOR

TOTAL

VALOR

UNTESPECIFICAÇÃO UNDQTDITEM

FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇAO
PRONTA

1

Refeições servidas no Almoço/Jantar: porção
de Arroz, feijão, 01 tipo de massa com molho
ou assada, 02 pedaços de carne podendo ser
frita, cozida ou assada (peixes, aves, bovino
ou suíno), salada crua (mínimo de suas
variedades)

R$ 14.620,50R$36,10405 UNDI.l

Prato Executivo (PF) montado contendo

porção de Arroz, feijão, 01 tipo de massa, 01
pedaços de carne podendo ser frita, cozida ou
assada (peixes, aves, bovino ou suíno), salada
crua (mínimo de suas variedades)

Marmita acondicionada em embalagem de

isopor redondo com tampa para transporte,
garantindo a integridade e segurança dos
alimentos. O conteúdo da marmita deverá

incluir porções de feijão, arroz, macarrão,
carnes, batata e mandioca, podendo variar de
acordo com o cardápio fornecido pelo
prestador de serviços. Cada refeição deve ter
um peso médio entre 700 e 900 gramas.

R$ 5.899,50R$ 26,22225 UND1.2

R$ 19.867,50R$ 26,49UND7501.3

Café da manhã individual contendo café, leite,

pão e manteiga
R$ 3.330,00R$ 14,80UND2251.4

R$ 43.717,50VALOR TOTAL LOTE 2

RS 73.067,70VALOR TOTAL

VALOR GLOBAL DA CONTRATAÇÃO R$ 490.224,10
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CONTRATO N° 118/2025 - PMTF/MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 85/2025 - PMTF/MA

CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇO DE QUE
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA

MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, E
A EMPRESA GTN RIBEIRO (HOTEL CENTRAL).

A Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso -MA, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,

com sede na Av. Santos Dumond, n" 704, Centro - Tasso Fragoso - MA, inscrita no CNPJ sob o n“
97.551.531/0001-04, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato. representado pelo Sr. Prefeito

Kelson Richard Carvalho Holanda Vieira, portador da Cédula de Identidade n° 000015301093-

2, órgão expedidor SSP/MA e do CPF n° 744.449.133-04, e a empresa GTN RIBEIRO, inscrita no

CNPJ: 30.222.920/0001-15, Insc. Estadual n° 12.560206-5, localizada na Rua Rui Barbosa, s/n. Centro,

CEP n“ 65.820-000, Tasso Fragoso - MA, representada pela Sra. Girlene Tavares Negreiros Ribeiro,
portadora do RG n“ 030259012005-7 e inscrito no CPF sob o n“ 198.426.433-87, doravante denominada

CONTRATADA, firmam o presente CONTRATO decorrente da Ata de Registro de Preços n“ 14/2025-

PMTF-MA, vinculado ao Pregão Eletrônico n“ 17/2025-PMTF-MA, Processo Administrativo n“

85/2025 - PMTF-MA, submetendo-se as partes às disposições do art. 92 da Lei n.” 14.133/2021, e suas

alterações posteriores e as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação de

serviços de Hospedagem e Alimentação para atender as demandas das Secretarias da Prefeitura Municipal

de Tasso Fragoso - MA, a serem disponibilizadas de acordo com as especificações e quantidades

estabelecidos, conforme ANEXO deste Contrato, em conformidade com os itens registrados na Ata de

Registro de Preços n“ 14/2025-PMTF-MA. e da proposta apresentada pela CONTRATADA.

1.1.0 Contrato será executado sob o regime de empreitada por preço global.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS

2.1. A diária compreende a hospedagem em apartamentos individuais ou duplos incluso café da manhã;

2.2. O hotel deverá ter instalações adequadas para portadores de deficiência física;
2.3.0 hotel deverá fornecer conecção à Internet aos hospedes sem nenhum custo adicional;
2.4. A prestação de serviços poderá ocorrer, no interesse da Administração, em dias úteis, finais de semana,

ou feriados, conforme a necessidade da Contratante;

2.5. A empresa obriga-se a fornecer as refeições, de acordo com a necessidade da CONTRATANTE no

dia e horário da solicitação ou na data do evento, após o recebimento da Ordem de Serviço, emitido pela
Prefeitura;

2.6. A alimentação do tipo Refeições, Prato executivo e Café da manhã serão servidos no refeitório da

contratada.

2.7. A alimentação do tipo Marmitex será produzida pela contratada e disponibilizada para transporte pela
contratante;

2.8. Poderão ser rejeitados as refeições em desacordo com as determinações do presente Termo de

Referência e seus anexos, ficando os mesmos sujeitos ao controle da Nutricionista da Prefeitura Municipal

de Tasso Fragoso - MA;
2.9. O prazo de atendimento de cada solicitação de serviços deverá ser de no máximo 24 (vinte e quatro)
horas, a contar do recebimento da Ordem de Serviço, que será enviada pela Prefeitura para o e-mail a ser
fornecido pela Contratada. Esse atendimento se dará através da confirmação da reserva, por escrito, via e-

mail, pela Contratada, indicando todas as informações necessárias à prestação do serviço ao demandante;

2.10. Sempre que possível, a Prefeitura fará a solicitação de serviços, através do envio da Ordem de

Serviço, com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis e confirmará a relação de hóspedes;

2.11. Nos casos de notificações de inclusão, substituição, e desistência de pessoas, a Contratada deverá

dispor de estrutura e flexibilidade para atender solicitações da Prefeitura, principalmente em casos de

MA.
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imperiosa necessidade da Administração, caso fortuito, força maior, não implicando em ônus para a

Contratante;

2.12. Não será admitida a cobrança de taxa por desistência de pessoas, desde que informado com

antecedência mínima de 12 (doze) horas pela Contratante. Em casos de imperiosa necessidade da

Administração, caso fortuito ou força maior a Contratante não necessariamente obedecerá a esse prazo e

deverá apenas justificar a desistência;
2.13. A quantidade de hospedagem é meramente estimativa, podendo variar durante a prestação de serviço,
não cabendo à Contratada qualquer direito caso não seja atingido durante o prazo da vigência da
contratação;
2.14. A Contratada deverá executar efetivamente o objeto desta contratação, ou seja, assumir todas as

providências necessárias de forma a proporcionar condições adequadas de uso;

2.15. Contratada, desde que comprovada a existência de defeito, cuja verificação só se tenha tomado
conhecimento no decorrer de sua utilização deverá sanar imediatamente as irregularidades apontadas;

2.16. As hospedagens terão como base a quantidade de diárias contratadas, sendo que cada diária se

refere ao período de 24 (vinte e quatro) horas;
2.17. O hotel só efetuará a hospedagem mediante solicitação por escrito da Secretaria requisitante, na qual

deverá vir especificado o nome do hospede, o período de estadia e o tipo de acomodação;
2.18. O Check-in ocorrerá às 12h do dia anterior ao início do evento, com tolerância até o final do mesmo

dia, para os casos em que os hospedes estejam com a reserva de chegada marcada e Check-out às 12h do

dia posterior ao término da hospedagem, com tolerância até às 14h30min;

2.19. A Contratada deverá manter o registro de todos os hóspedes, com entrada e saída diariamente;
2.20. A Contratada deve manter na portaria/recepção, à disposição de seus hóspedes, livro ou outro

documento próprio para registro das impressões, elogios e reclamações sobre o estabeleeimento, cuja

consulta periódica deverá orientar a sistematização de ações preventivas e corretivas de controle e de
melhoria de qualidade dos serviços objeto da licitação.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO CONTROLE DE QUALIDADE DOS SERVIÇOS E PRODUTOS

3.1. O padrão de referência para a qualidade dos gêneros alimentícios utilizados deverá estar

conformidade com o prescrito na Portaria n° 326, de 30/07/1997, da Secretaria de Vigilância Sanitária do

Ministério da Saúde;

3.2. Os óleos deverão, sempre, de origem vegetal e o azeite oferecido não pode ser composto por outro tipo

de óleo vegetal. A gordura utilizada para fazer frituras não pode ser reutilizada mantendo, desta forma, o

padrão de qualidade do óleo e do alimento fritado;
3.3. A Prefeitura poderá, a qualquer tempo, solicitar a indicação e comprovação da procedência dos
alimentos;

3.4. Utilizar material descartável apropriado para acondicionamento das refeições do tipo marmitex;

3.5. As respectivas guarnições, as quais deverão ser, obrigatoriamente, preparados com produtos de
primeira qualidade.
3.6. Conservar adequadamente, por sua conta e risco, os estoques de gêneros alimentícios e materiais
necessários ao fornecimento das refeições;

3.7. Utilizar somente produtos de boa qualidade;
3.8. Utilizar somente água filtrada no preparo das refeições;

3.9. Não aproveitar qualquer dos gêneros preparados (assados, cozidos etc.) e não servidos, para

atendimento de cardápios futuros.

em

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1. O Valor global do presente contrato é de R$ 73.067,70 (setenta e três mil, sessenta e sete reais, e setenta

centavos).

4.2. O pagamento será efetuado parceladamente, na moeda corrente nacional, em até 30 (trinta)

dias, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura dos serviços prestados no mês imediatamente

anterior, devidamente atestada por servidor designado para este fim.

4.3. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE à CONTRATADA, através de deposito em conta

corrente, agência e banco indicados pela mesma.
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4.4. O pagamento estará condicionado à comprovação por parte da Contratada, de sua regularidade fiscal e

trabalhista por meio das certidões expedidas pelos órgãos competentes, devidamente atualizadas.

4.5. Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido no subitem 10.1, por culpa da

Contratante, serão devidos encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano),

capitalizados diariamente em regime de juros simples, desde que, para tanto, não tenha concorrido à
Contratada.

4.6. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = 1 x N x VP, onde: EM = Encargos moratórios

devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; I = índice
de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
5.1. A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços, sem qualquer falha, acatando as determinações

da fiscalização da Administração, sem prejuízo de sua própria fiscalização, obedecendo rigorosamente as
condições do Termo de Referência e Contrato e Proposta da Contratada, bem como:

I. Prestar os serviços conforme especificações deste Contrato e Termo de Referência, e em consonância

com a proposta de preços apresentada e no dia especificado pela Contratante.

II. Responsabilizar-se pela fiel execução do objeto no prazo e condições estabelecidos pela
CONTRATANTE.

III. Disponibilizar linha telefone e e-mail para pronto atendimento da Contratante;

IV. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração durante a execução dos

serviços.
V. Manter, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação;
VI. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela

CONTRATANTE;

VII. Arcar com eventuais prejuízos causados a CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por

ineficiência ou irregularidades cometidas na prestação dos serviços;

VIII. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões de até 25% do valor inicial atualizado
do contrato;

IX. Emitir Nota Fiscal, de acordo com serviços efetivamente executados em inteira conformidade com as

exigências legais e contratuais;
X. Zelar pela perfeita execução dos serviços, devendo as falhas que porventura venham a ocorrer serem

sanadas no prazo determinado nas obrigações constantes do contrato a ser assinado entre as partes;

XI. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas, em observância as normas legais e

regulamentais aplicáveis e, inclusive as recomendações aceitas pela boa técnica.

XII. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciária, tributária, e as

demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à

CONTRATANTE.

XIII. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para aos maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do menor de dezoito anos, em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
6.1. Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato e Termo de Referência a CONTRATANTE

se compromete a:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as
Cláusulas contratuais e os termos de sua Proposta,

b) Fornecer a CONTRATADA Ordem de Serviço e todas as informações e detalhes indispensáveis à

perfeita realização dos serviços, de acordo com as especificações constantes deste Contrato e Termo de
Referência;

a) Efetuar o pagamento das Nota Fiscal/Faturas à CONTRATADA, no prazo e condições estabelecidas no
Termo de Referência e Contrato;
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b) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,

anotando em registro próprio as falhas detectadas e encaminhando os apontamentos à autoridade

competente, quando for o caso, para as providências cabíveis;

c) Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução

dos serviços, fixando prazo para a sua correção.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

7.1 O contrato terá sua vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado sucessivamente, e que a

autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,
permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes. Art.
107, Lei 14.133/202.

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
8.1. Os recursos financeiros para execução do presente contrato ocorrerão à conta da Dotação Orçamentária:

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - TASSO FRAGOSO
Unidade: 12 - SECRETARIA DE SAÚDE - FUNDO MUNIC. DE SAÚDE

Ação

Função: 10
Subfunção: 301
Programa: 0010
Projeto/Atividade/Oper. Especial: 2-038
10.301.0010.2-038 - Gestão e Coordenação de Saúde
Natureza da Despesa

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte de Recursos

1 500 - Recursos não Vinculados de Impostos

CLÁUSULA NONA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
9.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes

do prazo estipulado para tanto.

9.2 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n“ 14.133/21, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa,
a) Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei;

b) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejara a rescisão se

não restringir sua capacidade de concluir o contrato;
c) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo

para alteração subjetiva.
9.3 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos,

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos,
c) Indenizações e multas.
9.4 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, capta.
daLein.” 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE

10.1 O valor do presente Contrato não poderá ser reajustado durante o prazo de sua vigência. Ultrapassado

0 interregno de 01 (um) ano, o preço dos serviços poderá ser negociado o reajuste de acordo com a variação
geral do Índice Geral de Preços — Disponibilidade Interna (IGP/DI) da Fundação Getúlio Vargas — FGV,

ou pelo índice que venha a substituí-lo, com base na seguinte formula:
R = Vx I

Onde:

R = Valor do Reajuste Procurado;
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V = Valor Inicial do Contrato;

1 = IGP-DI (FGV) acumulado dos últimos 12 meses, a contar da data limite fixada para apresentação da

proposta.

CLÁUSULA ONZE - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVA
11.1 Será responsabilizado administrativamente o licitante ou o contratado pelas seguintes infrações,

consoante dispõe o art. 155 da Lei 14.133/2021:
11.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento

que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

11.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em

especial quando:
11.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

11.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

11.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
11.1.2.4 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
11.1.3 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

11.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação;
11.1.5 Fraudara licitação;

11.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

11.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

11.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento;
11.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

11.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013.

11.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste contrato as seguintes

sanções:
I-advertência

Il-multa

lll-impedimento de licitar a contratar;
IV- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
11.3 Na aplicação das sanções serão consideradas:
1-a natureza e a gravidae da infração cometida;
ll-as peculiaridade do caso concreto;
Ill-as circuntâncias agravantes ou atenuantes;

IV-os danos que dela provierem para a Administração Pública.

11.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo máximode 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

11.4.1 Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 1L 1.2 e 11.1.3 multa será de 0,5% a 15% do valor do

contrato licitado.

11.4.2 Para as infrações previstas dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa será
de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

11.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

11.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação.

11.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das

infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1,1 L 1.2 e 11.1.3 quando não se justificar a imposição

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública

Municipal, pelo prazo máximode 3 (três) anos.
11.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, bem

pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, IL 1.2 e 11.1.3 que justifiquem a imposição

de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o
como
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prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021.
11.9 A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que

pretenda produzir.
11.10 Caberá reeurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver

proferido a decisão recorrida, que, se não areconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sus decisão no prazo máximo de 20

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
11.11 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de deelaração de

inidoneidade para licitar oucontratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

11.12 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisãofinal da autoridade competente.

11.13 A aplieação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados.

CLÁUSULA DOZE - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES

12.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 e seguintes da Lei n“ 14.133,
de 2021.

12.2 O contratado e obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
12.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA TREZE - DOS CASOS OMISSOS

13.1 Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133,
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente , segundo as disposições contidas na Lei
n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA QUATOZE - DA HABILITAÇÃO
14.1 Manter durante a execução do presente Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação.

CLÁUSULA QUINZE - DA FISCALIZAÇÃO
15.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, este contrato será fiscalizado por

servidor formalmente instituído a quem caberá exercer as atribuições previstas, nos termos do art. 117 da
Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021.

15.2. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por quaisquer

irregularidades, imperfeições técnicas, vícios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior,

inclusive perante terceiros, não implicando corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes

diante destes.

CLÁUSULA DEZESSEIS - ANTICORRUPÇÃO
16.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n“ 8.429/1992) e a Lei n" 12.846/2013 e seus

regulamentos (em conjunto, “Leis Anticorrupção”) e se comprometem a cumpri-las fielmente.

CLÁUSULA DEZESSETE - DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

17.1 A CONTRATADA deverá adotar, como prática de sustentabilidad e na execução do objeto a previsão

da destinação ambiental adequada dos materiais usados ou inservíveis.
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CLAÚSULA DEZOITO - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
18.1 As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha

a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.
18.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os principios do art. 6° da LGPD.

18.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

CLÁUSULA DEZENOVE - DA SUBCONTRATAÇÃO
19.1 Não será admitida a subcontratação do objeto da contratação.

CLÁUSULA VINTE - DAS PRERROGATIVAS

20.1 O regime jurídico deste contrato confere a CONTRATANTE as prerrogativas relacionadas no art. 104
da Lei Federal n.“ 14.133/21.

CLÁUSULA VINTE E UM - DA PUBLICAÇÃO
21.1 Incumbira a Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Publicas

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data
de sua assinatura, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8°, §2°, da Lei n.

12.527, de 2011.

CLÁUSULA VINTE E DOIS - DO FORO

22.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Balsas- MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1°, da Lei n°
14.133/21.

22.2 E por assim estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a

seguir, firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, para que

produza todos os efeitos legais e resultantes de direito.

Tasso Fragoso - MA, 25 de setembro de 2025.
Assinado de forma digital

por KELSON RiCHARD
CARVALHO HOLANDA

KELSON RICHARD

CARVALHO HOLANDA

VIEIRA:74444913304 VÍEIRA:74444913304

CONTRATANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA
KELSON RICHARD CARVALHO HOLANDA VIEIRA

Prefeito Municipal

Assinado de forma digitai por
GIRLENE TAVARES NEGREiROS

RIBEIROil 9842643387

GIRLENE TAVARES

NEGREIROS

RIBEIRO:! 984264338^ !31;50 03'00'Dodos! 2025

CONTRATADA

G TN RIBEIRO

CNPJ n° 30.222.920/0001-15

GIRLENE TAVARES NEGREIROS RIBEIRO

Representante Legal

HAS:TESTE

_0Êi_01Í I3S-“lé

rln- Q.JÍ.? ,
CPF N°

CPF N° --fevci-L
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ANEXO

LOTE 01 - AMPLA CONCORRÊNCIA
VALOR

TOTAL

VALOR
QTD UNDESPECIFICAÇÃOITEM

UNT

SERVIÇO E HOSPEDAGEM

Serviço e hospedagem em apartamento individual
- Quarto Simples eom ar-condicionado e cate da
manhã

R$81,06 R$ 7.295,4090 DIARIA

Serviço e hospedagem em apartamento individual
- Quarto Simples com ar-condicionado e café da
manhi

DIÁRIA R$ 4.465.80R$ 74,43601.2

Serviço e hospedagem em apartamento duplo-
Quarto Casal com ar-condicionado e café da
manhã.

R$ 9.769,80R$ 162,8360 DIARIA1.3

Serviço e hospedagem em apartamento duplo-
Quarto Casal com ventilador e café da manhã. R$ 7.819,20R$ 130,3260 DlARIA1.4

R$ 29.350,20VALOR TOTAL

LOTE 02 - COTA PRINCIPAL

VALOR

TOTAL

VALOR
UNDQTDESPECIFICAÇÃOITEM

UNT

FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇAO
PRONTA

Refeições servidas no Almoço/Jantar: porção de
Arroz, feijão, 01 tipo de massa com molho ou
assada, 02 pedaços de carne podendo ser frita,
cozida ou assada (peixes, aves, bovino ou suíno),
salada crua (mínimo de suas variedades)

R$ 14.620,50RS 36,10UND4051.1

Prato Executivo (PF) montado contendo porção

de Arroz, feijão, 01 tipo de massa, 01 pedaços de
carne podendo ser frita, cozida ou assada (peixes,
aves, bovino ou suíno), salada crua (mínimo de
suas variedades)

R$ 5.899,50R$ 26,22225 UND1.2

Marmita acondicionada em embalagem de isopor
redondo com tampa para transporte, garantindo a
integridade e segurança dos alimentos. O conteúdo
da marmita deverá incluir porções de feijão, arroz,
macarrão, carnes, batata e mandioca, podendo

variar de acordo com o cardápio fornecido pelo

prestador de serviços. Cada refeição deve ter um
peso médio entre 700 e 900 gramas.

Café da manhã individual contendo café, leite, pão

e manteiga

R$ 26,49 R$ 19.867,50UND7501.3

R$ 3.330,00R$ 14,80225 UND1.4

R$ 43.717,50VALOR TOTAL

R$ 73.067,70VALOR GLOBAL
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CONTRATO N“ 119/2025 - PMTF/MA

PROC ESSO ADMINISTRATIVO N“ 85/2025 - PMTF/MA

CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇO DE QUE
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA

MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL, E A EMPRESA GTN

RIBEIRO (HOTEL CENTRAL).

MA,

A Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso -MA, por intermédio da FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL, com sede na Av. Santos Dumond, s/n. Centro - Tasso Fragoso - MA, inscrita

no CNPJ sob 0 n° 18.212.908/0001-24, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato, representado

pelo Sr. Prefeito Kelson Richard Carvalho Holanda Vieira, portador da Cédula de Identidade n°

000015301093-2, órgão expedidor SSP/MA e do CPF n° 744.449.133-04, e a empresa GTN

RIBEIRO, inscrita no CNPJ: 30.222.920/0001-15, Insc. Estadual n° 12.560206-5, localizada na Rua Rui

Barbosa, s/n. Centro, CEP n" 65.820-000, Tasso Fragoso - MA, representada pela Sra. Girlene Tavares

Negreiros Ribeiro, portadora do RG n° 030259012005-7 e inscrito no CPF sob o n° 198.426.433-87,

doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente CONTRATO decorrente da Ata de Registro

de Preços n° 14/2025-PMTF-MA, vinculado ao Pregão Eletrônico n° 17/2025-PMTF-MA, Processo

Administrativo n° 85/2025 - PMTF-MA, submetendo-se as partes às disposições do art. 92 da Lei n.°
14.133/2021, e suas alterações posteriores e as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação de

serviços de Hospedagem e Alimentação para atender as demandas das Secretarias da Prefeitura Municipal

de Tasso Fragoso - MA, a serem disponibilizadas de acordo com as especificações e quantidades
estabelecidos, conforme ANEXO deste Contrato, em conformidade com os itens registrados na .Ata de

Registro de Preços n° 14/2025-PMTF-MA, e da proposta apresentada pela CONTRATADA.
1.1.0 Contrato será executado sob o regime de empreitada por preço global.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS

2.1. A diária compreende a hospedagem em apartamentos individuais ou duplos incluso café da manhã;

2.2. O hotel deverá ter instalações adequadas para portadores de deficiência física;
2.3.0 hotel deverá fornecer conecção à Internet aos hospedes sem nenhum custo adicional;

2.4. A prestação de serviços poderá ocorrer, no interesse da Administração, em dias úteis, finais de semana,

ou feriados, conforme a necessidade da Contratante;

2.5. A empresa obriga-se a fornecer as refeições, de acordo com a necessidade da CONTRATANTE no

dia e horário da solicitação ou na data do evento, após o recebimento da Ordem de Serviço, emitido pela
Prefeitura;

2.6. A alimentação do tipo Refeições, Prato executivo e Café da manhã serão servidos no refeitório da

contratada.

2.7. A alimentação do tipo Marmitex será produzida pela contratada e disponibilizada para transporte pela
contratante;

2.8. Poderão ser rejeitados as refeições em desacordo com as determinações do presente Termo de

Referência e seus anexos, ficando os mesmos sujeitos ao controle da Nutricionista da Prefeitura Municipal

de Tasso Fragoso - MA;

2.9. O prazo de atendimento de cada solicitação de serviços deverá ser de no máximo 24 (vinte e quatro)
horas, a contar do recebimento da Ordem de Serviço, que será enviada pela Prefeitura para o e-mail a ser
fornecido pela Contratada. Esse atendimento se dará através da confirmação da reserva, por escrito, via e-

mail, pela Contratada, indicando todas as informações necessárias à prestação do serviço ao demandante;

2.10. Sempre que possível, a Prefeitura fará a solicitação de serviços, através do envio da Ordem de

Serviço, com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis e confirmará a relação de hóspedes;

1
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2.11. Nos casos de notificações de inclusão, substituição, e desistência de pessoas, a Contratada deverá

dispor de estrutura e flexibilidade para atender solicitações da Prefeitura, principalmente em casos de

imperiosa necessidade da Administração, caso fortuito, força maior, não implicando em ônus para a
Contratante;

2.12. Não será admitida a cobrança de taxa por desistência de pessoas, desde que informado com
antecedência mínima de 12 (doze) horas pela Contratante. Em casos de imperiosa necessidade da

.Administração, caso fortuito ou força maior a Contratante não necessariamente obedecerá a esse prazo e

deverá apenas justificar a desistência;
2.13. A quantidade de hospedagem é meramente estimativa, podendo variar durante a prestação de serviço,
não cabendo à Contratada qualquer direito caso não seja atingido durante o prazo da vigência da
contratação;
2.14. A Contratada deverá executar efetivamente o objeto desta contratação, ou seja, assumir todas as

providências necessárias de forma a proporcionar condições adequadas de uso;

2.15. Contratada, desde que comprovada a existência de defeito, cuja verificação só se tenha tornado
conhecimento no decorrer de sua utilização deverá sanar imediatamente as irregularidades apontadas;

2.16. As hospedagens terão como base a quantidade de diárias contratadas, sendo que cada diária se

refere ao período de 24 (vinte e quatro) horas;
2.17. O hotel só efetuará a hospedagem mediante solicitação por escrito da Secretaria requisitante, na qual
deverá vir especificado o nome do hospede, o período de estadia e o tipo de acomodação;
2.18. O Check-in ocorrerá às 12h do dia anterior ao início do evento, com tolerância até o final do mesmo

dia, para os casos em que os hospedes estejam com a reserva de chegada marcada e Check-out às 12h do

dia posterior ao término da hospedagem, com tolerância até às 14h30min;

2.19. A Contratada deverá manter o registro de todos os hóspedes, com entrada e saída diariamente;
2.20. A Contratada deve manter na portaria/recepção, à disposição de seus hóspedes, livro ou outro

documento próprio para registro das impressões, elogios e reclamações sobre o estabelecimento, cuja

consulta periódica deverá orientar a sistematização de ações preventivas e corretivas de controle e de

melhoria de qualidade dos serviços objeto da licitação.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO CONTROLE DE QUALIDADE DOS SERVIÇOS E PRODUTOS

3.1. O padrão de referência para a qualidade dos gêneros alimentícios utilizados deverá estar em

conformidade com o prescrito na Portaria n° 326, de 30/07/1997, da Secretaria de Vigilância Sanitária do

Ministério da Saúde;

3.2. Os óleos deverão, sempre, de origem vegetal e o azeite oferecido não pode ser composto por outro tipo

de óleo vegetal. A gordura utilizada para fazer frituras não pode ser reutilizada mantendo, desta forma, o
padrão de qualidade do óleo e do alimento fritado;
3.3. A Prefeitura poderá, a qualquer tempo, solicitar a indicação e comprovação da procedência dos
alimentos;

3.4. Utilizar material descartável apropriado para acondicionamento das refeições do tipo marmitex;

3.5. As respectivas guarnições, as quais deverão ser, obrigatoriamente, preparados com produtos de

primeira qualidade.
3.6. Conservar adequadamente, por sua conta e risco, os estoques de gêneros alimentícios e materiais
necessários ao fornecimento das refeições;

3.7. Utilizar somente produtos de boa qualidade;
3.8. Utilizar somente água filtrada no preparo das refeições;

3.9. Não aproveitar qualquer dos gêneros preparados (assados, cozidos etc.) e não servidos, para
atendimento de cardápios futuros.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1. O Valor global do presente contrato é de R$ 73.067,70 (setenta e três mil, sessenta e sete reais, e setenta

centavos).

4.2. O pagamento será efetuado parceladamente, na moeda corrente nacional, em até 30 (trinta) dias, após

a apresentação da Nota Fiscal/Fatura dos serviços prestados no mês imediatamente anterior, devidamente

atestada por servidor designado para este fim.
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4.3. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE à CONTRATADA, através de deposito em conta

corrente, agência e banco indicados pela mesma.
4.4. O pagamento estará condicionado à comprovação por parte da Contratada, de sua regularidade fiscal e

trabalhista por meio das certidões expedidas pelos órgãos competentes, devidamente atualizadas.
4.5. Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido no subitem 10.1, por culpa da

Contratante, serão devidos encargos moratórios á taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano),

capitalizados diariamente em regime de Juros simples, desde que, para tanto, não tenha concorrido à
Contratada.

4.6. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = 1 x N x VP, onde: EM = Encargos moratórios

devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; I = índice
de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
5.1. A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços, sem qualquer falha, acatando as determinações
da fiscalização da Administração, sem prejuízo de sua própria fiscalização, obedecendo rigorosamente as

condições do Termo de Referência e Contrato e Proposta da Contratada, bem como:

1. Prestar os serviços conforme especificações deste Contrato e Termo de Referência, e em consonância

com a proposta de preços apresentada e no dia especificado pela Contratante.

11. Responsabilizar-se pela fiel execução do objeto no prazo e condições estabelecidos pela
CONTRATANTE.

111. Disponibilizar linha telefone e e-mail para pronto atendimento da Contratante;

IV. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração durante a execução dos
serviços.

V. Manter, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação;
VI. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela

CONTRATANTE;

Vll. Arcar com eventuais prejuízos causados a CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por

ineficiência ou irregularidades cometidas na prestação dos serviços;

Vlll. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões de até 25% do valor inicial atualizado
do contrato;

IX. Emitir Nota Fiscal, de acordo com serviços efetivamente executados em inteira conformidade com as

exigências legais e contratuais;
X. Zelar pela perfeita execução dos serviços, devendo as falhas que porventura venham a ocorrer serem

sanadas no prazo determinado nas obrigações constantes do contrato a ser assinado entre as partes;

XI. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas, em observância as normas legais e

regulamentais aplicáveis e, inclusive as recomendações aceitas pela boa técnica.

Xll. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciária, tributária, e as

demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à

CONTRATANTE.

Xlll. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para aos maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do menor de dezoito anos, em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
6.1. Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato e Termo de Referência a CONTRATANTE

se compromete a:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as
Cláusulas contratuais e os termos de sua Proposta,

b) Fornecer a CONTRATADA Ordem de Serviço e todas as informações e detalhes indispensáveis à

perfeita realização dos serviços, de acordo com as especificações constantes deste Contrato e Termo de
Referência;

a) Efetuar o pagamento das Nota Fiscal/Faturas à CONTRATADA, no prazo e condições estabelecidas no
Termo de Referência e Contrato;
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b) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,

anotando em registro próprio as falhas detectadas e encaminhando os apontamentos à autoridade

competente, quando for o caso, para as providências cabíveis;

c) Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução

dos serviços, fixando prazo para a sua correção.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA
7.1 O contrato terá sua vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado sucessivamente, e que a

autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,
permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes. Art.

107, Lei 14.133/202.

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
8.1. Os recursos financeiros para execução do presente contrato ocorrerão à conta da Dotação Orçamentária:

Órgão: FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - TASSO FRAGOSO
Unidade: 14 - SECRETARIA DE DESEN. SOCIAL, TRAB, CIDAD. E HABITAÇÃO / EMAS
Ação

Função: 08
Subfunção: 244

Programa: 0009
Projeto/Atividade/Oper. Especial: 2-045
08.244.0009.2-045 - Gestão da Sec. De Assistência Social/FMAS

Natureza da Despesa
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte de Recursos

1 500 - Recursos não Vinculados de Impostos

CLÁUSULA NONA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
9.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes

do prazo estipulado para tanto.
9.2 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fi.xado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa,
a) Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei;

b) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejara a rescisão se

não restringir sua capacidade de concluir o contrato;
c) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo

para alteração subjetiva.
9.3 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos,

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos,
c) Indenizações e multas.

9.4 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, capiU,
daLein.“ 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE

10.1 O valor do presente Contrato não poderá ser reajustado durante o prazo de sua vigência. Ultrapassado

o interregno de 01 (um) ano, o preço dos serviços poderá ser negociado o reajuste de acordo com a variação

geral do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP/DI) da Fundação Getúlio Vargas - FGV,

ou pelo índice que venha a substituí-lo, com base na seguinte formula:
R = Vx I

Onde:

R = Valor do Reajuste Procurado; r-r:
I iVi
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V = Valor Inicial do Contrato;

I = IGP-Dl (FGV) acumulado dos últimos 12 meses, a contar da data limite fixada para apresentação da

proposta.

CLÁUSULA ONZE - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVA
11.1 Será responsabilizado administrativamente o licitante ou o contratado pelas seguintes infrações,

consoante dispõe o art. 155 da Lei 14.133/2021:
11.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento

que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

11.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em

especial quando:
11.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

11.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

11.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
11.1.2.4 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
11.1.3 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

11.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação;
11.1.5 Fraudar a licitação;

11.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

11.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

11.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento;
11.1.7 Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

11.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013.

11.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste contrato as seguintes

sanções:
1-advertência

11-multa

Ill-impedimento de licitar a contratar;
IV- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
11.3 Na aplicação das sanções serão consideradas:
I-a natureza e a gravidae da infração cometida;
Il-as peculiaridade do caso concreto;
IlI-as circuntâncias agravantes ou atenuantes;

IV-os danos que dela provierem para a Administração Pública.

11.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo máximode 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

11.4.1 Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 multa será de 0,5% a 15% do valor do

contrato licitado.

11.4.2 Para as infrações previstas dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa será
de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

11.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

11.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

11.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das

infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2e 11.1.3 quando não se justificar a imposição

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública

Municipal, pelo prazo máximode 3 (três) anos.
11.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, bem

pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que justifiquem a imposição

de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o
como
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prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021.
11.9 A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que

pretenda produzir.
11.10 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver

proferido a decisão recorrida, que, se não areconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sus decisão no prazo máximo de 20

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
11.11 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar oucontratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

11.12 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisãofinal da autoridade competente.

11.13 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados.

CLÁUSULA DOZE - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES
12.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 e seguintes da Lei n° 14.133,
de 2021.

12.2 O contratado e obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
12.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA TREZE - DOS CASOS OMISSOS

13.1 Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133,
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente , segundo as disposições contidas na Lei

n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA QUATOZE - DA HABILITAÇÁO
14.1 Manter durante a execução do presente Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação.

CLÁUSULA QUINZE - DA FISCALIZAÇÃO
15.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, este contrato será fiscalizado por

servidor formalmente instituído a quem caberá exercer as atribuições previstas, nos termos do art. 117 da
Lei Federal n. 14.133, de 01 de abri I de 2021.

15.2. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por quaisquer

irregularidades, imperfeições técnicas, vícios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior,

inclusive perante terceiros, não implicando corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes

diante destes.

CLÁUSULA DEZESSEIS - ANTICORRUPÇÃO
16.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n° 8.429/1992) e a Lei n° 12.846/2013 e seus

regulamentos (em conjunto, “Leis Anticorrupção”) e se comprometem a cumpri-las fielmente.

CLÁUSULA DEZESSETE - DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

17.1 A CONTRATADA deverá adotar, como prática de sustentabilidad e na execução do objeto a previsão

da destinação ambiental adequada dos materiais usados ou inservíveis.
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CLAÚSULA DEZOITO - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
18.1 As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto atodos os dados

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha
a ser

declaração ou de aceitação expressa.
18.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD.

18.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

CLÁUSULA DEZENOVE - DA SUBCONTRATAÇÃO
19.1 Não será admitida a subcontratação do objeto da contratação.

CLÁUSULA VINTE - DAS PRERROGATIVAS

20.1 O regime jurídico deste contrato confere a CONTRATANTE as prerrogativas relacionadas no art. 104
da Lei Federal n.° 14.133/21.

CLÁUSULA VINTE E UM - DA PUBLICAÇÃO
21.1 Incumbira a Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Publicas

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data
de sua assinatura, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8°, §2°, da Lei n.

12.527, de 2011.

CLÁUSULA VINTE E DOIS - DO FORO

22.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Balsas- MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1°, da Lei n°
14.133/21.

22.2 E por assim estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a

seguir, firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, para que
produza todos os efeitos legais e resultantes de direito.

firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de

Tasso Fragoso - MA, 25 de setembro de 2025.

Assinado de forma digital por
KELSON RICHARD CARVALHO

HOLANDA VIEIRA:744449133CI4

KELSON RICHARD

CARVALHO HOLANDA

VIEIRA:74444913304

CONTRATANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA

KELSON RICHARD CARVALHO HOLANDA VIEIRA

Prefeito Municipal
Assinado de forma digital por
GIRLENE TAVARES NEGREIROS

RIBEIRO:! 9842643387

Dados: 2025.09.25 14:31:17-03'00'

GIRLENE TAVARES

NEGREIROS

RIBEIRO:! 9842643387

CONTRATADA

G T N RIBEIRO

CNPJ n° 30.222.920/0001-15

GIRLENE TAVARES NEGREIROS RIBEIRO

Representante Legal

HAS:TESTE

CPF N°,

bCPF N°,I^KLCiCX-Trx cx L cxo
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ANEXO

LOTE 01 - AMPLA CONCORRÊNCIA
VALOR

TOTAL

VALOR
LNDQTDESPECIFICAÇÃOITEM UNT

SERVIÇO E HOSPEDAGEM1

Serviço e hospedagem em apartamento
individual

condicionado e café da manhã

R$ 7.295,40R$81,0690 DIARIAQuarto Simples com ar-1.1

Serviço e hospedagem em apartamento
individual

condicionado e café da manhã.

Serviço e hospedagem em apartamento
duplo- Quarto Casal com ar-condicionado e
café da manhã.

DIÁRIA R$ 74,43 R$ 4.465,8060Quarto Simples com ar-1.2

DIÁRIA R$ 162,83 R$ 9.769,80601.3

Serviço e hospedagem em apartamento
duplo- Quarto Casal com ventilador e café da
manhã.

R$ 7.819,20R$ 130,32DIARIA601.4

R$ 29.350,20VALOR TOTAL

LOTE 02 - COTA PRINCIPAL

VALOR

TOTAL

VALOR
ESPECIFICAÇÃO UNDQTDITEM UNT

FORNECIMENTO DE

ALIMENTAÇÃO PRONTA
1

Refeições servidas no Almoço/Jantar:
porção de Arroz, feijão, 01 tipo de massa
com molho ou assada, 02 pedaços de carne
podendo ser frita, cozida ou assada (peixes,
aves, bovino ou suino), salada crua (minimo
de suas variedades)

Prato Executivo (PF) montado contendo
porção de Arroz, feijão, 01 tipo de massa,
01 pedaços de carne podendo ser frita,
cozida ou assada (peixes, aves. bovino ou
suino). salada crua (minimo de suas
variedades)

R$ 14.620,50R$ 36,10UND4051.1

R$ 5.899,50R$ 26,22UND2251.2

Marmita acondicionada em embalagem de

isopor redondo com tampa para transporte,
garantindo a integridade e segurança dos
alimentos. O eonteúdo da marmita deverá

incluir porções de feijão, arroz, macarrão,
carnes, batata e mandioca, podendo variar de
acordo com o cardápio fornecido pelo
prestador de serviços. Cada refeição deve ter
um peso médio entre 700 e 900 gramas.

R$ 19.867,50RS 26,49UND7501.3

Café da manhã individual contendo café.

leite, pão e manteiga R$ 3.330,00R$ 14,80UND2251.4

RS 43.717,50VALOR TOTAL

RS 73.067,70VALOR GLOBAL
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CONTRATO N" 140/2025 - PMTF/IVl A

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 85/2025 - PMTF/MA

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE QUE
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA

MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA, E A

EMPRESA GUILHERME RODRIGUES FERREIRA

LTDA.

A Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso -MA, com sede na Av. Santos Dumond, s/n, Centro - Tasso

Fragoso - MA, inscrita no CNPJ sob o n° 06.997.563/0001-82, doravante denominada CONTRATANTE,

neste ato, representado pelo Sr. Prefeito Kelson Richard Carvalho Holanda Vieira, portador da Cédula

de Identidade n° 000015301093-2, órgão expedidor SSP/MA e do CPF n° 744.449.133-04, e a empresa

GUILHERME RODRIGUES FERREIRA LTDA, inscrita no CNPJ n° 30.833.816/0001-67, Insc.

Estadual n° 12.569182-3, localizada na Rod. MA 006, s/n. Centro, CEP n° 65.820-000, Tasso Fragoso -

MA, representada pela Sr. Guilherme Rodrigues Ferreira, portadora do RG n° 062160632017-2 e inscrito
no CPF sob o n° 075.486.853-27, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente

CONTRATO decorrente da Ata de Registro de Preços n" 14/2025-PMTF-MA, vinculado ao Pregão

Eletrônico n" 17/2025-PMTF-MA, Processo Administrativo n” 85/2025 - PMTF-MA. submetendo-se

as partes às disposições do art. 92 da Lei n.° 14.133/2021, e suas alterações posteriores e as cláusulas e

condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação de

serviços de Alimentação para atender as demandas das Secretarias da Prefeitura Municipal de Tasso

Fragoso - MA, a serem disponibilizadas de acordo com as especificações e quantidades estabelecidos no
ANEXO deste Contrato, em conformidade com os itens registrados na Ata de Registro de Preços n"
14/2025-PMTF-MA, e da proposta apresentada pela CONTRATADA.
1.1.0 Contrato será executado sob o regime de empreitada por preço global.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS
2.1. A prestação de serviços poderá ocorrer, no interesse da Administração, em dias úteis, finais de semana,

ou feriados, conforme a necessidade da Contratante;

2.2. A empresa obriga-se a fornecer as refeições, de acordo com a necessidade da CONTRATANTE no

dia e horário da solicitação ou na data do evento, após o recebimento da Ordem de Serviço, emitido pela
Prefeitura;

2.3. A alimentação do tipo Refeições, Prato executivo e Café da manhã serão servidos no refeitorio da

contratada.

2.4. A alimentação do tipo Marmitex será produzida pela contratada e disponibilizada para transporte pela
contratante;

2.5. Poderão ser rejeitados as refeições em desacordo com as determinações do presente Termo de

Referência e seus anexos, ficando os mesmos sujeitos ao controle da Nutricionista da Prefeitura Municipal

de Tasso Fragoso - MA;
2.6. O prazo de atendimento de cada solicitação de serviços deverá ser de no máximo 24 (vinte e quatro)
horas, a contar do recebimento da Ordem de Serviço, que será enviada pela Prefeitura para o e-mail a ser
fornecido pela Contratada. Esse atendimento se dará através da confirmação da reserva, por escrito, via e-

mail, pela Contratada, indicando todas as informações necessárias à prestação do serviço ao demandante;

Sempre que possível, a Prefeitura fará a solicitação de serviços, através do envio da Ordem de

Serviço, com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis e confirmará a relação de hóspedes;

2.8. Nos casos de notificações de inclusão, substituição, e desistência de pessoas, a Contratada deverá

dispor de estrutura e flexibilidade para atender solicitações da Prefeitura, principalmente em casos de

imperiosa necessidade da Administração, caso fortuito, força maior, não implicando em ônus para a

Contratante;

2.7.
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2.9. Não será admitida a cobrança de taxa por desistência de pessoas, desde que informado com

antecedência mínima de 12 (doze) horas pela Contratante. Em casos de imperiosa necessidade da

Administração, caso fortuito ou força maior a Contratante não necessariamente obedecerá a esse prazo e

deverá apenas justificar a desistência;
2.10. A quantidade dos serviços é meramente estimativa, podendo variar durante a prestação de serviço,

não cabendo à Contratada qualquer direito caso não seja atingido durante o prazo da vigência da
contratação;

2.11. A Contratada deverá executar efetivamente o objeto desta contratação, ou seja, assumir todas as

providências necessárias de forma a proporcionar condições adequadas de uso;

2.12. Contratada, desde que comprovada a existência de defeito, cuja verificação só se tenha tornado
conhecimento no decorrer de sua utilização deverá sanar imediatamente as irregularidades apontadas;

CLÁUSULA TERCEIRA - DO CONTROLE DE QUALIDADE DOS SERVIÇOS E PRODUTOS

3.1. O padrão de referência para a qualidade dos gêneros alimentícios utilizados deverá estar em

conformidade com o prescrito na Portaria n° 326, de 30/07/1997, da Secretaria de Vigilância Sanitária do

Ministério da Saúde;

3.2. Os óleos deverão, sempre, de origem vegetal e o azeite oferecido não pode ser composto por outro tipo

de óleo vegetal. A gordura utilizada para fazer frituras não pode ser reutilizada mantendo, desta forma, o

padrão de qualidade do óleo e do alimento fritado;
3.3. A Prefeitura poderá, a qualquer tempo, solicitar a indicação e comprovação da procedência dos
alimentos;

3.4. Utilizar material descartável apropriado para acondicionamento das refeições do tipo marmitex;

3.5. As respectivas guarnições, as quais deverão ser, obrigatoriamente, preparados com produtos de

primeira qualidade.
3.6. Conservar adequadamente, por sua conta e risco, os estoques de gêneros alimentícios e materiais
necessários ao fornecimento das refeições;

3.7. Utilizar somente produtos de boa qualidade;
3.8. Utilizar somente água filtrada no preparo das refeições;

3.9. Não aproveitar qualquer dos gêneros preparados (assados, cozidos etc.) e não servidos, para

atendimento de cardápios futuros.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1. O Valor global do presente contrato é de R$ 140.530,50 (cento e quarenta mil, quinhentos e trinta reais,

e cinquenta centavos).
4.2. O pagamento será efetuado parceladamente, na moeda corrente nacional, em até 30 (trinta) dias, após

a apresentação da Nota Fiscal/Fatura dos serviços prestados no mês imediatamente anterior, devidamente

atestada por servidor designado para este fim.

4.3. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE à CONTRATADA, através de deposito em conta

corrente, agência e banco indicados pela mesma.
4.4. O pagamento estará condicionado à comprovação por parte da Contratada, de sua regularidade fiscal e

trabalhista por meio das certidões expedidas pelos órgãos competentes, devidamente atualizadas.
4.5. Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido no subitem 10.1, por culpa da

Contratante, serão devidos encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano),

capitalizados diariamente em regime de juros simples, desde que, para tanto, não tenha concorrido à
Contratada.

4.6. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = 1 x N x VP, onde: EM = Encargos moratórios

devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 1 = Índice
de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
5.1. A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços, sem qualquer falha, acatando as determinações
da fiscalização da Administração, sem prejuízo de sua própria fiscalização, obedecendo rigorosamente as
condições do Termo de Referência e Contrato e Proposta da Contratada, bem como:
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1. Prestar os serviços conforme especificações deste Contrato e Termo de Referência, e em consonância

com a proposta de preços apresentada e no dia especificado pela Contratante.

II. Responsabilizar-se pela fiel execução do objeto no prazo e condições estabelecidos pela
CONTRATANTE.

III. Disponibilizar linha telefone e e-mail para pronto atendimento da Contratante;

IV. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração durante a execução dos

serviços.

V. Manter, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação;
VI. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela

CONTRATANTE;

VII. Arcar com eventuais prejuízos causados a CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por

ineficiência ou irregularidades cometidas na prestação dos serviços;

VIII. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões de até 25% do valor inicial atualizado
do contrato;

IX. Emitir Nota Fiscal, de acordo com serviços efetivamente executados em inteira conformidade com as

exigências legais e contratuais;
X. Zelar pela perfeita execução dos serviços, devendo as falhas que porventura venham a ocorrer serem

sanadas no prazo determinado nas obrigações constantes do contrato a ser assinado entre as partes;

XI. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas, em observância as normas legais e

regulamentais aplicáveis e, inclusive as recomendações aceitas pela boa técnica.

XII. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciária, tributária, e as

demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à

CONTRATANTE.

Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para aos maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do menor de dezoito anos, em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato e Termo de Referência a CONTRATANTE

se compromete a:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as
Cláusulas contratuais e os termos de sua Proposta,

b) Fornecer a CONTRATADA Ordem de Serviço e todas as informações e detalhes indispensáveis à

perfeita realização dos serviços, de acordo com as especificações constantes deste Contrato e Termo de
Referência;

a) Efetuar o pagamento das Nota Fiscal/Faturas à CONTRATADA, no prazo e condições estabelecidas no
Termo de Referência e Contrato;

b) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,

anotando em registro próprio as falhas detectadas e encaminhando os apontamentos à autoridade

competente, quando for o caso, para as providências cabíveis;

c) Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução

dos serviços, fixando prazo para a sua correção.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA
7.1 O contrato terá sua vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado sucessivamente, e que a
autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,
permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes. Art.

107, Lei 14.133/202.

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
8.1. Os recursos financeiros para execução do presente contrato ocorrerão à conta da Dotação Orçamentária:

XIII.

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA
Unidade: 04 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

■Ma3 ..'i ■
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Ação

Função: 04
Subfunção: 122

Programa: 0003
Projeto/Atividade/Oper. Especial: 2-009
04.122.0003.2-009 - Gestão da Secretaria de Administração e Finanças

Natureza da Despesa 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte de Recursos 1.500 Recursos não Vinculados de Impostos

CLÁUSULA NONA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
9.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes

do prazo estipulado para tanto.
9.2 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa,
a) Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei;

b) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejara a rescisão se

não restringir sua capacidade de concluir o contrato;
c) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo

para alteração subjetiva.
9.3 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos,

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos,
c) Indenizações e multas.
9.4 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

fmanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput,
da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE

10.1 O valor do presente Contrato não poderá ser reajustado durante o prazo de sua vigência. Ultrapassado

o interregno de 01 (um) ano, o preço dos serviços poderá ser negociado o reajuste de acordo com a variação
geral do índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP/Dl) da Fundação Getúlio Vargas - FGV,

ou pelo índice que venha a substituí-lo, com base na seguinte formula:
R = Vx 1

Onde:

R = Valor do Reajuste Procurado;
V = Valor Inicial do Contrato;

1 = IGP-Dl (FGV) acumulado dos últimos 12 meses, a contar da data limite fixada para apresentação da

proposta.

CLÁUSULA ONZE - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVA
11.1 Será responsabilizado administrativamente o licitante ou o contratado pelas seguintes infrações,

consoante dispõe o art. 155 da Lei 14.133/2021:
11.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento

que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

11.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta

especial quando:
11.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

11.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

11.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

11.1.2.4 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
11.1.3 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

11.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

em

4
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durante a licitação;

11.1.5 Fraudar a licitação;

11.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

11.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

11.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento;
11.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

11.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013.

11.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste contrato as seguintes

sanções:
1-advertência

ll-multa

lll-impedimento de licitar a contratar;
IV- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
11.3 Na aplicação das sanções serão consideradas:
I-a natureza e a gravidae da infração cometida;
ll-as peculiaridade do caso concreto;
lll-as circuntâncias agravantes ou atenuantes;

IV-os danos que dela provierem para a Administração Pública.

11.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo máximode 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

11.4.1 Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 multa será de 0,5% a 15% do valor do

contrato licitado.

11.4.2 Para as infrações previstas dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa será
de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

11.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

11.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação.

11.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 quando não se justificar a imposição

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública

Municipal, pelo prazo máximode 3 (três) anos.
11.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, bem

como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que justifiquem a imposição

de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o

prazo previsto no art. 156, §5", da Lei n." 14.133/2021.
11.9 A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que

pretenda produzir.
11.10 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver

proferido a decisão recorrida, que, se não areconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o
motivação à autoridade superior, que deverá proferir sus decisão no prazo máximo de 20

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
11.11 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar oucontratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

11.12 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisãofmal da autoridade competente.

11.13 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese «Iguma» a,_obrigação de

reparação integral dos danos causados. c,

recurso com sua
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CLÁUSULA DOZE - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES
12.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 e seguintes da Lei n° 14.133,
de 2021.

12.2 O contratado e obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

12.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA TREZE - DOS CASOS OMISSOS

13.1 Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133,
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente , segundo as disposições contidas na Lei

n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA QUATOZE - DA HABILITAÇÃO
14.1 Manter durante a execução do presente Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação.

CLÁUSULA QUINZE - DA FISCALIZAÇÃO
15.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, este contrato será fiscalizado por

servidor formalmente instituído a quem caberá exercer as atribuições previstas, nos termos do art. 117 da
Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021.

15.2. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por quaisquer

irregularidades, imperfeições técnicas, vícios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior,

inclusive perante terceiros, não implicando corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes

diante destes.

CLÁUSULA DEZESSEIS - ANTICORRUPÇÃO
16.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n° 8.429/1992) e a Lei n° 12.846/2013 e seus

regulamentos (em conjunto, “Leis Anticorrupção”) e se comprometem a cumpri-las fielmente.

CLÁUSULA DEZESSETE - DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL
17.1 A CONTRATADA deverá adotar, como prática de sustentabilidad e na execução do objeto a previsão

da destinação ambiental adequada dos materiais usados ou inservíveis.

CLAÚSULA DEZOITO - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES Á LGPD
18.1 As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto atodos os dados

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha

a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.
18.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD.

18.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

CLÁUSULA DEZENOVE - DA SUBCONTRATAÇÃO
19.1 Não será admitida a subcontratação do objeto da contratação.

CLÁUSULA VINTE - DAS PRERROGATIVAS

20.1 O regime jurídico deste contrato confere a CONTRATANTE as prerrogativas relacionadas no art. 104
da Lei Federal n.° 14.133/21.

CLÁUSULA VINTE E UM - DA PUBLICAÇÃO ^
21.1 Incumbira a Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional ae Contrataç^^argij^as
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, no prazo de 20 (vinte) dias, a contar dá data

- - '-"“âyc.
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de sua assinatura, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8°, §2°, da Lei n.

12.527, de 2011.

CLÁUSULA VINTE E DOIS - DO FORO

22.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1°, da Lei n°
14.133/21.

22.2 E por assim estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a

seguir, firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, para que

produza todos os efeitos legais e resultantes de direito.

Tasso Fragoso - MA, 16 de outubro de 2025.
Assinado de forma digital por
KELSON RICHARD CARVALHO

HOLANDA

VIEIRA:74444913304

KELSON RICHARD

CARVALHO HOLANDA

VIEIRA:74444913304

CONTRATANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA

KELSON RICHARD CARVALHO HOLANDA VIEIRA

Prefeito Municipal
Assinado de forma digital por GUILHERME
RODRK3UES FERREIRA:07548685327

Dados: 2025.10.1614:15J7 -03'00'

GUILHERME RODRIGUES

FERREIRA:07548685327

CONTRATADA

GUILHERME RODRIGUES FERREIRA LTDA

CNPJ n° 30.833.816/0001-67

GUILHERME RODRIGUES FERREIRA

Representante Legal

'S

TESTEMUNHAS:

CPFN°

CPFN°
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ANEXO

DESCRIÇÃO V. UNT V. TOTALQTDUNDITEM

Refeições servidas no Almoço/Jantar:
porção de Arroz, feijão, 01 tipo de
massa com molho ou assada, 02

pedaços de carne podendo ser frita,
cozida ou assada (peixes, aves, bovino
ou suíno), salada crua (mínimo de suas
variedades)

R$ 46.930,00RS 36,101300UND

Prato Executivo (PF) montado

contendo porção de Arroz, feijão, 01
tipo de massa, 01 pedaços de carne
podendo ser frita, cozida ou assada
(peixes, aves, bovino ou suíno), salada
crua (mínimo de suas variedades)

R$ 18.361,00RS 26,23700UND2

Marmita acondicionada em

embalagem de isopor redondo com
tampa para transporte, garantindo a
integridade e segurança dos alimentos.
O conteúdo da marmita deverá incluir

porções de feijão, arroz, macarrão,
carnes, batata e mandioca, podendo
variar de acordo com o cardápio

fornecido pelo prestador de serviços.
Cada refeição deve ter um peso médio
entre 700 e 900 gramas
Café da manhã individual contendo

café, leite, pão e manteiga

RS 64.900,50RS 26,492450UND3

RS 10.339,00RS 14,77700UND4

RS 140.530,50VALOR TOTAL

i.,
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Publicado por: IGOR RIBEIRO SANTOS

Código identificador: 83a2f80c497ea6e494b22579b8bbb00c
observância ao princípio da economicidade; e CONSIDERANDO que o

Município de Sucupira do Riachão/MA, possui a integraiidade dos

recursos orçamentários para o cumprimento da execução contratuai,

resoive apostiiar o referido contrato nos termos que se seguem:

RESENHA DE CONTRATO NS 117/2025/PMTF/MA, PROCESSO NS

85/2025 - PMTF/MA.CLÁUSULA PRiMEIRA - DO OBJETO:

Constitui objeto do presente Termo de Apostiiamento aiteração da

Cláusuia ill - Dos Preços e da Dotação Orçamentária, item 3.2, que se

faz a inserção da seguinte redação:

RESENHA DE CONTRATO NS 117/2025/PMTF/MA. PROCESSO NS

85/2025 - PMTF/MA. Contratação decorrente da ARP ns 14/2025 -

PMTF/MA. A PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA,

inscrita no CNPJ n» 06.997.563/0001-82, e a empresa GTN RIBEIRO,

inscrita no CNPJ/MF sob o ns 30.222.920/0001-15. BASE LEGAL; Lei n»

14.133/2021, e suas alterações posteriores. OBJETO: contratação de

empresa especializada para prestação de serviços de Hospedagem e

Aiimentação para atender as demandas das Secretarias da Prefeitura

Municipai de Tasso Fragoso - MA. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze)

meses. VALOR GLOBAL; R$ 490.224,10 (quatrocentos e noventa mii,

duzentos e vinte e quatro reais, e dez centavos). DOTAÇÃO
ORÇAMENTARIA: Órgào: PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO
FRAGOSO - MA/Unidade: 04 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E

FINANÇAS/Ação/Função: 04/Subfunção: 122/Programa:

0003/Projeto/Atividade/Oper. Especial: 2-009/04.122.0003.2-009
-

Gestão da Secretaria de Administração e Finanças/Natureza da

Despesa - 3.3.90.39.00.0 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

jurídica/Fonte de Recursos - 1 500 - Recursos não Vinculados de

Impostos/Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO
-

Unidade: 15 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - MDE /Ação

/Função: 12 /Subfunção: 361 /Programa: 0012/Pro]eto/Atividade/Op er.

Especial: 2-052 12.361.0012.2-052- Gestão, da Educação e

Desenvolvimento do Ensino/Natureza da Despesa 3.3.90.39.00.00 -

Outros/Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica/Fonte de Recursos -

1.500 Recursos não Vinculados de Impostos. Kelson Richard

Carvalho Holanda Vieira. Prefeito Municipal. Tasso Fragoso - MA,

25 de setembro de 2025.

EXEROaO FINANCEIRO 2025

02.05.01 - Secretaria Municipal de Educação
12.361.0007.2023.0000 - Manutenção e funcionamento do Salário

Educação - QSE

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Pessoa jurídica

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO:

O presente termo de apostiiamento encontra amparo legal na Lei

Federal 14.133/2021, e demais normas pertinentes, Clausula VtV, item

14.2 do Contrato Administrativo Originário.

CLÃUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO:

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato

Administrativo supracitado.

Sucupira do Riachão - MA, 19 de setembro de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO RIACHÃO - MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CNPj NS 06.104.029/0001-08
KARINY ALMEIDA

CPF SOB O N° 713.600.503-532

Ordenadora de Despesas
CONTRATANTE

Publicado por: IGOR RIBEIRO SANTOS

Código identificador: Ie8ce562a87b503f42a5580f490343f8

Publicado por.-jOSE WARLEN BARBOSA DA SILVA

Código identificador: 2a6a85a5af760d863b3dd444dbf09598 RESENHA DE CONTRATO NS 118/2025/PMTF/MA. PROCESSO N2

85/2025 - PMTF/MA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO
RESENHA DE CONTRATO N® 118/2025/PMTF/MA. PROCESSO N^

85/2025 - PMTF/MA. Contratação decorrente da ARP nS 14/2025 -

PMTF/MA. A PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA,

por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrita no CNPj n»

97.551.531/0001-04, e a empresa GTN RIBEIRO, inscrita no CNPj/MF

sob 0 nS 30.222.920/0001-15. BASE LEGAL: Lei 0= 14.133/2021, e suas

alterações posteriores. OBJETO: contratação de empresa especializada

para prestação de serviços de Hospedagem e Alimentação para atender

as demandas das Secretarias da Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso

- MA. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. VALOR GLOBAL: R$

73.067,70 (setenta e três mil, sessenta e sete reais, e setenta

centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE

SAÚDE - TASSO FRAGOSO - Unidade: 12 - SECRETARIA DE SAÚDE -

FUNDO MUNIC. DE SAÚDE/Ação/Função: 10/Subfunçâo: 301/Programa:
OOlO/Projeto/Atividade/Oper. Especial: 2-038 - 10.301.0010.2-038

-

Gestão e Coordenação de Saúde/Natureza da Despesa -
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica/Fonte

de Recursos - 1 500 - Recursos não Vinculados de Impostos. Kelson

Richard Carvalho Holanda Vieira. Prefeito Municipal. Tasso

Fragoso - MA, 25 de setembro de 2025.

AVISO DE LICITAÇÃO, PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 84/2025 -

PMTF-MA. PREGÃO ELETRÔNICO N®. 19/2025-PMTF-MA.

AVISO DE LICITAÇÃO. PROÇESSO ADMINISTRATIVO N® 84/2025 -

PMTF-MA. PREGÃO ELETRÔNICO N®. 19/2025-PMTF-MA. A

Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso - MA, torna público para

conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade

Pregão Eletrônico nS 19/2025 - PMTF-MA, do tipo MENOR PREÇO,

POR ITEM, objetivando o Registro de Preços para a eventual e futura

contratação de empresa especializada no fornecimento de material de

limpeza em geral, higiene e utensílios de cozinha, de interesse da

Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso - MA, em sessão pública

eletrônica a partir das - _:00 horas (horário de Brasília-DF) do

dia 10/10/2025 que será conduzido pelo seu Pregoeiro, através do

Portal de Compras da Prefeitura de Tasso Fragoso, disponível em

www.comprastassofragoso.com.br nos termos da Lei n^
14.133/2021, Decreto Municipal ns 002/2024, aplicando-se os

procedimentos determinados pela Lei Complementar n.^ 123/2006

alterada pela Lei Complementar n® 147 de 07 de agosto de 2014. O

edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no Portal de

Compras da Prefeitura de Tasso Fragoso, em

www.comprastassofragoso.com.br, Portal Nacional de Contratações

Pública

https://www.tassofragoso.ma.gov.br/. Tasso Fragoso -MA, 24 de

setembro de 2025. Manoel Messias Borges Oliveira. Pregoeiro

Publicado por: IGOR RIBEIRO SANTOS

Código identificador: 3a808c2102d463d5e915af489ddae73a

PNCP e site da Prefeitura Municipal

RESENHA DE CONTRATO NS 119/2025/PMTF/MA.
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Unidade: 14 - SECRETARIA DE DESEN. SOCIAL, TRAB, CIDAD. E

HABITAÇÃO/FMAS/Ação/Função: 08/Subfunção: 244/Programa:

0009/Projeto/Atividade/Oper. Especial: 2-045/08.244.0009.2-045
-

Gestão da Sec. De Assistência Social/FMAS/Natureza da Despesa -

3.3.90.39.00.00/0utros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica/Fonte

de Recursos - 1 500 - Recursos não Vinculados de Impostos. Kelson

Richard Carvalho Holanda Vieira. Prefeito Municipal. Tasso

Fragoso - MA, 25 de setembro de 2025.

RESENHA DE CONTRATO N2 119/2025/PMTF/MA. PROCESSO

85/2025 - PMTF/MA. Contratação decorrente da ARP ns 14/2025 -

PMTF/MA. A PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA,

por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,
inscrita no CNPJ n» 18,212.908/0001-24, e a empresa GTN RIBEIRO,

inscrita no CNPJ/MF sob o n^ 30.222.920/0001-15. BASE LEGAL: Lei nS

14.133/2021, e suas alterações posteriores. OBJETO: contratação de

empresa especializada para prestação de serviços de Hospedagem e

Alimentação para atender as demandas das Secretarias da Prefeitura

Municipal de Tasso Fragoso - MA. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze)

meses. VALOR GLOBAL: R$ 73.067,70 (setenta e três mil, sessenta e

sete reais, e setenta centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Órgão:

Órgão: FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - TASSO FRAGOSO
-

Publicado por: IGOR RIBEIRO SANTOS

Código identificador: 63cbf9cf0e6a0ae29e9bbd209641efl5
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Ponal Nacional de Contratações Públicas16/10/25. 14:04

£ EntrarQPortal Nacional de Contratações Públicas

> Contratos

17/2025O 1Contrato n

última atuolcação 16/10/2025

Local: Tasso Fragoso/MA Órgão: MUNICÍPIO DE TASSO FRAGOSO

Unidade executora: 1 - Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso

Receita ou Despesa: Despesa Processo: 085/2025 Categoria do processo: ComprasTipo: Contrato (termo inicial)

Data de divulgação no PNCP: 16/10/2025 Data de assinatura: 25/09/2025 Vigência: de 25/09/2025 a 25/09/2026

Fonte: BR Conectado!d contrato PNCP: 06997563000182-2-000057/2025

Id contratação PNCP: 06997563000182-1-000038/2025

Objeto:

Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada para prestação de serviços de

hospedagem e fornecimento de alimentação pronta para atender as demandas das Secretarias da Prefeitura Municipal de

Tasso Fragoso- MA,

VALOR CONTRATADO

R$ 490.224,10

FORNECEDOR:

Tipo: Pessoa jurídica CNPJ/CPF: 30.222.920/0001-15 Consultar sanções e penalidades do fornecedo.r

Nome/Razão social: G T N RIBEIRO

HistóricoArquivos

Tipo ;Data ;Nome c

Contrato16/10/2025Contrato 117

< >Página; 1Evibir: 5 1-1 de 1 itens

)( < Voltar

Cr iado pela Lei n-' 14.133/21. o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP; e

o sitio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigalói ia dos atos

exigidos em sede de ücitacòes e contratos administiativos abarcados pelo novel

diploma.

E gendo pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Deci'et.o n^ 10,764.

dc 9 de agosto dc 2021.

dl ‘ ‘ ‘lô ól
•'i' ' ‘

1/2
https://pncp.gov.br/app/contratos/06997563000182/2025/577windowl dsd19



Portal Nacior^al de Contratações Públicas

o desenvolvimento dessa versào do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

16/10/25, 14:04

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

as corrtratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei n'-14,133/2021 são de

estrita responsabilidade dos orgàos e entidades contratantes.

® httRi£/rpo|taiiyejerviss,g§§ta&

J 0800 978 9001

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texio ti«linadc a s^ibição cia iiifom'aç£>es ráladonacias á licença de uso.
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Portal Nacional de Contratações Públicas16/10/25, 14:07

Q m EntrarPortalNacionalde ContrataçõesPúbUcas

> Contratos

18/2025O 1
Contrato n

última atualização 16/10/2025

Local: Tasso Fragoso/MA Órgão: MUNICÍPIO DE TASSO FRAGOSO

Unidade executora; 1 - Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso

Categoria do processo: ComprasTipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo; 085/2025

Data de divulgação no PNCP: 16/10/2025 Data de assinatura: 25/09/2025 Vigência; de 25/09/2025 a 25/09/2026

Fonte: BR Conectado!d contrato PNCP: 06997563000182-2-000058/2025

Id contratação PNCP: 06997563000182-1-000038/2025

Objeto:

Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada para prestação de serviços de

hospedagem e fornecimento de alimentação pronta para atender as demandas das Secretarias da Prefeitura Municipal de

Tasso Fragoso- MA,

VALOR CONTRATADO

R$ 73.067,70

FORNECEDOR:

Tipo: Pessoa jurídica CNPJ/CPF: 30.222.920/0001-15 Consultar sanções e penalidedes do fornecedor

Nome/Razão social: G T N RIBEIRO

HistóricoArquivos

Tipo jData ;Nome '

Contrato16/10/2025Contrato 118

< >Página 11-1 de i itensExibir: 5

)( < Voltar

Criado pela Lei rC 14.133/21. o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e

o sitio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

tíipioma,

E gendo pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas aínbuiçóes estabelecidas no Decreto rC 10,764.

de 9 do agosto de 2021.
TT

(

1/2

https://pncp.gov.br/app/contratos/06997563000182/2025/58?windowl d=d19



Portal Nacional de Contratações Públicas

o desenvolviitiento dessa versão do Portal é utn esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legai, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê,

16/10/25, 14:07

A adequação, fidedignidade e corrètude das informações e dos arquivos reÍ.ativos

as contratações disponibilizadas tio PNCP por força da Lei n” 14,133/2021 são de

estrita responsabilidade dos orgâos e entidades contratantes.

S hnp5:/ypQiMdeseiviCüs,qestaft.qQv,bi

J 0300 978 9001

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

J

Texto ciestinado a «.Kíbsçao de informações reiâcionacias á licença de uso.

""" ^ ^

2/2
https://pncp.gov.br/app/contfatos/06997563000182/2025/587windowl dsd19



Portal Nacional de Contratações Públicas16/10/25, 14:09

Q. & EntrarPortal Nacional de Contratações Públicas

> Contratos

Contrato n° 119/2025

última atualtaçào 16/10/2025

Local: Tasso Fragoso/MA Órgão: MUNICÍPIO DE TASSO FRAGOSO

Unidade executora: 1 - Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso

Tipo; Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 085/2025 Categoria do processo: Compras

Data de divulgação no PNCP: 16/10/2025 Data de assinatura: 25/09/2025 Vigência: de 25/09/2025 a 25/09/2026

Id contrato PNCP: 06997563000182-2-000059/2025 Fonte: BR Conectado

Id contratação PNCP: 06997563000182-1-000038/2025

Objeto:

Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada para prestação de serviços de

hospedagem e fornecimento de alimentação pronta para atender as demandas das Secretarias da Prefeitura Municipal de

Tasso Fragoso- MA.

VALOR CONTRATADO

R$ 73.067,70

FORNECEDOR:

Tipo: Pessoa jurídica CNPJ/CPF: 30.222,920/0001-15 Consultar sanções e penalidades do fornecedor

Nome/Razão social: G T N RIBEIRO

HistóricoArquivos

Tipo ;Data;Nome'

16/10/Z025 ContratoContrato 119

< >Página: 1Exibir; 5 1-1 de 1 itens

)C < Voltar

:4.133/21. o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) eCt iado pei,a Lei rí

o sitio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatóiia dos atos

exigidos om sede de ücitaçòes e contratos administrativos abarcados pelo novel

dipiotria.

E gerido pelo Coinitè Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, uiri

colegíado deliberativo corrí suas atribuições estabelecidas no Decreto 10,764

de 9 dc aaosto de 2021.

IVI

1/2
https://pncp.gov.br/app/contratos/06997563000182/2025/59?vinndowld=d19



Portal Nacional de ContrataçSes Públicas

O desenvolvimento dessa versào do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legai, homologado pelos indicados a comfaor o aludido

comitê.

16/10/25, 14:09

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

as coritrataçòes disponibilizadas no PNCP por força da Lei ti" 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos orgàos e entidades contratantes.

S http?;//portakjtrseiyicüs,g8St30.qúv,hr

J 0800 978 9001.

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

õ'l j
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Tolociestinacic,a iKibiçãocie informaçõG.';reíacionatíasã licença de uso.
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atender as demandas das Secretarias da Prefeitura Municipal de Tasso

Fragoso - MA. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. VALOR
GLOBAL: R$ 140.530,50 (cento e quarenta mil, quinhentos e trinta

reais, e cinquenta centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Órgão:
PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO ERAGOSO - MA-Unidade: 04 -

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS/Ação/Função:
04/Subfunção: 122 /Programa: 0003/Projeto/Atividade/Oper. Especial:
2-009/04.122.0003.2-009 - Gestão da Secretaria de Administração e

Finanças/Natureza da Despesa 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de

Terceiros - Pessoa Jurídica/Fonte de Recursos 1.500 Recursos não

Vinculados de Impostos Kelson Richard Carvalho Holanda Vieira.

Prefeito Municipai. Tasso Fragoso - MA, 15 de outubro de 2025.

Publicado por: NIZE AMORIM GONÇALVES

Código identificador: Icea42flf83b4ba65ba5ba8d4c7948d3

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

RESENHA DE CONTRATO N® 140/2025/PMTF/MA. PROCESSO NS

85/2025 - PMTF/MA.

RESENHA DE CONTRATO N® 140/2025/PMTF/MA. PROCESSO N®

85/2025 - PMTF/MA. Contratação decorrente da ARP n® 14/2025 -

PMTF/MA. A PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA,

inscrita no CNPJ n® 06.997.563/0001-82, e a empresa GUILHERME

RODRIGUES FERREIRA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n®

30.833.816/0001-67. BASE LEGAL: Lei n® 14.133/2021, e suas

alterações posteriores. OBJETO: contratação de empresa especializada

para prestação de serviço de fornecimento de Alimentação para

Publicado por: IGOR RIBEIRO SANTOS

Código identificador: b97365blce63cf8el0433ab8088bb57f
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Portai Nacional de Contratações Públicas21/10/25, 12:05

m Entrarisil d© Contrstscõss PúblicâsPortal N,

•Ã- > Contratos

Contrato n° 140/2025

Úítima atualização 21/10/202S

Local; Tasso Fragoso/MA Órgão: MUNICÍPIO DE TASSO FRAGOSO

Unidade executora: 1 - Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 085/2025 Categoria do processo: Compras

Data de divulgação no PNCP: 21/10/2025 Data de assinatura: 16/10/2025 Vigência: de 16/10/2025 a 16/10/2026

Fonte: BR ConectadoId contrato PNCP: 06997563000182-2-000061/2025

Id contratação PNCP: 06997563000182-1-000038/2025

Objeto:

Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada para prestação de serviços de

hospedagem e fornecimento de alimentação pronta para atender as demandas das Secretarias da Prefeitura Municipal de

Tasso Fragoso- MA,

VALOR CONTRATADO

R$ 140,530,50

FORNECEDOR:

Tipo: Pessoa jurídica CNPJ/CPF: 30,833.816/0001-67 Consultar sanções e penalidades do fornecedor

Nome/Razão social: GUILHERME RODRIGUES FERREIRA LTDA

Arquivos Histórico

Tipo cData ;Nome ;

Contrato21/10/2025Contrato 140

< >Página: 11-1 de 1 itensExibir; 5

)C < Voltar

Criado pela Lei n14.133/21. o Portal Nacional de Contratações Públicas ÍPNCPj c

o sitio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos om sede de licitacòes e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

E gerido pelo Comitê Gestor-da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto 10.764,

de 9 de aaosto de 2021.

-■| 'C»! .,

in c ■ *, I

1/2
https;//pncp.gov.br/app/contratos/06997563000182/2025/61 ?windowld=d19



Portal Nacional de Contratações Públicas

0 desenvolvimento dessa versão do Portal é utn esforço conjuiito de construção

de uma concepção direta iegal, liomologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

21;1(V25, 12:05

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

as corrtrataçóes disponibilizadas no PNCP por força da Lei n" 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos orgàos © entidades contratantes.

® ÜítBg/ZROxtaldesejvicoiges^^^^

0300 973 9001

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

u

Téylo cic-slinadc; o e-^ibiçáo lnforríiaçi>es retaclonaciâs á licença de uso.
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https://pncp.gov.br/app/contratos/06997563000182/2025/61?windowl d=d19
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CNPJ: 06.997.563/0001-82

Portaria do Gabinete n° 056 de 21 de janeiro de 2025.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SENHOR KELSON RICHARD CARVALHO HOLANDA VIEIRA, PREFEITO MUNICIPAL

DE TASSO FRAGOSO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe

são conferidas pelo Artigo 76, VI, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO que a execução dos Contratos Administrativos deve ser acompanhada e

fiscalizada por um representante da Administração especialmente designado, conforme

determinação ínclita no Art. 117 e seguintes da Lei Federal n° 14.133/21;

RESOLVE:

Art. 1°. Designar o Sr. RICHARD WLAKERNAN MARANHAO SILVA, matrícula n° 04885,

como Fiscal de todos os Contratos de fornecimento de bens e serviços comuns e especiais

celebrados e executados pela Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso/MA.

Art. 2°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a

02 de janeiro de 2025.

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO, ESTADO DO MARANHAO,

AOS VINTE E UM DIA DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E CINCO.

KELSON RICHARD

CARVALHO

HOLANDA

VIEIRA:74444913304

por KELSON «CHATO CARVALHO
HOLAfCM VIEIRA 744448133CM
TOOeR.OICP-B™«l, OlMX)e0l515000147, OO

da Racata Fadarei do BratI • RFB. OLHRFB a-
CNN<6LSONCPF A*. 0U-(EM BRANC<», OI>

RIGHWD CARVALHO HOLANDA 3304

Oa«e202S01.21 12.57 SSOSW

Ptwi PDF Raadar VatiAo 20242 1

KELSON RICHARD CARVALHO HOLANDA VIEIRA

Prefeito Municipal de Tasso Fragoso/MA

o

; t

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA

AVENIDA SANTOS DUMONT, S/N, CENTRO


